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O argumento básico é que a democra

cia, inclusive na versão que se restringe 

à democracia política, pressupõe a 

concepção do ser humano como um 

agente que adquiriu, através de proces

sos históricos que variaram ao longo do 

tempo e do espaço, o título de ser reco

nhecido e legalmente amparado como 

um portador de direitos à cidadania não 

só política, mas também civil, social e 

cultural. Esta entidade - o ser humano 

como agente/cidadão(dã) - é o micro- 

fundamento que enraíza os aspectos 

empíricos e normativos da democracia. 
Embora nem sempre de maneira visível, 

esse enraizamento repercute forte

mente sobre a democracia, o estado e 
suas inter-relações. Como indica o sub
título, este livro é também teoria com 

intenção comparativa. Abrir caminhos 
para investigações empíricas e compa
rativas disciplinadas é sua intenção. Este 
é também um livro moral e politica
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Introdução

L

Este é um livro de teoria política, sobre vários aspectos da democra
cia c do estado, cm si mesmos c em suas relações. Seu ponto de partida 
é minha convicção de que essas relações são tão importantes quanto 
rclativamente ignoradas, c que seu exame contribui para lançar novos 
olhares sobre a democracia e o estado. O argumento básico é que a de
mocracia, inclusive na versão que se restringe à democracia política, 
pressupõe a concepção do ser humano como um agente que adquiriu, 
através de processos históricos que variaram ao longo do tempo e do 
espaço, o título de ser reconhecido e legalmente amparado como um 
portador de direitos à cidadania não só política, mas também civil, social 
e cultural. Esta entidade - o ser humano como agente/cidadão(dã) - é o 
microfundamento que enraíza os aspectos empíricos e normativos da 
democracia. Embora nem sempre de maneira visível, esse enraizamento 
repercute fortemente sobre a democracia, o estado e suas inter-relações. 
Analisarei estas repercussões no decorrer deste livro.
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Como indica o subtítulo, este livro é também teoria com intenção 
comparativa. Com ele espero abrir caminhos para investigações empíri
cas e comparativas disciplinadas — investigações que, apresso-me em 
advertir ao leitor(a), estão além do alcance deste livro. Este é também 
um livro moral e politicamente motivado, orientado pela preocupação 
que despertam as falhas nas democracias contemporâneas — principal, 
mas não cxclusivamente, na América Latina - e pelas cruéis realidades 
sociais que lhes subjazem.

O livro tem origem em uma história pessoal, que me permito relatar 
brevemente na seção seguinte.

II.

Sempre me interessei muito pela política. Na juventude, este inte
resse converteu-me em um político, a princípio como líder estudantil na 
Universidade de Buenos Aires. Mas logo descobri, c com bons motivos 
para me autocriticar, que cu era um mal político. A esta altura já tinha 
me formado cm direito, seguindo o que à época era um dos caminhos 
típicos para uma carreira política e, por certo, como forma de sustentar 
minha família. Estes estudos foram também uma oportunidade para 
aprender algo sobre teoria política na Faculdade de Direito, o único tipo 
de instituição que oferecia alguns cursos a ela relacionados. No entanto 
estes cursos, basicamente de direito constitucional e comparado eram, 
cm sua maioria, a recitação rigorosa e formal de textos legais — terrivel
mente chatos.

Depois de abandonar qualquer esperança e desejo de me converter 
em um político, c cansado de exercer a advocacia, decidi estudar ciência 
política nos Estados Unidos. Em 1968 fui para a Universidade de Yale, 
atraído pela constelação de acadêmicos que ali ensinavam: Robert Dahl, 
Karl Deustch, Robert Lane, Harold Lasswell e Douglas Rae, entre outros. 
Por sorte minha, à época chegou a Yale, vindo da Universidade de Ber- 
keley, aquele que seria meu principal mentor e generoso amigo — David 
Apter; outra boa notícia foi também que a partida de Deustch para Har- 
vard foi mais do que compensada pela chegada a Yale de outros dois 
grandes acadêmicos e futuros amigos, Juan Linz e Alfred Stepan. Pri 
vilegiado por esse ambiente, por alguns companheiros brilhantes e uma 
biblioteca maravilhosa, dediquei-me intensamente a estudar ciênc 
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política. Estávamos no final dos anos 1960, tempos agitados pela guerra 
do Vietnã e pela crescente oposição que a ela se fazia nos Estados Uni
dos, pelos acontecimentos de maio em Paris e outras crises. Foram 
tempos em que se desvanecia o enfoque behaviorista e se expandia a 
influência do funcionalismo estrutural e suas aplicações à ciência e à 
sociologia política sob o rótulo de teorias da modernização e do desen
volvimento político. Para estudantes de pós-graduação como eu foi 
bom que nenhum dos professores de Yale acima mencionados compar
tilhasse destas ideias. A parcial exceção era Apter, cuja própria versão da 
teoria da modernização era, de qualquer forma, significativamente dife
rente da dominante. Isto me deu boas oportunidades para estudar e dis
cutir meu interesse obsessivo pelo tipo de regime autoritário que estava 
surgindo na América do Sul, bem como minha crença de que tinha cau
sas e caraclerísticas diferentes dos “clássicos” autoritarismos tradicio
nais e populistas da America Latina, e como isto se relacionava com as 
atribulações da democracia, algo que cu havia aprendido a apreciar 
através das já abundantes desgraças políticas da Argentina. Este interes
se foi estimulado por Apter, que havia estudado “sistemas burocráticos” 
em suas investigações na África;1 por Linz, que pouco tempo antes havia 
escrito seu memorável artigo sobre “Authoritarian Spain”,- c por Stepan, 
que chegou a Yale após concluir sua tese doutoral na Universidade de 
Columbia sobre os militares brasileiros c o regime autoritário inaugura
do no país em 1964/ O fato de terem chegado a Yale dois anos após o 
golpe de 1966 na Argentina, dominados pelos interesses que mencionei, 
transformou estes intelectuais em uma fonte valiosa de aprendizagem e 
inspiração. Mais tarde, em 1972, publiquei meu primeiro livro, Modcr- 
nizacióti y Autoritarismo, graças ao generoso apoio de Apter como meu 
mentor e diretor da série que publicou o livro cm inglês. Dei aos regimes 
emergentes o nome de “burocrático-autoritários” (BA), unificando as 
palavras utilizadas, respcctivamente, por Apter c Linz, mas definindo 
este feio termo como o tipo de regime autoritário específico dos casos 
da América do Sul de que me ocupava naquele momento.*  Ao fazê-lo, 1 2 

1 Veja Apter (1967; existe edição cm castelhano, veja Obras citadas, e 1971).
2 Linz (1964).
5 Publicado em Stepan (1971; existe edição cm castelhano, veja Obras citadas).
‘ Continuei com este tema cm outro livro, El estado burocrâtico-autoritario: Argentina 

1966-1973, Triunfos, Derrotas y Crisis. Publiquci-o pela primeira vez na Argentina em 1982, 
após tê-lo praticamentc terminado vários anos antes. Não pude publicá-lo devido às condi
ções altamente repressivas então prevalecentes na Argentina; veja, sobre isso, o capítulo VIL
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argumentei contra duas linhas de interpretação. Uma, baseada na teoria 
da modernização e do desenvolvimento político, porque ela não expli
cava, exceto como casos excepcionais, o surgimento desses autoritaris
mos nos países mais modernizados, industrializados e urbanizados da 
América do Sul. A outra linha de interpretação via esses casos simples
mente como expressão do autoritarismo tradicional ou, outro lado do 
espectro ideológico, como “fascismo dependente e colonial”. O fato de o 
Chile e o Uruguai em 1973 e uma vez mais a Argentina, em 1976, terem 
caído sob este tipo de dominação foram eventos infelizes que ajudaram 
a chamar a atenção para meu livro e para as preocupações que ali ex
pressei sobre a possibilidade de seu futuro aparecimento.

A investigação e as reflexões que empreendi em Yale foram ativida
des académicas. Porem, quando regressei à Argentina no final de 1971, 
em meio ao colapso do regime burocrático-autoritário inaugurado em 
1966, meu trabalho era obviamente — às vezes muito obviamente — parte 
de agitados e cada vez mais violentos conflitos. A partir daí continua 
minha história pessoal que inclui a ida da Argentina para o Brasil em 
1979, aproveitando a generosa hospitalidade de, primeiro, o 1UPERJ e, 
mais tarde, do CEBRAP. Em 1982, comecei a trabalhar como diretor 
acadêmico do Kellogg Jnstitule da Universidade de Notre Dame; e desde 
então dividi meu tempo entre a Notre Dame, o Brasil, o Centcr for Ad
vanced Behavioral Studies in the Social Sciences em Stanford e dois pe
ríodos na Grã-Bretanha como professor visitante nas Universidades de 
Cambridge e Oxford. Comecei a passar cada vez mais tempo na Argen
tina para chegar finalmente, há três anos, como professor na Escucla de 
Política y Gobierno de la Universidad Nacional de San Martin.

Não quero entediar o leitor com mais detalhes desta história. Contei 
uma pequena parte porque quero destacar alguns pontos relevantes 
para o conteúdo deste livro. Um deles é que meus estudos sobre o auto
ritarismo-burocrático me levaram ao modelode estado que era implan
tado por este tipo de dominação e à literatura que à época existia sobre 
o estado. Um segundo ponto é que, durante esses estudos, enquanto vi
via sob um.; versão particularmente desumana deste modelo de estado 
na Arcènrr.a entre 1976 e fixis de 1979, não parei de pensar, e ansiar, por 
sua conrraparre - a democracia. O terceiro é que, quando começaram as * * 

Este ivn ' .H .ih i de «er rv.’diraií«' ■' 
iteKíWO is ■’:»t.ie.e • •'

’ 2209; no Epílogo desta última edição
>• creram devido a essas condições.
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transições na América do Sul, eu já havia escrito alguns textos sobre este 
tema,' e a partir daí dediquei-me a estudar as democracias que acaba
vam de surgir e, cada vez mais, o que afirmo ser a necessária crítica de
mocrática destas e, na verdade, de todas as democracias.5 6 Isto me levou a 
novos estudos sobre teoria democrática, algo que eu havia começado 
com Dahl e Linz em Yale. O último ponto é que estes estudos me ajuda
ram a reconhecer a importância crucial do direito para a democracia; 
assim, depois de ignorar por aproximadamente 30 anos a teoria jurídica, 
vi-me relendo os teóricos que tinha estudado na Faculdade de Direito e 
ampliando-os com outros menos formalistas e mais contemporâneos.

Estes interesses permeiam o presente livro: a memória do autorita
rismo burocrático e a crença de que, apesar das falhas das democracias 
existentes, nada poderia ser pior que um retorno ao autoritarismo; 
uma visão do estado que, além de suas burocracias, inclui, entre outras 
dimensões coconstitutivas, o sistema legal; a conclusão de que além do 
regime e da cidadania política que ele sanciona, deve-se entender que a 
democracia inclui outras dimensões de cidadania — civil, social e cultu
ral - assim como complexas relações com o estado em que se encontra 
imbricada; c a conclusão de que, embora a democracia deva ser objeto 
de um estudo analítico e empírico cuidadoso, ela também tem uma 
intrínseca dimensão moral. E inspirando todo o anterior, minha con
vicção de que uma compreensão adequada da democracia não só como 
conjunto de instituições e práticas, mas também como poderosa força 
normativa, exige reconhecer que, desde suas origens, ela se baseia na 
ideia de que o(a) cidadão(dã) é um agente, um ser dotado de razão 
prática e capaz de discernimento moral. Neste livro espero mostrar que 
esta ideia infunde as várias dimensões da cidadania assim como temas 
básicos para a conceitualização c prática da democracia, do estado e de 
suas inter-relações.

5 Este trabalho inicial refletiu-se posteriormente no volume que cocditei com Philippe 
Schmitter e Laurcnce Whitehead, e no volume IV deste trabalho (Conclusiones Tentativas 
sobre las Democracias hteiertas) de que fui coautor com Schmitter. Alguns de meus escritos 
dessa época, inclusive o documento que originalmente escrevi para esse projeto, são reco
pilados cm CoHtrapuatos, O’Donnell (1997a), (1999; existe edição em inglês veja Obras 
citadas). Outra coleção, de estudos mais antigos divulgados como samizdats durante o pe
ríodo extremamente repressivo de 1976 a 1978, foi publicada pela Prometeo Libros, sob o 
sugestivo título de Catacumbas (O’Donnell, 2009).

6 Recopilei alguns destes trabalhos em Disonancias, O’ Donnell (2007), também da Prometeo 
Libros.
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III.

Uma das lições que aprendi em Yale foi que há conhecimentos muito 
valiosos disponíveis nas grandes instituições académicas da parte Noroes
te do mundo. Mas também me convenci de que esses conhecimentos não 
devem nos induzir a deixar de lado a investigação da especificidade histó
rica de países localizados em outras partes do mundo. Aliás, o recente 
surgimento de regimes que são ou afirmam ser democráticos gerou desa
fios importantes para as teorias da democracia prevalecentes até pouco 
tempo. Para começar, existe confusão e desacordo sobre como definir de
mocracia. Alguns destes desacordos são inevitáveis, mas a confusão não 
o é. A necessidade de esclarecimento conceituai fica evidente pela prolife
ração de qualificações e adjetivos que são anexados ao termo “democra
cia” que foi registrada e proveitosamente analisada por Collier e Levitsky 
(1997)/ A maioria destes qualificativos refere-se às democracias surgidas 
recentemente, insinuando as hesitações existentes na literatura compara
da e também em estudos nacionais e regionais, sobre os critérios que de
terminam que casos podem ou não ser qualificados como democracias.8 
A razão principal para estas hesitações é que muitas democracias novas e 
algumas antigas, no Sul c no Leste, apresentam características discordan
tes daquelas que, segundo as teorias ou expectativas de alguns observado
res, uma democracia “deve ter”. Esta suposição, no entanto, é problemática, 
pois o próprio conceito central não está claro. Como disse Hart (1961, 
p. 14; há edição cm português, veja Obras citadas), “uma definição que 
nos diz. que algo é membro de uma família não nos pode ajudar se só 
temos uma ideia vaga ou confusa a respeito do caráter da família”.9

Além deste problema, estamos diante de unia questão histórico/con- 
textual. Praticamcnte todas as definições de democracia são, naturalmen
te, destilação da trajetória histórica e da situação atual dos países do 
Noroeste.10 Contudo, as trajetórias e a situação de outros países que hoje 

’ Para outras discussões relevantes veja Ncwey (2001) c Collier et al (2006).
’ Um passo à frente nos necessários esclarecimentos conceituais é o reconhecimento crescen

te de um subtipo, não de democracia e sim de autoritarismo, os “autoritarismos eleitorais” 
discutidos no trabalho pioneiro de Karl (1986) e nos trabalhos recentes de Diamond (2002), 
Levitsky e Way (2002) e Schedler (2006), assim como a discussão de deniocraduras em Whi- 
tehead (2002).

* Este autor discute definições do direito, mas bem poderia ter-se referido à democracia.
- Com licença considerável, utilizo este termo como abreviação estilizada para referir-me aos 

países de democratização inicial localizados no quadrante do Noroeste do mundo, excluindo
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podem ser considerados democráticos diferem consideravelmente dos de 
outras regiões. Neste caso, uma teoria que tenha abrangência adequada 
deve avaliar estas diferenças e, ao fazê-lo, identificar características espe
cíficas a cada democracia, gerando assim subtipos dentro do universo de 
casos. Por esse motivo o presente estudo baseia-se na opinião de que as 
teorias da democracia precisam ser revisadas, mesmo que isso signifique 
maior tempo e esforço; essas revisões podem dar origem a instrumentos 
conceituais apropriados para obter uma melhor teoria da democracia 
(e, por conseguinte, da democratização) em suas várias encarnações.

IV.

Talvez a melhor forma de guiar o(a) leitor(a) pelas páginas que se
guem seja indicar os temas principais de que trato em cada capítulo.

1. Começo no capítulo I com o núcleo institucional da democra
cia, o regime e seus concomitantes, a cidadania política e os di
reitos e liberdades “políticas” a ela relacionados. Sugiro então 
que se agregue à lista habitual de características das eleições 
duas que não poucas vezes são omitidas, aparentemente por se
rem consideradas óbvias no Noroeste embora não o sejam em 
outras regiões: que as eleições democráticas devem ser decisivas 
e institucionalizadas.

2. Um argumento nesse mesmo capítulo é que no regime demo
crático a unidade individual não é o eleitor e sim o(a) cidadão(dã), 
entendido(a) como um(a) agente legalmente habilitado(a) e 
protegido(a). Outra questão relacionada é que, como portadores 
de (pelo menos) liberdades e direitos políticos, os(as) cida- 
dãos(dãs) são portadores(as) de personalidade legal, condição 
que é sancionada legalmente c é independente, para sua efetivi
dade e acionabilidade, dc reconhecimentos intersubjetivos. Esta

os do Sul da Europa que seguiram caminhos históricos diferentes dos da maior parte de seus 
vizinhos do Norte. Um caso complicado c os Estados Unidos, com suas consideráveis dife
renças históricas c atuais em relação à maioria dos países europeus; portanto, após algumas 
dúvidas, decidi incluir os Estados Unidos no conjunto que estou tentando delimitar, mas 
acrescentando no capítulo IV alguns comentários e qualificações. Além disso, embora cu 
considere que o nível dc generalização que uso para me referir aos “países do Noroeste” está, 
de um modo geral, justificado, quando existem diferenças significativas, especialmente com 
relação à Alemanha, também as comento no capítulo IV.
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condição subjaz a atual extensão do que denomino de “aposta 
universalista”, que expressa a mudança de regimes autoritários e 
democracias oligárquicas para os atuais regimes democráticos 
inclusivos. Também menciono que as fronteiras internas e exter
nas dessas liberdades não são teoricamente passíveis de firme e 
definitiva decisão (elas são indecidíveis), o que deve ser explicita- 
mente teorizado porque ajuda a entender as tensões, a dinâmica 
ea abertura histórica próprias da democracia.

3. O fato de o(a) cidadão(dã)/agente ser a unidade individual bá
sica, o microfundamento da democracia, tem derivações que 
exploro no capítulo II. Nele afirmo que a democracia contem
porânea tem uma grande dívida com uma concepção da agên
cia humana que teve ampla elaboração em algumas correntes 
da filosofia moral e da teoria jurídica. O exame neste capítulo 
mostra um aspecto adicional: que as “liberdades políticas do 
regime são, na verdade, parte de direitos civis muito mais anti
gos, cuja evolução ajuda a compreender o surgimento c a ex
pansão das ideias de agência c seu amparo legal.

4. Outro ponto, que observo primeiramente no capítulo I e conti
nuo no capítulo III, é que já no nível do regime encontramos o 
estado. Um aspecto desta presença é amplamente reconhecido 
pela literatura, o estado como delimitação territorial do eleito
rado. Mas encontramos pelo menos dois outros aspectos im
plicados pela própria definição de um regime democrático: 
primeiro, como o sistema legal que sanciona e respalda os direi
tos e liberdades antes mencionados e, segundo, como (pelo me
nos) o subconjunto de suas burocracias que atua de maneira 
consistente com a efetivização de tais direitos e liberdades. Estas 
considerações me levam a oferecer, no capítulo III, uma concei- 
tualização do estado, entidade às vezes omitida pela teoria de
mocrática ou, quando reconhecida, reduzida a suas burocracias 
e a seu papel como a mencionada delimitação territorial. Neste 
capítulo afirmo que além dessas burocracias, o estado deve ser 
entendido como um sistema legal, como uma tentativa de foco 
de identidade coletiva e como um filtro em relação a seu “exte
rior”. Afirmo que estas quatro dimensões do estado, sempre que 
sejam entendidas como historicamente contingentes, são úteis 
para sua adequada conceituaiização. Dou prosseguimento a este 
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tema com uma breve discussão do processo de formação do es
tado no Noroeste. Alem disso, no capítulo 111 e depois no decor
rer do livro, sublinho algumas tensões intrínsecas entre a 
democracia e o estado, inclusive os mais democratizados. Estas 
considerações são parte de um argumento geral do livro; isto é, 
que as complexas relações entre democracia e estado exigem 
mais atenção do que que têm recebido.11

5. Os estados contemporâneos têm normalmente uma identidade 
coletiva como seu referente, predicado de diversas formas como 
nação, povo e/ou cidadania. Discuto este assunto no capítulo 
IV, incluindo variações comparativas observáveis, especialmen- 
tc na América Latina.

6. Outro aspecto constitutivo do estado é como um sistema legal 
que normalmente penetra e contribui para dar ordem e previsi- 
bilidade a múltiplas relações sociais. Discuto esta questão no ca
pítulo V, incluindo algumas tensões inerentes à própria legalidade 
democrática e as maneiras e graus em que pode ou não existir 
um estado democrático de direito.

7. No entanto, a essa altura da análise observo que as quatro dimen
sões do estado que proponho são insuficientes para sua adequada 
conceitualização. No capítulo VI afirmo que outra perspectiva 
necessária é o exame das diversas faces que o estado oferece, com 
especial atenção às que frequentemente mostra aos setores po
bres, excluídos e/ou discriminados da população; estes aspectos 
afetam diretamente a qualidade e, no limite, a própria existência 
da democracia. Neste capítulo também discuto algumas faces 
profundamente ambivalentes do estado que resultam da buro
cracia, do capitalismo e da globalização, especial mas não exclusi
vamente em países socialmente muito heterogéneos.

11 Apresentei este argumento pela primeira vez em “Acerca del estado, la democratización y 
algunos problemas conceptuales. Uma perspectiva latinoamericana con referencia a países 
poscomunistas” em Dcsarrollo Económico, 1993, 33 n. 130 (reimpresso como capítulo IX de 
Contrapimtos [Buenos Aires: Editorial Paidós, 1997)) baseado em uma crítica de teorias que 
considero rigidamente centradas no regime democrático. /Xlguns valiosos trabalhos discutem 
as relações entre a democracia c o estado, embora, como espero deixar claro no presente livro, 
tenhamos ainda muito trabalho à frente. Veja especialmente Alford e Friedland (1985; existe 
edição em castelhano, veja Obras citadas), Cavarozzi (1996), Diamond (1999), Fishman 
(1999), Garrctón (1994), González e King (2004), Gunther et al (2007), Linz e Stepan (1996), 
lazzctta (2006), Mainwaring (2006), Mariani (2008), Nun (2000) e Oszlak (2007).



18 Guillermo O'Donnell

tantes disto permeiam a discussão dos temas de que trato neste 
livro; o regime e os direitos políticos a ele relacionados; as diver
sas dimensões do estado e sua unidade subjacente (embora não 
óbvia); os referentes e as faces do estado; as opções e redes dia- 
lógicas favoráveis para a efetividade da agência; as relações ine
rentemente conflitantes entre as igualdades da cidadania política 
e civil, por um lado, e as desigualdades continuamente geradas 
especialmente pelas burocracias e pelo capitalismo, pelo outro; e 
os pluralismos que a própria agência implica e gera.
Após essas incursões, nas Conclusões regresso à agência como 
fundamento do significado empírico c normativo da democracia. 
Ao longo do caminho, fui empurrado para fora de minha discipli
na, a ciência política, para temas discutidos por ricas e complexas 
literaturas cujo estudo me beneficiou enormemente. Utilizo e cito 
seletivamente essas literaturas, guiado pelos interesses que aqui 
me inspiram; espero que seus respectivos autores me desculpem 
por não discuti-los detalhadamente, o que estava fora do alcance 
deste livro e, confesso, em alguns temas alem das minhas aptidões 
como viajante fascinado pelos terrenos que eles cultivam.

Este livro ocupou minha mente durante aproximadamente dez 
anos. Aproximei-me de alguns de seus temas em livros que coorganizei, 
com minhas contribuições pessoais para eles12 e cm artigos que recopilei 
em volumes já citados. Gostaria de acreditar que estes escritos têm enti
dade própria, mas também os considerei como formas de me aproximar 
dos temas do presente livro. Durante esta viagem me beneficiei enor
memente das discussões e intercâmbios com muitos amigos e colegas 
em lugares e instituições entre as quais se encontram o IUPERJ e o 
CEBRAP, a Universidade de Notre Dame e seu Kellogg Institute, o Cen- 
ter for Advanced Behavioral Studies in the Social Sciences e as Universi
dades de Cambridge e Oxford. Aqui não tentarei enumerar as muitas 
pessoas para com as quais tenho uma dívida intelectual significativa 

Em Tokman e O’Donnell (1999), Méndez, O’Donnell e Pinheiro (2002) e O’Donnell, 
lazzetta c Vargas Cullel (2003).
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nessas instituições, assim como outras com quem me encontrei em vá
rias reuniões e seminários, mas espero saibam de minha gratidão. Mas 
as contribuições e o estímulo de alguns colegas para a finalização deste 
livro foram tão importantes que seria extremamente injusto omiti-los 
aqui: refiro-me a Scott Mainwaring e Timothy Scully C.S.C na Notre 
Dame e Kellogg Institute; Laurence Whitehead na Universidade de 
Oxford; Marcelo Cavarozzi na Universidad Nacional de San Martin; 
Carlos Strasser de FLACSO Argentina, e através de vários encontros 
aqui e ali, Ernesto Garzón Valdés. Agradeço também os comentários 
muito pertinentes que, com vistas à publicação em português deste li
vro, me foram feitos por Bernardo Sorj. Também, agradeço muito espe
cialmente ao excelente trabalho de revisão técnica e editorial realizado, 
na Paz e Terra, por Katia Halbe.

E, sobretudo, há uma pessoa que quero mencionar especialmente: 
minha querida esposa, companheira, colega e crítica, Gabriela Ippolito- 
-0’Donncll. Ela me deu apoio e inspiração inestimáveis durante o longo 
período e as muitas viagens — físicas e intelectuais — que a escrita deste 
livro exigiu. É a ela que o dedico com todo meu amor.



Capítulo I

Neste capítulo examino o regime - o núcleo da democracia política 
e o componente sem o qual ela não poderia existir. Após revisar algumas 
definições de democracia (seção 1.1) discuto temas que surgem da defi
nição que proponho para o regime democrático ou democracia política, 
termos que uso como equivalentes; os tipos de eleição que este regime 
implica (1.2); as liberdades e direitos políticos que rodeiam esse regime 
e o tornam possível e algumas questões suscitadas pela indefinição des
sas liberdades (1.3); o que chamo de aposta universalista a que cada 
cidadão(dã) está sujeito em uma democracia política, voluntariamente 
ou não — um tema que me ajuda a definir o conceito de cidadania po
lítica (1.4); e nosso primeiro encontro com o estado, como elemento 
coconstitutivo da democracia política (1.5). Além disso, ao longo destas 

1 Este capítulo e o seguinte são versões extensamente revisadas de um trabalho publicado 
previamente (capítulo I de O‘Donnell, 2007). Permito-me esta repetição parcial porque os 
temas que destaco nesse texto são necessários para uma compreensão adequada dos próxi
mos capítulos deste livro.

O regime democrático (ou a democracia 
política) e a cidadania como agência1
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análises detecto uma entidade, o cidadão(dã) como agente; afirmo que 
este é um aspecto absolutamente decisivo da democracia.

1.1. Sobre algumas definições da democracia política

Uma revisão de definições influentes oferece um ponto de entrada 
para a análise da democracia política. Começo com a de Schumpeter 
(1975 [1942]; existe edição em castelhano, veja Obras citadas). Após ar
gumentar que a “Democracia é um método político [...] um certo 
arranjo institucional para chegar a decisões políticas — legislativas e ad
ministrativas”, Schumpeter oferece sua celebre definição do “método 
democrático” como “o sistema institucional para chegar a decisões polí
ticas no qual os indivíduos adquirem poder para decidir através de uma 
luta competitiva pelo voto dos cidadãos(dãs)” (ibid, p. 242). Esta é a 
definição paradigmática “minimalista” da democracia.

Schumpeter não para por aí. Em primeiro lugar o autor esclarece 
que ‘o tipo de competição pela liderança que é o que define a demo
cracia requer uma competição livre cm busca de um voto livre” (ibid, 
p. 217). Quase ao mesmo tempo Schumpeter formula uma importan
te ressalva quando, após comentar que “o método eleitoral é pratica- 
mente o único disponível para as comunidades, seja qual for seu 
tamanho , acrescenta que este método não exclui “outras formas (me
nos competitivas) de garantir a liderança {...], e que não c possível 
excluí-las porque se o fizéssemos teríamos um modelo complctamente 
irreal” (ibid, p. 271).

Significativamente, esta frase termina com uma nota de rodapé 
que enuncia que “como ocorre no campo económico, existem algumas 
restrições implícitas nos princípios legais e morais da comunidade” 
(ibid, p. 271, nota de rodapé 5). O significado destas afirmações, em 
contraste com a definição apresentada imediatamente antes por 
Schumpeter, é pouco claro. Suponho que o autor percebeu que estava a 
ponto de abrir uma caixa de Pandora: se a “competição para a lideran
ça” tem algo a ver com “os princípios legais e morais da comunidade”, 
sua definição ou sua descrição de como funciona “o método democrá
tico” arrisca-se a não ser tão minimalista como indicaria uma leitura 
isolada da célebre definição - e como foi interpretada por um número 
bastante amplo de autores.
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Além disso, Schumpeter adverte que para que exista “a competição 
livre por um voto livre” é preciso que se reúnam algumas condições 
externas ao processo eleitoral. Nas palavras do autor:

Se, pelo menos em princípio, todos são livres para competir pela lideran
ça desde que possam se apresentar diante do eleitorado, isso significará, em 
muitos casos, embora nem sempre em todos, uma liberdade considerável 
de discussão para todos. Em particular, a liberdade para competir pela li
derança política normalmente representará uma considerável liberdade de 
imprensa, (ibid, p. 271-72).

Em outras palavras, para que “o método democrático” exista, algu
mas liberdades básicas, presumivelmente relacionadas aos “ princípios 
legais e morais da comunidade” devem ser efetivas e, como Schumpeter 
enfatiza, devem ser efetivas para “todos”. Finalmente, voltando à sua de
finição (e um enunciado a ela infimamente relacionado onde afirma 
que “a função primordial do eleitorado [é] gerar um governo”), o autor 
esclarece um pouco mais e diz: “Tive a intenção de incluir na frase a 
função de destituí-lo” (ibid, p. 272, também 269 e 273). Neste sentido, 
ainda que implicitamente, Schumpeter diz que não está se referindo a 
um evento pontual e sim a um método de seleção e mudança de gover
nos ao longo do tempo; consequentemente a definição de Schumpeter 
flui a partir de um acontecimento pontual (a eleição) até o conceito de 
um regime duradouro.

Devemos observar também as páginas seguintes às passagens que 
citei. Ali Schumpeter sugere várias “condições para o êxito do método 
democrático”. São elas: 1. Uma liderança apropriada; 2. “A categoria efe
tiva das decisões de políticas não deve ser muito ampla”; 3. A existência 
de “uma burocracia bem preparada, com prestígio e tradição, dotada de 
um forte sentido de dever e um esprit de corps não menos forte”; 4. Os 
líderes políticos devem exercer um grande “autocontrole democrático e 
respeitar-se mutuamente; 5. Também deveria existir uma ampla tole
rância para as diferenças de opinião”, para a qual, voltando à sua nota de 
rodapé mencionada acima, nosso autor acrescenta que um caráter na
cional e hábitos nacionais de um determinado tipo são apropriados; e 
6. “Todos os interesses que importam são praticamente unânimes não 
somente com relação a sua lealdade ao país como também aos princí
pios estruturais da sociedade existente (ibid, p. 289-296). Estas afirma
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ções estão longe de serem claras por si próprias e com relação às 
consequências previstas por Schumpeter diante da ausência das condi
ções que ele sugere para o êxito do “método democrático”. Em primeiro 
lugar, o autor não nos diz se cada uma destas condições é suficiente 
para o “êxito do método democrático” ou se, como parece razoável in
terpretar, é necessário que estas condições existam em conjunto. Em 
segundo lugar, o autor tampouco nos diz se “a ausência de êxito” signi
fica que esse “método” seria abolido ou que conduziria a algum tipo de 
democracia “diminuída”.2 Se a resposta para esta pergunta for que essas 
condições são suficientes ou necessárias, então teríamos de incorporar 
à definição de Schumpeter a ampla lista de dimensões que transcrevi, 
pelo menos como condições necessárias do objeto que está definindo 
- isto transformaria sua definição em qualquer coisa menos minimalis
ta. Sc, por outro lado, a resposta correta é que existiria algum tipo de 
democracia diminuída, Schumpeter, contra sua afirmação de que ca- 
ractcrizou perfeitamente o “método democrático”, não conseguiu ofe
recer uma tipologia que diferencie os dois tipos de democracia, a plena 
e a diminuída.

Estes esclarecimentos, observações, postulados de condições neces
sárias e alusões a um regime se sucedem nas páginas que seguem ime
diatamente a célebre definição. Não há dúvida de que a visão que 
Schumpeter tem da democracia é elitista:

Os eleitores fora do parlamento devem respeitar a divisão de trabalho en
tre eles e os políticos que elegeram... [Eles] devem entender que, a partir do 
momento que elegeram uma pessoa, a ação política é assunto desta pessoa 
e não deles, (ibid, p. 296).

Mas uma definição elitista da democracia não é necessariamente 
minimalista. /\s várias condições que Schumpeter introduz apontam 
que sua definição da democracia não é tão minimalista ou tão rigida
mente centrada no “método” ou no processo de eleições como seu autor 
e muitos de seus comentaristas interpretam.

Discuti a definição de Schumpeter porque sua ambiguidade tam
bém permeia outras definições contemporâneas consideradas “shum- 
peterianas”, ou seja, minimalistas. Entre estas definições, a de Przeworski

Conceito elaborado por Coliier e Levitsky (1997).
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(1998, p. 10) se destaca por sua contundência: “A democracia é um sis
tema em que os partidos políticos perdem eleições. Há partidos, divisão 
de interesses, valores e opiniões. Há competição organizada por meio de 
regras. E periodicamente há ganhadores e perdedores”. Mais recentemen
te, Przeworski e colaboradores ofereceram uma definição semelhante que 
denominaram explicitamente de “minimalista”: a democracia é

um regime onde os cargos governamentais são ocupados como conse
quência de eleições competitivas. Só se trata de um regime democrático se a 
oposição puder competir, ganhar eleições c assumir cargos governamentais 
[...]. [Este regime] pressupõe, por sua vez, três características: incerteza cx 
ante [...] irreversibilidade ex post. [...] e repetição (Przeworski et ai. 2000, 
p. 50-51).

E pertinente destacar que, apesar da limitação da definição de 
Przeworski às eleições, à irreversibilidade e, especialmente, à repetição 
por meio da qual “a oposição tem a oportunidade de ter acesso a cargos 
governamentais”, estas requerem a existência de condições adicionais, 
semelhantes às enunciadas por Schumpeter. Se a oposição tem a possi
bilidade de ter acesso a cargos governamentais, devem também existir 
pelo menos algumas liberdades básicas. Huntington (1991, p. 7; existe 
edição cm português, veja Obras citadas) afirma que “segue a tradição 
schumpetcriana” c define a democracia como um sistema político que 
existe “na medida cm que aqueles que tenham mais poder para tomar 
decisões coletivas sejam selecionados por meio de eleições limpas, ho
nestas c periódicas, onde os candidatos possam competir livremente 
pelos votos e nas quais toda a população adulta tenha o direito de vo
tar”. Acrescenta que a democracia “também determina a existência de 
liberdades civis e políticas da palavra, de imprensa, de reunião e asso
ciação, necessárias para o debate político e para a realização de campa
nhas eleitorais”. De forma semelhante, Di Palma (1990, p. 16) diz que a 
democracia “baseia-se [...] no sufrágio livre e limpo cm um contexto de 
liberdades civis, assim como na existência de partidos competitivos, na 
seleção de candidatos alternativos para os cargos e na presença de ins
tituições políticas que regulamentem e garantam o papel do governo e 
da oposição”. Por sua vez, embora Sartori (1987, p. 24 e passinr, existe 
edição em português, veja Obras citadas) centre sua atenção em “um 
sistema de governo majoritário limitado pelos direitos das minorias” 



26 Guillermo O'Donnell

mais do que nas eleições, acrescenta que “uma opinião pública autóno
ma ]...e uma] estruturação policéntrica dos meios de comunicação e de 
sua interação competitiva” são elementos necessários para que exista 
uma democracia.

Outra definição é a oferecida por Dahl (1989, p. 120; existe edição 
em castelhano, veja Obras citadas), que diz que a poliarquia (ou, de for
ma equivalente em meus termos, a democracia política ou o regime de
mocrático) consiste em: I. Funcionários eleitos. O controle das decisões 
governamentais sobre as políticas públicas é concedido pela constituição 
aos funcionários eleitos. 2. Eleições livres e limpas. 3. Os funcionários 
são eleitos e removidos de seus cargos por meios pacíficos em eleições 
periódicas c limpas, em que a coação é comparativamente pouco co
mum. 4. Praticamente todos os adultos têm o direito de se apresentar 
para ocupar cargos públicos. 5. Liberdade de expressão. 6. Informação 
alternativa, fontes alternativas de informação que sejam protegidas por 
lei. 7. Autonomia de associação. A fim de concretizar seus vários direi
tos, inclusive os listados anteriormente, os cidadãos(dãs) têm também 
liberdade de criar associações e organizações relativamente indepen
dentes, entre elas partidos políticos e grupos de interesse.

Esta definição tem a vantagem não só de estabelecer alguns atri
butos das eleições (cláusulas 1 a 4), mas também de enumerar expli- 
citamente certas liberdades necessárias para que as eleições sejam de
mocráticas (cláusulas 5 a 7); elas são denominadas “direitos políticos 
primários inerentes ao processo democrático” (ibid, p. I 70). 3 A defini
ção de Dahl tem a virtude de ter um nível de detalhe não excessivo, é em 
princípio suficiente para distinguir a democracia política de outros ti
pos de regime político. No entanto, como no caso dos autores antes 
mencionados, seria equivocado interpretar esta definição como mini
malista ou, como faz Dahl, contrapor o objeto de sua definição a alguma 
visão idealizada da democracia propriamente dita. Os esforços para de
finir a democracia de Schumpeter até Dahl fornecem uma base impor
tante para pensá-la como regime político; um tema que ainda precisa 
ser discutido é se estas definições se referem à democracia tout court ou 
apenas a um aspecto dela, a democracia política.

Reformulando Dahl ligeiramente, denomino estas liberdades dc liberdades de expressão e 
associação e de acesso a fontes alternativas de informação que rodeiam a um regime demo
crático; como veremos mais à frente, com veremos adiante esta não é uma lista exaustiva.
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Em contraste com as definições prescritivas, as anteriormente refe
ridas têm a importante vantagem de oferecer base empírica para identi
ficar e, em princípio, caracterizar, os regimes democráticos; além disso, 
elas identificam, embora em alguns casos de maneira implícita, aspectos 
fundamentais que devem ser incluídos na definição de regime democrá
tico. Especificamente, estas definições incluem dois elementos essen
ciais. Em primeiro lugar, as eleições como mecanismo para alcançar os 
cargos mais altos do estado (à exceção das cortes supremas e forças ar
madas e, eventualmente, bancos centrais). Estas definições fazem refe
rência (de modo geralmente implícito) a um regime que perdura ao 
longo do tempo; as eleições a que se referem não são um evento pontual. 
Segundo, estas definições incorporam algumas condições concomitan
tes, definidas como liberdades ou direitos, considerados necessários e/ 
ou suficientes para a existência desse tipo de eleições.

1.2. Eleições limpas, decisivas e institucionalizadas

Com respeito ao componente eleitoral; em um regime democrático 
as eleições devem ser razoavelmente’1 competitivas, livres, igualitárias, 
decisivas e inclusivas. Se as eleições são competitivas os eleitores têm 
pelo menos seis opções: votar pelo partido A; votar pelo partido B; não 
votar; votar cm branco; emitir um voto nulo; ou adotar algum procedi
mento aleatório para determinar qual das opções anteriores seria adota
da. Além disso, os partidos (pelo menos dois) que competem devem 
poder contar com oportunidades razoáveis de fazer com que suas po
sições sejam conhecidas por todos os eleitores (potenciais e efetivos). 
Assim também, para que exista verdadeira possibilidade de eleição, o 
sufrágio deve ser livre, no sentido de os(as) cidadãos(dãs) não serem 
coagidos (pelo menos fisicamente) ao votar nem ao tomar sua decisão * 

’ O qualificativo implicado pelo termo “razoavelmente” (que deixarei implícito no resto das 
referências às eleições limpas) é resultado do fato de as condições para a realização de elei
ções completamente limpas não se cumprirem em parte alguma. Entre outras razões en
contram-se as consequências da desigualdade social e as consequentes desigualdades no 
acesso a recursos económicos e aos meios de comunicação; barreiras às vezes interpostas 
para a formação de partidos que, de outra maneira, expressariam profundas clivagens so
ciais; e, em termos mais gerais, as indefinições das liberdades políticas das que me ocupo 
mais à frente; para a discussão de algumas destas questões veja ElkJit e Svcnsson (1997) e 
Munck (2006).
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com respeito a quem dar seu voto. Para que a eleição seja igualitária to
dos os votos devem ser computados por igual e sem fraude.5 Por último, 
proponho acrescentar outra condição às eleições democráticas; devem 
ser decisivas, em vários sentidos. Um, que os vencedores possam assu
mir os cargos governamentais correspondentes. Dois, que os funcioná
rios eleitos, com base na autoridade atribuída a seus cargos possam 
tomar decisões que o quadro legal/constitucional de uma democracia 
normalmente autoriza.6 Três, que esses funcionários concluam seus 
mandatos no prazo e/ou nas condições estipuladas por esse quadro le
gal/constitucional.7

O fato das eleições serem competitivas, livres, igualitárias e de
cisivas determina, como disse Przevvorski (1998, p. 10), que os governos 
podem perder as eleições e devem acatar o resultado. Este tipo de 
eleição é uma característica específica de um regime democrático ou 
democracia política. Em outros casos eleições também podem ser rea
lizadas (como no caso de regimes comunistas, ou da designação do 
Papa ou inclusive sob certas juntas militares), mas só em um regime 
democrático existe o tipo de eleição que satisfaz os critérios menciona
dos acima. Mas os atributos já especificados nada dizem sobre a com
posição do eleitorado: existiram democracias oligárquicas com sufrágio 
limitado que satisfaziam esses atributos. No entanto, como consequên
cia dos processos históricos que analisarei nos próximos capítulos, a 

Aqui afirmo simplesmente que no momento do escrutínio cada voto deve ser contado como 
um (ou, no caso de sistemas de voto plural, em quantidade igual aos demais). Com isto 
deixo de tratar do complicado problema resultante de regras eleitorais que podem fazer com 
que os votos emitidos em alguns distritos pesem mais (às vezes muito mais) do que os de 
outros. Em algum momento a super-represenlação pode ser tão marcante que elimina toda 
a aparência de igualdade eleitoral. Com relação à América Latina e à super-representação de 
alguns distritos nos países onde este problema é mais grave, Argentina e Brasil, veja Leiras 
(2007), Mainwaring (1999) e Samuéis e Snyder (2001); confesso que não tenho capacidade 
para avaliar rt priori até que ponto a extensão destas desigualdades pode comprometer a 
razoável liberdade das eleições.

'■ Refiro-me aqui ao fato de haver, em algumas novas democracias, “enclaves autoritários” (Gar- 
retón, 1983 e 1987) ou “domínios reservados” (Valenzuela, 1992) de jure ou de facto que im
põem, normalinente por meio das forças armadas, tais restrições. O Chile e a Guatemala são, 
respectivamente, exemplos desse problema.
I’al como observei na Introdução, estas condições adicionais, omitidas com bastante fre
quência pela literatura, são um indicador da necessidade de considerar as especificidades que 
js democracias fora do quadrante Noroeste costumam ter. Nesta região presume-se que na 
medida em que eleições razoavelmente limpas gerem um vencedor, estas serão decisivas no 
sentido definido acima. No entanto, como ocorreu com bastante frequência na América 
Latina, isto não era o que acontecia quando o “partido errado ganhava as eleições.
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democracia adquiriu outra característica, a inclusividade, ou seja, o 
direito de votar e de ser eleito foi outorgado a todos os(as) cidadãos(dãs) 
do respectivo país.8

Há outra característica fundamental da democracia política: as 
eleições são institucionalizadas. Ressaltei anteriormente que muitas 
definições da democracia fazem referência implícita a uma série de 
eleições durante um futuro indeterminado. Ou seja, para que as elei
ções sejam democráticas, praticamente todos os atores, políticos ou 
não, devem presumir que elas continuarão a acontecer durante um 
luturo indeterminado, seja em datas preestabelecidas (em sistemas 
presidencialistas) ou de acordo com circunstâncias também preesta
belecidas (em sistemas parlamentares). Assim, portanto, os atores 
presumem que as liberdades continuarão em vigor. Quando estas 
expectativas são amplamente compartilhadas, as eleições encontram- 
-se institucionalizadas e constituem o “único jogo existente” para as
cender às posições mais altas no governo.9 Estes casos não só diferem 
dos regimes autoritários, mas também dos casos onde, embora tenha 
sido realizada uma eleição limpa, não existe a expectativa generalizada 
de que tais eleições continuem a ocorrer no futuro. Só quando as elei
ções estão institucionalizadas os atores relevantes, se seu objetivo é ter 
acesso ao governo,10 adaptam suas estratégias à expectativa de que elas 
continuarão a ocorrer, em vez de investir em recursos outros que não 
os eleitorais. Em suma, a partir deste momento, chamarei de eleições 
(razoavelmente) limpas as que cumpram a condição de serem compe
titivas, livres, igualitárias, decisivas, inclusivas e institucionalizadas.

Um dos termos que usei, regime, exige uma definição. Adaptando 
ligeiramente a definição que oferecemos em O’Donnell e Schmitter 
(1989, p. 7 e passim), entendo por regime

8 £ necessário estipular algo mais, embora se trate dc uma precondição estrutural das eleições 
c não dc um dos seus atributos. Refiro-me à existência de um domínio territorial não discu
tido que define o eleitorado. Vários autores comentaram esta questão dc maneira adequada 
(entre outros Linz c Stcpan, 1996, p. 16-37, Offc, 1991, Przeworski et al, 2000 e Schmitter, 
1994) e a ela retornarei.

* Tal como dizem Przeworski (1998, p. 26) e Linz e Stcpan (1996, p. 5). Rigorosamente, estes 
autores não se referem às eleições c sim à democracia como “o único jogo existente , mas 
não é necessário discutir aqui o matiz que esta diferença implica.

10 Embora os atores possam prever que em tt casos as eleições serão limpas, se pensam que 
existe uma alta probabilidade de que nâo o sejam cm t, através de uma regressão analisada 
nos estudos do dilema do prisioneiro com um número fixo de iterações, os agentes prova
velmente realizarão esse tipo de inversão cxtraelcitoral já em t(.
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As instituições e processos, formais e informais, explícitos e implícitos, 
que determinam os canais de acesso aos cargos mais altos no estado, as ca- 
racterísticas dos atores que são admitidos e excluídos de tal acesso, os recur
sos e estratégias permitidos para consegui-lo e a identificação das principais 
- ou mais visíveis - instituições do estado no qual esse regime existe.

Esta é uma definição genérica que se aplica a regimes democráticos 
ou não. De acordo com ela, o regime é uma mediação entre a sociedade 
e o estado na medida em que provê os canais de acesso às posições mais 
altas daquele último, o governo. Veremos a seguir que um regime demo
crático contém componentes adicionais.

1.3. Um breve exame inicial das liberdades e 
direitos políticos

Parece óbvio que para a institucionalização de eleições limpas, es
pecialmente na medida em que existe a expectativa de duração indefi
nida, só o fato de existirem eleições não é suficiente. Para que o direito11 
de participar das eleições e também de atividades tais como apoiar pu- 
blicamente partidos políticos e candidatos ou assistir a atos eleitorais e 
semelhantes seja eficaz, é preciso que existam certas liberdades, simul
tâneas as eleições. Da mesma forma, e com grande relevância, essas li
berdades devem continuar vigentes também entre eleições; se isso não 
ocorrer o governo pode facilmente manipular ou anular eleições fu
turas. Recordemos que para Dahl as liberdades relevantes são as de 
expressão, associação e acesso à informação; c que outros autores pos
tulam, mais ou menos explicitamente e com maior ou menor detalhe, 
liberdades semelhantes.

Notemos em primeiro lugar que nem mesmo o efeito conjunto das 
liberdades enumeradas por Dahl e outros autores é capaz de garantir 
que as eleições sejam limpas. O governo poderia, por exemplo, proibir 
que os candidatos da oposição viajassem pelo país, ou submetê-los à 

11 Para evitar repetições e esclarecimentos que prejudiquem o fluir do texto, reservo o termo 
direitos para os direitos participativos de votar, tentar ser eleito e tomar parte em atividades 
relacionadas com as eleições e atividades políticas em geral. Por outro lado, reservo o termo 
liberdades para as que rodeiam as eleições limpas; mas como ficará claro, especialmente no 
capítulo VIII, isso não significa que as considere puramente individuais ou negativas.
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prisão arbitrária por razões supostamente alheias a sua condição de 
candidatos(as). Em tais casos, embora as liberdades anteriormente enu
meradas estivessem em vigor, dificilmente concluiríamos que as eleições 
são limpas; isto significa que essas liberdades não são suficientes para 
garantir este tipo de eleição. Na verdade, elas são condições necessárias 
que, em conjunto, apoiam um juízo probabilístico: se as condições fo
rem satisfeitas existe, ceteris paribus, alta probabilidade de que as elei
ções sejam limpas. Observemos, além disso, que as liberdades que 
cercam e possibilitam as eleições limpas são indutivas; são resultado de 
uma avaliação do impacto de diversas liberdades sobre a probabilidade 
de que as eleições sejam limpas. Esta avaliação tem como objetivo en
contrar um conjunto básico de liberdades políticas, de tal forma que sua 
enumeração não se transforme em um inventário inútil de todas as li
berdades que poderiam ter influência sobre a transparência das eleições. 
O problema reside em que, como os critérios de inclusão de algumas 
liberdades c de exclusão de outras são produto de um juízo indutivo, 
não pode haver uma teoria que estabeleça a priori uma linha demarca- 
lória clara e sólida entre as condições incluídas (necessárias c em con
junto idealmente suficientes), por um lado, e as excluídas, por outro; 
Neste sentido, estas questões são indecidíveis.12 Este é um dos motivos 
pelo qual não existe, c não creio que venha a existir, um acordo a priori 
e/ou geral sobre quais seriam essas liberdades políticas, nem qual deve
ria ser seu alcance. Suponho que o desejo de evitar os enigmas que esta 
indefinição apresenta é uma razão importante para a atração constante 
que exercem as definições minimalistas da democracia e a razão para a 
impossibilidade — não menos persistente — destas definições se limita
rem ãs eleições. A caixa de Pandora que Schumpeter tentou fechar con
tinua aberta.

Até aqui discuti o que podemos chamar de limites externos do con
junto de liberdades que coexistem às eleições limpas e as fazem possí
veis; ou seja, a questão de quais liberdades incluir e quais excluir deste 
conjunto. Mas há outro problema que reforça a conclusão um tanto cé
tica alcançada anteriormente; É a questão dos limites internos de cada 
uma destas liberdades. Todas contêm uma “cláusula de razoabilidade , 
que com bastante frequência costuma estar implícita nas teorias da 

'• Para discussão sobre indccidibilidade, embora a partir de uma perspectiva teórica diferen
te da que adoto aqui, veja Mouffe (1993 e 2000; existem edições em português, veja Obras 
citadas).
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democracia, pelo menos como são propostas por muitos politicólogos e 
sociólogos.15 A liberdade de associação não inclui criar organizações 
com fins terroristas; a liberdade de expressão está limitada, entre outras 
coisas, pela legislação sobre calúnias e ofensas; a liberdade de informa
ção não impede que a propriedade dos meios de comunicação esteja 
oligopolizada etc. Como podemos determinar se estas liberdades são ou 
não efetivas? Alguns casos certamente não suscitam problemas, positiva 
ou negativamente. Mas existem outros que ficam em uma zona cinzen
ta; nestes casos a resposta depende - novamente — de critérios indutivos, 
do grau em que a frágil ou parcial efetividade de certas liberdades pode 
ou não sustentar a probabilidade de eleições limpas.14 Uma vez mais, 
não existem bases teóricas que nos deem uma resposta clara e firme a 
priori e/ou consensual para esta questão: os limites externos e internos 
das liberdades políticas são indecidívcis.

Outra dificuldade está relacionada ao fato de os limites internos das 
liberdades enumeradas por Dahl c de outras liberdades potencial mente 
relevantes para as eleições limpas terem sofrido mudanças significativas 
com o passar do tempo. Basta assinalar que certas restrições à liberdade 
de expressão c de associação que, nos países do Noroeste eram conside
radas aceitáveis ate há pouco tempo, hoje seriam consideradas clara
mente antidemocráticas.15 Tendo isso cm mente, qual deverá ser o nível 
de exigência dos critérios que aplicamos às novas democracias (e às ve
lhas democracias que não pertencem ao quadrante Noroeste do mun
do)? Devemos aplicar os critérios que prevalecem hoje nessa região ou 
aqueles utilizados em seu passado? Ou devemos fazer, em cada caso, 
avaliações indutivas destas liberdades cm função da probabilidade de 
que permitam a realização de eleições limpas? Parece-me que a última 

” Em contraste, esta questão gerou unia enorme literatura entre os juristas. No capitulo V 
farei referência a alguns de seus aspectos.

“ A classificação dos países em função desse tipo de atributo, tal como as propostas por Free- 
dom llouse, são opcracionalizações bastante grosseiras dos conceitos subjacentes, que não 
escapam aos problemas de limites externos e internos que assinalo no texto, mas que são 
usadas com frequência pois são úteis para alguns objetivos comparativos. Além disso, outros 
atores aplicam critérios diferentes. Por exemplo, muitos governos usam critérios indulgen
tes (basicamente que eleições sejam realizadas, sem se preocupar se foram ou não limpas) 
para outorgar a outros países o titulo de “democráticos”, principalmente se mantêm relações 
amistosas com os governos destes países.

»> Por exemplo, I tolmes e Sunstein (1999, p. 104) afirmam que “O que significa a liberdade de 
expressão para a jurisprudência norte-americana contemporânea não é o que ela significava 
50 ou 100 anos atrás [...] os direitos se expandem e se restringem permanentemente”.
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possibilidade é a mais adequada, mas ela nos reenvia diretamente à 
questão do caráter indecidível destas liberdades, agora ainda mais com
plicado por sua variabilidade histórica.

Chego à conclusão que existem, e sempre existirão, discrepâncias 
nos círculos acadêmicos e, por certo, na política prática, sobre onde tra
çar os limites externos e internos das liberdades que acompanham às 
eleições limpas e as tornam possíveis. Não se trata de erro das tentativas 
de classificação destas liberdades; elas são muito importantes, fatores 
cruciais, condições necessárias, para a existência de um regime centrado 
em eleições limpas, e como tais merecem ser classificadas. É intuitiva
mente evidente e pode ser verificado empiricamente que a ausência de 
algumas dessas liberdades (digamos as de expressão, de associação e de 
viajar no território) impede a possibilidade da realização de eleições 
limpas. Por outro lado, o caráter indutivo dessas classificações e o pro
blema de seus limites internos c externos mostra suas limitações como 
enunciados teóricos, per se e em sua capacidade de persuasão intersubje- 
tiva. Estas limitações significam que a questão não tem resposta n priori; 
por conseguinte, em vez de ignorá-las ou de tentar estabelecer artificial
mente os limites internos e externos das liberdades, um caminho mais 
frutífero é abordar teoricamente as razões e derivações deste enigma.10 
Creio, c voltarei ao assunto nas Conclusões, que este problema deve ser 
considerado como indicador de uma grande virtude da democracia: seu 
caráter permanentemente aberto, que entre outras coisas significa que o 
traçado “adequado” dos limites externos e internos destas c de outras 
liberdades é uma eterna questão de disputa.

Embora ainda nos reste muito a percorrer, com a discussão prece
dente do regime alcançamos um ponto importante que nos coloca, por 
assim dizer, cm um promontório do qual podemos visualizar os cami
nhos pelos quais ainda devemos transitar. Considero conveniente in
cluir na definição de democracia política três componentes: primeiro, 
eleições limpas; segundo, os direitos positivos e participativos de votar e 
eventualmente de tentar ser eleito e atividades relacionadas com o exer
cício desses direitos; e, terceiro, embora seja impossível determinar com 
precisão seus limites internos e externos, um conjunto de liberdades nc- 

16 Embora em um contexto diferente (com relação a conceitos de igualdade), Sen (1993, 
p. 33-34; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) expressa accrtadamente: “Se uma 
ideia subjacente possui uma ambiguidade essencial, uma formulação adequada dessa ideia 
deve procurar captar tal ambiguidade em vez de ocultá-la ou eliminá-la" [itálico no original |.
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cessárias para possibilitar as eleições e o exercício de seus direitos de 
participação. Este critério não é minimalista ao estilo de Schumpeter; 
não concorda com concentrar a atenção exclusivamente nas eleições e 
deixar implícita sua institucionalização e caráter decisivo, assim como 
seus direitos relacionados e liberdades. Por outro lado, o critério que 
proponho é limitado, já que rejeita a inclusão de uma enumeração por
menorizada (em última instância inesgotável e analiticamente estéril) 
de todas as liberdades potencialmente relevantes. Meu critério também 
é limitado na medida em que recusa a introdução de noções prescritivas 
na definição de um regime democrático.17

Embora seja importante observar que outros fatores devem ser in
cluídos para obter-se uma caracterização adequada da democracia, 
creio que o critério que propus é útil por várias razões. Uma, de caráter 
conceituai e empírico, é que permite gerar o conjunto de casos que não 
são democracias, tratando-se tanto dos diversos tipos de regime aberta
mente autoritários quanto daqueles onde, embora sejam realizadas elei
ções, estas não são limpas.’8 A segunda razão, também conceituai e 
empírica, é que uma vez gerado tal conjunto de casos, abre-se o cami
nho para a análise c a comparação de semelhanças e diferenças entre os 
subconjuntos de casos de regimes democráticos.

A terceira deriva de razões práticas e normativas: a existência deste 
tipo de regime, apesar das deficiências que pode ter em cada caso, envol
ve uma enorme diferença com relação a todo regime autoritário. Pelo 
menos o acesso aos direitos c liberdades mencionados gera a possibili
dade de utilizá-los como bases de proteção para vida pessoal e grupai e 
para a obtenção ou ampliação de outros direitos. Uma quarta razão é 
que, ao longo da história, muitas pessoas se mobilizaram e correram 
grandes riscos na busca deste tipo de regime com seus direitos e liberda
des. Mas além das esperanças às vezes míticas sobre outros benefícios a 
que levaria, a demanda por essas liberdades e direitos foram o motor das 
grandes mobilizações que frequentemente precederam ou acompanha

1 Insisto que me refiro exclusivamente à definição de um regime democrático porque, como 
veremos, isto não implica excluir dimensões normativas da análise da democracia. /Xqui me 
dedico unicamente a conseguir uma definição analiticamente conveniente de uma parte 
desta questão, um regime democrático ou a democracia política.

'* No entanto, alguns casos se situam em uma zona cinzenta entre esses dois polos. Esse fato 
deu lugar à literatura sobre “autoritarismo eleitoral” ou “regimes híbridos” que mencionei 
na Introdução. Uma definição adequada do regime democrático deveria minimizar esse 
problema ou pelo menos deixar claro cm cada caso seus aspectos mais problemáticos.
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ram o início da democracia.19 A quinta e última razão também surge de 
razões empíricas e normativas. Os dados de numerosas pesquisas assim 
como de inúmeras observações sugerem que, sejam quais forem os sig
nificados adicionais que se atribua ao termo “democracia", a maioria das 
pessoas na maioria dos lugares inclui certos direitos e liberdades políti
cas, junto com eleições que, em sua opinião, são razoavelmente limpas. 
É por esta razão que na linguagem corrente entre políticos e jornalistas, 
assim como em vários textos acadêmicos, a existência desses atributos é 
suficiente para que se chame um país de “democrático". Isto expressa 
uma conotação normativa tão positiva que é uma sinédoque: designa o 
lodo, o país, com um atributo de uma de suas partes, o regime.

1.4. A agência e a aposta institucionalizada

Vimos que em um regime democrático cada eleitor dispõe de pelo 
menos seis opções de voto. Mas este não é o único direito conferido 
pela democracia política a seus cidadãos(dãs). Cada um(a) tem, além 
disso, o direito de tentar ser eleito(a). Que queira ou não exercê-lo é 
irrelevante; o fato é que, ao ter o direito de ser cleito(a), cada cidadão(dã) 
dispõe da autoridade potencial e da enorme responsabilidade de parti
cipar das decisões governamentais aplicáveis ao território de um esta
do, inclusive as que trazem a aplicação, ou ameaça de aplicação, da 
coerção física. Os detentores(as) destes direitos e das liberdades que 
discuti na seção anterior são cidadãos(dãs) políticos(as). Por sua vez, 
estes direitos e liberdades definem o cidadão(dã) como mn(a) agente. 
Esta é uma definição de base legal: esses direitos c liberdades são atri
buídos pelo sistema legal de uma democracia política a todos(as) os(as) 
cidadãos(dãs) que habitam o território delimitado por um estado, com 
algumas exceções que também são definidas legalmentc. Esta atribui
ção refere-se a lodos(as) os cidadãos(dãs) independentemente de sua 
condição social e de suas características pessoais, exceto a idade e a nacio-

>’ A conclusão a que chegam Klingeman e Hofferbert (1998, p. 23) cm seu estudo sobre pes
quisas realizadas nos países pós-comunistas aplica-se também a outras regiões. Em 1989 c 
1991 os habitantes dos países da Europa central c oriental nao foram para as ruas em busca 
de comida, mas sim de liberdade. Sobre a base de outro estudo que examinou um amplo 
banco de dados de pesquisas, Welzel c Inglchart (1999) concluem que as “aspirações de li
berdade” são cruciais para a maioria dos pesquisados nas novas democracias; veja, no mes
mo sentido, Rose c Mishler (1996).
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nalidade. Agência implica o pressuposto da capacidade de tomar deci
sões consideradas razoáveis e que podem ter consequências importantes, 
tanto em termos de agregar votos quanto do exercício de cargos gover
namentais e estatais. Os indivíduos podem não exercer tais direitos e 
liberdades, mas o sistema legal de um regime democrático considera 
todos(as) como igualmente capazes de exercer tanto seus direitos e li
berdades quanto suas obrigações. A atribuição legalmente amparada e 
universalista20 da agência efetuada pela democracia política é um fato 
absolutamente crucial, por si e por suas múltiplas consequências — às 
quais retornarei no decorrer deste livro.

Talvez porque esta atribuição da agência tenha se tornado tão co
mum nos países do Noroeste, temos a tendência de esquecer quanto é 
recente c extraordinário o ganho que ela pressupõe. Vista deste ângulo, 
a democracia política não surge de algum tipo de consenso ou eleição 
individual, ou contrato social, ou processo deliberativo. Ela é resultado 
de uma aposta institucionalizada. Por aposta quero dizer que o sistema 
legal21 atribui a cada indivíduo certas liberdades, direitos e obrigações, 
inclusive os pressupostos pelo regime democrático. Os indivíduos não 
escolhem estas liberdades, direitos c obrigações; desde seu nascimento 
(c cm vários sentidos antes dele) acham-se imersos (as) em uma densa 
trama dc relações sociais, inclusive as sancionadas e amparadas pelo sis
tema legal do estado.

A atribuição de direitos, liberdades c obrigações é universalista:" 
espera-se que cada um(a) reconheça que, com certas exceções detalha
das pelo próprio sistema legal, todos(as) gozam dos mesmos direitos 
políticos, liberdades c obrigações. Qual é a aposta? Que, cm uma demo
cracia, cada ego deve aceitar que cada cidadão(dã) pode participar com 
seu voto e eventualmente sendo eleito(a) no ato, eleições limpas, que 
determina quem os governará durante um período. Esta é uma aposta 

l.mbora possa ser denominado um"univcrsalismo limitado”. Como veremos no capitulo 1V 
quando discuto a nação e seus referentes, o universalismo se limita a quem comparte o 
atributo da cidadania dentro do território delimitado por um estado e não a todos os adul
tos que o habitam.

•' Na realidade, uma afirmação mais complicada porém mais precisa diria: “o sistema legal dc 
um estado que alberga um regime democrático”.

• Além da ressalva introduzida na nota de rodapé 21, esta afirmação exige outra: embora seja 
válida para as liberdades c direitos políticos, ela não o é cm termos da legislação civil e social 
que é promulgada tendo em conta os diversos setores sociais subordinados. Discuto esta 
questão no capitulo IV.
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institucionalizada porque é imposta a cada ego independentemente de 
sua vontade: ego deve aceitar a aposta mesmo quando acredita que per
mitir a certos indivíduos votar ou scr eleito é um sério erro. Ego não tem 
outra opção a não ser correr o risco de que indivíduos que, segundo ele, 
são “equivocados’1 ou “perigosos” sejam eleitos como resultado de elei
ções limpas. Esta é a aposta: ego deve correr esse risco23 porque é san
cionado e sustentado pelo sistema legal de uma democracia política. 
Insisto: ego pode objetar fortemente que se conceda a alter as mesmas 
liberdades e direitos de votar e de ser eleito que ele próprio possui; mas 
isto não depende da escolha de ego; é um direito legalmente institucio
nalizado. Pelo lugar de nascimento ou nacionalidade e, em muitos sen
tidos, pelo fato de residir em um país determinado, ego e alter adquirem 
direitos e obrigações tanto com respeito aos demais indivíduos quanto 
com respeito ao estado.

Descobrimos, portanto, outra característica específica da democra
cia política contemporânea: é o único regime resultante de uma aposta 
institucionalizada, universalista e inclusiva. Todos os demais regimes, 
celebrem ou não eleições, impõem algum tipo de restrição a esta aposta 
ou a eliminam por completo. Novos ou velhos, alem de seu momento de 
fundação, os regimes democráticos são resultado desta aposta e estão 
profundamente marcados por ela. Embora por si só a aposta não signi
fique a obrigação moral de aceitar um regime democrático,21 não deixa 
de scr uma exigente expectativa, embutida no sistema legal e amparada 
pelo estado.

Esta expectativa estabelece parâmetros amplos, operacionalmente 
importantes, para a racionalidade individual: o desconhecimento, viola
ção ou negação dos direitos c liberdades que a aposta atribui a alter nor
malmente gera consequências negativas para quem assim procede. Nas 
interações de ego com alter, pelo menos no âmbito delimitado por elei
ções limpas, é em princípio interesse de ego reconhecer e respeitar os 
direitos de alter. Este interesse pode ser fortalecido por motivos altruís
tas ou coletivos, mas por si mesmo determina a obrigação legal de reco
nhecer os demais como cidadãos(dãs) portadores(as) de direitos e 
liberdades idênticos aos de ego. No capítulo VII veremos que, em um 

23 No capítulo seguinte veremos, no entanto, que nos países do Noroeste este risco foi ameni
zado por vários mecanismos institucionais.
Mas é um ponto de partida sólido; deixo a discussão da justificação da democracia para as 
Conclusões.
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contexto social propício, esta é a origem das redes dialógicas que mol
dam uma esfera pública que consiste em reconhecimentos mútuos 
baseados na atribuição universalista de certos direitos, liberdades e obri
gações a indivíduos considerados legalmente como cidadãos/agentes.

A seguir enunciarei dois pontos que são consequência da discussão 
anterior. Um é a definição de cidadania política como correlato indivi
dual do regime democrático. Esta consiste em

Indivíduos que contam com a atribuição legal dos direitos (e obrigações 
correspondentes) determinados peia aposta democrática; isto é, participar 
de eleições limpas, votar e ser eleito(a), tomar parte cm atividades afins, com 
algumas liberdades concomitantes (tais como as de expressão, associação, 
acesso à livre informação e ao livre movimento) necessárias para o exercício 
efetivo desses direitos.

Esta definição me permite complementar a definição genérica de 
regime que ofereci anteriormente. Um regime democrático, alem das 
características já enunciadas, é um cm que,

Os(as) cidadãos(dãs) têm direito sancionado c amparado legalmente 
de participar dc eleições limpas que decidem, por meio dc competição 
entre partidos políticos ou organizações equivalentes, quem ocupará os 
cargos governamentais mais elevados (pelo menos) em nível nacional, 
podem tentar, se assim o desejarem, ser cleitos(as) para esses cargos, c des
frutam, durante e entre eleições, de liberdades políticas , também sanciona
das e amparadas legalmente.

A condição da cidadania política c complexa. Ela c adscritiva, na 
medida (salvo no caso de naturalização) que corresponde ao indivíduo 
pelo mero fato deste ter nascido em um território (ius solis) ou ainda 
por descendência (ius sanguinis). É potencialmente empoderadora na 
medida em que os indivíduos podem querer usar esses direitos e liber
dades a fim de levar a cabo uma variedade de ações. É limitadamente 
universalista no sentido de que, dentro da jurisdição do estado, é atribuí
da em termos iguais a todos os(as) adultos(as) que satisfaçam o critério 
da nacionalidade. É também uma condição formal, pois é estabelecida 
por normas legais que, em seu conteúdo, promulgação e aplicação sa
tisfazem critérios estipulados, por sua vez, por outras normas legais.
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Por último, a cidadania política é pública; com isto quero dizer, primei
ro, que é resultado de leis que devem cumprir exigências cuidadosa
mente explicitadas com relação a sua publicidade e, segundo, que os 
direitos, liberdades e obrigações que se atribuem a cada ego implicam (e 
exigem Icgalmente) um sistema de reconhecimentos mútuos entre to
dos os indivíduos, independentemente de sua posição social, como por
tadores desses direitos, liberdades e obrigações.25

1.5. Um primeiro encontro com o estado

Um tema que devo enfatizar é que com a análise precedente fomos 
além do regime e nos deparamos com o estado, cm três sentidos: um, 
como entidade territorial que delimita quem são cidadãos(dãs) polí- 
ticos(as); segundo, como um sistema legal que promulga e respalda a 
atribuição dos direitos, liberdades e obrigações correspondentes;26 e ter
ceiro, pelo menos27 como o conjunto de burocracias estatais que atuam 
em consonância básica com a efetividade desses direitos, liberdades e 
obrigações. O regime democrático, a aposta e a cidadania política se 
pressupõem entre si e, cm conjunto, pressupõem o estado.

1.6. Uma conclusão parcial

Neste capítulo percorremos um caminho bastante linear. Durante 
este percurso, sugeri uma definição do regime democrático, assim 
como alguns critérios úteis para caracterizá-lo. Ao fazê-lo, encontra
mos, por assim dizer, o esqueleto de uma democracia política, é claro 
que o funcionamento real das democracias não é apenas resultado das 
ações de cidadãos individuais, mas também de entidades coletivas tais 
como partidos políticos, sindicatos, movimentos sociais, associações de 
interesses, corporações, várias burocracias e outias entidades. 1 oi esta 

Para unia discussão mais extensa de cidadania veja os capítulos IV e IX.
26 Estas afirmações estabelecem que considero o sistema legal como parte do estado; desenvol

vo este ponto nos capítulos III c V.
27 Por “pelo menos" quero indicar que outros setores da burocracia estatal podem não estar 

relacionados ou não atuar cm consonância com este tipo de eleição; discuto esta questão no 
capítulo V.
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razão e também em virtude de muitas variáveis que temos de seguir 
explorando, não é possível obter uma definição precisa de democracia 
que seja consensual e definitiva. A democracia tem, inevitavelmente, 
um “significado flutuante”.28 Mas isto não autoriza uma Babel concei
tuai; exige propor definições que, ao serem tão precisas quanto possí
vel, permitam aos discursos políticos e académicos clareza de qual é o 
referente estipulado por cada um e, sobre esta base, articular os desa
cordos que as questões indecidíveis e os valores e prioridades divergen
tes de cada um deles originam.

Ao propor minhas definições e os critérios a elas relacionados, dei
xei de lado vários temas interessantes e complicados. Como eles outor
gam um significado mais completo à viagem que acabamos de iniciar, 
devemos começar a visitá-los. Como um primeiro passo, no próximo 
capítulo trato do surgimento e da evolução da ideia de agência, o con
ceito que, como enfatizei, é a base crucial da democracia.

3 Como é enunciado por Whitehead (1997 e 2002). A democracia como arquétipo de um 
conceito “essendalmente contestável” Gallie (1956); este tema c produtivamente elaborado 
por Collier et AL (2006); ver também Newey (2001).



Capítulo II

Agência: origem, concomitantes e expansões

Analisando o regime democrático, encontramos dois componentes 
indispensáveis para sua existência, que nos levam além do regime. Estes 
são fatores de complicação que podem nos induzir a manter as teorias 
dentro do refúgio bastante seguro do regime; mas de modo interessante, 
nos guiarão cm nossas excursões por aspectos da democracia diferentes 
dos estabelecidos. O primeiro componente situa-se no nível micro; é a 
unidade individual básica, a microfundação da democracia tout court' 
não o eleitor(a) e sim o(a) cidadão(dã) e, sob ele (ela), o(a) agente que 
dá sentido e fundamento à cidadania. Tratarei deste tema no presente 
capítulo, embora retorne a ele no decorrer do livro. O outro componen
te, situado no nível macro, é o estado e suas várias faces e dimensões, 
que começarei a abordar no capítulo III.

Inicio com algumas considerações gerais sobre a agência (seção 
11.1), seguidas por uma breve reflexão sobre a história de sua concepção, 
onde enfatizo suas origens na esfera dos direitos civis. Estes normal
mente são considerados como basicamente pertencentes à esfera “priva
da”, embora eu faça algumas ressalvas a respeito um pouco mais à frente
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(II.2). A seguir examino como esta concepção se expandiu para os direi
tos políticos (11.3). Ao longo deste caminho encontraremos as origens e 
princípios básicos de uma das grandes correntes que convergiram para 
a democracia contemporânea: o liberalismo, não só como doutrina po
lítica, mas como se concretizou nos regimes constitucionais (11.4). A 
seguir ocupo-me da expansão dos direitos sociais (11.5) e concluo com 
uma breve referência à problemática do estado.

II.l. Alguns antecedentes1

Nos países do Noroeste várias categorias sociais foram excluídas do 
sufrágio durante muito tempo e também, é claro, da possibilidade de 
serem eleitas: camponeses, operários, empregados domésticos (e, em 
geral, todos os indivíduos que não eram proprietários ou tinham um 
nível baixo de instrução), afro-americanos nos Estados Unidos, indíge
nas neste e em outros países e, por certo, mulheres. Os direitos da cida
dania política passaram a ser inclusivos apenas no século XX e, com 
relação as mulheres, cm muitos países só após a segunda guerra mun
dial/ Por outro lado, os países do Sul e do Leste adotaram o sufrágio 
inclusivo em diversos momentos, às vezes abruptamente e, em alguns 
casos, antes dos países do Noroeste. Mas as múltiplas variantes de de
mocracias tutelares” ou de “fachada” que surgiram nestes países, bem 
como regimes abertamente autoritários, resultaram na negação da 
aposta democrática a que me referi no capítulo anterior.

Em toda parte a história da democracia é história da aceitação reticen
te dessa aposta. O passado dos países do Noroeste esteve marcado por * 

Sou um politólogo convencido da crucial importância da história para a compreensão e 
eventual explicação dos fenómenos políticos. Neste e nos próximos capítulos realizarei in
cursões históricas as quais, iá que me baseio em fontes secundárias que expõem seus temas 
melhor do que eu poderia fazê-lo, transcrevo às vezes de forma mais extensa do que c habi
tual em livros como o presente.
Apesar das frequentes afirmações ao contrário, nem mesmo com relação ao sufrágio universal 
masculino os Estados Unidos são exceção. A existência precoce deste sufrágio em nível nacio
nal passou a ser puramente nominal no país em virtude das severas restrições impostas aos 
afro-americanos e aos povos indígenas (inclusive a eliminação de muitos destes últimos) em 
especial, mas não exclusivamente, no Sul do país. Concordo com os autores que referem-se a 
segunda guerra mundial ou a década de 1960 (como consequência do movimento pelos direi
tos civis) como realização da democracia inclusiva naquele país; veja especialmente King 
(2005 e 2007), González c King (2004) eGriffin (1996) (retomo este tema no capítulo IV).
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predições catastróficas3 e às vezes por resistência violenta4 de classes e se
tores privilegiados que se opunham à ampliação dos direitos e liberdades 
políticas a aqueles que, a seu ver,“não eram confiáveis” ou “não mereciam” 
esses direitos e liberdades. Em outras latitudes, por meios às vezes ainda 
mais violentos e excludentes, em reiteradas oportunidades houve resistên
cia a essa ampliação. Quais eram as justificativas para esta negativa? Tipi
camente, os setores que reclamavam estes direitos pareciam carecer de 
autonomia e responsabilidade — em outras palavras, era-lhes negada a 
condição de agentes. Apenas alguns indivíduos (os mais instruídos e/ou 
proprietários, ou uma teocracia, ou uma vanguarda política, ou uma junta 
militar) consideravam-se capacitados moral e intelectualmente para par
ticipar da vida política. Somente eles eram considerados (por sua educa
ção, propriedade, trabalho revolucionário ou desígnios patrióticos) como 
tendo conhecimentos necessários e motivação adequada para tomar deci
sões coletivas. As vanguardas revolucionárias e as juntas militares geraram 
regimes autoritários, enquanto que nos países do Noroeste os setores pri
vilegiados geraram, na maioria dos casos, regimes democráticos oligárqui- 
cos que ainda excluíam a grande maioria. Só depois de árduas e numerosas 
lulas os setores excluídos conseguiram ser aceitos(as) como cidadãos(dãs) 
políticos(as); foi então que a aposta democrática se tornou inclusiva.

Quero lembrar que, como argumentei na Introdução e vimos no 
capítulo I, há uma ideia central subjacente à democracia e, consequen
temente, ao argumento deste livro: a agência humana. Esta ideia envolve 
complicadas questões filosóficas, morais e psicológicas.5 Contudo, para 
os fins do presente texto basta dizer que agente é alguém dotado de ra
zão prática c discernimento moral, que usa sua capacidade intelectual c 
motivação para tomar decisões que, em princípio, são razoáveis em fun
ção de sua situação c objetivos c dos que, salvo provas conclusivas ao 
contrário, considera-se sejam o(a) melhor juiz(juíza).6 Esta capacidade 

Sobre estas resistências veja I lirschman (1991; existe edição em português, veja Obras cita
das) e Rosanvallon (1992; existe edição em castelhano, veja Obras citadas).

4 Veja especialmente Goldstein (1983).
' Encontrei, particularmente, obras úteis que, embora partam de perspectivas diferentes, dão 

atenção ãs conexões, por um lado, entre as questões morais c filosóficas da agência e, por outro, 
entre a teoria jurídica e política, tais como Cooke (1999), Dahl (1989), Garzón Valdés (1993b), 
Gewirth (1978 e 1996), Guariglia (1992 e 1996), Habermas (1996; existe edição em castelhano, 
veja Obras citadas), Hcld (1987; existe edição em português, veja Obras citadas), Hoslc (2004), 
Raz (1986 e 1994; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) e laylor (1985).

'• Como disse Dahl’ (1989, p. 108): “O peso da prova (sobre a falta de autonomia, que é o termo 
utilizado por este autor, O’D] sempre recairá na exigência de uma exceção, e nenhuma
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faz do indivíduo um(a) agente, no sentido de que ele(ela) normalmente 
se sente (e é considerado(a) pelos outros) um ser moral, não puramente 
reativo, e em princípio responsável por suas decisões e pelas consequên
cias diretas que acarretam. Sem dúvida, as obras que abordam este tema 
agregam vários matizes ao que acabo de enunciar. Embora isto seja im
portante, não nos impede de continuar avançando; o próximo passo 
consiste em observar como surgiu essa concepção de agência.

IL2. A construção legal e pré-politica da agência

A ideia de agência que esbocei transformou-se no núcleo central 
dos sistemas legais dos países do Noroeste muito antes do surgimento 
da democracia. Esta ideia não é apenas moral; no capítulo anterior 
mencionei que na democracia ela é sancionada e amparada legalmente. 
E importante assinalar que isto significa o reconhecimento do agente 
como sujeito jurídico, um(a) portador(a) de direitos subjetivos que, de 
acordo com critérios também definidos legalmente, pode exigir frente a 
outros(as) agentes e frente ao estado, inclusive o acesso aos tribunais 
para tentar pôr em prática estes direitos. Este é o direito básico de ter 
direitos, a uma personalidade jurídica, ao qual subjazem todos os ou
tros, incluindo os que detalhei no capítulo anterior; não teria sentido 
atribuir direitos a indivíduos que não tenham tal personalidade. Fuller 
(1964, p. 162; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) assinala 
acertadamente qual é a razão básica para esta atribuição: “Sujeitar a 
conduta humana ao governo das leis obriga, necessariamente, a um 
compromisso com o entendimento de que o homem (sic) é, ou pode 
converter-se em, um agente responsável, capaz de compreender c cum
prir as normas e ser responsável por suas faltas”.8

exceção seria moral ou juridicamente admissível na ausência de evidências contundentes.” 
A formulação original explícita deste pensamento foi feita por J.S. Mill (1985[ 1859]; existe 
edição em português, veja Obras citadas).
Sobre o conceito de direitos subjetivos c a personalidade jurídica que eles supõem, veja, 
entre outros, Ferrajoli (1995, p. 37 e pnssnn), e Habermas (1996, p. 28 e passirn)i este autor 
acrescenta que essa atribuição estabelece o reconhecimento legal da capacidade do indiví
duo de “autogovernar-se".

* Em concordância, Honneth ( 2008, p. 114; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) 
acrescenta que “Toda comunidade baseada no direito moderno encontra-se fundamentada 
na hipótese da accountability moral de todos os seus membros.” Por sua vez, estendendo-se à 
esfera política, Waldron (1998, p. 341) comenta que “A identificação de alguém como titular
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Este direito a personalidade legal, subjacente a todos os outros 
como seu fundamento, deve ser considerado um direito constitutivo 
da democracia.

IL3. O surgimento e evolução da agência

O reconhecimento institucionalizado da agência, legalmente san
cionado e amparado, foi produto de um longo processo que remonta às 
grandes religiões criacionistas — o judaísmo, o cristianismo e, mais tar
de, o Islã — onde todos somos igualmente filhos(as) de Deus, diante de 
quem somos responsáveis por nossos atos e omissões. A partir de um 
ângulo diferente mas convergente, este conceito foi estimulado e elabo
rado por Cícero e os estoicos, especialmente cm suas concepções de uma 
Cosmõpolc onde os princípios da lei natural haviam sido impressos em 
todos os seres humanos. Mas estes direitos ainda não eram direitos 
subjetivos;9 sua elaboração inicial nesta direção recebeu contribuições 
decisivas do trabalho da Igreja Católica e das universidades medievais. 
Neste processo resultou importante a “recepção” do direito romano por 
volta de fins do século XI, especialmente como foi compilado no grande 
Corpus Júris Civilis (século VI) do imperador bizantino Justiniano. Isto 
teve início a partir do trabalho de juristas da Universidade de Bolonha e 
sua influência sobre outros emergentes centros de estudo europeus , as
sim como a partir do trabalho dos canonistas da Igreja.10 Estas mudan
ças estiveram intimamente relacionadas com o que alguns historiadores 
consideram como o verdadeiro renascimento que teve lugar no sul da 
Europa no século XII. Black (1988, p. 588-589) considera este período 
como o do “surgimento do individualismo na Europa , expresso em 
“[Ujma profunda mudança nas atitudes sociais...[inclusive] uma maior

de direitos expressa uma quota de confiança nas capacidades morais dessa pessoa — em 
particular sua capacidade de analisar de maneira responsável a relação entre seus interesses 
e os interesses dos outros. A posse desta capacidade (...) é a base primária de nossa convic
ção de que os homens e mulheres comuns dispõem do necessário para participar de manei
ra responsável no governo de sua sociedade.

„ Tierncy (1997, p. 46) comenta que'*Os  filósofos estoicos reconheciam uma lei moral natural, 
acessível a razão humana, mas não derivavam dela uma doutrina de direitos naturais (itálico 
meu). Para melhor compreensão dos estoicos sobre esta questão veja Horowitz (1974).

10 Sobre estas questões veja Berman (1993; existe edição cm português, veja Obras citadas), 
Oakley (1984), Pirenne (1980 [ 1927]), Stcin (1999), Strayer (1970), Tierncy (1982 e 1997), 
Tuck (1979) e Villcy (1968).
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consciência individual e uma relação mais responsável entre o indiví
duo e a comunidade”. Isto se expressou no nominalismo de Guilherme 
de Ockam e já no final deste período recebeu influente formulação por 
parte dos escolásticos católicos do século XVI da “Escola Salamantina”, 
Francisco de Vitoria e seus sucessores, e por parte da “escola de direitos 
naturais” do norte da Europa do protestante Hugo Grotius e seus su
cessores?* 1 Estes autores deram um passo decisivo quando ousaram 
argumentar que sua concepção sobre o que denominavam direitos (in
dividuais, subjetivos) naturais não precisava ser sustentada pela revela
ção religiosa, mas podia ser encontrada mediante a análise racional da 
natureza humana. Mas foi um contemporâneo de Grotius, Hobbes, que 
deu o passo decisivo ao oferecer uma definição nitidamente individua
lista e secular desses direitos: “O direito da natureza, que os autores co- 
mumente denominam juris naturalis, é a liberdade que cada homem 
tem de utilizar seu próprio poder, tal como ele o deseja, para a preserva
ção de sua própria natureza.”12

Estes foram alguns dos movimentos na direção da modernidade.* ' 
Eles formularam uma nova “ontologia do indivíduo” que significou a 
emergência da “ideia de autonomia, entendida como a capacidade de im
por obrigações a si mesmo, não como efeito da lei moral c sim como base 
de todas as morais ’ Haakonssen (1991, p. 21). Como consequência (ibid.)

Durante os séculos XVII c XVIII as concepções estabelecidas da mora
lidade como obediência começaram a ser progressivamente questionadas 
por outras emergentes da moralidade como autogoverno [...] centradas na 
crença dc que todos os indivíduos estão igualmente capacitados para viver 
juntos no quadro de uma moralidade de autogoverno.

A esta altura devo mudara direção das minhas referencias. Os temas 
que discuti até aqui tratam questões de — amplamente definidas — filo
sofia moral. No entanto, a visão do ser humano como portador de direi

'1 Sobre este tema veja Gordley (1991).
1' Hobbes (199111651|; existe edição em português, veja Obras citadas, 1.14, 84, p. 51).

A influência que as ideias científicas dc Bacon, Galileu, Descartes e especial mente Newton 
exerceram sobre estas concepções merecem referência. ?\pós destacar o movimento contra 
o aristotelismo implicado pelos novos métodos científicos analíticos e experimentais, von 
Wright (1993, p. 177) comenta que, como consequência, “A natureza é objeto, o homem é 
sujeito e agente" (itálico no original). Veja também Cassirer (1951; existe edição em portu
guês, veja Obras citadas) e Gay (1966).
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tos (naturais) subjetivos que podiam ser identificados e justificados por 
uma razão exercida de maneira adequada se encontrava também inti
mamente relacionada com questões legais. Como afirma Berman (1993, 
p. 35) em seu grande livro sobre história legal, já no “século XII as escri
turas dos especialistas em direito canónico foram influenciadas por 
doutrinas baseadas na intenção individual e na vontade individual em 
áreas tais como a lei de danos e prejuízos, a lei de contratos c a lei do 
matrimónio”. Da mesma forma, Pennington (1993, p. 288) comenta que 
“[Uma] doutrina de direitos individuais e inalienáveis surgiu pela pri
meira vez no pensamento jurídico ocidental nos séculos XII e XIII... 
Estas normas foram o alicerce sobre o qual se construíram os direitos de 
propriedade, de obrigações, de matrimónio e do devido processo.”11 Foi 
neste período que o que se denominou “a teoria voluntarista (ou con
sensual) do contrato” e a visão da agência que ela estabelecia como ela
boração madura; como expõe Gordlcy (1991, p. 7)

Os escolásticos tardios c os juristas do direito natural reconheceram como 
fundamental o princípio que estabelecia que os contratos tinham validade 
pela vontade ou consentimento das partes (...] [Em contraposição às concep
ções de Aristóteles e Santo Tomás dc Aquino,O*D]  um contrato era entendido 
simplesmente como produto de um ato de vontade, não como exercício de 
uma virtude moral.* * 13 * 15 As partes ficavam obrigadas simplesmente por sua von
tade, não por obrigações que surgiam da essência ou natureza do contrato.

Acrescento que, embora a aceitação desta visão realmente revo
lucionária sobre os contratos seja pacífica entre os historiadores com 
relação aos países dc direito civil (i.e. a Europa continental), existe dis
cordância com relação aos países dc direito consuetudinário, os 
anglo-saxões. No entanto, Hambúrguer (1989, p. 257) que defende a 
opinião dc que esta influência se fez sentir fortemente na Inglaterra (em

•« Já comentei a importância da “recuperação” da lei romana. Como argumenta Berman 
(1993, p. 245), esta lei “linha alcançado um nível muito alto de sofisticação no campo dos 
contratos”. A partir de uma perspcctiva teórica diferente Anderson (1974; existe edição em 
português, veja Obras citadas) concorda, acrescentando que “as concepções da lei romana
sobre o livre acesso à terra também foram fundamentais”.

13 Veja também Lieberman (1998) e van Caenegcm (1992). De acordo com estes autores, as
“virtudes” exercidas na elaboração e implementação de um contrato eram basicamente as
da liberalidade (generosidade), justiça comutativa (dar a cada um o que lhe corresponde 
por meio do intercâmbio de coisas de igual valor) c/ou a fidelidade (manter as promessas).
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bora mais tarde, no século XVI) transcreve, de um livro escrito em 1603 
por William Fulbecke, uma passagem que sintetiza bem esta teoria:

A base principal dos contratos é o consentimento, de fornia que as pes
soas que estabelecem um contrato devem estar capacitadas para consentir; 
portanto o consentimento surge do conhecimento e da livre vontade do ho
mem, diretamente por um entendimento mútuo suficiente....

Além destas diferenças, fica claro que um indivíduo que pode dis
por dos direitos e obrigações que um contrato determina não só dispõe 
da razão prática que faz dele(a) um ser com livre vontade, mas também 
é portador da personalidade jurídica que sustenta a validade e realização 
de tais direitos e obrigações; esse indivíduo não é uma coisa, ou um es
cravo, ou um servo, ou um menor de idade (ou, naqueles tempos, uma 
mulher),'” é um ser definido, amparado e habilitado legalmente.

É importante observar que estas formulações iniciais da agência es
tavam limitadas a relações na esfera privada — referiam-se a contratos, a 
transferência de propriedades, ao direito de família e a diversas transa
ções comerciais. Estavam amparadas pelo direito romano que era tl[U]m 
direito altamente individual. Promovia a liberdade de contrato sem 
reconhecimento da desigualdade do poder de negociação” (Stein, 1999, 
p. 122). Foram necessários vários séculos até que conceitos deste tipo de 
direito e as ideias de agência neles contidos fossem transferidos para a 
esfera política. Como expõe Bobbio (1989, p. 11-12),

O direito público como corpo sistemático de regras surgiu muito mais 
tarde que o direito privado; na verdade na etapa de formação do estado 
moderno... as duas categorias fundamentais do direito público europeu... 
foram derivadas do direito privado; o domitiium, entendido como o poder 
patrimonial do monarca sobre o território do estado, e... o irnpcriími que 
representa o poder de mando sobre os sujeitos.

Como já observei, só na metade do século XVI uma elaborada teoria 
de agência baseada em direitos individuais foi proposta por Hobbes e * 

16 Nos códigos prussianos e napoleônicos e nos muitos outros que os imitaram, assim como 
no direito consuetudinãrio anglo-saxão e na maioria dos países até boa parte do século XIX, 
as mulheres eram quase completamente igualadas aos menores de idade e aos incapacitados 
mentais; veja entre outros MacKinnon (1989), Tigar e Levy (2000) e Walby (1994 e 1996).
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Grotius. Uma concepção semelhante influenciou profundamente os 
grandes autores do Iluminismo; foi continuada e reelaborada por Locke, 
Rousseau, Kant, Puffcndorf, Barbeyrac e outros, apesar de suas diferen
ças em outras questões. Além disso - e isto é central para minha análise 
— esta mesma concepção foi incorporada ao núcleo da teoria do direito 
pelo trabalho dos juristas medievais, e mais tarde por autores continen
tais como Domat e Pothier cuja obra influenciou também Blackstone, 
Bentham e outros juristas da tradição do direito consuetudinário, bem 
como as grandes codificações francesas e prussianas do fim do século 
XVIII e da primeira metade do século XIX que, por sua vez, influencia
ram o sistema legal de muitos países, no Noroeste e bem mais além.17

Observei que estas concepções de agência individual e seu corolário, 
a “teoria voluntária do contrato”, contradizem as concepções aristotéli- 
co/tomistas de contrato que, em seu esquema organicista, ainda têm 
influência cm alguns países fora do Noroeste.18 Segundo esta concepção, 
a lei refere-se à justa ordenação da polis, dentro da qual se pretende atri
buir a cada parte seu lugar adequado e proporcional. O axioma suiini 
cuique jus tribuere expressa esta concepção arquitetônica da justiça e da 
lei como seu instrumento: nela não existem direitos propriamente indi- 
viduais/subjetivos, mas direitos e obrigações que, para uma ordenação 
justa da totalidade, são atribuídos a cada categoria social integrante de 
uma sociedade concebida organicamente.19 A emergência da ideia de 
agencia c de seus direitos subjetivos significou uma mudança copernica- 
na: a lei não concebeu como sua a missão de atribuição equitativa das 
partes a uma totalidade social e, consequentemente, não teve como ob
jetivo alcançar uma justiça global. Pelo contrário, como podemos inferir 
das concepções nominalistas de Ockam e mais tarde de Hobbes, a lei 
refere-se às únicas entidades verdadeiramente existentes, os indivíduos. 
A missão das leis é promulgar e proteger a potestas dos indivíduos, isto 
é, a capacidade que eles(as) têm de exercer sua vontade em todos os 

17 Sobre estas influências ver espccialmente Gordley (1991) e Liebcrman (1998).
‘R Para discussão destas concepções organicistas com referência à América Latina, ver Stcpan 

(1978).
Como escreveu São Tomás de Aquino: Dado que toda parte guarda com a totalidade a 
mesma relação que o imperfeito com o perfeito e dado que cada homem é parte dessa tota
lidade perfeita que é a comunidade, segue-se que a lei deve ter como objeto apropriado o 
bem-estar do conjunto da comunidade[..J. Entendida estritamente, a lei tem como objeto 
primeiro e principal a ordenação do bem comum (citado em Kelly, 1992, p. 136). Compa
rar esta definição com a de Hobbes transcrita acima.
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âmbitos não proibidos por essas leis. O destinatário(a) e a finalidade da 
lei é o indivíduo, concebido como portador(a) de direitos subjetivos;20 
de acordo com esta concepção, se, eventualmente, obtém-se como resul
tado uma boa ordem social, ela será um produto colateral (como será 
afirmado mais tarde por Mandeville, Adam Smith e outros) das conse
quências socialmente agregadas dos direitos subjetivos.

Embora estas reflexões possam parecer distantes de uma teoria da 
democracia contemporânea, não o são. Para demonstrá-lo, nada melhor 
do que invocar Max Weber e seu colossal esforço para explicar o apare
cimento e as características do capitalismo no Noroeste. Sabemos que 
Weber não atribuiu um status explicativo privilegiado a nenhuma das 
dimensões que utilizou. Sua perspectiva é relevante no presente contex
to por dar muita atenção aos fatores legais, vendo-os atuar em contra
ponto com a formação dos estados, do capitalismo c das classes. Embora 
eu retorne a esta questão nos próximos capítulos, destaco aqui que We
ber argumentou que a emergência do que chamou de direito racional- 
-íormal (que, apresso-me a acrescentar, é um depósito de direitos 
subjetivos), não pode ser atribuída principalmente às demandas ou in
teresses da burguesia já que, como ele indicou, no começo desse proces
so mal existia uma burguesia verdadeiramente capitalista.21 Em sua 
maior parte o aparecimento do direito racional-formal se explica pelos 
séculos de elaboração moral e jurídica que acabo de esboçar, pelos juris
tas que continuaram esse trabalho e, especialmente, pelos interesses dos 
principais empregadores desses profissionais: os governantes envolvidos 
na formação de estados e, por isso, interessados cm melhorar suas finan
ças e a arrecadação tributária, assim como cm controlar a população 
dos territórios que pretendiam governar. Para tanto era fundamental 
eliminar as ordens de status concebidas organicamente (sobretudo as 
feudais e as das cidades autónomas, assim como a ampla jurisdição que 
o direito canónico reivindicava) e, além disso, as concepções aristo- 
tclico-tomistas do direito. Esses governantes encontraram no caráter 
universalista dos direitos subjetivos um meio eficaz de afirmar sua auto-

Após mencionar o aristotelismo, Kriegel (1995, p. 39), referindo-se à concepção dos direitos 
de Hobbes e Spinoza, comenta que : “os direitos como atributos de um indivíduo [estes 
autores pensam [contrastam com a manifestação de suas potencialidades no estado de natu
reza. No lugar de uma teoria de direito realista e objetiva, nos deparamos com uma visão 
subjetiva e naturalista".

- Weber (1978, p. 847; existe edição em português, veja Obras citadas, e passim). 
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ridade sobre os indivíduos que viviam em seus territórios — tema que 
retomarei no próximo capítulo.

O processo de construção jurídica da agência individual não foi 
linear nem pacífico, e se desenvolveu em uma relação dinâmica com 
outro processo: o do pleno surgimento do capitalismo. Como Weber e 
Marx nos lembram, o processo de formação do estado, de desenvolvi
mento do capitalismo e de expansão do direito racional-formal teve, 
entre outras consequências, a abolição da escravidão e de outros tipos 
pré-capitalistas de relações de trabalho e a consequente disponibilida
de do trabalho “livre”.22 Esta liberdade c um direito subjetivo: o de cele
brar contratos pelos quais indivíduos carentes de meios de produção 
vendem sua força de trabalho. O trabalhador das relações sociais capi
talistas é um sujeito jurídico precoce, portador dos direitos (a princí
pio, muito escassos) e das obrigações acertadas “livremente” com seu 
empregador, como cabe a um indivíduo legalmente concebido como 
agente. O mesmo ocorreu com as responsabilidades criminais, que dei
xaram de ser atribuídas coletivamente ao clã, à família ou à aldeia e 
foram transferidas para os indivíduos, uma vez mais de acordo com sua 
condição de agentes.2J

Neste ponto insisto que a construção dos direitos subjetivos, inclu
sive os pressupostos pela lei de contratos, foi resultado dos processos 
que esbocei c não do liberalismo ou da democracia política, que surgi
ram quando essas construções já estavam muito difundidas no Noroeste

Steinfcld (1991, p. 5), ao discutir o trabalho sob contrato, argumenta que; “Cada vez menos 
estas formas legais de relações de trabalho se apoiaram nos antigos pressupostos medievais 
que sustentavam que o trabalho era um recurso da comunidade. Cada vez mais se basearam 
cm uma construção legal da ideia que os indivíduos eram donos de si próprios e livres para 
dispor de suas energias no mercado”. Mas isto só se aplica aos países do Noroeste e, entre eles, 
com a importante exceção da permanência da escravidão no Sul dos Estados Unidos. Mais 
tarde, em outras partes do mundo, a formação dos estados c a expansão do capitalismo tive
ram características e consequências diferentes; discuto essa questão nos capítulos VI e IX. 
Lacey (2001, p. 255) quando se pergunta “Aonde devemos buscar as condições da responsa
bilidade [penal]?" responde que “Residem [...] em aspectos fundamentais da agência huma
na: nas capacidades de conhecimento, consciência, reflexão, deliberação e eleição, que justi
ficam o fato de as pessoas serem responsabilizadas por sua conduta". A autora acrescenta 
que isto se apoia na (ibid.251): “Ideia do agente moral autodeterminado, dotado de capaci
dades cognitivas e volitivas próprias do autoconhecimento e autocontrole c de uma perso
nalidade humana universal sustentada por estas características [...]. A aceitação desta pers- 
pectiva c, consequentemente, as demandas por um direito penal e por procedimentos 
racionalizados, constituiu outro tema importante da modernidade, transferido à legislação 
pela influência de Bentham, Montesquieu, Voltaire e, especialmente, Beccaria.
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e se expressavam em doutrinas e práticas jurídicas muito elaboradas.* 4 
O mesmo deve ser dito sobre a construção da propriedade como um 
direito individual, exclusivo e comercializável.2’ Se observarmos esta 
história a partir de um ângulo convergente, é preciso assinalar que, na 
medida em que os estados e o capitalismo geraram mercados territorial
mente delimitados, incorporaram uma densa trama de direitos subjeti
vos antes do aparecimento da democracia política.26

11.4.  Derivações: direitos políticos

Durante os processos já delineados, vários autores começaram a ar
gumentar que a construção legal de um agente portador de direitos sub
jetivos, ao omitir as condições efetivas de seu exercício c excluir outros 
direitos, sustentava e contribuía para a reprodução de relações extrema
mente desiguais entre os capitalistas e os trabalhadores.

Portanto o resultado da liberdade contratual é, em primeiro lugar, a opor
tunidade de usar esses recursos sem restrições legais, mediante a astuta uti
lização dos direitos de propriedade no mercado, como meio para exercer 
poder sobre outros. As partes interessadas em exercer o poder no mercado 
encontram-se também interessadas naquela mesma ordem legal... a coer
ção é utilizada principalmente pelos proprietários privados dos meios de 
produção e aquisição a quem a lei garante a propriedade... No mercado de 
trabalho, deixa-se a “livre” discrição das partes a aceitação das condições 
impostas pelos que são economicamente mais poderosos cm virtude da ga
rantia legal que ampara sua propriedade.27

M Tilly (1997, p. 87) comenta que no início do período moderno em várias partes da Europa 
ocidental “o sistema de trabalho assalariado substituiu os sistemas de contratação, aprendi
zado. escravidão e trabalho doméstico sob os quais até então a maioria dos estratos subor
dinados tinha trabalhado”.
Janoski (1998, p. 200) diz que“|Nos séculos XVII e XVIII] os direitos universalistas sobre a 
propriedade são protegidos pelos tribunais muito antes que estes o fizessem com os direitos 
políticos e sociais”.

•'*  Como enfatizam Alford e Friedland (1985, p. 240) que “A emergência do estado constituiu 
progressivamente o indivíduo como um sujeito jurídico abstrato, portador de direitos espe
cíficos independentemente da estrutura social responsável por suas ações”. Rosanvallon 
(1992, p. 107-111) concorda: “A história do aparecimento do indivíduo deve ser entendida 
como parte da história dos direitos civis .

•" O autor destas linhas não é Marx e sim Weber (19/8, p. 730-1), que acrescentou que “a liber
dade de contrato e as proposições em relação a propriedade legítima dela derivadas perten-
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Mas esta construção tem corolários explosivos. Em primeiro lugar, 
se atribuímos a ego uma agência legalmente promulgada em certas es
feras da vida que são extremamente importantes para ele e, em seu con
junto, para toda a sociedade, levanta-se a seguinte questão: por que 
negar tal atribuição em outras esferas e, quem deveria ter autoridade 
para tomar essa decisão?

A resposta a esta pergunta é a história da expansão dos direitos sub
jetivos e do direito de sufrágio. Esta história foi escrita através de muitos 
conflitos cujo resultado, depois de haver aceitado morrer em grande nú
mero na guerra em defesa de seus respectivos países* 28 e haver trocado a 
revolução pelo estado de bem-estar,29 foi o de as classes dangereux final
mente serem admitidas como partícipes da aposta democrática: elas ob
tiveram cidadania política.'0 Uma segunda questão demonstrou ser não 
menos explosiva, e até hoje menos resolvida que a anterior: se agência 
significa poder escolher livremente suas opções, que opções seriam real
mente coerentes com a condição de agente de cada indivíduo?

Enquanto estes temas eram formulados com insistência, outros 
processos importantes ocorreram. Um, que examinaremos no capítulo 
seguinte, é que, como resultado do exitoso e muitas vezes cruel processo 
de formação de estados, o mapa da Europa Ocidental e da América do 
Norte ficou traçado com bastante firmeza. Outro processo foi a expan
são de direitos na esfera civil, no duplo sentido de que direitos e deveres 
reconhecidos foram especificados cm crescente detalhe c a eles foram 
agregados outros. Estes processos significaram que, quando em algum 
momento do século XIX a maioria dos países do Noroeste adotou de
mocracias não inclusivas, já havia sido atribuído a uma grande parte da

cem obviamente ao direito natural dos grupos interessados nas transações de mercado, isto 
é, os interessados na apropriação final dos meios de produção (ibid.871). No próximo ca
pítulo retomo estas questões.

28 Veja Bendix (1964), Levi (1997) e Skocpol (1992; existe edição em castelhano, veja Obras 
citadas). Como disse Tilly (1998, p. 67) “Os defensores da expansão do eleitorado afirma
vam cspecificamente que os homens que podiam lutar pela pátria deveriam também estar 
aptos para eleger aqueles que os governavam .

» Esta generalização não leva cm conta variações importantes entre países que não são rele
vantes para a presente discussão.

** Não sem, além disso, estimular esforços educacionais destinados a assegurar que estes seto
res seriam “cidadãos merecedores”. Estes esforços tiveram, a longo prazo, importantes efei
tos democratizantes, mas para exemplos de sua inicial intenção defensiva veja Rosanvallon 
(1992). É também interessante a grande atenção que Condorcct, Lockc, Rousseau, Adam 
Smith e outras grandes figuras do Iluminismo deram à educação como meio vital - e con
dição — para tornar possível a agencia na esfera política.
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população masculina uma série de direitos subjetivos que regulavam 
boa parte de suas vidas.31 Mas estes não eram — ainda — os direitos polí
ticos da aposta democrática. Eram direitos civis e subjetivos, correspon
dentes à esfera “privada” T.H. Marshall os sintetizou no conceito de 
“cidadania civil” e, mais recentemente, Habermas chamou-os de “direi
tos burgueses”.32 Em um trabalho anterior discuti este problema,33 ques
tionando o caráter sequencial das tipologias propostas por estes autores. 
Aqui quero destacar que, quando a plena inclusão política começou 
a ser debatida, nos países do Noroeste já existia um rico repertório 
de critérios legalmente elaborados e sancionados para a atribuição de 
agência na esfera privada a um grande número de indivíduos (em sua 
maioria homens).11 Certamente, segundo os padrões contemporâneos o 
alcance desses direitos era muito limitado. Mas também é certo que, 
devido ao processo de expansão da atribuição de direitos subjetivos, 
preparou-se o terreno para tornar extensivos à cidadania política e so
cial os conceitos, a legislação, a jurisprudência e as ideologias originadas 
na cidadania civil; Held (1995, p. 67; existe edição em castelhano, veja 
Obras citadas) esclarece bem essa questão:

[A cidadania civil] constituiu uni passo significativo!...] no desenvol
vimento dos direitos políticos; na medida em que o agente individual foi 
reconhecido como uma pessoa autónoma — isto é, unia pessoa capaz de 

” Como disse ! illy (1994, p. 7) sobre a França,“Com a Revolução, praticamente lodos os fran
ceses conseguiram ter acesso aos tribunais do estado (...) os direitos se expandiram junto 
com as obrigações de frequentar a escola, servir nas forças armadas, responder aos censos, 
pagar impostos individuais e cumprir com outros deveres atualmente comuns a todos os 
cidadãos’’. Isto também ocorreu, um pouco antes ou depois, em outros países do Noroeste. 
Marshall (1992[1950|, p. 10-11; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) os definiu 
como “Os direitos necessários para a liberdade individual - a liberdade da pessoa, a liberda
de de expressão, pensamento e culto, o direito a propriedade, assinar contratos válidos e o 
direito ã justiça.” Como este autor acrescentou, esses direitos estabelecem “uma demanda 
para serem admitidos a dispor de uma parte da herança social, o que, por sua vez, significa 
uma demanda para serem aceitos como membros plenos da sociedade, ou seja, como cida
dãos” (ibid. 6). Sobre a formulação de Habermas, veja (1996, p. 28 e passim).

" Em O'Donnell (2003), embora acrescente que esta critica não me parece invalidar a utili
dade analítica destes conceitos; veia também Nun (2000) e Turner (1992).

*> Rcgh (1996, p. xxi-xxii) comenta: “Na tradição do contrato social que se origina em Thomas 
HobbesL..] a constituição jurídica da sociedade sobre a base dos direitos individuais surgiu 
como uma extensão verossímil das relações contratuais e de propriedade que regiam a eco
nomia burguesa. As instituições económicas do contrato e da propriedade já estabeleciam 
uma visão das pessoas jurídicas como livres e iguais e, portanto, portadoras de direitos 
iguais”. Veja concomitantemente Kronman (1983, p. 144).
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refletir e de tomar decisões sobre as condições básicas da vida - foi mais 
fácil pensar nessa pessoa como, em princípio, sendo capaz de ter respon
sabilidade política.

IL5. O liberalismo e o constitucionalismo moderno

A esta altura da história seria artificial separar o liberalismo como 
doutrina e prática política da história que esbocei. Uma vez mais Hob- 
bes realizou a reviravolta decisiva. Embora utilizando muitas fontes 
clássicas, seu contratualismo afirmou em oposição a elas que o poder do 
soberano provinha, por assim dizer, por baixo e por fora dele próprio e 
que essa atribuição era feita por indivíduos, não por grupos de status, 
teocráticos ou outros. É claro que o soberano de Hobbes não se sujeitava 
a uma constituição c não era de forma alguma um democrata. Mas pou
co depois Grotius e, de maneira mais completa e memorável, Locke 
acrescentaram outro componente vital do liberalismo: que esses indiví
duos eram portadores de liberdades que não só precediam ao soberano 
como também lhes outorgavam a agência por meio da qual podiam 
acordar sobre o contrato social; por sua vez isto significava que a res
ponsabilidade básica do poder político assim constituído era proteger 
essas liberdades.

A força c impacto desta formulação surgem, em grande medida, do 
fato de que muitas das liberdades que o liberalismo protege são os mes
mos direitos que, como vimos, já tinham tido detalhada elaboração c 
ampla implantação legal como direitos civis. O liberalismo ampliou es
tes direitos mas, de acordo com suas premissas, cada vez que o fez, defi
niu-os como direitos subjetivos e individuais.35 Da mesma forma, foi 
como defensores desses direitos que os liberais exigiram e conseguiram 
a sanção de constituições que, sem importar neste momento que outras 
funções cumprem,36 protegem liberdades e direitos subjetivos.

» Assim, como comenta Flathman (1996, p. 24), a Primeira Emenda da constituição dos Esta
dos Unidos “implicitamente propõe uma autorrepresentação. individualização e autossupe- 
ração de indivíduos de espírito livre . O mesmo ocorre com a Declaração dos Direitos Uni
versais do Homem da revolução francesa. Mais a frente veremos que isto também é verdade 
com relação a vários acordos e declarações internacionais recentes.

*. Não posso discutir aqui aspectos do direito c das constituições que não só protegem, mas 
também empoderam - ver capítulo V.
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A razão principal para instaurar as proteções do liberalismo foi o 
temor às consequências do poder absolutista dos reis. Mas os primeiros 
liberais estavam conscientes também de outros perigos: como a anar
quia e a violência das guerras civis e religiosas europeias que determina
ram o contexto experiencial da obra de, entre outros, Hobbes e Locke. 
Pesaram também os perigos da democracia representados pelos argu
mentados excessos de algumas cidades gregas da antiguidade e, mais 
tarde, durante o período de terror da revolução francesa, realizado em 
nome da razão e do citoyen. Devemos também recordar que os autores 
da constituição dos Estados Unidos queriam construir uma república e 
não uma democracia; que depois da revolução francesa e de Napoleão, 
a voz dominante na França foi a de Benjamim Constant que proclamou 
as (liberais) “liberdades dos modernos” contra os riscos múltiplos que 
representavam as “liberdades dos antigos”; que Fustel de Coulanges 
influenciou várias gerações com sua descrição de La Cité Antiqúe 
(1965(1864]) como um lugar onde a liberdade encontrava-se em perigo 
constante; que com o passar do tempo Tocqueville começou a interpre
tar a igualdade democrática que havia observado nos Estados Unidos 
como uma ameaça cada vez maior para seus preciosos valores; c que o 
próprio J.S. Mill quis cercar com várias precauções a eventual extensão 
do sufrágio - bem como outras manifestações de um liberalismo que 
via nas multidões da antiguidade (e cm Rousscau e nos jacobinos) um 
perigo não menos sério, e cm última instância semelhante ao da anar
quia que Hobbes tinha tentado exorcizar.'7

Ainda que sobre a base de um sufrágio limitado, estas foram as pri
meiras constituições a institucionalizarem a aposta. Por esta razão, 
quando, nos países do Noroeste, foi finalmente aceita a aposta inclusiva, 
alguns dos membros das classes e setores dominantes sentiram que esta 
decisão não era um salto no escuro. A esta altura os governos já estavam 
constrangidos por direitos subjetivos muito elaborados, alguns deles 
consagrados como normas constitucionais. Além disso, estes eram siste
mas representativos que atenuavam os temores à democracia direta e ao 
governo das massas. Também já se haviam adotado ou haviam adquiri
do vigência outras medidas de salvaguarda institucional com raízes no 
passado (embora sua história difira daquela que narrei aqui), em parti-

í? Sobre a má reputação que a democracia teve por muitos séculos veja o valioso livro de Dunn 
(2005).
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ciilar o estabelecimento de prazos aos mandatos de muitos funcionários 
governamentais.38 Como consequência deste “processo de constitu
cionalização”, a relação entre governantes e governados “passou a ser 
considerada uma relação jurídica... [ou seja] definida, regulada e subor
dinada a normas jurídicas conhecidas”.39 40 41

Estes arranjos institucionais confluíram para configurar o princípio 
central do liberalismo político: o governo deve ser limitado, já que se 
refere a portadores(as) de direitos sancionados e sustentados pelo mes
mo sistema legal a que o estado e o governo devem obedecer.

Como resultado desta longa e complexa trajetória histórica, a de
mocracia contemporânea baseia-se na ideia da agência sancionada e 
apoiada legalmente. O governo resultante, o regime e o estado existem 
em referência a, e em função de indivíduos que são agentes portadores 
de personalidade jurídica c de diversas liberdades e direitos; além disso, 
tal como institucionaliza a aposta inclusiva, esses indivíduos são ci- 
dadãos(dãs), fonte e justificação da autoridade e do poder de estados e 
governos.10 Insisto que estes direitos são originariamente transferências 
à esfera política dos direitos civis da agência que expus anteriormente. 
Neste sentido não é exagero afirmar que a legislação democrática con
temporânea significou a constitucionalização dos direitos naturais;" o 
agente que foi reconhecido há muito tempo nas teorias morais e legais 
já comentadas, habita agora o núcleo das constituições democráticas 
modernas. Como disse Ferrajoli (1995, p. 859): “ A grande inovação que 
deu origem ao estado de direito foi a positivação e constitucionalização 
destes direitos.” Por sua vez, isto estabelece obrigações correlativas do 
estado de proteger esses direitos, tal como assinala este autor (ibid, 
p. 862): “A declaração constitucional dos direitos dos cidadãos determi
na a declaração constitucional das obrigações do estado.”

'8 Para a discussão destes aspectos institucionais e suas correntes históricas, veja Manin (1995; 
existe edição em castelhano, veja Obras citadas) c Novaro (2000).

’* Tarcllo (1976, p. 143).
40 Jones (1994, p. 88) expressa bem isto: “A autoridade política é autoridade exercida sobre — e 

em nome de - seres humanos portadores de direitos.”
41 Habermas (1988, p. 230; existe edição cm castelhano, veja Obras citadas) o diz sumariamente: 

“Os princípios morais do direito natural se transformaram em direito positivo no quadro das 
regras constitucionais modernas.” Veja também Bobbio (1989), Ferrajoli (1995) e Garzón 
Valdés (1993b). Seguramente a melhor afirmação deste processo de constitucionalização é a 
Lei Básica alemã, que estabelece no artigo I, par. 1: O respeito c a proteção da dignidade do 
homem como o princípio que guia toda a ação estatal ; além disso, estes direitos são declara
dos “prévios a — c independentes de — seu reconhecimento oficial por parte do estado .
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Esta é, em síntese, a arquitetura constitucional da democracia po
lítica, construída sobre o alicerce da agência legalmente sancionada e 
amparada. O fato de nos países do Noroeste esta arquitetura já estar de 
pé quando foi adotada a aposta inclusiva mitigou os riscos percebidos 
desta decisão. Como assinala Sartori (1987, p. 389), “Não é casual que a 
democracia voltasse a ser considerada um bom sistema político (depois 
de ter sido condenada durante milénios) como resultado do libera
lismo”; no mesmo sentido, Dunn (1992, p. 248; existe edição em cas
telhano, veja Obras citadas) comenta que graças a estes processos a 
democracia acabou sendo “amigável” ao estado (e, acrescento, ao capi
talismo, O’D). Vemos, pois, que a aposta, além de ser inclusiva é, ao 
menos nos países onde o constitucionalismo realmente existe, uma 
aposta moderada: a efetividade dos direitos subjetivos (inclusive a in
corporação de muitos deles às constituições), a limitação temporal dos 
mandatos de muitos dos altos funcionários do estado, a obrigação do 
governo e dos funcionários estatais de se submeterem à lei existente e a 
institucionalização de eleições limpas moderam as apostas que se põe 
cm jogo a cada eleição. Consequentemente, como disse Bobbio (1984, p. 6; 
c.xistc edição em português, veja Obras citadas): “O estado liberal é o 
antecedente não só histórico, mas também legal, do estado democrático”.4*

Disto conclui-se que ocorreu uma mudança transcendental quando 
a aposta democrática foi aceita, embora inicialmente sobre a base de 
uma cidadania restrita. Até esse momento a legitimidade de muitos ti
pos de dominação política professava “descender” de algum tipo de ori
gem ou justificação de tipo religioso, dinástico, tradicional ou militar; 
inclusive quando, como no caso do feudalismo, eram realizadas assem
bleias para obter o consentimento para as ações reais, estas só incluíam 
corporações ou ordens de status concebidas de maneira orgânica e/ou 
coletiva. Neste sentido, o estado liberal c parcialmente democratizado 
significou uma revolução de enormes consequências, na medida em que 
proclamou ser um estado de legitimidade “ascendente”,43 que surgia e 
estava justificado por decisões livres daquelcs(elas) que não eram sim
plesmente indivíduos, mas agentes legalmente sancionados. Como ob
servou Bcndix (1964, p. 94; existe edição em português, veja Obras 

4- Por sua parte, Ferrajoli (1995, p. 858-9) comenta que “O estado moderno nasceu historica
mente como um estado de direito, muito antes de como um estado democrático .

*' Para elaboração destas metáforas ascendentes e descendentes veja Bobbio (1987, p. 89 e 
pussõn; existe edição em castelhano, veja Obras citadas).
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citadas), “A revolução francesa (e a dos Estados Unidos, O’D) trouxe em 
seu bojo uma mudança fundamental na concepção da representação: a 
unidade básica não era mais o lar, a propriedade ou a corporação e sim 
o cidadão individual”. Na medida em que isso ocorreu e a aposta demo
crática foi se universalizando, nasceram os regimes democráticos mo
dernos e com eles a inovação extraordinária de atribuir a uma cidadania 
concebida de maneira universalista a origem e justificação da autorida
de e dos poderes do estado e os governos.4' Desta forma surgiu um dos 
maiores enigmas da modernidade, a que Furct (1998, p. 65) se refere da 
seguinte forma:

lU]ma pergunta f...] que surge continuamentc e nunca é verdadeiramen
te solucionada[...1 Essa pergunta, que foi colocada em um primeiro mo
mento por todos os grandes pensadores ocidentais de Hobbes a Rousseau e 
de Uegel a Tocqueville : Que tipo de sociedade deveríamos construir se nos 
consideramos indivíduos autónomos?15

IL6. Derivações: mais direitos civis e 
novos direitos sociais

Espero ter esclarecido que os direitos políticos são parte integral dos 
direitos civis em sua origem, cm sua concepção c em sua definição legal; 
estes são os espaços historicamente originais, e na verdade, até hoje os 
mais frequentes, de exercício de liberdades tais como as de expressão, de 
associação c de movimento.

Observei que um tema que surge da atribuição de agência refere-se 
a quem e em que grau são estendidos os direitos consequentes. Nos paí
ses do Noroeste, além da expansão dos direitos políticos, a resposta a 
essa pergunta diversificou-se em duas direções. Uma delas centrou-se 
nos direitos civis e, especial mas não exclusivamente, na área - ampla
mente definida - do contrato. Uma série de critérios legais e de jurispru- 41 

41 Acrescentarei algumas ressalvas a esta afirmação no capítulo IV, quando discutirei a nação e 
outros referentes coletivos do estado.

« De modo análogo, Eisenstadt (2000, p. 5) comenta que a partir destes tempos**  Não se con
sideram como dadas as premissas sobre as quais se baseavam a ordem social ontológica e 
política e a legitimação desse poder. Uma intensa reflexão se desenvolveu cm torno das 
premissas básicas ontológicas das estruturas da autoridade social e política .
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dência foi então elaborada para invalidar, reparar ou prevenir situações 
em que existe uma relação “manifestamente desproporcional”,b entre as 
partes e/ou onde não é possível interpretar - em virtude da existência de 
coação, fraude ou incapacidade mental, entre outras — que uma das par
tes deu consentimento autónomo ao contrato.* 7 Estas medidas tutelares 
se baseiam em um critério básico de equidade, que é um óbvio corolário 
da ideia de agência: presume-se que os agentes se relacionam entre si 
como tais, ou seja, sem sofrer graus de desigualdade ou coerção ou que, 
por alguma razão, anulem sua autonomia e/ou disponibilidade de uma 
gama razoável de opções. Mediante estas construções jurídicas incorpo
rou-se (ainda que limitadamente)48 nos sistemas legais dos países do 
Noroeste um critério de equidade pelo qual são consideradas necessá
rias condições minimamente equilibradas entre as partes para a valida
de das rcspectivas obrigações. Assim, à ideia anterior das concepções 
abstratamente universalistas da agência foram acrescentadas considera
ções legislativas e jurisprudcnciais de tipo substantivo, baseadas em 
considerações de equidade; estas incluíram o fim ou ao menos a redu
ção das severas proibições contra a sindicalização resultantes de legisla
ção estritamente individualista como a lei francesa Le Chapelier (1791), 
o Código Civil prussiano (1794) e as diversas proibições da cominou law 
britânica e dos Estados Unidos contra as “combinações” (dos trabalha
dores). Como comentou Bobbio (1992, p. 69-70), estas mudanças e 
adições contradisseram as prévias construções jurídicas de um indiví
duo abstrato c genérico e começaram a levar em conta “a diversidade de 
seus distintos status sociais, com base em diversos critérios de diferen
ciação (...) que não permitem um tratamento ou uma proteção igualj...] **

** Enunciado na Seção 138 do Código Civil Alemão.
1 A evolução da teoria e prática das relações contratuais é outra história longa e complexa. 

Sobre a evolução a partir da “teoria da vontade" do contrato estritamente individualista que 
discuti até agora até uma concepção "relacional” do contrato veja Dagger (1997, p. 2 e 
pas$ini) e Wightman (1995). Veja também Feinberg (1986, p. 249-56) sobre as consequên
cias da falta de validade do contraio resultantes de “posições de negociação desiguais”. Para 
maiores detalhes veja Atiya (1979), Habermas (1996), van Caenegem (1992) e Trcbilcock 
(1993). Para discussões sobre esta evolução legal veja Durkheim (1983; manifestando apro
vação e elaborando seu esclarecedor argumento sobre os “elementos não contratuais do 
contrato”) e Weber (1978; de maneira bastante crítica).
Porque, como expressou Marshall (1992[ 1950], p. 27),“Os direitos civis outorgaram poderes 
legais cujo uso foi drasticamente limitado pelo preconceito de classe e a falta de oportunida
des económicas;" no entanto estas mudanças não deixaram de ter consequências já que 
“O que importa |da extensão destes direitos] é que hã um enriquecimento geral do funda
mento concreto da vida civilizada, uma redução geral do risco e da insegurança" (ibid., p. 33).
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[produziu-se então, um processo] de multiplicação por especificação 
dos direitos”.

A segunda direção em que se ramificou a questão da agência e sua 
relação com suas opções foi o aparecimento e desenvolvimento da legis
lação social na qual a “multiplicação por especificação” tornou-se ainda 
mais marcante. Aqui também se deu ênfase ao valor da equidade devido 
à agência, embora neste caso normalmente focalizado em categorias so
ciais e não em indivíduos como no direito civil. Por meio de outro pro
cesso longo e complicado que não me é possível detalhar aqui, os novos 
participantes da aposta democrática intercambiaram sua aceitação da 
democracia política — inclusive a mitigação da aposta que mencionei 
acima - pela cidadania política e a participação no estado de bem-es
tar.’9 Alem disso, as novas demandas e políticas sociais ampliaram o 
estado, não só nos termos legais já mencionados, mas também nos das 
inúmeras instituições estatais que foram criadas e/ou ampliadas para 
lidar com novos atores e novas questões.50 Durante estes processos ficou 
claro “[ U ]m humanismo agressivo e mais prático que tentou redefinir o 
limite entre os males naturais e os males realizados pelo homem (sic)> ao 
incorporar ao domínio da política muitas das fontes de sofrimento e de 
frustração humanas”.51 Por conseguinte, como disse Bendix (1964, 
p. 77): “A justaposição da igualdade legal e das desigualdades sociais e 
económicas inspirou os grandes debates políticos que acompanham o 
processo de construção das nações do século XIX na Europa. Estes de
bates versam sobre os tipos e graus de desigualdade ou insegurança que 
deveriam ser considerados intoleráveis c os métodos que deveriam ser 
usados para atenuá-los”.

•»' Talvez deva esclarecer que a motivação inicial de algumas políticas sociais foi antecipar-se às 
demandas populares c outorgar alguns benefícios setoriais definidos de forma a estabelecer 
limites. Mas estas iniciativas não teriam existido se não se houvesse recorrido ou dado res
posta a sentimentos generalizados e intensos sobre a injustiça das desigualdades marcantes 
e dos severos riscos existentes no decorrer da vida dos trabalhadores. Como disse Bismarck, 
com relação a Prússia, o caso paradigmático do começo “de cima para baixo" do estado de 
bem-estar, “Se não tivesse existido a Democracia Social c se tantas pessoas não a tivessem 
temido, nem sequer teria sido possível realizar o modesto progresso que conseguimos no 
campo da reforma social”, citado em Goldstcin (1983, p. 346).

0 Ao discutir estas questões. Levi (1999, p. 127) comenta que: “O que é particularmente inte
ressante é como o critério de justiça que surge produz uma necessidade de instituições de
senhadas para fazer cumprir este critério.” Insisto sobre esta questão no capítulo V.

si Hampshire (2000, p. 83). Na verdade, o autor atribui este aparecimento somente ao marxis
mo, mas outras correntes socialistas e também liberais de esquerda, social-cristãs e sindica
listas também tiveram importante influência.
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Estes processos políticos foram demandas pelo reconhecimento da 
agência; neles apareceram fortes componentes morais pelo reconheci
mento da dignidade de seus atores; em vários trabalhos Honneth enfa
tiza acertadamente o crucial componente moral destas demandas: “ [Os] 
motivos da resistência social e da rebelião surgem no contexto de expe
riências morais provenientes da violação de expectativas profunda
mente arraigadas com relação ao reconhecimento” (2008, p. 163).52 * * Isto 
produziu lutas por novos e maiores direitos, e por sua vez os recente
mente adquiridos passaram a ser uma plataforma e um horizonte reno
vado para encetar novas lutas. Esta é a razão pela qual, sintetizando seus 
valiosos estudos sobre essa questão, Tilly (1998, p. 55) afirma que “Os 
direitos [são] produtos históricos, resultados da luta”55 c acrescenta que 
(1999, p. 415-17) “A cidadania surgiu em geral como produto de dispu
tas, frequentemente disputas violentas [...]. Como consequência de suas 
origens históricas e contínua negociação, a cidadania existente é sempre 
incompleta c desigual”.'’' Desta forma, cm meio a muitas derrotas e re
veses, seja em virtude de demandas ou ameaças ou como consequência 
de decisões preventivas tomadas pelos governantes, vários direitos so
ciais foram incorporados nos países do Noroeste, embora em sequên
cias, épocas c configurações diferentes; é possível ver estas diferenças nas 
importantes variações existentes atualmente nos sistemas de bem-estar 
destes países. Estes avanços não alcançaram a igualdade social c econó
mica, mas ofereceram a muitos, pelo menos na maioria dos países do 
Noroeste, um mínimo de bens materiais e legais que lhes permite, se 
desejarem, exercer sua agencia na esfera política.

*' Veja também Honneth (1995, existe edição em português, veja Obras citadas, e 2007).
" Como afirma Rothstcin (1998, p. 2) “Os programas de bem-estar social (...) não são apenas

ajustes instrumentais; são também, e em alto grau, expressões dc concepções morais defini
das." Touraine (1994, p. 101-2; existe edição em português, veja Obras citadas) acrescenta 
que estas lutas foram travadas não só por interesses específicos mas também para “defender 
princípios gerais, tais como a liberdade e a justiça”.

M Sobre estas lutas veja também Bendix (1964), Rueschmeyer Huber e Stephens (1992), Mar
shall (1992( !950]),Turner (1992) e Przeworski e Sprague (1988); para um enfoque compa
rativo geral veja Epp 1998. Com referência à América Latina e algumas de suas característi- 
cas veja Berins Collier (1999), Dagnino et al.. (2006), Huber e Stephens (1999); e Eckstein e 
Wickham-Crowley (2002 e 2003); focalizando os regimes e a classe trabalhadora, veja o 
exaustivo trabalho de Collier e Berins Collier (1991).
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II.7.  Rumo a uma análise de nível macro

O primeiro capítulo deteve-se em uma análise de nível médio, o 
regime. O presente capítulo se desenvolveu em um nível micro, focali
zando a concepção de agência e alguns temas a ela relacionados. Agora 
nos voltaremos para temas de nível macro, o estado (capítulo III), a na
ção (capítulo IV) e a legalidade (capítulo V).



Capítulo III

O estado: definição, dimensões 
e surgimento histórico

Neste capítulo e nos dois próximos passaremos para um nível ma
cro de análise. O tema é o estado, uma instituição multifacetada que nos 
desafia a realizar um movimento analítico duplo: primeiro desagregan
do-o em aspectos ou dimensões que possam ser úteis para seu estudo 
teórico e empírico e, segundo, mais tarde, traçando sua unidade por 
meio dos elementos gerados pelo primeiro passo. Neste capítulo propo
nho uma definição do estado e discuto algumas das dimensões constitu
tivas envolvidas (seção III.I.). Dado que o estado é uma espécie do gentis 
amplo das associações complexas, realizo um exercício analítico sobre as 
características gerais destas associações, na expectativa de trazer à luz, 
para benefício do presente capítulo e dos seguintes, os pontos em co
mum e as diferenças específicas que existem entre estas e o estado (III.2). 
O estado, ao menos o estado moderno tal como o defino aqui, é um 
produto histórico que surgiu pela primeira vez em alguns países do No
roeste; a história destes processos é importante não só por si mesma 
(III.3) mas por ter influenciado, tanto por difusão quanto pelo exercício 
do poder daqueles países, na formação de estados no resto do mundo
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(deixo esta questão para ser discutida no capítulo IV, onde me ocupo da 
nação e outros referentes do estado). Finalmente, discuto brevemente 
alguns casos importantes do Noroeste que se desviaram do padrão mo
dal daquela região (III.4).

III.l. Sobre a definição de estado

Começo por definir o que entendo por estado:

É uma associação com base territorial, composta de conjuntos de insti
tuições e de relações sociais (em sua maioria sancionadas e apoiadas pelo 
sistema legai desse estado) que normalmente permeiam e controlam o ter
ritório e os habitantes que esse conjunto delimita. Essas instituições têm o 
monopólio na autorização legítima do uso da coerção física e normalmente 
tem, como último recurso para efetivar as decisões que tomam, supremacia 
no controle dos meios de coerção sobre a população e o território que o es
tado delimita.

Seguramente o leitor notou o cunho weberiano desta definição. Vale 
a pena comentar que ela especifica e interpreta a definição de Weber em 
um aspecto sutil mas analiticamente importante. Considerando as pas
sagens frequentemente citadas em que este autor afirma que o estado 
exige exitosamente o monopólio do uso legítimo da força física” (Weber 

1978[ 1925], p. 54, entre várias formulações semelhantes, itálico no ori
ginal), julgo que uma interpretação teoricamente mais adequada ao 
conjunto das concepções de Weber é que o estado tem o monopólio da 
autorização legítima (i.e., segundo o próprio Weber e como também ve
remos à frente, validada legalmente), do uso (direto ou indireto) da for
ça física, e como consequência também exige, de um modo geral, mas 
na realidade nem necessária nem praticamente, o monopólio do uso le
gítimo dessa força?

Não estou me envolvendo no fútil exercício de tentar determinar o 
que Weber “realmente” pensava; meu comentário se relaciona direta
mente com um argumento que desenvolvo a seguir, no sentido de que o

1 Um importante paper de fim de curso para um seminário de pós-graduação que apresentei 
na Universidade de Notre Dame me fez consciente dessa diferença; veja Márquez (2006). 
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sistema legal é um aspecto constitutivo do estado. Depois de uma demo
rada leitura das passagens relevantes creio que nesta questão Weber era 
ambíguo, se não inconsistente; assim, as passagens que transcrevo a se
guir apontam com clareza na direção de minha interpretação.

Só determinadas comunidades políticas, ou seja, os ‘estados’ são conside
rados capazes de ‘legitimar’ cm virtude de um mandato ou de uma licença o 
exercício da coerção física por parte de qualquer outra comunidade. Com o 
propósito de exercer a ameaça c o uso de tal coerção, a comunidade política 
madura desenvolveu um sistema dc regras [legais, O’D] casuísticas as que 
se atribui essa ‘legitimidade’ particular. Este sistema de regras constitui a 
‘ordem legal’ c a comunidade política c considerada como seu único criador 
normal [...] (Weber 1978[ 19251, p. 904; as aspas simples pertencem a este 
autor). “O conceito moderno de estado como a última fonte de todo tipo de 
legitimidade no uso da força física |...e] a racionalização das regras para sua 
aplicação que culminou no conceito da ordem legal legítima” (ibid., p. 909).

Devido a isto creio que uma melhor interpretação é que o grau em 
que um estado monopoliza o uso da coerção física é um fator contin
gente, a ser determinado empiricamente; na realidade Weber faz esta 
mesma interpretação em inúmeros trabalhos. Por outro lado, todo esta
do pretende ter o monopólio da autorização legítima, direta ou indireta, 
do uso dos meios de coerção física. Como o próprio Weber esclarece, 
nas passagens que acabo de transcrever e outras, no estado moderno a 
única fonte possível dc validade, a legitimação dessa autorização, são 
suas regras legais. Insisto que isto se relaciona com a importância cons
titutiva do sistema legal do estado, uma dimensão que, embora diferente 
dc suas burocracias, encontra-se profundamente entrelaçada com o que 
estas fazem e não fazem — inclusive a aplicação da coerção física.

Outra característica da minha definição é que ela aponta para o 
tema do poder, em termos da grande concentração de poder (ou, mais 
precisamente, de poderes)2 que o surgimento e o funcionamento de um 

2 Weber (1994, p. 31 1; existe edição cm castelhano, veja Obras citadas) assim o expressa. Tal 
como as associações políticas que o precederam historicamente, o estado c uma relação dc 
domínio [Hcrsschaft] dc seres humanos sobre seres humanos. Para discussões proveitosas 
das concepções de Weber sobre o estado ver Axtman (1990) c Boucock (2000). Bourdicu 
(1999 entre outros textos) acrescentou corretamente que o estado também c uma grande 
concentração dc poder simbólico; focalizando a America Latina, veja, com relação a essa 
questão, Lovcman (2005) e Oszlak (2006).
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estado envolve. O estado processa e condensa poderes que emergem da 
sociedade (em nível local, internacional e transnacional), e também gera 
seus próprios poderes. Como resultado o estado devolve à sociedade vá
rios tipos de políticas públicas e, às vezes, também importantes omis
sões. Os pesos distintos que têm as condensações sociais e as concentrações 
de poderes do estado, em diversas instituições estatais e áreas de políticas 
públicas, é uma questão complexa que deve ser avaliada empiricamente 
e sobre a qual o presente nível de análise tem pouco a dizer.3

Da definição que propus resulta que o estado pode ser conveniente
mente diferenciado em pelo menos quatro dimensões. Uma, a mais ób
via, é o estado como um conjunto de burocracias. Estas burocracias, 
geralmcntc organizações complexas, têm responsabilidades atribuídas 
legalmente para a proteção ou obtenção de algum aspecto do bem 
comum. Irei me referir a esta dimensão e ao grau em que sc cumprem 
essas responsabilidades como a de eficácia do estado.

O estado c também um sistema legal, uma trama de regras que per
meiam e codeterminam inúmeras relações sociais, tanto na sociedade 
quanto dentro das burocracias estatais. Atualmente, especialmente nas 
democracias e como consequência dos processos que examinamos no 
capítulo anterior, existe uma forte conexão entre as burocracias do esta
do e o sistema legal: supõe-se que estas burocracias atuem de acordo 
com faculdades e responsabilidades que lhes são legalmente atribuídas 
pelas autoridades pertinentes — o estado contemporâneo se expressa 
normalmente na linguagem da lei. Irei me referir a este aspecto como o 
grau de efetividade do sistema legal do estado.

Juntos, presume-se que as burocracias e o sistema legal do estado 
geram, para os habitantes de seu território, o grande bem público da 
ordem geral e da previsibilidade das relações sociais. Ao fazê-lo o estado 
(mais precisamente os funcionários autorizados a decidir e atuar em seu 

' A literatura neomarxista, especialmente como foi formulada por Poulantzas (1970 e 
1978), abordou esta questão por meio do conceito de “autonomia relativa" do estado; para 
uma discussão interessante desta literatura veja Thwaites Rey (2007). No entanto, este 
enfoque, apesar de ter produzido discussões e contribuições valiosas, não pôde ir além de 
algumas generalizações não muito úteis; para uma discussão a respeito veja Przeworski 
(1990). Por sua vez, o conceito relacionado de “autonomia enraizada” proposto por Evans 
(1995) foi muito frutífero nos estudos de economia política do desenvolvimento econó
mico; com relação à abundante literatura sobre o tema relacionado ao “estado desenvol- 
vimentista” além do trabalho de Evans, veja Kohli (2004), Rueschmeyer et al. (1985) e 
Woo-Cumings (1999).
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nome) afirma privilegiar o bem comum e garantir a continuidade histó
rica da população do respectivo território. Esta proclamada contribui
ção nos leva a uma terceira dimensão do estado: a de ser, ou tentar ser, 
uni foco de identidade coletiva. Tipicamente os funcionários do estado, 
especialmente os que ocupam posições em sua cúpula institucional, 
afirmam que seu estado é um estado-para-a-nação ou (sem entrar em 
detalhes desnecessários neste momento e que nos ocuparão no próximo 
capítulo) um estado-para-o-povo, ou para-a-cidadania. Com estas afir
mações, repetidas de inúmeras maneiras, a cúpula do estado (e os 
governos) convida ao reconhecimento generalizado de um “nós” que 
expressa uma identidade coletiva distintiva que, de acordo com o que se 
postula com frequência, deveria prevalecer sobre os interesses que emer
gem de várias clivagens sociais. Irei me referir a esta dimensão como 
grau de credibilidade do estado.

Ainda nos resta uma quarta dimensão. O estado é um filtro que ten
ta regular o grau de abertura e fechamento dos diversos espaços e fron
teiras que mediam o interior e o exterior de seu território, seu mercado 
e sua população. Algumas destas fronteiras demarcam essa população e, 
sob um regime democrático, seu eleitorado. Outras são espaços delimi
tados de forma menos marcante; alguns deles estão cuidadosamente 
protegidos, outros estão controlados com maior ou menor efetividade 
por vários tipos de políticas públicas, outros ainda nunca tiveram barrei
ras e alguns as perderam, carcomidas pelos ventos da globalização. No 
entanto, todos os estados tentam, ou afirmam que tentam, estabelecer 
vários filtros para o bem-estar de sua população e dos atores económicos 
situados em seu território. Essa é a dimensão de filtragem do estado.

Existe ainda outro aspecto do estado que em seu significado não é, 
como nos casos anteriores, uma dimensão historicamente contingente 
e sim uma característica atribuída institucionalmente. Refiro-me ao 
fato dc o estado se constituir como tal quando outros estados no siste
ma internacional, assim como, cm épocas mais recentes, as Nações 
Unidas e outras organizações públicas internacionais o reconhecem, 
independentemente da valência tenha adquirido nas dimensões previa- 
mente mencionadas.1 4

4 Eslc é um aspecto normalmcnte discutido sob o título dc soberania ; veja Krasncr (1988) 
e, com relação a aspectos mais contemporâneos, Cohen (2008).
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Insisto que estas quatro dimensões não devem ser atribuídas a priori 
a um estado; elas são tendências que — talvez felizmente — nenhum esta
do tem realizado completamente e alguns estão bem longe de ter alcan
çado razoavelmente. No que concerne ao estado como conjunto de 
burocracias, suas ações podem desviar-se de tentar cumprir as respon
sabilidades que lhe foram atribuídas; o sistema legal pode per se mostrar 
graves falhas e/ou não se estender a várias relações sociais ou regiões; no 
que concerne ao estado como foco de identidade coletiva sua credibili
dade como tal pode não ser verossímil para boa parte da população; e o 
estado pode ter abdicado em grande medida de sua condição de filtro 
orientado para alcançar o bem-estar de sua população. Podemos inter
pretar estes casos como indicadores de baixas capacidades estatais que, 
como veremos mais à frente, abalam seriamcnte, entre outras coisas, o 
funcionamento de um regime democrático. De qualquer forma, estas 
dimensões do estado são historicamente contingentes; portanto, a me
dida de seu sucesso ou fracasso deve ser avaliada empiricamente.3

Ressalto agora um ponto que merece ser elaborado: a dimensão or
ganizacional do estado encontra-se em sua maior parte ordenada buro- 
craticamente. Por burocrático, entendo relações sociais hierárquicas de 
autoridade e obediência formalmente estabelecidas por meio de regras 
explícitas em organizações complexas.

Este caráter hierárquico é inerente à maioria das relações sociais 
estabelecidas pelo aparato estatal. Creio que isto é verdade apesar das 
tentativas realizadas pelas abordagens da “Nova Gestão Pública” e da 
governança’ (governaiice) para eliminar ou pelo menos reduzir em 

grande medida, por meio da introdução de conceitos de economia de 
mercado neoclássica e de gestão privada, o caráter hierárquico das ins
tituições estatais. Estes enfoques tiveram muita influência nas décadas 
de 1980 e 1990. Na América Latina isto se deveu em grande parte à 
influência (e aos recursos) do Banco Mundial e de outras instituições 
financeiras internacionais; mas atualmente esta influência é menor 
frente a crescente compreensão de suas diversas consequências negati
vas, tanto em termos da eficácia e coordenação das instituições estatais 
quanto dos efeitos socialmente desiguais de redução dos(as) cida- 
dãos(dãs) à mera categoria de clientes. Isto levou à “redescoberta da bu
rocracia” (Olsen, 2006) como um componente indispensável de muitas * 

' A este respeito, veja o artigo pioneiro sobre “estatalidade” de Nettl (1968).
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instituições e tarefas estatais, além de reformas que buscaram, e em 
alguns casos obtiveram, tornar essas instituições mais flexíveis e recep- 
tivas para as populações a que assistem. Hoje parece claro que as refor
mas que esses enfoques propiciaram tiveram êxito ou fracassaram em 
vários graus dependendo das áreas de política pública, países e carac- 
terísticas da respectiva organização estatal. A espera de uma avaliação 
razoavelmente completa dessas inovações (que, vale a pena observar, 
ainda é inexistente) veja a autorizada discussão desses dois “modelos” 
e do modelo “weberiano” (i.e. organizado burocraticamente) por Olsen, 
2008 (veja também Olsen, 2004, 2005 e 2006); este autor conclui que, 
além da permanente importância da burocracia, não há base teórica 
nem empírica para afirmar em linhas gerais a superioridade de ne
nhum dos modelos?

De qualquer forma, é um fato da vida moderna que o caráter pre
dominantemente hierárquico desta dimensão do estado é em si desi
gual, tanto para os que trabalham nestas burocracias quanto para os 
que interagem com elas. Em geral, este caráter é reforçado quando ope
ra em relação a grupos e indivíduos que são discriminados e/ou encon
tram-se submetidos a relações muito desiguais na sociedade. Estou 
convencido de que os pontos de encontro entre os cidadãos e as buro
cracias estatais são um aspecto importante da qualidade da democracia 
(e da vida política em geral) que vai além das dimensões determinadas 
pelo regime em si.6 7 8

Neste ponto são necessárias outras definições. Por governo, entendo,

As posições na cúpula das instituições do estado às quais se accssa por 
meio do regime e que permitem aos respectivos funcionários tornar — ou 
autorizar outros funcionários a tomar — decisões que são normalmente ex
pedidas como regras legalmente obrigatórias para a população e para o ter
ritório delimitado pelo estado/

6 Para conclusões semelhantes sobre a base da experiência dos Estados Unidos veja Ketll 
(2009). Veja também Hcredia e Schneider (2003), Martínez Vilches (2007) e Kjaer (2004, 
p. 233), que destaca a “importância permanente do estado c da hierarquia bem como a re
cente discussão crítica destas experiências e sua literatura na América Latina por Dussaugc 
Laguna (2009).

7 Discuto esta questão cm O’Donncll (2003). Para uma exploração inovadora veja Vargas 
Cullel e Gutiérrez Saxe (2001), c para comentários sobre essa relação, Ippolito-O’Donnell 
(2003).

8 Estas regras não são necessariamente obrigatórias sobre uma base universal. O uso crcscen-
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Aponto agora as características do estado de um país sob um regime 
democrático, para incorporá-las às características mais gerais especifi
cadas anteriormente. Ele é

1. A parte do sistema legal que promulga e ampara os direitos de partici
pação e as liberdades comuns ao regime; 2. O subconjunto de burocracias 
encarregado de implementar e proteger os direitos e liberdades menciona
dos; e 3. A unidade que delimita o eleitorado — os cidadãos políticos — do re
gime. As características 1 e 2 estão pressupostas pela definição de um regime 
democrático; a característica 3 é uma condição necessária para a existência 
deste regime.9

No entanto, o sistema representativo está longe de ser esgotado pelos 
canais de acesso que o regime democrático oferece. Outras mediações de 
interesses, poderes e identidades influem sobre as decisões e omissões do 
governo e das instituições estatais. Diversos interesses económicos na
cionais e transnacionais, instituições internacionais de vários tipos, inte
resses e visões próprias dos membros das burocracias estatais e dos 
funcionários do governo e demandas populares e movimentos sociais, 
entre outros, influem de maneira complexa sobre as mencionadas ações 
e omissões estatais.1” Isto faz com que seja necessário perguntar-se, ape
sar das dificuldades empíricas que envolve, ate que ponto os canais de 
representação previstos pelo regime democrático pesam efetivamente 
sobre as decisões e omissões do governo e do estado. A respeito, devemos 
ter cm conta que a fonte principal de legitimação das políticas públicas 
origina-se no regime democrático (c, cm consequência, no conjunto, da 
credibilidade do estado e do governo), ou seja, da pretensão de represen
tar as preferências e aspirações que a cidadania supostamente expressou 
por meio de eleições limpas. Outros insumos de políticas, públicos ou 

tc de leis dirigidas a setores ou eleitorados específicos exige esta advertência; no entanto, 
supõe-se que todas as leis sejam válidas sobre todo o território de um estado.
Essa é uma primeira aproximação a este conceito, que desenvolvo no capítulo V.
Este fato, fartamente documentado nos estudos de políticas públicas, mas frequentemente 
ignorado nas teorizações contemporâneas sobre a democracia é captado e analisado produ
tivamente por Strasser (1990; veja também Strasser, 1999), que argumenta que para o fun
cionamento das democracias concorrem, alem do representativo, vários regimes de governo 
que "com-formam" aquelas, espccialmente os gerados pela oligarquia, pela burocracia, pela 
tecnocracia, peia partidocracia e pelo corporativismo. Veja também os “regimes parciais” de 
Schmitter (1992); por sua vez, Bobbio (1984) inclui este fato entre “as promessas não cum
pridas da democracia”.
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ocultos, legais ou ilegais, ainda que se argumente que resultem em polí
ticas públicas benéficas, carecem dessa legitimação ex ante propriamente 
democrática. O resultado, em todas as democracias, é que o regime é 
apenas parte do processo de tomada de decisões e dos insumos de poder 
e influência a que encontram-se sujeitos o governo e o estado.

Isto levanta importantes problemas práticos: cm que medida (e em 
que períodos e áreas de política pública) os insumos originários do regi
me pesam sobre outras influências? Qual é, em cada caso e em cada mo
mento, a “seletividade estratégica’’11 das instituições do estado e em que 
áreas de política ela é mais pronunciada? Até que ponto a autoridade que 
se costuma invocar no sentido de representar as aspirações expressas por 
meio do regime democrático corresponde à realidade? Em que circuns
tâncias seriam admissíveis políticas públicas que se desviem dessas aspi
rações e/ou das promessas feitas durante o processo eleitoral?11 12 Estas 
perguntas não podem ser respondidas no nível de generalidade em que 
me encontro. Mas podemos conjeturar que só em casos negativos bas
tante extremos é possível responde-las com aproximação suficiente. Es
tes casos, infelizmente, não faltaram na experiência recente da democracia 
em boa parte da América Latina. Em muitos casos os insumos do regime 
foram débeis c descontínuos, atados a interesses às vezes difíceis de vin
cular com algum aspecto do bem comum. Estas circunstâncias não con
tribuíram para a eficácia, efetividade e credibilidade destes estados e de 
seus governos; além disso, estas circunstâncias ocasionalmente eviden
ciaram um estado que, em alguns países, renunciou quase por completo 
a operar como um filtro razoavelmente eficaz e benéfico.

As reflexões precedentes servem como um primeiro indício de uma 
importante preocupação deste livro: o escasso poder que na América 
Latina tem os governos eleitos democraticamente e, em geral, os estados 
que contêm um regime democrático, para governar efetivamente sobre 
questões importantes e, mais, para avançar na democratização e no 
bem-estar de seus respeclivos países.1'

11 O termo entre aspas pertence a Jcssop (2002, p. 40), que o define como “as formas cm que o 
estado, considerado como um conjunto social, tem um impacto diferencial, específico sobre 
a capacidade de diversas forças sociais para perseguir estratégias e interesses particulares em 
contextos espaçotemporais específicos, por meio de seu acesso e/ou controle sobre da as 
capacidades estatais - capacidades que sempre dependem para sua efetividade dos vínculos 
com forças e poderes que existem e operam além das fronteiras formais do estado .

12 Para discussão - não conclusiva - desta questão veja Manin et al (1999).
» Parafraseio aqui uma observação de Malloy (1991). É claro que os obstáculos para uma
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III.2. Uma digressão analítica sobre as 
associações complexas

Salvo casos excepcionais,14 toda a autoridade de uma associação ar
gumenta que suas decisões, assim como sua própria existência, são para 
o bem da associação e seus membros. As autoridades baseiam sua expec- 
tativa de serem regularmente obedecidas nesta afirmação e, ao fazê-lo, 
traçam um limite entre sua associação e seus membros de um lado, e to
dos os que a ela não pertencem de outro — nós e eles. Algumas associações 
que, genericamente, podemos chamar de “democráticas”, acrescentam 
que a exigência, por parte das autoridades de serem obedecidas, resultam 
de seus membros terem decidido livremente que são tais autoridades.

As associações com algum nível de complexidade se convertem em 
organizações providas de personalidade jurídica, com edifícios, estatu
tos, oficinas, carimbos e símbolos. Deste modo normalmente revela-se 
um padrão básico de diferenciação social: os que se ocupam de assuntos 
que presumivelmente são de interesse comum e os que não. Em conse
quência surge um centro a partir do qual alguns indivíduos afirmam ter 
o direito de falar em nome da associação e invocar o bem comum da 
mesma como fundamento e motivo para as decisões que tomam. A exis
tência deste centro é normalmente coerente com meus interesses, como 
membro da associação; tenho esta vantagem independentemente de 
participação de sua criação, ou ingresso de modo voluntário a uma pre
existente, ou obrigado a ser membro, tal como acontece cm um estado 
ou, em alguns países, de um sindicato. Desejo desfrutar dos bens que a 
associação provê-a prática de esportes cm um clube, que meus direitos 
de trabalhador sejam bem representados, compartilhar os objetos que 
nosso grupo ganhou, ou ser cidadão dc um estado que funciona razoa
velmente bem. Nesses casos, quero que a associação e seu centro existam 
não apenas hoje: quero-os, ceteris paribus, enquanto cu estiver disposto 
a ser membro dela. Além disso, embora não me importe com a sorte de 
todos, na medida em que alguns me importam (por exemplo, os mem
bros dc minha família ou meus concidadãos) também quero que a asso
ciação continue existindo indeterminadamente.

maior democratização não são exclusivamente resultados da debilidade do estado; no en
tanto, exceto para crentes fervorosos de mercados míticos ou sociedades civis angelicais, 
essa debilidade tem consequências importantes.

u Na verdade, só me ocorre como exemplo o caso dos campos de concentração.
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Portanto, em muitas situações é vantajoso participar da criação, ou 
ao menos aceitar a existência, de esferas de tomada de decisões que se 
ocupam de duas tarefas básicas. Primeiro, proporcionar os bens comuns 
que a associação promete prover e solucionar problemas de ação coleti
va. Segundo, tomar decisões que sejam obedecidas por todos os mem
bros — de outra maneira seria difícil evitar os problemas defree ridinge 
a associação tenderia a se dissolver. Estes desejos racionais nos levam a 
criar associações que exercem diversos poderes sobre nós, a fazer parte 
delas e/ou a aceitá-las. Nelas e com elas, sejam democráticas ou autori
tárias, benéficas ou daninhas, constantemente produzimos e reproduzi
mos, ativa ou passivamente, relações sociais hierárquicas. Quando as 
associações se tornam minimamente complexas, desenvolvem papéis de 
liderança que se especializam em tomar decisões coletivamente vincula
tivas; normalmente desejamos que essas autoridades tenham poder su
ficiente para tomar decisões, por meio de assembleias, ou através de 
representantes eleitos, ou indivíduos selecionados por sorteio ou até 
mesmo por uma única pessoa.

Outra contribuição que normalmente queremos é que as autorida
des da associação possam falar por ela, tanto interna quanto externa
mente. Internamento porque o próprio sentido da associação fracassaria 
se suas autoridades não pudessem interpelar a todos seus membros com 
a expectativa de serem obedecidas, sobretudo quando alguns membros 
não estão de acordo com a decisão tomada. Nestes casos, as autoridades 
normalmente argumentam que atuam pelo bem comum de toda a asso
ciação, não apenas dos membros que concordam com a decisão que foi 
tomada. Externamente, as autoridades se dirigem àqueles que não são 
membros com a pretensão de representar ou corporificar o “nós ’ cons
tituído pelos membros da associação. Quando os líderes de um sindica
to, de um partido político ou de um governo interpelam outros, afirmam 
representar a associação em seu conjunto, não só como meros agrega
dos ou como maioria de seus membros.

Nos dois níveis, interna e externamente, as autoridades exibem a 
elaborada autoimagem da associação, a versão oficial da entidade cole
tiva, o “nós” que dizem representar. Como disse Hosle (2004, p. 90): 
“Toda unidade social tem um conceito descritivo de si mesma; as unida
des mais complexas têm também um conceito normativo (itálico no 
original). Nas associações grandes e complexas, em que os encontros 
pessoais com todos não são possíveis, o conceito normativo que o cen
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tro postula de si próprio e da associação costuma ser o mecanismo fun
damental pelo qual nos reconhecemos como parte de um “nós”. As 
tentativas de desenvolver um sistema de reconhecimento coletivo tra
çam os limites da associação — nós e os outros — através de diferentes 
marcas que indicam esse reconhecimento: documentos nacionais de 
identidade, documentos de designação e autorização, cores de um time 
esportivo, tatuagens de um grupo de jovens e muitos outros.

O resultado é poder. O fato de alguns indivíduos terem direito de 
decidir e falar em nome da associação tem consequências importantes. 
Como membro da associação estou interessado no que se diz em seu 
nome e quem o diz, particularmente porque nas organizações grandes e 
complexas os cargos de liderança são altamente especializados. Além 
disso, como insistiu Webcr, os ocupantes destes cargos desenvolvem um 
interesse em normalizar — basicamente por meio de regras formais —sua 
própria autoridade, aumentando desta forma a probabilidade de suas 
decisões serem regularmente aceitas e implementadas. Isso dá lugar à 
emergência de regras internas, manuais de procedimentos, regulamentos 
de pessoal, censos, mapas, estatutos, constituições e processos análogos.1’ 
A consequência destes atos em busca de formalização é a burocratização 
legal da associação: sindicatos, associações profissionais, universidades, 
empresas, clubes esportivos e, certamente, países, estabelecem regras e 
criam instituições ordenadas hierarquicamente encarregadas de contri
buir para a concretização dos objetivos formalmente propostos pela as
sociação, e para a normalização de seu funcionamento.

A burocratização de uma associação coexiste com sua legalização: 
várias regras são promulgadas com o propósito de regular as relações 
entre líderes e membros. Assim, à medida que a associação se torna mais 
complexa, os líderes desenvolvem um forte interesse em controlar o 
comportamento de seus funcionários, como testemunha a literatura 
sobre as relações principal-agente.* 16 Quando uma associação estabelece 

1' Sobre os esforços “normalizadores” dos estados veja Bourdieu (1996 e 2004) c Scott (1998); 
c claro, a origem destas observações c encontrada na obra de Poucault, especialmente 1979 
e 1991 (existe edição em castelhano, veja Obras citadas).

16 Bem antes desta literatura, Webcr (1978, p. 264) argumentou que: “Toda forma de autori
dade requer a existência e funcionamento de um corpo administrativo [...]. Porque não e 
possível manter o hábito de obediência sem uma atividade organizada que se encontre de
dicada à aplicação c cumprimento da ordem (...) a realidade histórica estabelece um confli
to permanente, embora a maior parte do tempo mantenha-se latente, entre os chefes e seus 
corpos administrativos pela apropriação e expropriação entre eles.”



O estado: definição, dimensões c surgimento histórico 77

controle sobre um território, transforma-se no fenômeno moderno que 
chamamos de estado. O estado tem uma característica especial: exterio
riza dinamicamente sua legalidade. Em contraste com outras associa
ções, o estado tenta controlar diversos aspectos do funcionamento de 
outras associações, grupos e indivíduos no território que delimita; o 
estado moderno permeia, sobretudo por meio de seu sistema legal, múl
tiplas relações sociais.

Mas estes movimentos na direção da formalização não acontecem 
apenas de cima para baixo. Debaixo, como um membro comum da 
associação, tenho um interesse que é discordante da existência de um 
centro efetivo de tomada de decisões. Este interesse é o de ser protegi
do de decisões que eu poderia considerar arbitrárias ou seriamente 
prejudiciais, ou que contradigam minha ideia sobre como deveria ser 
a associação e o que deveria fazer, e/ou que me excluam de seus be
nefícios. Portanto, inclino-me a apoiar a formalização da associação 
enquanto ela incluir mecanismos para que suas decisões sejam razoa
velmente aceitáveis c previsíveis, e que eventualmente me permitam 
recurso contra elas. Isto é particularmente verdadeiro em associações 
como o estado, onde a saída é sumamente custosa.17 18 Mas só poderei 
fazer com que esse interesse seja efetivo se for reconhecido como 
membro pleno da associação; se for, de alguma forma, um portador de 
direitos que posso tornar efetivos tanto contra as autoridades quanto 
contra outros membros da associação. Caso contrário, sou um súdito, 
um ser submetido a relações autoritárias, por meio das quais os lí
deres, sem minha voz nem consentimento, tomam decisões obrigató
rias por mim c que, no caso do estado, costumam ser amparadas pela 
coerção física.

O que acabo de dizer estabelece que, especialmente em associa
ções complexas — entre elas, é claro, o estado — enfrentamos um dilema 
crucial: meu desejo racional dc pertencer a uma associação que é efi
caz, contraposto a meu desejo não menos racional de estar protegido 
de decisões que, a meu ver, são prejudiciais ou inapropriadas.1* A con
clusão óbvia é que o mesmo poder que quero que exista deve ser, de 

17 É interessante mencionar que na Babilónia, na Grécia clássica e nos começos da Roma repu
blicana, as demandas por um direito escrito vieram originalmente dos pobres, que viam 
nele uma proteção contra os ricos e poderosos; veja Varga (1991).

18 Nos tempos modernos Lockc (1965 [ 1690]) foi o primeiro a propor claramente este tema e 
a convcrtc-lo em peça central de suas ideias políticas.



78 Guillermo O’Donnell

alguma maneira, controlado. Mas existe o mesmo problema para 
qualquer solução que se adote: na medida em que não é possível pres
supor que somos altruístas angelicais, as motivações que devem ser 
atribuídas aos que venham a ser controladores efetivos encontram-se 
também sob suspeita. A fórmula Quis custodiei ipsos custodes? sintetiza 
este problema.19

Observamos então uma das grandes ambivalências da vida social e 
um dos grandes desafios da política. Constantemente produzimos e 
reproduzimos relações sociais hierárquicas, que são com frequência 
formalizadas. Normalmente aceitamos estas relações porque elas são 
uma condição da vida social, especialmente nos tempos modernos; são 
necessárias para questões a que damos muita importância, tais como a 
provisão de bens públicos e a solução de problemas de ação coletiva e, 
de maneira mais geral, para um nível razoável de ordem e previsibili- 
dade das relações sociais. No entanto, estas desejáveis relações sociais 
podem sc transformar em Frankensteins que nos oprimem, por outor
gar poder tanto a grandes quanto, às vezes, a pequenos tiranos que 
costumam surgir na vida diária. Essas hierarquias e suas regras são li
mitações a nossa liberdade mas, ao mesmo tempo, são condições de 
possibilidade da mesma. Sua ausência nos conduz a um estado de na
tureza hobbesiano, enquanto que o exagero de seu aspecto opressivo 
nos leva a um mundo kafkiano. As oscilações entre estes dois extremos 
foram, c o são hoje, uma das preocupações mais antigas e profundas da 
humanidade. Encontramos outro complicador: a definição do que é e 
deveria ser um equilíbrio apropriado entre esses polos variou e conti
nuará variando através do tempo e do espaço, sem que nos caiba espe
rar qualquer solução estável. Esta é uma das razões da importância da 
democracia; mas devo discutir outros assuntos antes de retomar este 
tema nas Conclusões.

'* Veja Dunn (1992, p. 229; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) que se relere a 
este tema como um enigma, e o formula de maneira diferente, mas em termos convergen
tes: "A democracia (...) busca prover, embora necessariamente com êxito imperfeito, pelo 
menos algum grau de solução para (os riscos derivados do exercício do poder político) que 
não seja simplesmente abandonar a prática da ação pública. A diferença do anarquismo, a 
democracia mantém sua lealdade para com a prática da ação pública porque considera o 
estado de natureza (...) como sendo genericamente mais perigoso que a sujeição vertical a 
tal autoridade.”
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III.3. Uma revisão histórica da construção do 
estado no Noroeste

O estado (tal como o defini acima) é um fenômeno relativamente 
recente. Surgiu no Noroeste após longas e violentas lutas, depois de al
guns governantes alcançarem importantes vitórias. Uma foi a expro
priação do controle da maioria dos meios de coerção física de outras 
associações políticas (senhores feudais, cidades autónomas e algumas 
dioceses e ordens religiosas). Outra conquista foi a expropriação, dessas 
mesmas associações, dos meios de administração. Por meio deste pro
cesso, os que tiveram êxito na construção de estados criaram burocra
cias de funcionários assalariados subordinados a seu poder. Weber 
(1994) sintetiza bem esse processo:

O desenvolvimento do estado moderno se põe em marcha em todas as 
partes por uma decisão do príncipe de desempossar do poder administra
tivo os portadores “privados” independentes que existem a sua volta, isto é, 
os que dispõem de maneira pessoal dos meios de administração e da con
dução da guerra, da organização das finanças e de bens políticos utilizáveis 
de todos os tipos. Todo este processo é semelhante ao desenvolvi mento da 
empresa capitalista por meio da gradual expropriação dos produtores inde
pendentes [...|. Portanto, no estado contemporâneo (e isto é um elemento 
fundamental do conceito) a “separação” dos meios materiais de adminis
tração do corpo administrativo [...1 foi implementada de forma rigorosa.

Estes processos definiram a eliminação, ou pelo menos a marginaliza- 
ção, dos tipos tradicionais de administração c foram rompendo com a 
noblesse cTepé - patrimonial e hereditária - e criando a tioblcsse de robe.20 

As análises clássicas destes processos são as de Weber (1978, 1994 e 1995; existe edição em 
português, veja Obras citadas), Hintzc em Gilbert (1975) e para um excelente panorama 
geral, Poggi (1978; existe edição em castelhano, veja Obras citadas). De uma pcrspectiva 
diferente, mas convergente, as obras de Anderson (1974) c de Elias (1973, 1974 e 1975; exis
te edição cm português, veja Obras citadas) são relevantes para estas questões. Valiosas con
tribuições recentes podem ser encontradas também cm Axtinan (1990), Bourdieu (1996, 
1999 e 2004), Downing (1992), Ertman (1997 c 2005), Giddens (1985), Mann (1993; existe 
edição em castelhano, veja Obras citadas), Mazzuca (2001 e 2007), Rabb (2006), Spruyt 
(1994) e Tilly (1990; existe edição em português, veja Obras citadas). Os autores que ope
ram a partir de uma pcrspectiva da eleição racional realizaram também contribuições inte
ressantes a este tema; veja espccialmentc Lcvi (1997 e 1999), North (1981; existe edição em 
castelhano, veja Obras citadas, c 1991) e North e Weingast (1989).
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Assim, como comenta Bourdieu (1996), estas mudanças significaram 
que os que construíram o estado (state-makers) atribuíram progressiva
mente a si o importante poder de designar os funcionários do estado, 
enquanto que antes a maioria dos altos cargos eram ocupados ex officio 
por membros da nobreza e do clero.

Ao ritmo destas mudanças, começou a surgir um Rechtsstaat, o esta
do de direito. Em sua expressão original mais formal,21 na Prússia, a in
tenção dos governantes não era, em absoluto, democrática; ao contrário, 
obedecendo à lógica delineada na seção anterior, a legalização e a buro- 
cratização do estado foram consequência do interesse dos governantes 
em normalizar o funcionamento interno do estado e as relações com 
seus interlocutores principais, os Junkers e a burguesia, assim como 
concretizar uma reivindicação legitimada legalmente de monopolizar a 
autorização do uso da coerção física. Por conseguinte, os prussianos 
continuaram sendo súditos políticos - não cidadãos - mas em muitas 
relações civis e comerciais (assim como em alguns aspectos do direito 
penal) a partir de então homens adultos passaram a contar com um 
tratamento conforme regras jurídicas que haviam sido sancionadas pre- 
viamente, eram válidas por todo o território e aplicadas por um poder 
judicial supostamente imparcial. É claro, este tema foi parte do processo 
de expansão dos direitos civis que discuti no capítulo anterior.

Outra conquista dos que construíram estados esteve intimamente 
relacionada com as já mencionadas, embora com características e se
quências que nem sempre coincidiram com as primeiras. Refiro-me à 
expropriação dos meios de legalidade c de jurisdição judicial feita con
tra as mesmas associações antes mencionadas e a Igreja Católica. Vários 
tipos de direito consuetudinário, feudal, urbano c religioso, muitos dos 
quais se sobrepunham c discrepavam de uma maneira muito complexa 
nas várias partes do território e com relação aos vários indivíduos, fo
ram progressivamente anulados, absorvidos ou marginalizados pela le
gislação que emanou do centro político.22 Isto ocorreu também com o 
direito mercantil, lex mercatoria, que havia sido desenvolvido nas cida

’’ Digo “mais formar porque embora com frequência isto não seja reconhecido (exceto, é 
claro, por parte dos acadêmicos britânicos) as ideias acerca do estado de direito, ou talvez 
mais exatamente acerca de um estado governado pelo direito (e uni direito promulgado por 
uma instituição representativa, o Parlamento) ganharam ampla aceitação na Inglaterra 
aproximadamente a partir do século XVI.
Sobre o enorme mosaico de jurisdições legais em épocas medievais veja especialmente Bloch 
(1964; existe edição em castelhano, veja Obras citadas).
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des medievais; a “absorção” ou uniformização deste direito deu um im
pulso importante à expansão não só do estado, mas também do 
capitalismo. Os que construíram estados com a colaboração crucial dos 
juristas viram esta legalização como “um meio de o poder político afir
mar uma vontade central uniforme sobre todo o conjunto da comuni
dade” (Varga, 1991, p. 334). Como já observei, estes processos ocorreram 
primeiramente no âmbito do direito privado e mais tarde no do direito 
público, de modo que “outorgaram os meios para estabelecer um estado 
burocrático, com o qual os príncipes puderam se opor à independência 
dos senhores feudais” (Stein, 1999, p. 91).23 A partir desse momento o 
direito já não seria visto como uma emanação da comunidade, da tradi
ção ou da religião, e sim como expressão da vontade do governante.

Esse trabalho legal, parte do qual mencionei no capítulo anterior, 
começou antes do processo de construção do estado que estou discutin
do. Foi, no entanto, muito importante para assentar as bases do desenvol
vimento do estado e do capitalismo, inclusive a criação do que Weber 
(1978 [ 1925], p. 829) chamou de “direito da corporação eclesiástica”. Esta 
foi uma invenção transcendental que teve raízes, como em outras destas 
questões, no direito romano imperial; este direito foi elaborado em seu 
início pelos canonistas para dar conta da grande complexidade institu
cional e o proclamado universalismo da Igreja Católica. Weber argumen
tou que esta foi a “primeira instituição” (atistalt), já que “foi aqui onde a 
construção legal das organizações públicas como corporações teve seu 
ponto de partida”. Isto significou atribuir personalidade jurídica à Igreja 
como um todo representado em Roma pelo papado, assim como a suas 
várias instituições espalhadas pela Europa, todas elas concebidas como 
entidades corporativas distintas de seus membros e como tais capazes de 
exercer direitos e de adquirir obrigações diferentes das deles. Esta grande 
invenção da personalidade jurídica corporativa foi rapidamente adotada 
pelas cidades que lutavam para manter ou ganhar autonomia de vários 
reinos; desde então “Certas pessoas designadas segundo as normas cor
respondentes foram consideradas do ponto de vista legal como as únicas 
autorizadas a assumir obrigações c adquirir direitos para a organização 
(Weber, 1978(1925], p. 70). Esta concepção também foi adotada por 
empresas comerciais que a consideraram muito valiosa para substituir 

Embora seja preciso acrescentar a esta citação que o mesmo existia com relação à Igreja e às 
cidades autónomas. Veja Bellomo (1995), Bourdieu (2004), Kcohane (1980) e Varga (1991).
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diversos tipos de associações que desde a antiguidade se propunham a 
minimizar e compartilhar riscos, e obter capital de trabalho. É claro, isto 
foi fundamental para a expansão do capitalismo; mas também serviu de 
base para as teorias do estado como uma entidade abstrata distinta da 
pessoa do governante, inicialmente propostas por Hobbes e Bodin.2’

A reformulação da legalidade — e a expropriação de seus meios — 
teve outro processo concomitante: ela pressupôs privar outros poderes 
de autoridade judicial, já que os tribunais nas cortes dos que cons
truíram os estados se constituíram na última instância de apelação em 
diversos tipos de causas judiciais; com isto avançou a tendência a mono
polizar a autorização válida da coerção física.25

O direito que surgiu do centro foi direito de juristas: escrito em ver
náculo, mas utilizando termos técnicos e orientado para resolver as inú
meras brechas e inconsistências que apresentavam os sistemas legais 
precedentes. Isto culminou, na Europa continental, no pathos raciona- 
lista e unificador dos primeiros grandes códigos, o Allgetneities Landrecht 
(1791) de Federico da Prússia e pouco mais tarde nos códigos napoleô- 
nicos civil e comercial de 1804.

Pelo menos em termos dos direitos civis da população masculina no 
Noroeste, estes processos de construção do estado compreenderam não 
só uma burocratização marcante, mas também uma crescente homoge
neização da legalidade estatal sobre seu território. Obviamente, estes 
processos estiveram contemporaneamente relacionados, embora de for
ma complexa, com a emergência c expansão do capitalismo. Uma cone
xão crucial foi fornecida pela expansão do estado: esta estabeleceu a 
autoridade do centro político e de sua burocracia e sancionou normas 
legais que outorgaram garantias à propriedade privada (inclusive à pro
priedade dos meios de produção), à comercialização da terra c à liber
dade de contratar (incluindo a venda da força de trabalho). Ainda mais, 
os processos de construção do estado criaram um espaço económico 
protegido politicamente2'1 e (cm outra expropriação crucial realizada •* 

•* Sobre este aspecto do pensamento de Hobbes. veja Skinner c Strath (2003); sobre o pensa
mento de Bodin, Keohane (1980) e Portinaro (2003). Retomo este tema no capítulo V, da 
perspectiva da dimensão legal do estado.

•' Sobre este processo paralelo, Straycr (1970, p. 61) comenta que “A expressão mais típica de 
soberania interna era o direito de ditar uma sentença final em um tribunal superior . Veja 
também Bourdieu (1999) e Stein (1999).

' Isto esteve infimamente relacionado com as políticas mercan ti listas que, começando pela Ingla
terra, foram adotadas de um modo geral nesse período. Como comentou Weber (1995, p. 248):
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contra as autoridades anteriores) uma moeda unificada, que foram fun
damentais para a expansão do capitalismo. Isto por sua vez promoveu a 
outra grande expropriação da época, enfatizada por Marx: a da proprie
dade dos meios de produção contra os produtores diretos.

Dos processos históricos que resumi compactamente, alguns dos 
quais retomarei nos capítulos seguintes, quero ressaltar alguns pontos. 
Um deles é que sob o mapa contemporâneo da Europa jaz um cemité
rio de estados falidos, que foram derrotados e/ou absorvidos pelos es
tados que existem atualmente.27 As inúmeras guerras que marcaram 
este período ajudaram a produzir estados burocratizados, interessados 
em expandir e legalizar sua dominação sobre populações que forne
ciam os soldados e os impostos indispensáveis para sua sobrevivência.28 
O segundo ponto é que estes eventos também acarretaram a expansão 
agressiva da legalidade sancionada pelo centro emergente. Isto foi 
percebido pelos governantes c seus colaboradores como uma questão 
fundamental para homogeneizar a população, em pelo menos dois sen
tidos: primeiro, para eliminar as autonomias políticas e jurídicas locais 
e consequentemente criar uma economia unificada que iria contribuir 
para as crescentes necessidades fiscais do centro; segundo, para promo
ver uma identidade coletiva diretamente vinculada ao estado emer
gente, e assim diferenciar “sua” população da dos outros estados. É 
necessário enfatizar ainda um terceiro aspecto que, como argumentou 
Gorski (1999 e 2003), é ignorado por muitos autores. Refiro-me ao im
pacto que tiveram várias igrejas durante a Reforma e a Contrarreforma 
através da promoção, cm aliança com reinos e principados, da homoge
neização religiosa e da disciplina social das populações sob seu contro
le. Estes esforços, realizados por todas as igrejas em dura competição, 
embora em épocas c com características distintas, expressaram-se na 
paz de Augsburg (1555), consagrando o princípio cuius regus eius reli- 
gio, que pretendeu homogeneizar e foi imposto cruelmcnte pelos res- 
pectivos governantes as populações.29

“Foi o estado nacional {economicamente O’D] fechado que deu ao capitalismo sua possibi
lidade de desenvolvimento.” Veja também Polanyi (I967[ 1943]; existe edição cm português, 
veja Obras citadas).
Como observou Tilly (1975, p. 15), “A Europa de 1500 incluía cerca de 500 unidades políti
cas mais ou menos independentes, a Europa de 1900 inclui cerca de 25.

-*  Veja cspccialmcnte Downing (1992), Giddens (1985), Mann (1993) e 1 illy (1990).
' E, c claro, as inúmeras crueldades que foram perpetradas em quase todas as partes do mun

do durante os esforços realizados para implantar a ''verdadeira religião.
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Como já mencionei, esta foi também a época em que surgiram, com 
Bodin na França e Hobbes na Inglaterra, as teorias da soberania; e com 
elas, as concepções modernas do estado como uma entidade que, embo
ra artificial, não deixava de ser muito real, separada e acima da socieda
de e distinta da pessoa do governante. Além disso, de acordo com essas 
teorias, o portador da soberania, geralmente um rei, tinha o direito e a 
obrigação de estimular a defesa e a prosperidade do reino, sem limita
ções morais ou religiosas; o princípio de raisoti cíétat30 predominou ex- 
plicitamente nesta “era do absolutismo”?1 Talvez nada tenha expressado 
melhor isto que a firme base que alcançou o positivismo jurídico e, com 
ele, a marginalização das concepções aristotélico/tomistas, agora não 
apenas do direito privado, mas também do direito público. O positivis
mo jurídico foi destilado nas expressões Autorictas non veritas facit le- 
gem e Qitod principi placuit legis habet vigorem.02

Com bastante coerência, desde a França do século XVI, de forma 
mais estrita após as grandes codificações e cm boa medida até o mo
mento atual, a doutrina prevalecente estabelece que direito é o promul
gado por indivíduos adequadamente autorizados que ocupam postos 
especificados legalmente no estado; consequentemente e em paralelo a 
um processo que é ainda mais amplo que os que mencionei anterior- 
mente - a secularização trazida pela modernidade — o direito deixou de 
ser concebido como expressão da tradição ou de uma ordem moral ou 
religiosa mais elevada?3

Ao mesmo tempo, outro processo paralelo, interativo e que coinci
diu em suas consequências com os já descritos, começou a se desenvol
ver. Ele compreendeu os esforços — frequentemente não menos brutais 
que os realizados com relação a temas já discutidos — por parte dos cons
trutores dos estados para impor um idioma único em seus territórios. 

O termo raison </ctat foi definido por um autor do século XVII. Chcmnitz, como "Uma 
certa consideração política de todos os assuntos, conselhos e projetos públicos, cujo único 
objetivo é a preservação, expansão e felicidade do estado; para cuja realização serão empre
gados os meios mais simples e mais rápidos" (citado em Foucault, 2000, p. 314. itálico no 
original). Veja sobre esse tema Viroli (1992).

’’ A expressão pertence a Beloff (1962), um livro que ainda é útil para este tema.
“A autoridade, não a verdade, é a que faz a lei”, e“Aquilo que satisfaz ao príncipe tem a força 
da lei". z\ ultima expressão foi extraída do Digesto, uma das já mencionadas compilações do 
direito romano elaborada pelo Imperador Justiniano; veja Stein (1999) e Strayer (1970).

’•* Coerentemente, como afirma van Caenegem (1992, p. 125), o princípio cnins régio eius reli- 
gio foi progressivamente substituído pela expressão “um estado, um código [legai] .



O estado: definição, dimensões e surgimento histórico 85

Visto que este tema está intimamente relacionado com um tema paralelo 
- a construção da nação — adio sua discussão até o próximo capítulo.

Vimos os principais motivos e estímulos do centro. Por sua vez, os 
que se encontravam sujeitos a estes estados - classes e setores tanto do
minados como dominantes, embora, é claro, com diferenças importan
tes entre eles — também fizeram suas próprias contribuições. Seguindo a 
lógica que tracei na seção anterior, essas classes e setores exigiram (e às 
vezes receberam como medidas preventivas por parte dos governantes) 
regras e instituições legais que podiam proteger suas vidas e bens das 
decisões arbitrárias do estado. Com relação à burguesia, como enunciou 
Weber (1978 [ 1925], p. 847), esta

tinha de exigir um sistema legal claro c inequívoco que estivesse livre da 
arbitrariedade administrativa irracional assim como dos distúrbios irracio
nais causados por privilégios concretos, e que oferecesse também uma firme 
garantia do caráter legalmente vinculante dos contratos e que, como conse
quência destas caraclerísticas, funcionasse de maneira previsível.

Foi então, cm virtude do interesse do estado em implantar critérios 
de “igualdade legal formal c leis formais objetivas”, que “surgiu a aliança 
memorável entre os estados emergentes c os tão buscados e privilegia
dos poderes capitalistas, constituindo um fator importante na criação 
do capitalismo” (Weber, 1978(1925]» p. 353)."

Por outro lado, as classes e setores subordinados tiveram de passar 
pelos processos mais lentos e complicados que comecei a discutir no 
capítulo anterior. Estes esforços foram influenciados por tradições ger
mânicas c medievais de contratualismo e representação de corporações 
de grupos de status, incluindo as repercussões do princípio romano fre- 
quentemente invocado nestes tempos de Quod otnncs tangit omnibus 
t radar i et approbari debet.35 No entanto, este princípio e outros seme

“ North (1991, p. 33) referiu-sc basicamente ao mesmo ponto, embora pareça ignorar a con
tribuição de Weber: “Existiu uma contínua interação entre as necessidades fiscais do estado 
c sua credibilidade nas relações com os comerciantes e a cidadania cm geral. Em particular, 
a evolução dos mercados de capital foi criticamente influenciada pelas políticas do estado, 
dado que, na medida cm que o estado se encontrava limitado pelos compromissos assumi
dos de não confiscar bens ou de não usar seu poder coercitivo para incrementar o nível de 
incerteza dos intercâmbios, estas políticas possibilitaram a evolução das instituições finan
ceiras e a criação de mercados de capital mais eficientes.
“O que afeta a todos deveria ser tratado e aprovado por todos.
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lhantes foram interpretados no sentido de que o “todos” a que se referia 
eram setores privilegiados corporativamente representados em socieda
des aitamente estratificadas. Seriam necessários os processos menciona
dos no capítulo anterior para que as demandas baseadas no pleno 
reconhecimento da agência e de seus direitos ocupassem um lugar cen
tral e sumamente mobilizador.

1IL4. Notas sobre algumas exceções importantes

Agora torna-se necessário fazer alguns comentários sobre exceções 
importantes ao resumo anterior. Uma delas é a Alemanha e sua unificação 
nacional ocorrida em 1871, significativamente mais tarde que os outros 
casos do Noroeste. No entanto, a exceção é apenas parcial porque em 1834 
a Alemanha conseguiu um mercado basicamente unificado por meio do 
Zollverein (aliança aduaneira) e, em contraste com a maioria dos outros 
países do Noroeste, já tinha, e há muito tempo, um idioma comum e cer
tamente uma crescente identidade nacional promovida por Fichte, Hegel 
c outros intelectuais influentes. Alem disso, e não menos importante, 
como observa Ziblatt (2006, p. 114-5), antes disso “as reformas adminis
trativas em quase todos os estados alemães engendraram burocracias con
centradas, especializadas, profissionais e enraizadas socialmente de um 
extremo a outro do cenário político alemão [...dessa maneira] Já existiam 
em todos os estados alemães instituições básicas inspiradas no sistema 
prefeitoral da administração moderna”. A união destas unidades (muitas 
delas pequenas e algumas grandes como a Prússia c a Bavária) foi histori
camente única, no sentido de que a maioria delas já havia percorrido um 
longo caminho nos respectivos processos de formação do estado.36

Mas uma exceção maior é, claro, os Estados Unidos. A partir da pu
blicação do livro pioneiro de Skowronek (1982), reforçado pelo influen
te texto de Skocpol (1992), foi amplamente aceito o fato de os tribunais 
e partidos políticos substituírem em grande medida, pelo menos até fins 
do século XIX, um estado nacional débil c, para muitos propósitos, au

Este é, como observa Ziblatt, um contraste importante com a Itália, onde, no momento de 
sua unificação, só Piamonte havia percorrido este tipo de processo e de maneira menos 
completa que a maioria dos estados alemães. Acrescento que embora a Espanha tivesse uma 
unidade política formal e reconhecimento internacional, não foi até o século XX que seu 
centro político conseguiu um controle significativo sobre a maior parte de seu território.
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sente territorial e burocraticamentc. As razões para que isto ocorresse 
foram complexas e não posso discuti-las aqui, mas elas incluem, de ma
neira marcante, a escravidão e o extermínio violento e/ou deslocamento 
dos povos indígenas,37 e mais tarde o tratamento discriminatório de vá
rias correntes imigratórias.

Isto esteve infimamente relacionado com as características de exclu
são política e social da “ordem racial” — principal embora não exclusiva
mente— nos estados do sul deste país.38 Menciono esta questão porque é 
relevante para este capítulo. Devido principalmente, às contribuições de 
Desmond King e colaboradores, está se tornando cada vez mais claro 
que la problématique do processo de formação do estado nos Estados 
Unidos não esteve vinculada apenas aos tribunais e partidos, por mais 
importantes que estes tenham sido.39 Houve também estados muito ati
vos e influentes, mas eram provinciais e municipais. Estes estados con
trolaram desde as origens deste país — e, em boa medida, até o momento 
atual - muitos aspectos da vida social. Como observa Gerstle,10

Esses estados locais mantinham uma doutrina do poder de polícia que 
tinha suas raízes tanto no direito consuetudinário (commoii Law) anglo- 
-americano quanto na jurisprudência europeia continental [...a qual) dotou 
os governos estatais (mas não o governo federal) com ampla autoridade 
sobre a sociedade civil pelo menos nos primeiros 150 anos da existência da 
nação, [...incluindo] o papel dos governos estatais na regulação da raça, da 
sexualidade c da moralidade [...]. [Sobre esta base] as legislaturas estatais 
aprovaram milhares de leis durante este período para regular todo o tipo 
de atividades económicas e sociais, desde as condições de trabalho e, nos 
lugares de alojamento, a bebida, o jogo c outros “vícios”."

Sobre este terna veja Robertson (2005) e Stannard (1993).
Qualquer referência ao tema deve começar com o livro clássico de Key (1949). Além disso, 
me pareceram úteis os trabalhos de Bcnsel (1990), Hatham (1992), Hill (1994), Kousser 
(1974), Skowronck e Glassman (2007) e Smith (1997) (veja também as referências nas notas 
de rodapé seguintes desta seção).

■ Veja King (1999, 2005 e 2007), assim como González e King (2004), King e Smith (2005), 
KingcTuck (2007), Kingc Lieberman (2008), King et al. (2009) e Jacobs e King a ser publi
cado cm 2010.

■' A ser publicado proximamente, em Jacob e King eds.; cito, com autorizaçao do autor, a 
partir de exposição que apresentou na conferência da Universidade de Oxford e da qual se 
origina este volume coletivo.

41 Em outras partes de seu texto este autor cita outros aspectos de regulação do comporta
mento moral indevido” tais como “ir ao teatro (sic), a prostituição e a vadiagem .
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Além disso, existiam normas estatais e municipais detalhadas que 
regiam muitas atividades comerciais e, para grande desvantagem de to
dos os tipos de trabalhadores, sobre as atividades laborais, incluindo, 
como já observei, proibições contra sua “combinação”. Ademais, os esta
dos locais eram muito efetivos na manutenção das desigualdades exis
tentes, por meio de, entre outras políticas, proibição de relações sexuais 
e do casamento inter-racial. Como acrescenta Gerstle (op.cit.), ainda em 
épocas mais recentes e além das restrições preexistentes,

vinte estados e territórios, entre as décadas de 1880 e 1920, aumentaram 
suas proibições sobre o sexo e o casamento inter-racial ou incorporaram 
outras novas. Estas leis apareceram não só nos estados do Sul como tam
bém nos do Norte e do Oeste. (...) Até 1967, acreditava-se que o direito de 
proibir o matrimónio inter-racial era parte do poder de polícia dos gover
nos estatais para regular a sociedade no interesse da comunidade. Até quase 
exatamente esse mesmo momento, os tribunais também interpretaram que, 
de acordo com este poder dc polícia, os governos estatais tinham direito 
de proibir a prevenção da concepção e uma variedade de atos sexuais “não 
naturais”.

Vemos então que estes estados provinciais e municipais eram certa
mente ativistas, não só por meio da ação dos tribunais como também da 
elaboração de normas estaduais e municipais e do exercício direto de 
amplos poderes dc polícia.42 Só no final do século XIX começou a surgir 
claramente um estado nacional, com pessoal profissionalizado cm algu
mas dc suas burocracias c o alcance nacional dc parte dc sua legislação.’' 

Para outras contribuições sobre estas questões veja Grossberg (1985), Moran (2001), Novak 
(1997) e Pascoe (1996). Sobre a importância da lei, não só dos tribunais, nestes processos 
veja Skrentny (2006). Veja Amorctti e Bermeo (2004) para ideias comparativas sobre as 
consequências, finalmentc antidemocráticas e às vezes opressivas, do excessivo federalismo 
e/ou da descentralização inclusive sob condições democráticas nacionais.

° Isto não implica desconhecer o importante papel — especialmente perto do fim do século 
XIX — exercido pela suprema corte dos Estados Unidos em temas que reforçaram por muito 
tempo os padrões existentes de exclusão social e política. Refiro-me em particular a sentenças 
como as de Plessy v. Fcrguson, 163 U.S. 537 (1896) que consagrou um sistema de apurtheid 
racial nos estados do Sul; Lochner v. New York 198 U.S. 45 (1905) em que a Corte decidiu que 
o estado de Nova York não tinha direito de aprovar uma lei que limitasse o número de horas 
de trabalho diário dos empregados das padarias, sob o argumento de que nenhum estado 
deveria interferir na liberdade dos trabalhadores dc assinar contratos de emprego de sua 
própria escolha, e Coppagc v. Kansas. 236 U.S. (1915), que invalidou a proibição de contratos 
que estipulavam a não filiação a um sindicado como condição de emprego.
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Mas este surgimento, que se acelerou no decorrer do século XX, não 
erodiu ou marginalizou fortemente os poderes e jurisdições locais 
preexistentes, como sucedeu nos casos modais do Noroeste europeu. A 
expansão deste estado nacional coexistiu com uma variedade de acor
dos complexos em várias áreas da política e estados locais, que deixaram 
a estes últimos um âmbito e um grau de autoridade desconhecido no 
resto do Noroeste (à exceção da Suíça, um caso que não posso discutir 
aqui); corno já comentei, esses acordos preservaram por muito tempo 
várias práticas de exclusão, não só com relação à escravidão e suas se
quelas como também a várias correntes de imigrantes.”

Não me é possível falar mais sobre este tema, em parte devido a 
minha falta de conhecimentos especializados, mas também porque ele 
é, atualmente, uma fronteira apaixonante de investigação, sobre a qual 
por enquanto conhecemos algumas contribuições que serão continua
das por outras muito enriquecedoras.45 Para que isto ocorresse foi ne
cessário que a pesquisa que citei nas notas de rodapé anteriores dissipasse 
a noção equivocada de que não houve um papel significativo do estado 
na formação histórica dos Estados Unidos, e corrigisse a noção muito 
limitada de que esta formação foi basicamente um produto apenas dos 
tribunais e dos partidos políticos.46 Um ponto de partida fundamental 
desta literatura, com o qual concordo, é sua crítica da redução do estado 
a um mero conjunto de burocracias centrais — uma ideia que examino 
criticamente no capítulo VI.

IIL5. Masculino, absorvente e ciumento

De uma maneira ou de outra, o estado que resultou destes processos 
era, e c, absorvente e masculino. Absorvente porque regula múltiplas 

4* Veja especialmcnte Johnson (2007) c Wcir (2005). Em O Donnell c Whitchcad (2009) faze
mos uma primeira tentativa de comparar os padrões de formação do estado nos Estados 
Unidos e na América Latina, com ênfase cm suas semelhanças c cm contraste com os pa
drões de formação do estado no Noroeste europeu.
Refiro-mc aos dois volumes coletivos, já citados, King cl al.e Jacobs c King, que lamento não 
ter à mão cm suas versões finais no momento de realizar as últimas revisões deste livro.

♦*  Em King e Lieberman (2008) temos um resumo geral da literatura que precede a atual cor
rente de investigação c aos temas principais que ela propõe junto com uma antecipação re
sumida das questões discutidas nos volumes coletivos citados acima.
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relações sociais. Masculino'7 porque este era (e, em grande medida, ain
da é) o género dos que se encontravam em sua cúpula, o que refletia em 
suas origens a base social e ideológica do estado em uma família defini
da de maneira paternalista. Embora nos países do Noroeste este caráter 
masculino tenha sido atenuado, em outras regiões ele ainda persiste por 
meio de várias práticas discriminatórias, formais e informais.

O estado é também ciumento em suas tentativas de criar e reprodu
zir identidades coletivas extensas e excludentes: isto nos remete à nação, 
ou ao povo, ou à cidadania, referentes que os estados e seus governos 
dizem servir. Disto nos ocuparemos no capítulo seguinte.

’ Corrigan c Sayer (1985, p. 12) falam da “persistente masculinidade do estado”. Para discus
são deste viés, veja, entre outros, MacKinnon (1989), Tigar e Levy (2000) c Walby (1996).



Capítulo IV

O estado e seus referentes: 
nação, povo e cidadania

IV. 1. De volta à digressão analítica

No capítulo anterior mencionei que o estado é absorvente e mascu
lino; também é ciumento. Na digressão analítica da seção II.2, observei 
que os líderes das associações complexas proclamam que suas decisões, 
inclusive sua própria existência, se orientam em alcançar o bem comum 
da associação e seus membros. Ao fazer tal afirmação, os líderes normal
mente dirigem-se a criar e a reproduzir uma identidade coletiva, um 
“nós” composto por membros que se reconhecem como tais e que, por
tanto, são diferentes daqueles que não o são; esses membros, e a postula
da identidade coletiva que supostamente compartilham, são o referente 
comum dos discursos da cúpula da associação.

O estado (tal como o defini no capítulo anterior) não é exceção a 
isto, mas tem características peculiares que exigem tratamento específi
co. Entre elas é importante observar que o referente do estado são os 
habitantes de uma associação delimitada territorialmente; é sobre ela 
que o estado pretende ter o monopólio da autorização legítima do uso
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da coerção física; além disso, sua legalidade se exterioriza, estendendo- 
-se a inúmeras relações sociais, inclusive as que regulam outras associa
ções. Estas são características específicas do estado. Outra é o frequente 
argumento que se origina na sua cúpula que a identidade coletiva pos
tulada deveria ter precedência sobre as identidades resultantes das vá
rias clivagens sociais e/ou de outras associações menos abrangentes. 
Finalmente, no caso de um estado que abriga um regime democrático, a 
maioria de seus habitantes adultos são cidadãos(dãs) políticos(as).

Surgem então outros temas complexos. A começar pelos diversos 
significados relacionados com os referentes caracteristicos do estado - 
nação, povo e cidadania - em diferentes países, períodos e correntes da 
literatura. A Babel terminológica consequente me obriga a propor al
guns critérios definitórios que espero contribuam para esclarecer algu
mas das ambiguidades conceituais resultantes; este é o tema da seção 
IV. 1. Na seção seguinte (1V.2) analiso discursos típicos do estado e sua 
relação com as identidades coletivas postuladas e promovidas a partir 
da sua cúpula e por diversos intelectuais (no lato senso). Isto me leva a 
revisar um aspecto desta questão, os rituais fortemente simbolizados da 
apresentação do estado diante de seus referentes e suas constantes tenta
tivas de socializar os habitantes em uma lealdade preeminente à con
junção cstado-refercnte(s) (IV.3). Após esta seção, trato dc algumas 
interseções - complexas c em alguns sentidos conflitantes — entre a na
ção (e outros referentes coletivos), a democracia e a concepção de cida
dania política que dela surge (IV.4). Estas interseções estimularam 
fortemente o surgimento do que hoje, se não um mundo dc nações, é 
um mundo de estados, tema que examino na seção IV.5. Estas interse
ções também repercutem sobre outro referente, o povo, ou o popular, 
que discuto na seção IV.6. Finalmente, tiro algumas conclusões (IV.7) 
que abrem caminho para o estudo de outra dimensão do estado, seu 
sistema legal, que analiso no capítulo V.

IV.2.  Algumas definições

Como fiz nos capítulos anteriores, começo definindo conceitos fun
damentais para as análises que se seguem. Na maior parte dos países o 
referente coletivo mais comum do estado é a nação. Defino-a como,



O estado e seus referentes: nação, povo e cidadania 93

Um arco de solidariedades, uma construção discursiva e política que pro
põe um “nós” coletivo e historicamente constituído, estabelecido sobre um 
território que ocupa e demarca, ou que deseja ocupar e demarcar, e geral
mente demanda lealdades superiores às derivadas de outras identidades c 
interesses de seus membros.

Outro referente frequente do estado é o povo. Este termo tem vários 
significados.' Um deles é semelhante ao da nação. Um segundo signifi
cado, bastante comum em países anglo-saxões, é menos coletivo, refere- 
-se aos indivíduos, especialmente aos que, entre eles, são cidadãos(dãs) 
e que encontram-se sob a jurisdição do estado. Um terceiro significado 
de povo designa um subconjunto da população como os únicos mem
bros “verdadeiros” ou “autênticos” do estado, frequentemente os que 
são considerados como a parte excluída, marginalizada e/ou vitimizada 
dessa população.2

Outro referente do estado é a cidadania, às vezes utilizada em um 
sentido equivalente ao de povo (e consequentemente também ao signi
ficado de nação), e às vezes ao segundo significado, mais individualista.

Estas são formações discursivas que têm fortes implicações perfor- 
mativas; estão orientadas para criar e recriar, e com frequência conse
guem, as identidades coletivas que invocam. Estas formações mesclam-se 
e transformam-se de forma complexa; cada caso exige uma análise em
pírica detalhada.3 São construções ideológicas e políticas, por meio das 

1 Outros usos que não são relevantes aqui se originaram a época colonial de tradições do 
Reino de Castela e 1 lispano-América, onde o termo povo(s) se referia a diversas instituições 
pré-nacionais concebidas coletivamcntc, especialmente cidades e aldeias e suas zonas rurais 
adjacentes; o termo também se referia a algumas comunidades semiautõnomas de povos 
originários; veja Annino (1994), Chiaramonte (2004) e Guerra (1999 c 2003).
Lutei contra a confusão terminológica provocada pelos vários significados de nação, povo c 
cidadania, todos termos discutíveis e com um forte caráter político e ideológico. No esforço 
para atenuar os problemas expositivos resultantes, utilizo a tosca expressão “nação/povo/ 
cidadania” nas frases em que o referente pode não ser totalmcnte claro, para indicar que 
estou falando sobre todos estes termos juntos; também cm outros contextos onde me refiro 
aos três cm conjunto, utilizo as palavras mais genéricas * país ou população . Por outro 
lado, quando utilizo apenas o termo “nação” reíiro-mc a esta como na definição acima c, por 
conseguinte, também ao primeiro significado de “povo . Finalmcnte, sociedade e um con
ceito sociológico que, embora possa se referir ao mesmo universo empírico que os primei
ros termos (se é aplicado á população vinculada a um estado determinado) é mais neutro 
politicamente c oferece uma pcrspectiva analítica diferente; este será o termo predominante 
quando discuto a dimensão legal do estado.

' Veja sobre esse ponto Brcuilly (1993; existe edição em castelhano, veja Obras citadas), Calhoun 
(1997), Finlayson (1998), Grimson (2008), Maiz (2002), Ozkirimli (2005) e Suny (2001).
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quais o estado — especialmente aqueles em sua cúpula — tenta estabele
cer vínculos sólidos com sua população. Estes discursos e suas eventuais 
identificações coletivas são produto de histórias, rituais, mitos e, em al
gumas épocas, de esforços de mobilização política. Como expressa Suny 
(2001,p.892-864),

A identidade nacional é um ato de subscrição a unia comunidade con
tinua, com um passado e um futuro, um destino compartilhado [...]. As 
nações são histórias solidificadas. Histórias que pessoas contam sobre seu 
passado determinando quem são {...]. O que ocorreu realmente importa 
muito menos do que como é recordado. O que se recorda e o que foi esque
cido ou reprimido, fornece o modelo através do qual se entende o mundo/

Esta visão “construtivista” contrasta com as versões “primordialis- 
tas” que argumentam a favor de uma concepção trans-histórica, organi- 
cista e pré-política da nação ou do povo.4 5

IV.3.  Sobre os referentes e discursos vindos da 
cúpula do estado

Sabemos que alguns estados incluem mais de uma nação, que algu
mas nações carecem de estado, e outras, definidas como nação, etnia ou 
identidade religiosa, encontram-se cm estados onde outros referentes 
coletivos são dominantes c/ou opressivos. Por outro lado, em muitos 
casos os estados tentam alcançar um amplo reconhecimento como esta- 
dos-para-a-nação/povo/cidadania e portanto como entidades princi
palmente dedicadas ao bem comum de seus referentes coletivos. Esta 
reivindicação gerou tragédias terríveis por meio da eliminação cruel (ou 

4 A clássica afirmação sobre a recordação e o esquecimento seletivo típico das histórias nacio
nais foi teita por Renan (1882). Para perspectivas atuais veja Gillis (1994b, p. 7), que comen
ta que: “A memória nacional c compartilhada por pessoas que nunca se viram ou sequer 
ouviram falar umas das outras, mas que se consideram como tendo uma história em co
mum. Elas estão vinculadas tanto pelo esquecimento quanto pela recordação (...). /\s novas 
memórias exigem esquecimentos pactuados.”

* Bem criticadas por Maíz (2002 e 2003), Stavenhagen (1996; existe edição em castelhano, 
veja Obras citadas) e Yack (1999). Isto é parte de uma discussão mais ampla c não cabe aqui 
discuti-la; refiro-me aos debates entre “primordialistas”, “etnoculturalistas” e “modernistas . 
Para revisões desse tema veja Smith (2001), Breuilly (1993) e Maíz (2003).



O estado e seus referentes: nação, povo e cidadania 95

tentativas também cruéis de “assimilação”) de outras nações e identi
dades coletivas.6 Na maioria dos casos, na América Latina e em outras 
regiões, os estados precederam às nações e após terem surgido esforça
ram-se, às vezes com sucesso, para criar uma.

E claro, nem todos os estados abrangem uma única nação. Existe o 
que Stepan (2008) denomina “nações-estado” (em contraste com os es- 
tados-nação), onde alguns grupos reivindicam sua própria identidade 
étnica, cultural e/ou religiosa, às vezes mobilizando-se politicamente 
para reivindicar o direito de existir como tais com independência das 
identidades sustentadas pelo estado em que habitam. Na verdade casos 
como estes não são poucos, e este autor os denomina “robustamente po
liticamente multinacionais” (robustly politically multinational); alguns 
são democracias que funcionam razoavelmente bem, como o Canadá, a 
Espanha, a Bélgica e, fora do Noroeste, a índia e, a meu ver cada vez mais, 
o Reino Unido. Não posso fazer uma análise detalhada da proveitosa 
contribuição deste autor, que chegou às minhas mãos durante a revisão 
final deste livro. No entanto, acrescento que nesses casos e semelhantes 
parecem existir dois níveis de identidade coletiva: primeiro, várias iden
tidades coexistindo sob um único estado, com repercussões importantes 
e às vezes marcadamente conflitantes na cena política e, como Stepan 
(op.cit.) indica, em ajustes institucionais cruciais, como o tipo de federa
lismo que adotam. Mas há um segundo nível, um tanto desconsiderado 
por este autor, que não deve ser ignorado: o ancorado no estado que 
abarca essas nacionalidades. Também neste nível costumam expressar-se 
identidades importantes e suas consequentes lealdades. Isto é evidente 
nos conflitos internacionais e nos rituais e cerimónias em nível estatal 
que discuto mais à frente; também manifestam-se em outras ocasiões, 
como quando as populações em seu conjunto torcem fervorosamente 
por suas equipes “nacionais” em importantes competições esportivas in
ternacionais. Isto significa que estes países não são estados-nação pro
priamente ditos, mas o segundo estrato de identidades e lealdades em 
algumas situações pode mostrá-los de maneira bastante similar àqueles.

6 Esta não foi a única, mas certamente é uma razão importante pela qual A história dos esta
dos na Europa seja, em parte, a história da mais abominável violação dos direitos humanos 
(Held.2001, p. 431). Para análises destas violências veja Canovan (1996) e (Anthony) Marx 
(2003). Obviamente as Américas em seu conjunto não foram exceção, embora, ao contrário 
do que ocorreu na Europa, as vítimas principais tenham sido os povos originários c os de 
origem africana.
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Os casos mencionados acima são de países onde, de uma maneira 
ou de outra, as nacionalidades coexistentes, mesmo que às vezes o façam 
com sérios problemas e quase nunca com mecanismos institucionais 
completamente consolidados, foram capazes de elaborar um modus vi- 
vendi tornando possível não só a paz interna, mas também democracias 
que funcionam razoavelmente bem. Com referência uma vez mais à 
obra citada de Stepan, o autor também indica a existência de casos fora 
do Noroeste - especialmente na África e em partes do Sudeste da Ásia 
— onde tais soluções não foram possíveis. São casos caracterizados ou 
por tentar impor violentamente uma nacionalidade (ou etnia, ou reli
gião) sobre outras, ou por estados que de fato abandonaram quase por 
completo as tentativas de governar efetivamente sua população — e, 
acrescento, às vezes vão e vêm entre estas alternativas.

De uma maneira ou de outra, inclusive em casos de uma existência 
quase nominal de um estado,7 os discursos vindos de sua cúpula têm 
pelo menos dois componentes. Um é a demarcação de um “nós” frente 
a múltiplos “outros”.8 O segundo consiste na pretensão de ser a instância 
principal de proteção, interpretação e realização do bem comum, ou dos 
interesses principais de “sua” nação/povo/cidadania, independentemen
te do quão pluralista sejam as identidades. O estado ciumento aspira 
criar uma identidade coletiva ampla e firmemente compartilhada, e ser 
reconhecido como um filtro benéfico do que é “externo” a ele. Os dis
cursos do estado exigem nossa lealdade, com frequência uma lealdade 
superior às identidades e interesses originados das várias clivagens so
ciais. No caso extremo, esses discursos exigem a disposição de ir à guerra 
por nosso país; na vida diária exigem obediência às decisões tomadas 
por seus funcionários. Essas aspirações estão baseadas nas grandes con
tribuições que realiza um estado funcionando razoavelmente e é graças 
a elas que ele pode alcançar credibilidade: em primeiro lugar, de ser o 
principal articulador e garantidor da ordem social, de forma a propor
cionar o grande bem público da ordem e previsibilidade de múltiplas

A qual, como menciono mais à frente, pode resultar basicamente de seu reconhecimento 
por parte de outros estados e de algumas organizações internacionais, sem muita relação 
com a efetividade das quatro dimensões desses estados.

’ Talvez a melhor indicação disto seja a invenção do passaporte; veja Torpey (2000). Para esta 
demarcação, o trabalho dos cartógrafos durante os períodos de construção do estado foi 
extremamente importante; veja Alliès (1980), Baud e Schender (1997) e Escolar (1997 e 
2007); para alguns casos latino-americanos, veja Escolar (1998) e Radcliff (2001).
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relações sociais; e segundo, de ser a personificação institucional e sim
bólica da continuidade histórica de “sua” nação ou povo, esteja este 
constituído ou não por uma ou mais nações ou povos.

IV.4. Rituais, idioma e socialização

Os discursos da nação/povo/cidadania são repetidamente apresen
tados em rituais, hinos, bandeiras, monumentos, histórias de grandes 
vitórias militares e heroicas derrotas e em cerimónias solenes, desde as 
viagens de Negara em Bali9 a coroações reais e posses presidenciais. 
Como observa Kertzer (1988, p. 67), estes rituais têm a grande vantagem 
ideológica de “produzir laços de solidariedade sem exigir uniformidade 
de crença [desta maneira cooperando com] a luta dos privilegiados em 
proteger suas posições ao promover uma visão única ”.

Obviamente, as tentativas discursivas c rituais do estado para estabe
lecer um vínculo sólido com “sua” população são facilitadas pela unifica
ção do idioma escrito e falado no território.10 11 A Inglaterra foi uma 
exceção; já no século XIII o inglês havia substituído o francês e o latim 
como idioma oficial e era amplamente compartilhado; também a Alema
nha antes de sua unificação tinha um único idioma - um fato que, como 
vimos, ajudou a esse processo. Por sua vez, à época da Revolução Francesa 
“seis milhões de pessoas na França usavam idiomas e dialetos ‘estrangei
ros’: flamengo, celta, basco, alemão e 30 patois”; assim, em 1792 o princí
pio de “um povo, uma nação, um idioma” começou a ser rigorosamente 
implementado. Por sua parte, no século XIX, existiam na Itália à época de 
sua unificação dezenas de idiomas que provocaram o comentário de 
Massimo d’Azeglio: “Fizemos a Itália, agora devemos fazer os italianos.” 11 

9 Sobre Negara veja Geertz (1980; existe edição cm castelhano, veja Obras citadas). Estas são 
parte das "ficções supremas por meio das quais vive [a ordem social]; Geertz (1985, p. 33). 
Sobre estes rituais veja Balibar (1991), Cannadine (1983), Geertz (1985), Gillis (1994b), 
Hobsbawm (1983a, 1983b c 1992; existe edição em português, veja Obras citadas), Lukes 
(1977) e Ozkirimli (2005).

10 Esta é uma condição facilitadora, mas não necessária. Como já comentei, entre outros o 
Canadá, a Bélgica, a Suíça c, em alguma medida, a Espanha c a índia conseguiram acomo
dar, embora com conflitos que nunca parecem se resolver definitivamente, comunidades 
bilíngues e até multilíngues, sejam elas consideradas ou não como nacionalidades distintas. 
Mas em outros casos, especialmente fora do Noroeste, isto demonstrou ser um sério obstá
culo para a construção do estado.

11 Citado por Tarrow (2000, p. 7).
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Estes processos foram facilitados pela rápida difusão da imprensa, 
já no século XVI.12 Como comenta Guibernau (1996, p. 67), “Pela pri
meira vez, fator crucial neste processo, o idioma em que falavam e pen
savam pessoas de uma área específica era o mesmo que usavam os 
estratos governantes, os intelectuais e o clero para escrever e ler”. Uma 
consequência disto foi que uma lei promulgada podia então ser escrita, 
aplicada e invocada (embora, claro, não necessariamente compreen
dida em sua tecnicidade) em um idioma compartilhado pela maioria 
da população.

Estes desenvolvimentos e a expansão da educação, especialmente 
de crianças, foram grandes veículos para a transmissão das tradições de 
cada país, suas glórias e as razões pelas quais a identificação com ele 
deveria ser uma fonte de orgulho e solidariedade. Smith (1991, p. 16) 
comenta que “os sistemas públicos de educação em massa, obrigató
rios, padronizados, por meio dos quais as autoridades estatais esperam 
inculcar a devoção nacional e uma cultura homogénea, distintiva, é 
uma atividade que muitos regimes [i.e. estados, O’D] perseguem com 
energia considerável”.

Graff (1987, p. 276) acrescenta:

A tarefa da escola incluiu não só sentimentos nacionais c patrióticos 
como também o estabelecimento da unidade em uma nação dividida pela 
religião, pela cultura, pelo idioma e pelas persistentes divisões sociais de 
classe c riqueza. Aprender a ler e a escrever trazia consigo a constante re
petição do catecismo cívico nacional, no qual se inculcavam na criança os 
deveres que se esperavam dela: desde defender o estado, até pagar impostos, 
trabalhar c obedecer às leis.

Muitos estados em diferentes regiões e períodos históricos impreg
naram seus referentes com rituais para organizar a população em uma 
identidade coletiva e nas consequentes lealdades. Em consequência, “ao 
criar categorias uniformes e padronizadas de cidadãos e de suas obriga
ções, os estados criaram línguas nacionais. Ao criar línguas nacionais, 
criaram-se outras formas culturais de afirmação nacional. Enquanto 
estas formas se criavam, outras formas eram relegadas às categorias de 
etnicidade, dialeto e folclore”. Tarrow (2000, p. 2) também comenta 

Veia Eisenstein (1983).
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(ibid, p.7) que “a ideia de um grupo linguístico único para cada estado é 
uma ideia particularmente recente”.15

Em vários sentidos os discursos, rituais e políticas de organização 
das instituições e do estado - assim como de uma variada gama de inte
lectuais11 e também de artistas15 — invocam de múltiplas maneiras, e 
constantemente tratam de recriar, uma lealdade primária da população 
a que o estado afirma servir. Um aspecto importante é que, de acordo 
com estes discursos, somos todos iguais em nossa condição não só de 
cidadãos, mas de membros da nação ou povo, e esta condição estabelece 
uma obrigação de lealdade a um estado que nesses discursos, em parti
cular mas não exclusivamente os primordialistas, afirma ser o intérprete 
privilegiado, e às vezes a própria personificação, da população do país e 
de seus interesses mais vitais.16

Esta densa e insistente simbologia é tudo menos politicamente ino
cente. Como afirma Ozkirimili (2005, p. 32-3),

O discurso do nacionalismo é sobre o poder c a dominação. Ele legitima 
e produz hierarquias entre os atores. Autoriza formulações particulares 
da nação contra outras e, desse modo, dissimula as fraturas, divisões e 
diferenças de opinião dentro da nação [Isto envolve, O’D] um esfor
ço para reduzir a importância das diferenças objetivas dentro do grupo, 
enquanto se enfatiza sua singularidade em relação a pessoas externas a ele 
(ibid, p. 17). * 14

1' Sobre a França veja (Eugen) Weber (1976) e Robb (2007); em termos mais gerais ver Gellner 
(1983; existe edição em castelhano, veja Obras citadas), Hobsbawm (1983a) e Mann (1993).

14 Historiadores, etnógrafos e poetas tiveram uma influência bem documentada na formula
ção e redefinição das ideias de povo, nação e nacionalismo.
Além dos artistas que definiram as versões “nacionais" de diversas artes, merecem especial 
atenção os arquitetos. Seu trabalho no desenho dos monumentos, especialmcnte nas capi
tais, contribuiu para infundir-lhes grande importância como personificações simbólicas do 
estado c da nação/povo.

!'- I labermas (1998a, p. 111-3; existe edição em português, veja Obras citadas) comenta que 
“Pertencer à ‘nação’ tornou possível pela primeira vez uma relação de solidariedade entre 
pessoas que previamente eram estranhas entre si." No entanto, nem este autor nem Ander- 
son (1991; existe edição cm português, veja Obras citadas) em seu conhecido argumento 
sobre a "camaradagem horizontal” postulada pelos discursos da comunidade imaginada 
da nação, reconhecem que, espccialmcnte em países muito desiguais, isto não está tao arti
culado “horizontalmente” quanto “verticalmentc em função de interpelações a partir do 
centro que tendem a reproduzir a subordinação hierárquica de sua população. 1 «ira críticas 
relevantes do argumento de Anderson do ponto de vista da Ásia e da América Latina veja 
Chatterjec (1993 c 2008) c Lomnitz (2001), respectivamente.
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Billing (1995, p. 71) acrescenta que “As histórias nacionais são con- 
tinuamente re-escritas revelando as oscilações da hegemonia”.1 Além 
disso, estes discursos revelam uma divisão entre os que governam — su- 
postamente dedicados ao bem comum — e os que não o fazem, suposta- 
mente imersos em seus assuntos privados. Ao fazer isso, estes discursos, 
enquanto proclamam a homogeneidade da população e a posição do 
estado acima da sociedade, tendem a reforçar a distribuição do poder e 
a desigualdade que existem na sociedade e no estado.18

Na medida em que estes discursos são bem-sucedidos (i.e. gerando 
um estado crível que consiga ser um foco amplamente compartilhado de 
identidade coletiva) a nação/povo/cidadania que se reconhece no espelho 
desses discursos é uma enorme reserva de poder político e energia. Cano- 
vam (1996, p. 75), que utilmente dá ênfase a este aspecto, argumenta que

A característica mais significativa da nacionalidade é seu papel de gerar 
poder coletivo, sua capacidade para criar um “nós” que pode ser mobilizado 
c representado e pelo qual um número surpreendente de pessoas se encon
tra preparada para fazer sacrifícios. Apesar de todas as tendências económi
cas, culturais e militares que nos empurram na direção do cosmopolitismo, 
este continua sendo um fato persistente.

Por sua vez, Breuilly (1993, p. 1) comenta que “o nacionalismo, tra
ta, acima de qualquer outra coisa, de política e a política trata de poder . 
Estes discursos de líderes políticos c de vários tipos de intelectuais, 
negam ou subsumem as desigualdades transformado-os em discursos 
de igualdade, de inclusão do povo como membros e, cm um sentido, 
coproprictários da nação. Estes discursos evocam uma coletividade so
lidária que transcende a individualidade de seus membros; significativa

Calhoun (1997, p. 23) comenta que "A retórica nacionalista propõe categorias inteiras de 
pessoas sem referência a sua diferenciação interna, ou proclama prioridade sobre todas 
essas diferenças internas." Em sentido semelhante, embora a partir de perspectivas teóri
cas diferentes, veja Canovan (1996), Greenfeld (1992), Finlayson (1998), Hutchinson 
(2001) e lamir (1995), assim também como os autores citados na nota de rodapé anterior. 
Para discussão destas questões com respeito à Argentina e ao Brasil veja Grimson (2008) e 
Segato (2007).

’’ Bourdieu (1989, p. 31) comenta que: “As relações objetivas de poder tendem a reproduzir 
a si próprias em relações de poder simbólico. Na luta simbólica pela produção do senso 
coinum, ou mais precisamente, pelo monopólio sobre a nomeação legitima, os agentes 
acionam o poder simbólico que adquiriram em lutas prévias e pode estar garantido juri
dicamente.”
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mente, a família é evocada metonimicamente com frequência como a 
imagem da nação — “nossa grande família” — a que seus membros devem 
amor e lealdade em primeiro lugar.19

Quando têm um sucesso razoável, estas invocações naturalizam a 
nação ou o povo. Pertencer à nação, aceitar as visões dominantes sobre 
sua história, glorificar seus heróis e fundadores e inclusive utilizá-la 
como um quadro para entender o lugar que temos no país e no mundo 
transformam-se em senso comum.20

Desta maneira surge a face solene com que o estado apresenta sua 
versão oficial e afirma que seu poder é para o bem de todos. Como disse 
Kertzer (1988, p. 62) ao comentar Durkheim, “Não pode existir uma 
sociedade que não sinta a necessidade de proclamar e afirmar a interva
los regulares os sentimentos e as ideias coletivas que constituem sua 
unidade c personalidade.” O fato destes discursos não serem politica
mente inocentes fica claro por um aspecto que quero enfatizo porque 
nem sempre é reconhecido na literatura sobre a nação. O que deve ser 
um discurso adequado sobre a nação e/ou o povo foi, e é, um dos temas 
políticos disputados com maior veemência e às vezes com maior violên
cia em muitos países. Finlayson (1998, p. 112) observa que estes discur
sos “adotam formas ideológicas variáveis dependendo de como os 
elementos são articulados [...] dado que‘o nacional1 não é apenas parte 
da disputa política, forma-se, então, um campo discursivo dentro do 
qual ocorre a disputa.”Estes discursos são parte do que Bourdieu (1989, 
p. 22) chamou de “a luta pela produção c imposição da visão legítima do 
mundo social”.

Em alguns países, como os Estados Unidos, estas lutas podem ter 
sido parcialmente apagadas da memória, mas em um país não menos 
moderno e democrático como a França, as disputas entre católicos/mo- 
nárquicos e laicos/rcpublicanos sobre qual é a nação e a história a ser 
celebrada repercutem até hoje. Isto é mais comum fora do Noroeste, 

'* * Além da característica masculina que já observamos no estado, estes discursos manifestam 
com frequência um forte viés de gênero - incluindo imagens paradigmáticas da família 
patriarcal. Veja Canovan (1996), Fraser (1989), Listcr (1997), MacKinnon (1989), Stolcke 
(1997), Ozkírimli (2005), Walby (1994 e 1996) e Yuval-Davis (1997). Para discussões cujo 
foco é a América Latina veja L>ore e Molineux (2005) e Rios Lobos (2008).

• Ozkirimli (2005, p. 33) observa que “Os valores nacionais não são mais vistos como valores 
sociais e aparecem como fatos da natureza — passam a ser algo considerado como dado, de 
senso comum e hegemónico;” veja também Biliing (1995) para interessante discussão do 
“nacionalismo banal” bem como Calhoun (1997) c Finlayson (1998).
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onde as memórias dos antagonismos durante a independência ou 
descolonização, e de partidos e movimentos políticos e culturais na
cionalistas e aqueles mais orientados para o exterior encontram-se fre- 
quentemente envolvidos em fortes debates.21

IV.5. A complexa interseção da nacionalidade com 
a cidadania e a democracia

Devo agora fazer uma pausa para examinar uma questão que com
plica a análise que realizei no capítulo I. É a que se refere ao fato de a ci
dadania ter dois aspectos. Um deles é a cidadania consequente do regime 
democrático, com os direitos universalistas outorgados aos indivíduos 
para eleger, serem cleitos(as) e participar, em geral, de atividades políticas 
protegidos pelas liberdades de expressão, associação, movimento e seme
lhantes. O outro aspecto da cidadania é resultado da nacionalidade. Este 
é um status atributivo, adquirido por pertencer-se a uma determinada 
nacionalidade, seja por jus solis ou por jus sanguinis. No passado, como 
comenta Preuss (1996b, p. 536-8), a começar por Atenas, passando pelas 
repúblicas italianas e continuando pelas democracias liberais censitárias 
do século XIX, “a cidadania era um status de superioridade por meio da 
qual se reconhecia uma classe distinta de indivíduos com participação 
especial (...) na organização política ”.22 Só mais tarde, com a expansão da 
aposta democrática a cidadania alcançou a maioria da população adulta. 
Esta cidadania foi outorgada como um atributo de nacionalidade por 
estados que, por razões tanto domésticas quanto internacionais, esforça
ram-se para controlar e obter a lealdade de sua população. Desde então a 
cidadania refere-se não só ao membro de um demos democrático; c tam
bém sinónimo de nacionalidade, que “denota o pcrtcncimcnto legal de 
um indivíduo a um estado em particular [...e portanto] define a catego
ria de pessoas que os estados soberanos reconhecem como objetos legí
timos de seus respectivos poderes soberanos” (Preuss, 1996b, p. 538).2'

’’ Existem importantes variações em cada região. Na America Latina, por exemplo. Brasil, Chi
le c Uruguai parecem ter uma concepção de aceitabilidade de suas histórias nacionais. Em 
contraste, na Argentina, na Bolívia e no Peru estes temas ainda causam profunda divisão.

" Além disso, todos eram homens.
•' Veja também Stolcke (1997) para discussão da “nacionalidade como regulação do acesso à 

cidadania".
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A natureza atributiva desta face da cidadania significa que “o estado 
não é e não pode ser uma associação voluntária. Para a grande maioria 
da população, a cidadania é um status atribuído”.24 O estado moderno, 
essa associação peculiar — não voluntária, baseada em um território, 
apoiada em seu monopólio da autorização legítima da coerção física, 
altamente burocratizada, profundamente legalizada e externalizada e 
que normalmente pretende ser um estado para todos — é o concomitan
te, historicamente cristalizado, de um regime democrático.

No capítulo II afirmei que o regime democrático é o primeiro que 
baseia sua autoridade cm uma cidadania inclusivamente definida, mas 
agora tenho de introduzir algumas ressalvas. A cidadania política e seus 
direitos são a abstração máxima (mas nada insignificante) da vida polí
tica, na medida em que se referem a indivíduos que, além de suas posi
ções sociais, são construídos (as) como cidadãos(dãs) e portanto como 
iguais em uma série de dimensões definidas legal mente. Por outro lado, 
a nação (ou o povo) é normalmente reivindicada como uma coletivida
de concreta, abarcadora e solidária. Seus significados evocam um terri
tório frequentemente idealizado como a quase sagrada “propriedade” 
da nação, c que contém seus membros;25 estes significados também evo
cam uma continuidade histórica que é obrigação de todos venerar, ga
rantir e fomentar na direção do futuro. O resultado é que em muitas 
situações os discursos da nação (ou do povo) soam mais concretos do 
que os que invocam a cidadania. Esta mudança de referência da cidada
nia à nação já era visível na França durante sua revolução. Na Grã-Bre
tanha, Estados Unidos e outros países de origem anglo-saxã foi menos 
visível c mesclada a discursos de cidadania. Mas nestes, assim como na 
maioria dos países, um ouvido atento pode detectar significados coleti
vistas da nacionalidade que aparecem sobre os significados mais abstra
tos de cidadania.

De qualquer forma, a convergência da democracia política com um 
estado que pretendia ser um estado nacional, teve consequências extre
mamente importantes. Por mais mítico que seja o princípio da sobera
nia popular ou nacional, ele teve a tendência de unir intimamente 
estados e governos com suas populações. Isto é significativo porque, tal 

M Brubaker (1996, p. 32).
•’ Para reflexões interessantes sobre a relação entre território, nação c cidadania, veja Escolar 

(1997 e 2007). Agradeço a este autor por me ter esclarecido sobre a grande importância 
ideológica/simbólica do território.
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como foi indicado por alguns autores,26 um ponto frágil por parte da 
teoria democrática é deixar de considerar empírica e teoricamente que 
a democracia política nasceu, continuou existindo e se expandiu pelo 
mundo com estados que afirmam ser estados-para-nação/povo/cidada- 
nia... Como nos lembra Habermas (1998a, p. 114),

A ideia moderna de nação [...é] a nova, legal e politicamente mediada for
ma de comunidade. A nação ou Volkgeist forneceu a base cultural do estado 
constitucional {...].

Foi em função desta interseção que “a democracia nasceu com o 
sentido da nacionalidade. As duas estão inerentemente vinculadas e ne
nhuma delas pode ser plenamente compreendida com independência 
desta conexão”.27 Este foi um vínculo poderoso: os membros da comu
nidade supostamente soberana podem exigir autodeterminação e o 
consequente direito (frequentemente visto como ancestral) de habitar e 
controlar de maneira exclusiva um território; também podem sentir-se 
habilitados a exigir que os discursos do estado e do governo sobre servir 
antes de tudo o bem comum sejam verídicos, apontando assim uma das 
dimensões do estado, sua credibilidade. Além disso, esse vínculo pro
porcionou um componente necessário para um regime democrático: 
delimitar seu eleitorado — não existe tal regime sem esta delimitação 
porque, como afirma Fishkin (1991, p. 78) “Não se pode utilizar as re
gras de decisão democrática sem alguma base prévia para determinar os 
limites do estado dentro do qual estas serão aplicadas.” 28

Ainda assim, o que podemos chamar de nacionalização da cidada
nia ainda é, como foi no passado, um privilégio, embora agora compar

•" Gray (2000, p. 123; existe edição cm castelhano, veja Obras citadas) afirma que “O estado- 
-nação soberano é a grande hipótese não examinada do pensamento liberal.” Isto implica 
negar a “funcionalidade fundamental” (Maíz 2002b, p. 14) que a nação teve para a emergên
cia c funcionamento da democracia. Canovan (1996, p. 1-2) acrescenta: “Na verdade a na
cionalidade é uma premissa tácita cm quase todo o pensamento político contemporâneo. 
Os discursos atuais da democracia, da justiça social e do liberalismo pressupõem de várias 
maneiras a existência não só de um estado como também de uma comunidade política [...] 
(Esses discursos] presumem que os estados-nação podem ser considerados como dados.

17 Grecnfeld (1992,p. 10).
** Veja também os autores citados na nota de rodapé 9 do capítulo I. Calhoun (1997, p. 71) 

concorda: "Seja expressa como ‘nação’ ou como ‘povo’ a referência a alguma população visi
velmente delimitada e internamente integrada foi fundamental para as noções modernas da 
vontade popular e da opinião pública.”
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tilhado por muitos mais indivíduos. Aliás, se a aposta inclusiva estendeu 
este privilégio à maioria dos adultos no território de um estado que abri
ga um regime democrático, deixa intacto um “externo interior”: os habi
tantes que por alguma razão não são naturais daquele estado. Isto cria 
complicados problemas, sobretudo nos tempos atuais de grandes ondas 
de migrantes e exilados; tratarei desta questão nos capitulo VIII e IX.

IV.6. Um mundo de estados

Outro aspecto da interseção do estado com a nação/povo/cidadania 
e em alguns casos também com a democracia, é que foi impulsionada e 
impulsionou o predomínio dos países do Noroeste na arena internacio
nal. No momento em que esta interseção esteve disponível c mostrou 
sua potência, outros países a adotaram mais cedo ou mais tarde, de ma
neira autónoma ou em função de decisões dos países do Noroeste.

Como resultado, os símbolos formais do estado moderno se expan
diram pelo o mundo, com a democracia ou sem ela - constituições, 
ministérios, embaixadas, bandeiras, hinos etc. existem em toda parte.29 
Consequentemente podemos não viver cm um mundo de nações,30 mas 
certamente vivemos em um mundo de estados. Como afirma Brubaker 
(1996, p. 21): “[Este] é um mundo cm que a nacionalidade se encontra 
institucionalizada na prática dos estados c no funcionamento do siste
ma estatal. É um mundo cm que a nação está amplamente disponível, 
ainda que de modo desigual, c tem alcançado resonância como uma 
categoria de visão c divisão social.”31

Estes estados têm características muito diferentes, mesmo que em 
alguns casos, de maneira duvidosa, pretendam representar e ser a voz

2i Este parece ser uni caso de isomorfismo institucional, como argumentam Meyer c outros 
(veja especialmente Meyer cl al., 1997 e Meyer, 1999), a adoçao imitativa (transnacional no 
presente caso) de padrões institucionais que —supõe-se — foram postosà prova com sucesso 
em ocasiões ou cenários prévios. No entanto, como comentam estes autores (ibid., p. 144), 
"O desajuste [entre os modelos transferidos c as realidades locais, O D) é endémico porque 
os estados-nação são moldados sobre uma cultura externa que não pode scr simplesmente 
importada de forma geral como um sistema em completo funcionamento. Neste contexto 
merece ser mencionado o trabalho pioneiro de Riggs (1964) sobre as sociedades e os estados 
“prismáticos”; veja também Riggs (2000).

w Como se intitula o conhecido livro de Rustow (1968).
31 Para opiniões semelhantes de um reconhecido estudioso das relações internacionais veja 

Ruggic (1995).
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autorizada de sua população, seja ela definida como uma cidadania ou 
como uma ou várias nações ou povos ou etnias. A prática internacional 
de reconhecimento mútuo entre os estados — e recentemente também 
por parte de algumas organizações públicas internacionais — contribuiu 
enormemente para apoiar - e com poucas exceções reproduzir — um 
sistema mundial de estados. Este, por sua vez, reforçou, para melhor e 
para pior, a tendência de se apresentarem como a única voz válida de 
uma população homogeneamente postulada.

IV.7. O povo e o popular

Volto agora ao quarto significado de povo. É “a [...] ideia do povo 
como os plebeus - a massa de humildes cidadãos comuns em contra
posição às elites de classe média e alta [...que] está sempre disponível a 
responder às convocatórias populistas contra as vantagens dos ricos 
c poderosos'?2 Por sua vez, um renomado autor sobre este tema e rela
cionados, define o povo como “um componente parcial que aspira, no 
entanto, a ser concebido como a única totalidade legítima” (Laclau, 
2005b, p. 107).

Segundo estes discursos existe uma nação ou um povo “verdadeiro’, 
composto pelos menos privilegiados e/ou os de alguma maneira re
primidos, excluídos e/ou discriminados por parte de uma nação que 
pode existir formalmente mas que ainda deve ser construída cm sua 
verdadeira natureza contra governantes, classes ou etnias dominantes e, 
frequentemente, seus aliados estrangeiros. Em outros casos, os líderes de 
autoproclamados povos/nações buscam autonomia cm relação ao esta
do cm que se encontram inseridos.

Existe outro aspecto desta questão. Embora o conteúdo principal 
dos discursos sobre a nação tenda negar ou subsumir as desigualdades 
existentes, na medida em que estes discursos postulam a igualdade de 
todos como membros da nação abrem oportunidades para demandas 
de justiça substantiva. Se nos dizem, repetidamente, que somos todos 
iguais enquanto membros desta nação, como é possível, ou aceitável, 
que alguns sofram severas privações e desigualdades? Tais reivindica
ções podem se transformar em demandas massivas e contundentes; so
bretudo se realizadas cm nome do povo, a “verdadeira” nação, negando

Yack (200!, p. 522); veja também Tamir (1995).
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assim a homogeneidade proposta pelos discursos habituais do estado. 
Vale a pena considerar que no Noroeste as lutas que mencionei no capí
tulo II ocorreram não só em função de classes subordinadas que exi
giam seus direitos enquanto cidadãos(dãs), mas também por demandas 
morais da equidade devida aos membros de uma nação ou povo.

As demandas de membros de um povo oprimido (o povo ou o po
pular, tal como é utilizado na América Latina) evidenciam clivagens e 
interesses em conflito que os discursos homogeneizantes da nação ten
dem a apagar?3 Nestes casos, apesar dos esforços da cúpula do estado e 
seus aliados para construir a imagem crível de uma nação homogénea, 
as lutas que ocorrem revelam quão problemáticas - e conflitantes - po
dem ser estas questões.5’ Já comentei que as invocações bem-sucedidas 
à nação criam importantes reservas de energia c apoio político. Mas os 
conflitos sobre sua definição “adequada”, incluindo quem “realmente” 
pertence a ela e qual sua “verdadeira” história, podem gerar conflitos 
violentos e colocar em questão uma das dimensões do estado, sua credi
bilidade como verdadeiro agente do bem comum.35

De qualquer forma, o estado — sua cúpula, seus funcionários, seus 
aliados sociais e seus intelectuais — espera, e costuma estar disposto a 
exigir identificação com sua versão oficial da nação. Isto transforma a 
nação em uma perigosa esponja ideológica. O sentimento de pertencer à 
nação desliza facilmente na direção do nacionalismo, o que Smith (2001, 
p. 20) denomina “a teoria c a ideologia da nação”, o orgulho e a afirmação 
às vezes agressiva da particularidade e superioridade da nação.

" Sobre este tema e o relacionado do populismo veja a contribuição pioneira mas ainda valio
sa de Weffort (1980) c os interessantes textos do autor mais renomado nesta matéria (em
bora eu não concorde com seu arcabouço teórico), Laclau (1994, 2005a e 2005b). Veja tam
bém Aboy Carlés (2003), Arditi (2004), Canovan (1999), Sigal e Verón (1986) veja também 
Panizza (2005).

M Estes discursos do “povo” aparecem repelidamente, inclusive no Noroeste contemporâ
neo, geralmente com orientação de direita c entonação xenófoba; sobre esta região veja 
Mouffe (2005).
Parte da literatura sobre nacionalidade e nacionalismo afirma genericamente, provavelmen
te porque tem em mente os países onde estes temas parecem ter sido parcialmentc pacifica
dos (mas veja as notas de rodapé anteriores), as consequências homogeneizantes dos discur
sos da nação. Embora os estudiosos de conflitos étnicos e religiosos não ignorem o tema que 
discuto no texto principal, as clivagens que podem dar origem a conflitos sobre a definição 
“adequada” de nação estão longe de esgotarem-se pelas clivagens étnicas c religiosas. A Ar
gentina e sua divisão no século XIX entre unitários c federais que repercute até hoje é um 
exemplo disso.
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Os discursos da nacionalidade e do nacionalismo se mesclam facil
mente com ideologias de imperialismo, racismo, xenofobia e similares, 
autorizando horrores perpetrados tanto pelos estados como por movi
mentos que aspiram criar seu próprio estado. Como disse Calhoun 
(1997, p. 3): “O nacionalismo vem em múltiplas formas, algumas benig
nas e tranquilizadoras e outras, aterradoras” porque, como afirma Ozki- 
rimli (2005, p. 100) “todas as formas de nacionalismo levam as sementes 
do mal e mesmo as formas mais moderadas podem tornar-se rapida
mente virulentas em condições propícias”.36

Certamente, em alguns casos os discursos da nação podem se 
transformar em “cívicos”, no sentido de não apelarem para uma enti
dade concebida de forma orgânica e chauvinista, mas sim para cida- 
dãos(dãs) aceitos em sua individualidade e diversidade.3 Embora 
atualmente alguns estados não tentem eliminar ou “assimilar” as mino
rias culturais ou étnicas, sou cético sobre a solidez deste tipo de discur
so. O motto do país frequentemente considerado o epitome deste tipo 
de nacionalismo, os Estados Unidos, é de pluribus nnutn, e especial
mente, tanto no passado como nos dias atuais, quando seus líderes sen
tem que o país está ameaçado (seja por poderes internacionais ou por 
migrantes “inadequados”) tendem a realizar, com ampla repercussão, 
convocatórias chauvinistas de lealdade pralicamente incondicional a 
uma nação postulada organicamente. O país tido como originário do 
nacionalismo cívico ou “constitucional” 38, Alemanha, é um caso muito 
recente deste tipo de nacionalismo.

Além disso, os países que atualmente parecem possuir versões cívi
cas do nacionalismo começaram com exclusões cruéis de várias mino
rias, cm alguns casos de grandes grupos religiosos, linguísticos e/ou 
culturais. Nos países onde supostamente se originou este tipo de nacio
nalismo — a Grã-Bretanha, a França e os Estados Unidos — os governan
tes descobriram que um contundente traçado de limites “adequados 
para a nação era um poderoso instrumento para estabelecer sua domi
nação. Nestes casos, como afirma (Anthony) Marx (2003, p. 74),

* Veja no mesmo sentido Grimson (2008) c Maíz (2002).
' Sobre este tipo de nacionalismo veja especialmente Habermas (1998a) e Tamir (1995). Para 

análises criticas veja Canovan (1996), Marx (2003) e Yack (1999, p. 108) que. ao mencionar 
os Estados Unidos e a França, comenta que “A possibilidade de intolerância e paranoia em 
uma nação verdadeiramente ‘cívica’ encontra-se longe de ser algo acadêmico e hipotético .

w Refiro-me a Habermas, especialmente 1998a.
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Os atores politicos aprenderam que a exclusão de um grupo unificaria 
e conectaria um grupo de apoio suficiente para preservar o estado e fazer 
com que fosse governável [fizeram isso] adotando, exacerbando ou mani
pulando alguma forma de preconceito cultural contra um “grupo externo” 
cuja exclusão unificaria um grupo central. Então, estratégia e o preconceito 
confluíram em unia unidade exclusiva, realizada de forma a vincular as au
toridades estatais (ou aspirantes a elas) ao povo.39

Ao argumentar que, embora tenha tido tempo de “suavizar-se” em 
suas origens, o nacionalismo nos Estados Unidos, na França e na Ingla
terra foi violento e tudo menos “cívico”, Canovan (1996, p. 3) comenta: 
“esqueletos maquiavélicos encontram-se escondidos atrás da serena su
posição que da por certo o poder coletivo e a solidariedade que susten
tam a democracia, a justiça e o estado de direito”. Um número ainda 
maior de esqueletos se escondem em função da violência, do racismo, 
do fanatismo religioso e de outros horrores que salpicam o imperialis
mo com o qual se comprometeram, mobilizados por versões chauvinis
tas e racistas do nacionalismo, vários países do Noroeste durante ou 
após os processos de construção de seus estados c nações.

É importante lembrar que, nos países do Noroeste, a natureza com
binada da cidadania (ativa e potcncialmente participativa ao lado do 
regime democrático e atributiva ao lado do nacionalismo) ajudou as 
lutas que várias classes e setores travaram para o reconhecimento de 
direitos resultantes dos dois lados da cidadania. Para essas lutas o estado 
foi um ponto de referência fundamental, fosse para direitos concebidos 
tradicionalmente ou para os reinterpretados ou idealizados ao calor 
desses processos. Às vezes a justificativa para as reivindicações era a as
piração ã cidadania ou à condição já obtida de cidadãos(dãs); outras, a 
condição de membros de uma nação ou povo e, frequentemente, uma 
combinação dos dois temas. O objetivo, e cm seu momento a conse
quência, não foi apenas inscrever os direitos respectivos no sistema legal,

*' Na realidade ele está se referindo à Grã-Bretanha e à França, mas sua afirmação se aplica 
também a outros países do Noroeste. Este autor enfatiza os conflitos religiosos desde o sé
culo XVI, em termos de seu papel para identificar grupos a serem excluídos ou marginaliza
dos nos respectivos países; processos semelhantes de exclusão, embora nem sempre basea
dos cm fatores religiosos, e com frequência de maneiras extremamente cruéis, foram 
aplicados ãs populações originárias das Américas e, mais tarde, a diversos tipos de imigran
tes, forçados c voluntários.
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mas transformar ou criar instituições estatais autorizadas e dispostas a 
proteger e implementar esses direitos.

Neste sentido, e não sem altos e baixos e diferenças entre esses paí
ses, no Noroeste o estado-nação foi um fator fundamental na redução 
de desigualdades, na expansão de direitos civis e na obtenção de um 
nível básico de direitos sociais por muitos de seus habitantes. Como co
menta Vogler (1985, p. xii):“Na medida em que foram reduzidas as de
sigualdades entre as classes [no Noroeste, O’D] [...] isto ocorreu dentro 
das nações, como resultado da capacidade do estado de regular politica
mente as forças do mercado em nível nacional.”

O estado foi um locus crucial de concentração de poderes no qual e 
em benefício do qual ocorreram muitas lutas. Isto pressupõe um tipo de 
estado que, embora parcial e intermitentemente, expressa relações de 
poder que possibilitam a conquista de direitos e liberdades preteridos, 
às vezes contra as preferências das classes e setores dominantes. No No
roeste, durante o longo caminho desses processos, o estado e o regime se 
ampliaram, admitindo como participantes setores e classes antes excluí
dos. Este estado mais amplo, ao aumentar sua eficácia, sua efetividade, 
sua credibilidade c o refinamento de seu filtro, se fortaleceu notavel
mente. Além disso, um regime que ia se ampliando ao ritmo desses pro
cessos passou a ser canal de representação de toda a cidadania.

I V.8. Algumas conclusões parciais

Da discussão deste capítulo surge um ponto que desejo enfatizar: o 
aparecimento, primeiro no Noroeste e mais tarde em outras partes do 
mundo, embora com características e limitações que com relação à 
América Latina mencionarei no capítulo VIII, de uma combinação pe
culiar. No Noroeste, processos múltiplos — que incluíram avanços desi
guais mas reais na democratização — significaram que a autoridade 
política não poderia mais ser justificada com base na tradição, na reli
gião, na dinastia e semelhantes; ela só podia ser justificada em termos 
de um referente externo e distinto do estado e dos governantes, uma 
população que recebeu diversos nomes, tais como nação, povo e/ou ci
dadania. No momento cm que as fontes tradicionais de legitimação se 
enfraqueceram, incluindo tipos restritos de democracia, os governantes 
tiveram que alegar não só que existiam e governavam para o bem 
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comum desse referente; tiveram de fazer, ou aceitar, a reivindicação 
mais transcendental de que era desse referente que vinha sua autoridade 
e os poderes resultantes.’0 Mais tarde, razões geopolíticas de defesa de 
território e da população convergiram no resto do mundo para suas 
próprias democracias e para a necessidade institucional de identificar 
claramente sua população votante: estes estados converteram-se, então, 
em contentores do demos da democracia política e da nação/povo/cida- 
dania. Além disso, à medida que os membros destes referentes eram 
apresentados como fonte da autoridade e do poder exercidos a partir 
da cúpula do estado, foi possível afirmar que tanto o estado quanto o 
território pertenciam a esses membros. No “povo”* 41 42 da independência 
dos Estados Unidos e nos citoyens da revolução francesa, e de maneira 
menos marcante mas também na prévia “Revolução Gloriosa” inglesa, 
este íntimo vínculo entre o estado/território e sua população ganhou 
força. Mas, quem eram os “donos” do estado e do território? Na França, 
impelidos pelos temores de como a cidadania havia sido concebida em 
plena revolução, argumentou-se rapidamente que o titular da proprie
dade era uma nação concebida coletivamente, que só podia se expressar 
por meio de mecanismos constitucionais de representação política.4*’ 
Primeiramente na Inglaterra e depois nos Estados Unidos, revoluções 
menos social mente radicais, deixaram claro que o “povo”13 (concebido 
menos coletivamente mas mediado cuidadosamente por vias institu
cionais) era a fonte da autoridade, do poder estatal e o possuidor de 
direitos exclusivos sobre o território. Como já disse, tanto nestes casos 
quanto em posteriores ocorridos em outras partes do mundo, o territó
rio transformou-se não apenas cm um espaço físico mas também no 
significantc de mitos c memórias que coincidiram com os discursos do 
estado para delinear a especificidade (as múltiplas virtudes proclama

' Comentando estes processos, Grimm (2005, p. 451) sintetiza suas consequências: "O porta
dor do poder estatal foi substituído. A nação ocupou o lugar do monarca. O governo, então, 
jã não podia ser legitimado pelo direito próprio mas sim e apenas por uin direito derivado 

O sistema político teve que ser organizado de forma a estabelecer uma relação de legi
timação c responsabilidade entre aqueles que possuíam os poderes de governo e aqueles que 
os exerciam, evitando, tanto quanto possível, seu abuso.”

41 Para discussão sobre “a invenção do povo" nos Estados Unidos c na Inglaterra, veja Morgan 
(1988).

42 A meu ver, entre os estudos destes temas foram particularmente úteis os de Rosanvallon 
(1992; existe edição cm castelhano, veja Obras citadas, e 2000).

45 Para uma revisão crítica recente das várias salvaguardas constitucionais instituídas neste 
país veja Dahl (2004).
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das e muitos rancores históricos incluídos) de um país determinado 
com relação a outros.

Com suas diferenças entre casos e épocas, sem prejuízo da exceção 
de alguns países particularmente fragmentados em termos de naciona
lidades, etnias ou convicções religiosas, e independentemente de pree
xistir ao estado ou ser criada por ele, a nação/povo que é também a 
cidadania política se transformou, quase que universalmente, no refe
rente do qual supostamente surgem — e ao qual estariam dedicados - os 
poderes e a autoridade de estados e governos.

Neste sentido, as confusões e superposições que observei entre ter
mos como nação, povo, cidadania e outros a eles aparentados, expres
sam a noção crucial da existência e continuidade histórica de populações 
proprietárias, por sedimentação histórica e simbólica, do estado e do 
território e que são também, sob a democracia política, a fonte do poder 
e da autoridade exercidos sobre elas. Nestes casos houve uma tríplice 
convergência de estados cum nação/povo cuni democracia/cidadania/ 
demos. Esta explosiva trilogia, produto da modernidade e da construção 
do estado, emergiu primeiro no Noroeste e logo se expandiu, embora 
com tempos e características diferentes, para o resto do mundo. Como 
afirma Greenfeld (1992, p. 10):

A localização da soberania dentro do povo e o reconhecimento da igual
dade fundamental entre vários estratos, que constituem a essência da ideia 
nacional moderna, são, ao mesmo tempo, os princípios básicos da demo
cracia. A democracia nasceu com o sentido da nacionalidade. As duas es
tão vinculadas de forma inerente, e nenhuma delas pode ser compreendida 
completamente fora desta conexão.

Estas observações sustentam um dos argumentos básicos deste li
vro: para o estudo tanto da democracia quanto do estado é essencial 
explorar suas intcr-relações; mas para que isto seja possível o estado não 
deve ser encarado apenas como um conjunto de burocracias.

Da discussão do presente capítulo surge outro ponto sobre o qual 
quero insistir: não existe algo como um estado neutro, orientado de ma
neira puramente técnica. Os estados condensam, processam e geram 
relações de poder que existem tanto na sociedade (a doméstica e trans- 
nacionalizada) quanto em suas instituições. Continuarei a discussão 
deste tema quando houver tratado de outras questões; antes de prosse
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guir, em função da discussão do capítulo anterior e do presente, propo
nho um novo direito, um direito que, segundo meus conhecimentos, 
não foi ainda reconhecido pela teoria política ou legal. Nós, como cida
dãos e/ou membros da nação/povo, temos um direito público e irre
nunciável ao estado, mas não a qualquer estado; temos direito a um 
estado que, obtendo notas razoavelmente satisfatórias em suas quatro 
dimensões, converta-se em um coconstrutor e promotor de versões ra
zoáveis do bem comum, assim como dos vários aspectos da cidadania 
resultante da democracia.44 Este tipo de estado é âncora e promotor da 
cidadania. É o único lugar institucional em que os direitos podem ser 
inscritos (em seu sistema legal) e implementados (por burocracias rele
vantes). Os direitos não existem no ar ou apenas em discursos; existem, 
podem ser exigidos, e não podem ser facilmente revertidos, quando se 
convertem em parte efetiva e amplamente reconhecida da legalidade do 
estado, e quando suas burocracias orientam seu desempenho apoiando 
sua existência. Estas afirmações nos remetem ao próximo capítulo, 
onde me ocupo de outra dimensão do estado — a legal — e de sua relação 
com a democracia.

41 Esta afirmação foi inspirada cm Vezzetti (2003). Com argumentos convergentes, veja 
Bobbio (1990) e Eerrajoli (1995) que afirmam que sob um estado de direito os cidadãos(dãs) 
não só têm direitos privados como também direitos públicos em relação ao estado.



Capítulo V

O estado como legalidade: 
contribuições e ambivalências1

Nos capítulos anteriores fiz várias referências à dimensão legal do 
estado; proponho agora uma discussão aprofundada sobre o tema. 
Para começar, observo que cm uma das instâncias em que a linguagem 
revela relações de poder, as decisões tomadas no centro (as “ordens da
das”) normalmente “criam ordem” no sentido de que se supõe que es
sas são obedecidas com regularidade e criam algum tipo de estabilidade 
no contexto de interação dado. Essa aceitação afirma e reproduz a or
dem social. As relações sociais, incluindo as de aceitação quotidianas, 
pré-consciente, da autoridade política, estão baseadas, como afirmou 
Wcbcr (1978 [ 1925]), na tradição, no temor ao castigo, no cálculo prag
mático, no hábito e/ou na efetividade da lei. Em particular, esta última 
envolve a expectativa, normalmcnte fortalecida por evidência exem
plar, de que, se necessário, uma autoridade fará com que a norma legal 
cm questão seja cumprida. *

' O que segue neste capítulo não foi pensado como um tratado sobre a lei, pois para isso não 
me considero capacitado. É uma reflexão sobre as conexões entre o estado-como-lei e al
guns aspectos da democracia.
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A lei é uma dimensão fundamental do estado, proporciona a estru
tura subjacente que sustenta as relações sociais de uma sociedade. Esta 
presença não é externa ou a posteriori; é ab initio constitutiva de múlti
plas relações sociais. Como disse Bobbio (1989, p. 47), “O estado, por 
meio da lei, é também uma forma de organização social e, como tal, não 
pode ser separado da sociedade e das relações sociais subjacentes”.2

Começo a seção V. 1 do presente capítulo com uma discussão das 
várias definições do estado de direito, ou rule of law. A seguir extraio 
algumas consequências desta concepção (V.2). Depois de uma revisão 
mais formal desta questão nessas seções, observo alguns aspectos da rea
lidade sociológica da legalidade (V.2). Isto conduz a discussão de uma 
relação problemática, particularmente na democracia, a da burocracia e 
legalidade (V.3). Concluindo o capítulo (V.4) sugiro alguns corolários 
que nos convidam a estudar as diversas faces do estado e, por trás delas, 
seu princípio de unidade; este é o tema.

V.l.  Sobre o estado de direito ou rule oflaw

O que foi denominado estado de direito ou rule ofLnw (Rechsstaat ou 
terminologias equivalentes em outros idiomas) foi objeto de várias defi
nições em diferentes épocas e em diferentes países; na verdade, o signifi
cado em inglês e nos idiomas latinos não é rigorosamente sinónimo.'

A ideia básica vem da Grécia clássica, especial mente de Aristóteles, 
que defendeu a conhecida fórmula de que as entidades políticas devem 
ser governadas por leis, não por homens. A mesma foi continuada por 
algumas concepções medievais europeias c pelos teóricos do direito na
tural que mencionei no capítulo II, e mais tarde encontrou expressão no 
regime monárquico parlamentar britânico. A ideia de que o governo 
deve ser sub lege, sujeito a regras legais previamente promulgadas, mais 
tarde encontrou expressão formalmente elaborada no Rechsstaat prus- 
siano. Esta concepção não é necessariamente democrática; é possível 
aplicá-la, como ocorreu na Prússia, em regimes autoritários institucio

Veja também Hoslc (2004, p. 71 e passirn), assim como Skrentny (2006, p. 237) que observa 
que “Os acadêmicos fariam bem se retomassem a visão clássica dc uni estado constituído 
pela lei e legalidade c-nelas imerso.”

•' Para comparações ilustrativas entre estes sistemas legais e as respectivas terminologias veja 
Chevalicr (1994), Diaz (2002) e Grote (1999).
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nalizados e/ou naqueles que, como no antigo regime britânico, excluam 
ou restrinjam severamente a cidadania política; veremos que na de
mocracia o estado de direito tem características adicionais. No entanto 
todas essas definições têm um núcleo comum: o sistema legal é um or
denamento hierárquico que tenta, embora nunca consiga totalmente, 
“fechar” por meio de sua plenitude ou compleição; decidir que as rela
ções entre regras legais são determinadas legalmente supõe que os go
vernantes devem se sujeitar a essas regras como todos os demais e não 
há momento no qual a vontade de um determinado ator, estatal ou pri
vado, possa cancelar ou suspender de modo legítimo as regras que re
gem seu desempenho. Supõe-se, então, que ninguém, inclusive os mais 
altos funcionários do estado, é de legibus solutus.

Às definições tradicionais do estado de direito foram-se agregando 
outras características.' Entre as diversas enumerações de tais caracterís
ticas, adoto aqui a proposta por Raz (1977, p. 198-201):

1. r\s leis devem ser prospectivas, públicas e claras; 2. As leis devem ser 
relativamente estáveis; 3. A confecção de leis específicas [...] deve orientar- 
-se por regras gerais públicas, estáveis e claras; 4. A independência do poder 
judiciário deve estar garantida; 5. Deve observar-se os princípios da justiça 
natural (ou seja, audiências judiciais abertas e equitativas e ausência de vie
ses nos processos) ; 6. Os tribunais devem ter poderes de revisão [...] para 
assegurar conformidade com o estado de direito; 7. Os tribunais devem ser 
facilmente acessíveis; c 8. Não se deve permitir que o critério das instituições 
de prevenção de delito perverta a lei.4 5

4 Até pouco tempo não houve tentativas de operacionalizar a definição do estado de direito. 
Infelizmente a maioria destas tentativas foi orientada pelo interesse em relacionar várias 
medições com temas económicos, prestando pouca atenção à democracia suas qualidades e 
características variáveis; além disso, como comentam Haggard et aL (2008) em sua detalha
da discussão sobre indicadores (basicamente económicos), estes se encontram "fragilmente 
correlacionados” com aqueles - ainda mais escassos - que focalizam temas de democracia. 
Por este motivo, em uma revisão breve, mas rigorosa das tentativas de medição, Rios-Figucroa 
e Staton (2009, p. 22) sugerem que até que se consiga um progresso maior “é mais conve
niente focalizar os esforços de medição nos subcomponentcs do estado de direito (...| do 
que estimular medidas de conceito geral”.
Para outra definição deste conceito veja Fuller (1964). Krygicr (2005, p. 194) detalha estas 
definições: “Temos elementos centrais do estado de direito quando a lei cm geral não o pega 
de surpresa ou o deixa em dúvida, quando as instituições legais são relativamente indepen
dentes de outros atores sociais significativos, mas não da doutrina legal, c quando se solicita 
às forças poderosas da sociedade, inclusive o governo, que atuem cm grau significativo, 
dentro da lei; quando os limites das que imaginamos serem nossas opções são estabelecidos
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Os pontos 1 a 3 referem-se a características gerais das leis; relacio- 
nam-se com sua correta promulgação e seu conteúdo, assim como algo 
que este autor e outros destacam, deve ser possível cumprir as leis, o que 
significa que elas devem ser divulgadas adequadamente e não devem 
impor a seus destinatários demandas de conhecimento ou de compor
tamento que não sejam razoáveis. Os outros pontos da lista de Raz refe
rem-se aos tribunais e só indiretamente às outras instituições estatais. O 
ponto 4 requer especificação: que a independência dos tribunais (em si 
mesma uma ideia pouco clara)6 é uma meta valiosa que é visível, a con
trario, na conduta muitas vezes servil dessas instituições com relação aos 
governantes autoritários. Mas esta independência pode ser manipulada 
para promover privilégios setoriais indevidos no Judiciário ou interpre
tações arbitrárias da lei, ou pela falta de adesão aos princípios básicos da 
própria democracia que, em contraste com os regimes autoritários, con
fere aos juízes essa independência.7 Esta é uma tarefa colossal em toda 
parte, incluindo, certamente, a América Latina.8 Nesta região são tam
bém muito difíceis as conquistas apontadas pelo ponto 6, sobretudo 
com respeito à supervisão da legalidade das ações de presidentes que se 
consideram eleitoralmente autorizados a fazer o que julgam conveniente 
durante seus mandatos? A negação de direitos aos vulneráveis e excluí
dos sugerida pelos pontos 5 e 7 é amplamente ilustrada, entre outros, 
pelos trabalhos que cito na nota de rodapé 8. O mesmo se aplica ao pon
to 8, especialmente no que se refere à frequente impunidade da polícia e

por lei e onde estes limites são tomados seriamente por todos — [ou seja] quando a lei tem 
integridade e realmente importa o que a lei permite c o que a lei proíbe”. Para outras refle
xões sobre esta questão veja Dallmayr (1992) e Krygier (2001).
Sobre esta questão veja espedalmentc Larkins (1996).
Como afirma Gar/ón Valdés (2003b, p. 32): [Sob uni regime democrático] os juízes devem 
ter um firme compromisso interno com as regras básicas do sistema [...) c unia imparciali
dade manifesta com respeito aos conflitos de interesse que devem decidir.”
I.mbora retome este tema mais à frente, desde já observo que algumas das deficiências do 
estado de direito na América Latina estão documentadas em Méndez, O’Donnell e Pinheiro 
(2002). Para trabalhos recentes que exploram em detalhe faltas da polícia c da justiça nesta 
regiào veja Ahncm (2007), Auyero (2007), Brinks (2008), Eaton (2008), Domingo e Seider 
(2001), Irúhling e lulchin (2003; existe edição em castelhano, veja Obras citadas), Garga- 
rella e Domingo (2006), Hammergreen (2007), Hinton (2005), Holston e Caldeira (1997), 
Mahon (2003), Pinheiro (1994 e 1998), Stanley (2003) e Waldman (1998). A esse panorama 
negativo devo acrescentar o caso dos linchamentos, frequentes em alguns países (sobre 
aquele que é possivelmente o pior caso, a Guatemala, veja Snodgrass Godoy, 2006). Para 
reflexões gerais sobre estas questões veja Garzón Valdés (2002 e 2003b) e Neves (1994).
Em O’Donnell (1992, reimpresso como capítulo X em O’Donnell, 1997a) analiso, sob o 
conceito de "democracia delegativa”, este tipo de prática e concepção do poder político. 
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de outras instituições de segurança em alguns países, assim como à vio
lência perpetrada por atores privados, somada a atitude às vezes indife
rente, se não cúmplice, da polícia e dos tribunais diante desses atos.

Neste ponto observo que a expressão inglesa ride oflaw e o tipo de 
definição que transcrevi não contém referência direta a instituições es
tatais que não sejam os tribunais, como tem a expressão estado de direito 
e seus equivalentes em outros idiomas latinos. Isto não surpreende da
das as respectivas tradições, em especial o importante papel que tiveram 
os tribunais na história social e política dos Estados Unidos e, em um 
grau significativo, também da Grã-Bretanha.10 Supõe-se também que o 
aparato estatal e seus funcionários devem submeter-se à lei; na verdade 
muitas transgressões à legalidade são perpetradas no interior das buro
cracias estatais ou a partir delas e/ou durante suas interações com os 
indivíduos ou associações a quem se supõe servir. Além disso, o estado 
de direito fica mutilado não só quando os funcionários estatais violam 
a lei, mas também quando atores privados o fazem; se funcionários co
metem atos ilícitos ou permitem de facto a atores privados fazê-lo, não 
faz grande diferença nem para as vítimas de tais ações nem para a efeti
vidade da lei.

Um corolário destas reflexões: quando concebemos a democracia, 
ela deve ser considerada não só como uma característica genérica do 
sistema legal e do desempenho dos tribunais, mas também como o go
verno com base legal de um estado que abriga um regime democrático." 
No entanto, este pode ser um estado parcialmente democratizado, por
que também contém partes de legislação e burocracias ineficazes ou au
toritárias com relação à diversos direitos e liberdades. Estas falhas da 
legalidade podem incluir que o estado não se estenda sobre o conjunto 
do território que, pelo contrário, tem regiões governadas por diversos 
tipos de legalidade informal ou simplesmente mafiosa; e/ou direitos ci
vis ou sociais, que embora sejam concedidos a todos, na realidade são 
negados a muitos; e/ou o acesso negado, ou extremamente dificultoso 
para muitos, aos tribunais e a outras instituições estatais pertinentes; e/ * 11 

Veja as fontes citadas no capítulo III e Hattam (1992).
11 Por conveniência, transcrevo aqui a definição deste conceito que estabeleci no capítulo III: 

“ 1. A parte do sistema legal que promulga e apoia os direitos de participação e as liberdades 
concomitantes do regime; 2. O conjunto de burocracias encarregado de implementar e pro
teger os direitos e liberdades mencionados; c 3. A unidade que delimita o eleitorado — os 
cidadãos políticos - do regime.”
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ou legislação aplicada de maneira repressiva a alguns enquanto os privi
legiados a ignoram ou violam com impunidade; e/ou instituições de 
accountability horizontal12 que não podem ou se recusam a cumprir 
com suas responsabilidades; e/ou que a própria lei e as decisões dos tri
bunais envolvem critérios discriminatórios ou de exclusão; etc.

Consequentemente, como diz Craig (1997, p. 196), “O estado de 
direito é um ideal político do qual um sistema legal pode carecer ou ter 
em maior ou menor grau.” Nenhum país, pelas razões que discuto na 
próxima seção, atingiu esse ideal. Existem, no entanto, aproximações; 
em um estado onde a democracia é crescente, se alcançam melhoras em 
todas, ou ao menos algumas, das dimensões antes citadas. Estes desen
volvimentos estão, em grande parte, pendentes nas democracias fora do 
Noroeste,13 onde muitas vezes se detêm antes de atingir um estado de 
direito razoavelmente democratizado; e mesmo quando o atingem, dei
xam pendente a promulgação e a efetividade de direitos sociais que pro
porcionam a toda a população condições básicas para o exercício de sua 
agência; estes desenvolvimentos tampouco chegam a fazer suficiente
mente acessíveis, transparentes e receptivas as burocracias estatais para 
a população em geral. Mas na medida em que o estado se aproxima de 
alcançar aquelas características positivas, se aproxima de ser, não só um 
estado parcialmente democratizado, se não um estado democrático de 
direito, que mantém uma legalidade propriamente democrática por 
meio da sanção e efetividade de um amplo conjunto dc direitos políti
cos, civis, sociais e culturais de sua população. Por razões que veremos 
mais a frente, a plena realização deste tipo dc estado e um horizonte 
normativo, nunca alcançável por completo; no entanto, sua formulação 
fornece uma orientação conceituai c empírica para detcctar e avaliar 
mudanças em sua direção. Isto é útil porque as concepções e a prática do 
estado de direito e/ou rulc oj law são qualquer coisa menos estáticas.

Discuti temas de accountability (cspecialmenle o que chamo de sua versão “horizontal ) em 
trabalhos reunidos nos capítulos II. III e IV de O’Donnell (2007a). Para discussão conver
gente sobre as “agências de auditoria autónomas” que destaca as múltiplas falhas destes 
controles nas novas democracias (a Argentina sendo uni dos casos mais deficientes a esse 
respeito) veja Santiso (2007 e 2009).

“ Com relação à América Latina, a partir de um estudo comparativo de diversos tipos de di
reitos, Fowcraker e Krznaric (2002, p. 29-59) concluem que: “Em severo contraste com a 
crescente trajetória das variáveis político-institucionais, (os direitos civis] continuam precá
rios durante o período da terceira onda (de democratização]... os atributos institucionais do 
governo democrático avançam, enquanto os direitos individuais e da minoria se enfraque
cem.” Veja também Fowcraker e Landman (1997).
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Embora em sequências diferentes e com graus diferentes de efetividade, 
a maioria dos países do Noroeste sancionou vários tipos de direitos. 
Embora isto envolva complicadas questões comparativas, por enquanto 
basta observar que a maioria dos direitos civis (e as liberdades políticas 
que deles se originam) implicam basicamente na obrigação negativa do 
estado de não desrespeitá-los ou restringi-los severamente, enquanto 
que os direitos políticos de participação, assim como a maioria dos di
reitos sociais implicam na obrigação positiva do estado de prover as 
condições necessárias para seu exercício. A ampla promulgação dos di
reitos civis (só aos homens) e a existência limitada dos direitos políticos 
e sociais foram características do parcialmente democratizado estado 
liberal que vimos surgir no capítulo II; a difusão de vários conjuntos de 
direitos políticos e sociais, bem como o reconhecimento recente de di
reitos culturais, significam mudanças na direção de um estado, não só 
uma sociedade, mais plenamente democratizados.14

Devo agora elaborar uma afirmação que fiz acima. Diferentemente 
dos regimes autoritários (onde sempre há um “alguém,” pessoal ou ins
titucional, que pode se declarar unilateralmente acima da lei) na demo
cracia a lei não está disponível para os governantes;15 a eles é proibido 
mudá-la ou ignorá-la; só podem agir obedecendo a procedimentos juri
dicamente regulados. Isto leva Preuss (1996a, p. 24) a afirmar que “só se 
o vinculo entre os governantes e os governados obriga os primeiros [...] 
e se não pode ser revogado unilateralmente pelo governante, é possível 
criar uma estrutura institucional confiável de governo onde os governa
dos são reconhecidos como a fonte última da autoridade política”. Este 
é o fundamento legal de um estado que contém um regime democrático 
e do próprio regime.

O atributo fundamental de um sistema legal que pretende ser um 
Rcchtsstaat, ou Estado de Direito, especialmente se está próximo de ser 
um estado verdadeiramente democrático como defini acima, é ser um 
sistema que “fecha,”onde todo funcionário estatal está sujeito a regras 
que não podem ser ignoradas, transgredidas ou descartadas unilateral
mente.16 Alguns autores argumentam que essa “ausência de brechas” é 

14 Para análise destas questões e outras relacionadas, veja Ferrajoli (1995).
15 Sobre a indisponibilidade da lei veja também Habcrmas (1988 c 1996).
16 Veja neste sentido, embora a partir de perspcctivas diferentes, Alchourron c Bulygin (1971), 

Boucock (2000, comentando Wcber), Dallmayr (1992), Garzón Valdés (1993b), Hart (1961) 
e Kelscn (1967; existe edição em português, veja Obras citadas).
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empiricamente uma ficção. Porém é uma ficção útil, em particular em 
relação aos aspectos da lei pública e constitucional que se ocupam da 
organização e autoridade das instituições superiores do estado, na me
dida em que indisponibiliza a lei para os governantes. Por isso, Raz 
(1994, p. 252) afirma que se trata de “um sistema legal e não uma cole
ção aleatória de regras legais [... e a isso subjaz, O’D] à unidade formal 
do sistema”.

Isto têm importantes consequências. Uma é que os governantes e, 
em geral, os funcionários estatais têm direitos (inclusive em alguns ca
sos a aplicação de coerção física) diferentes — e em algumas situações 
superiores - àqueles que nós temos como cidadãos(dãs). Mas esses di
reitos são atribuídos exclusivamente para cumprir as obrigações que as 
respectivas posições institucionais estabelecem para estes. Por isso Raz 
(1995, p. 38) propõe um corolário importante:

Os direitos de juízes, de membros do legislativo e outros funcionários 
públicos estão justificados pelas responsabilidades do cargo... A justificação 
destes direitos depende de que, ao servir aos interesses dos funcionários, 
protegem e promovem os interesses da comunidade como um todo; pro
movem c protegem os bens comuns.17

Encontramos assim outra diferença entre a democracia política e 
outros tipos de regime; nestes há sempre um componente patrimonia- 
lista, onde não há distinção normativa nem legal entre, por um lado, os 
direitos mencionados acima e suas obrigações correlatas e, por outro, 
sua utilização para propósitos alheios ao serviço público. A indisponibi- 
lidadc da lei na democracia é, por sua vez, a base dos mecanismos de 
accountabiliíy, tanto vertical quanto horizontalmente, aos quais, se su
põe, os funcionários estatais devem submeter-se.

Vimos no capítulo II que a lei, e em particular as constituições, são 
protetoras dos direitos individuais, mas não apenas isto. A lei e as cons
tituições também possibilitam e conferem poder para atuação indivi

1 Em outro trabalho Raz (1986, p. 5) acrescenta que: “As autoridades políticas não têm um 
interesse legítimo próprio. O único interesse que um governo está autorizado a perseguir é 
o de seus cidadãos." Ingram (1985, p. 376) extrai o corolário destes argumentos, ao citar 
uma sentença da Suprema Corte dos Estados Unidos no caso Steele v. Louisville & Nasville 
R. Co.» 323 U.S. 192, 202 (1944): “É um princípio de aplicação geral que o exercício de um 
poder outorgado para atuar em nome de outros supõe a obrigação de exercer o poder em 
seu interesse c representação.”
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dual e coletiva, na medida em que definem e normatizam as relações 
sociais, facilitando as interações sociais e políticas.18 Como disse Holmes 
(1995, p. 6), “As constituições não apenas limitam o poder e previnem a 
tirania, também constroem poder, orientam-no para fins socialmente 
desejáveis, evitam o caos social e a opressão privada... uma constituição 
é um instrumento de governo. Estabelece regras que sustentam a 
democracia”.19 Como observa Hardin (1989, p. 115),"É através da restri
ção que temos a possibilidade de alcançar resultados que exigem ação 
conjunta em nossas interações com outros”.

Isto serve de base para uma das grandes contribuições do sistema 
legal para a democracia: sanciona e ampara um modo pacífico de resol
ver o problema primordial de quem, c como, tomará decisões nesta 
complexa e perigosa associação, o estado. Este é um tema de suma im
portância porque, à diferença da heteronomia do sujeito resultante do 
autoritarismo, na democracia todos(as) somos definidos(as) como 
agentes, autorizados(as) não só a ter preferências sobre questões públi
cas como também a atuar em consequência (tal como expressar opi
niões, associar-se, votar, tentar ser eleitos(as) e outras práticas). As 
preferências diferem com frequência, e às vezes ingressam na política 
como questões que, de alguma forma, têm dc ser decididas. São o que 
Waldron (1999, p. 212; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) 
denomina “as circunstâncias da política”. “A existência [inevitável] da 
discordância c da necessidade, apesar da discordância, de criar um qua
dro comum que [se aplique] tanto a temas de direitos quanto a o que é 
normalmente considerada uma modesta agenda de política legislativa.”2" 
Para esta necessidade social básica, a democracia proporciona dois in
gredientes essenciais: um, eleições honestas que provêm uma maneira 
pacífica de decidir quem ocupará as posições autorizadas; e, dois, políti
cas públicas baseadas em regras legais adequadamente sancionadas e na 

Para revisões úteis de concepções diferentes da constituição veja Bellamy (1996),Castiglioni 
(1996) e Grotc (1999).

” 1 lolmes propõe uma oportuna analogia com o xadrez. Suas regras limitam corno movimen
tamos cada peça, mas sem elas nào podemos jogar xadrez. Como expõe Hart (1961, p. 28; 
existe edição em português veja Obras citadas) “A lei facilita c limita a conduta.”
Waldron (1999, p. 213) acrescenta que “Infere-se que as teorias dc direitos tanto quanto as 
teorias de política pública precisam ser complementadas com teorias da autoridade cuja 
função é determinar como se tomaram as decisões quando os membros de uma comuni
dade não estão dc acordo sobre que decisão é correta.” No entanto, essa c outras contribui
ções interessantes dc autores anglo-saxões (como Raz, 1986 c 1994) carecem de uma teoria 
do estado.
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indisponibilidade dessas regras para os governantes. Consequentemen
te, como comenta MacCormick (1996, p. 182), “A legislação é uma ma
neira de estabelecer regras comuns sobre questões que poderiam ser 
para sempre indeterminadas como ocorre entre raciocinadores autóno
mos de assuntos morais”. Isto significa que a democracia fornece meca
nismos para a tomada de decisões e (pelo menos em princípio) garantias 
de que preferências e interesses importantes de seus membros sejam 
considerados. Isto é consequência de uma caracteríslica única da demo
cracia que observei no capítulo 1: sua atribuição universalista e com 
amparo legal de agência a todos os cidadãos(dãs).

É por isso que precisamos de procedimentos equânimes, homoge
neamente disponíveis, assim como legalmente amparados e institucio
nalizados (i.e., estáveis, conhecidos e geralmente aceitos). Nesse sentido, 
Waldron (1999, p. 160) comenta que “dedicar-se à política é aprovar 
princípios de procedimento [...] que poderiam produzir resultados que 
não concordam com minhas convicções substantivas”. Consequente
mente, como disse Soper (1996, p. 222), “critérios de procedimento são 
a resposta implícita do estado à possibilidade de que o conteúdo das 
decisões seja erróneo... os procedimentos equitativos são parte iniludí
vel da afirmação de justiça [dessas decisões]”. Além disso, um regime 
democrático implica em algumas expectativas institucionalizadas: uma, 
que o que for decidido em uma eleição não cancelará os direitos garan
tidos por esse regime; outra, que continuará havendo ocasiões para vo
tar em eleições limpas. Sc este é o caso, os não eleitos podem estimar 
que, aceitando esses procedimentos, garantem os direitos e liberdades 
que eles, junto com os eleitos, desfrutam.21

Na democracia, particularmente quando está próxima do ideal do 
estado de direito democrático, a própria condição de agente do cida- 
dão(dã) dá origem a uma tensão insolúvel. Por um lado, a lei aspira esta
bilizar as relações sociais tentando, entre outras coisas, realizar descrições 
tào precisas e acessíveis quanto possível dos eventos ou relações que são 
de sua competência, regularizando as decisões dos tribunais por meio de 

1 Estas observações implicam em critica a algumas teorizações recentes segundo as quais a 
aceitação da democracia está fortemente determinada por uni cálculo dos custos físicos e 
económicos que resultariam de rebeliões contra o resultado de uma determinada eleição 
(para um exemplo desse argumento veja Przeworski, 1998). Esta posição ignora que pode
ríamos ter um forte interesse em manter - e boas razões normativas para isso — as liberdades 
que provavelmente seriam eliminadas por essa rebelião e suas consequências.
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doutrinas (concebidas mais ou menos rigorosamente em diferentes paí
ses) de stare decisis, e complicando as mudanças da lei. Por outro lado, um 
direito muito importante — na verdade, outro que merece ser acrescenta
do às discussões do capítulo I22 - é dispor de procedimentos legais para 
modificar ou questionar as interpretações judiciais ou administrativas 
existentes de uma determinada lei, ou sua validade. Na democracia, in
clusive em um estado parcialmente democratizado, a mesma lei que exis
te por boas razões também pode ter boas razões pra ser modificada. Em 
um texto que vale a pena citar por extenso, MacCormick (1999, p. 174-5) 
diz que:

A indeterminação relativa da lei... o caráter dialético ou argunientativo 
dos procedimentos legais é unia característica de um quadro constitucional 
no qual os cidadãos estão capacitados a desafiar as acusações de fato e as 
afirmações de direito onde as agências governamentais... ameaçam intervir 
pela força em sua privacidade. Uma parte vital da garantia de liberdade... é 
que a cada pessoa se outorgue a oportunidade de enfrentar um desafio como 
esse sobre termos justos e com assistência legal adequada. E, no entanto, a 
mesma concepção [do estado de direito, O’D] exige uma lei relativamente 
clara e determinada na forma de regras pré-anunciadas... [As lutas resultan
tes] não são patológicas são a essência de uma ordem legal que funciona de 
acordo com o ideal do estado de direito. Consequentemente, “a certeza da lei 
é, portanto, uma certeza que pode ser derrotada” (ibid., p. 176).

Vale a pena acrescentar que a efetividade de um sistema legal é fun
ção de seu entrelaçamento. No nível de, digamos, um juiz que se ocupa 
de um caso criminal, sua autoridade seria nula se não estivesse acompa
nhada, cm várias etapas do processo, pela polícia, fiscais, defensores etc., 
assim como, eventualmente, por tribunais superiores c presídios. Em 
outro nível, em termos das relações internas do regime e do estado, ob
servei que um sistema legal democrático supõe que nenhum funcio
nário estatal foge ao controle sobre a legalidade de suas ações (e, em 
alguns casos, omissões). Em ambos os níveis o sistema legal pressupõe o 
que Linz e Stepan (1996, p. 37) denominam “estado efetivo”;* * 25 em meus 

• Ou pelo menos ser considerado um corolário do direito à personalidade legal pressuposta
pela agência c seu reconhecimento amparado legalmente sob a democracia política.

25 Veja a interessante discussão sobre a diferente qualidade de várias burocracias estatais em 
Evans e Rauch (1999); veja também Olsen (2004 c 2005) c Oszlak (2006). Além disso, em-
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próprios termos, não é apenas questão de legislação apropriada, mas 
também de uma complexa rede de instituições estatais que atua com o 
objetivo de assegurar a efetividade de um sistema legal democrático - 
como veremos, a fragilidade desta dimensão do estado é um dos defeitos 
mais sérios de muitas democracias fora do quadrante Noroeste do mun
do, incluindo a América Latina.

Há ainda outro aspecto que quero mencionar. O entrelaçamento do 
estado e da sociedade por meio da dimensão legal de um estado que 
abriga um regime democrático, é o fundamento da distinção entre a 
esfera pública e a privada. A distinção entre as esferas pública e privada 
foi criticada com base na evidência de que existem áreas cinzentas de 
interpenetração entre o estado e a sociedade. Isto é correto, mas nesses 
argumentos normalmente considera-se o “estado” como formado ape
nas por suas burocracias, esquecendo sua dimensão legal. Com isso a 
tendência é tornar a esfera pública invisível.21 * * * Como irei desenvolver no 
capítulo VII, a esfera pública é formalmente ocupada por funcionários 
do estado, eleitos ou não, e diversamente povoada por atores e discursos 
que articulam questões de interesse geral.25 Como mencionei, esses fun
cionários têm direitos específicos, mas estes são legítimos só por serem 
necessários ao cumprimento das obrigações atribuídas a seus respecti- 
vos cargo. Aqui a lei imprime outra dimensão moral, além daquela da 
concepção do cidadão como agente. Esta segunda dimensão foi enfati
zada pela tradição republicana, em sua exigência por devoção desinte
ressada dos governantes ao bem comum.26 A lei contemporânea reflete 

bora a partir de uma perspcctiva diferente, (não conccitualizam o estado corno tal) outros
autores, especialmente March e Olsen (1995) e Tommasi c Spiller (2007), coincidem sobre
a importância de um estado funcionando adequadamente em termos da elaboração c im
plementação de políticas que apoiem a democracia. Algumas instituições financeiras inter
nacionais parecem ter descoberto tardiamente o estado, geralmente por meio de suas con
vocatórias para uma “boa governança”.
As várias dimensões do estado c as relações complexas que estabelecem com a sociedade 
significam que não existe uma única fronteira “natural” e imutável entre o estado e a socie
dade. Jessop (2002, p. 37) afirma que as várias fronteiras entre a economia e o político, o 
público e o privado, são “constituídas discursivamente, materializadas institucionalmente, 
associadas estruturalmente a outras fronteiras institucionais |...ej essencialmente contro
versas e propensas à mudança;” veja também Mitchell (1991) e Migdal (2001). Concordo 
com estes autores, mas acrescento que essas fronteiras estão traçadas não só discursiva mas 
também legalmente.

25 A origem deste conceito é, claro, Habcrmas (1962; existe edição em português, veja Obras 
citadas)
Discuti essa tradição em O’Donnell (2007a), capítulos 1 c II, onde afirmo que o republica
nismo, o liberalismo e a democracia propriamente dita se misturaram historicamente nas
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essa exigência com procedimentos e normas - imparcialidade, honesti
dade, equidade, primazia do bem comum na atuação dos funcionários 
etc.2 Na democracia, a convicção que a origem e justificação da autori
dade desses funcionários provém da cidadania leva, com força especial, 
à expectativa de que essa autoridade deve ser utilizada exclusivamente 
para o bem desta (por mais que cada decisão de política pública envolva 
questões específicas e problemáticas). É claro, essa mesma convicção 
serve de base para as várias sanções legais que — supõe-se — acompanham 
as violações dessas obrigações por parte dos funcionários estatais.

Esta é uma exigente demanda que se faz aos funcionários estatais.* 27 28 29 
Por sua vez, diversos atores podem invocar, frente à opinião pública e as 
instituições estatais, a distinção público/privado, e, consequentemente, 
exigir a adoção de determinadas políticas, castigar a corrupção, corrigir 
a colonização estatal por interesses privados etc. Este discurso e deman
das são uma característica do funcionamento da democracia; como 
comenta Bourdieu (1996, p. 28) “os efeitos muito reais da referência 
obrigatória a valores de neutralidade e devoção desinteressada ao bem 
público que foi exigida, com força cada vez maior, aos funcionários do 
estado como [parte da] história... que inventou e impôs a representação 
oficial do estado como um lugar de universalidade e serviço do interesse 
geral”. Mentiras, hipocrisia e ocultação de informação são fatos recor
rentes na vida política, enquanto que os funcionários estatais, obrigados 
por regras legais e por expectativas normativas às vezes muito intensas, 
proclamam repetidamente sua conformidade com essas regras.2'' Conse

dcmocracias contemporâneas de uma maneira muito complexa e as vezes contraditória. 
Sobre o republicanismo veja Skinner (1990 e 1998; existe edição em português, veja Obras 
citadas); veja também, divergindo parcialmentc com o primeiro, Pcttit (1997; existe edição 
em castelhano, veja Obras citadas).

27 Ao escrever sobre “os ideais da política ordinária” Dworkin (1986, p. 164; existe edição cm 
português, veja Obras citadas) diz que “Exige-se que o governo fale com uma voz, atue de 
maneira coerente e com princípios em relação a todos seus cidadãos e estenda a todos os 
padrões substantivos de justiça ou equidade que utiliza para alguns.” O autor acrescenta que 
esta c“a virtude da integridade política” (ibid., p. 166).

•' Como disse Luban (2001, p. 192) “O compromisso de obrigar aos governados apenas por 
meio de regras gerais que também obrigam aos legisladores, estabelece a relação moral de 
reciprocidade entre governantes e governados”. Fcrrajoli (1995, p. 925) afirma que “o fato de 
funcionários públicos estarem encarregados prccisamentc da função pública de aplicar a lei 
[...] equivale a sua aceitação da ordem jurídica [...isto é] uma auto-obrigação aceita livre
mente”, que gera não apenas obrigação legal como também sua obrigação moral de obede
cer à lei.

29 Garzón Valdés (1995, p. 23) comenta accrtadamcntc que quando as inconsistências são se
veras, surge “uma rede de cumplicidade baseada no segredo c em uma [hipócrita] aceitação
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quentemente, com referência às definições minimalistas, Stoelting 
(1998) observa que “O elemento normativo que Schumpeter tinha des
cartado permanece como um ponto de referência em qualquer discurso 
político público”.

Como veremos no capítulo VII, sob regimes autoritários, particular
mente os altamente repressivos, as discrepâncias resultantes ou imagina
das são questão de rumor e resistência silenciosa; não existe recurso legal 
para articular as discrepâncias e se existe formalmente não há garantia de 
que será respeitado. Por outro lado, na democracia, as discrepâncias per
cebidas possibilitam ações individuais e/ou coletivas de voz e de accoun- 
tability horizontal, bem como de “accountability social”30 por vários 
meios, que incluem meios legais, ONGs, movimentos sociais e diversas 
associações que trazem à luz pública essas discrepâncias. Este é um indi
cio significativo da importância moral dos valores republicanos expres
sos nas regras legais as quais, com a exceção ocasional de governantes 
particulanncnte desonestos, eles e outros habitantes da esfera pública 
obstinadamente declaram sua adesão.31 É claro, as variações nas discre
pâncias percebidas são elemento crucial de uma das dimensões do estado 
(e de seus governos) que identifiquei no capítulo III, sua credibilidade.32

Mas a lei não é apenas formada por regras escritas, formalizadas e 
sujeita a interpretações, com frequência enigmáticas, de seu conteúdo. A 
lei também tem expressões organizacionais, altamente ritualizadas e 
institucionalizadas, especialmente nas democracias contemporâneas. É 
de se supor que o congresso seja o lugar de debate e promulgação das 
principais leis do país; e o poder judiciário o lugar onde são debatidas e 
decididas questões do bem comum e conflitos de interesses. Estas insti
tuições são parte da burocracia do estado; com seus edifícios e seus ritu
ais c símbolos, expressam, e reforçam a fissura básica que postulam os 

retórica permanente da ordem legal”. Sobre temas relacionados veja também ibid. 2002.
'' Sobre accountability social veja Smulovitz e Peruzzotti (2000 e 2006): veja também os capí

tulos 1,11 e III em 0’Donnell (2007a).
” Esclareço que, embora na democracia essa expectativa seja particularmente forte - c em 

alguns casos passível de ser acionada legalmente — por si só ela parece ser uma característica 
de todos os regimes políticos. Isto é demonstrado pela expectativa de sistemas da antiguida
de em que se supunha que “o bom rei" governava para o bem-estar de seus súditos e não 
apenas para sua própria grandeza.
Isto, é claro, inclui a crença de que existe algo próximo a um estado de direito. Como em seu 
estudo clássico do Black Act inglês Thompson (1975) expõe: “A precondição essencial para 
a efetividade do estado de direito, em sua função como ideologia, é que mostre independên
cia da manipulação extrema e pareça ser justo.”
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rituais do centro — isto é, uma esfera onde os que a ocupam se supõe 
orientem suas ações para contribuir para o bem comum, enquanto que 
os demais se dedicam a seus interesses privados. No entanto, como ocor
re em outros aspectos do estado, o congresso e os tribunais são também 
materializações de um fenômeno mais amplo, o sistema legal subjacente 
— mais à frente veremos algumas implicações desta afirmação.

V.2.  Aspectos sociológicos

Na seção anterior afirmei que um sistema legal razoavelmente efeti
vo realiza a grande contribuição de amparar e estabilizar a ordem social. 
Além disso, se é permeado pelos direitos implicados por um regime de
mocrático, e as respectivas instituições estatais implementam e prote
gem esses direi tos, o sistema legal realiza uma contribuição absolutamente 
necessária à existência desse regime. Mas isto está longe de ser a história 
completa, embora boa parte da retórica contemporânea sobre o estado 
de direito não vá muito mais longe.

Vimos que em termos dos direitos políticos, e em certa medida tam
bém dos direitos civis, sob um regime democrático a lei promulga e 
apoia uma série de direitos comum a todos; neste sentido a lei é uma 
dimensão fundamental de equidade e, certamente, de potencial iguala
ção. Esta dimensão é muito importante, mesmo quando depreciada 
como meramente “formal”. Argumentando contra uma visão como esta, 
o socialista c sociólogo alemão Franz Neumann (1986[ 1942|, p. 444) 
disse que “A igualdade perante a lei é meramente formal ou negativa... 
mas contém uma garantia mínima de liberdade e não deve ser deprecia
da... o direito racional, afinal de contas, serve também para proteger aos 
frágeis” (ibid., p. 261). 33

Mesmo nos casos que se aproximam a um estado de direito demo
crático, a lei sanciona e apoia algumas relações sociais estruturalmente 
desiguais. Em primeiro lugar, as desigualdades são intrínsecas às rela
ções sociais do capitalismo (e de qualquer outro tipo de sistema socioeco- 
nômico conhecido até o momento), inclusive às relações de emprego, 
por mais que algumas desigualdades mais extremas tenham sido ate

33 Para uma discussão das interessantes contribuições de Neumann veja Scheuerman (1996 e 
2001) c Cotterrell (1996).
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nuadas em alguns países pelos processos que examinamos no capítulo 
II. O mesmo se aplica às relações hierárquicas que estruturam muitas 
das burocracias, tanto públicas quanto privadas. Estas relações desiguais 
dão estrutura e organizam a sociedade de forma não menos profunda e 
efetiva, e às vezes mais poderosa, que as regras igualitárias que mencio
nei acima. Em consequência, dado que aquela textura e organização 
coconstituem a sociedade, o estado, incluindo sua dimensão legal, re
presenta e apoia relações que resultam de e expressam diversas desigual
dades, e ao fazê-lo contribui poderosamente para sua reprodução. Mas 
isto não exclui a realidade de dois aspectos fundamentais. Vale aqui 
repetir: primeiro, a ordem estabelecida pela legalidade do estado costu
ma ser verdadeiramente uma ordem, no sentido de uma previsibili- 
dadc social generalizada que possibilita múltiplas relações sociais; e, 
segundo, mesmo que não se estenda a outras relações sociais, a igualda
de sancionada em termos de cidadania política é fundamental para o 
exercício dos direitos garantidos pela democracia política — incluindo 
como vimos a possibilidade de conquistar outros direitos e de questio
nar a lei. Essas igualdades e desigualdades, ambas sancionadas e ampa
radas pela lei, se entrelaçaram com diferentes pesos segundo países e 
períodos; esta é uma das origens da natureza contraditória e dinâmica 
do estado c da sociedade.

Na verdade, ternos interesse na existência de um estado de direito 
adequado, um que pelo menos satisfaça alguns dos elementos básicos 
identificados acima. Este c também o caso das relações com as buro
cracias, tanto estatais quanto privadas, já que somos parte ou interagi
mos com elas. Nestas interações não significa necessariamente que 
essas burocracias encontrem-se democratizadas em algum sentido 
substantivo; é mais questão de receber tratamento justo e respeitoso, 
baseado em regras que reconhecem que somos agentes em todos os 
lugares, mesmo quando ocupamos posições hierarquicamente su
bordinadas. Algumas destas expectaiivas não dependem muito dos 
direitos e ações individuais. Em sua condição de trabalhadores, consu
midores, membros de grupos étnicos ou religiosos ou outros, os me
canismos mais efetivos com frequência baseiam-se em ações coletivas 
apoiadas, sob um regime democrático, por regras legais que reconhe
cem a legitimidade de tais ações. Voltando ao capítulo II, lembro que 
no Noroeste a superação de posicionamentos estritamente individua
listas de contrato e da personalidade legal foi uma das questões mais 
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importantes, e difíceis de solucionar pelos trabalhadores e mais tarde 
por outros atores sociais.3’ Um grande progresso foi a legalização pro
gressiva do lugar de trabalho; reconhecer que, na sociedade, algumas 
relações estruturalmente desiguais deviam ser reguladas de forma que o 
trabalhador fosse mais que um mero objeto. Esta legalização não igua
lou o lugar de trabalho, mas contrasta com as condições que prevale
ciam no começo do capitalismo no Noroeste e com as que existem 
atualmente em muitos países. Estes avanços não foram obtidos apenas 
como resultado das relações de poder no lugar de trabalho; em boa me
dida foram consequência de mudanças que ocorreram no nível macro 
da sociedade, por meio de partidos políticos, sindicatos e, em geral, da 
influência sutil, mas significativa, de valores de equidade aplicáveis a 
todos(as) como agentes. Por outro lado, o lugar de trabalho continua a 
ser um ambiente em que as relações de poder são particularmente evi
dentes; isto é demonstrado pelas reversões que ocorreram nas duas últi
mas décadas, naquilo que em alguns casos - bastante frequentes na 
América Latina — pode ser chamado de uma severa des-legalização do 
lugar de trabalho.

Menciono agora uma questão relacionada com a que acabo de dis
cutir. A lei nunca é aplicada igualmente através das categorias sociais, 
embora alguns países tenham adotado medidas para melhorar essa fa
lha facilitando o acesso a tribunais, criando defensorias dotadas de pes
soal qualificado etc. Mas mesmo nestes casos, é correta a afirmação de 
Holmcs (2003, p. 2 1) /‘Nenhum estado, por mais liberal ou democrá
tico que seja, trata a todos os cidadãos da mesma maneira perante a 
lei”.3. Consequentemente, cm particular em países onde o estado de 
direito é falho, “a lei pode ser altamente previsível para os estratos pri
vilegiados enquanto permanece exasperadamente errática para os me-

‘ Neste sentido c evidenciando a perpétua ambiguidade da lei, recordo que as empresas obti
veram prematuramente o reconhecimento de sua personalidade legal enquanto a lei Le 
Chapelier, o Combitiation Act britânico e muitas decisões judiciais nos Estados Unidos ten
taram evitar, muitas vezes pela força, a organização coletiva dos trabalhadores; veja a inte
ressante história cm Micklcthwaite c Wooldridge (2004); veja também Bendix (1964) e 1 i- 
gar e Levy (2000).

' De maneira mais geral Trubek (1977, p. 539) comenta: “o problema perene da sociologia do 
direito: a brecha entre o direito nos livros e o direito em ação”. Portanto, “uma característica 
significativa da vida legai nas sociedades liberais capitalistas é a afirmação c negação simul
tâneas dos ideais básicos de equidade, individualidade e comunidade” (ibid., p. 544). Veja 
também as conclusões dcsalcntadoras sobre essa questão a que chegou o clássico artigo de 
Galantcr (1974) a c atualização não menos desalcntadora de Grossman et al. (1999).
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nos endinheirados” (ibid., p. 22). Por isso a renomada “segurança legal” 
é com frequência relativa; pode ser segurança para determinados direi
tos - por exemplo, os da propriedade — e severa insegurança para ou
tros, por exemplo, respeito dos direitos civis dos vulneráveis ou 
excluídos. Nesse contexto, Dowding e Hees (2003, p. 282-8) afirmam, 
pertinentemente, que:

No grau dos direitos não existe tudo ou nada quando se trata de res
peitá-los ou exercê-los... Dizemos que um direito existe se está sendo res
peitado, o que significa que a existência material de um direito depende 
dos esforços do estado para protegê-los e da capacidade de sua população 
para exercê-los.50

O problema que observei está composto por outro: como já men
cionei, implementar direitos, praticamente qualquer direito, exige com
plexos mecanismos institucionais e estes mecanismos custam dinheiro. 
Assim, não só por parcialidade ou negligência, alguns direitos não são 
sancionados, outros são implementados débil ou seletivamente e, na 
realidade, só alguns o são de fornia mais ou menos completa. Em parte 
como consequência, Holmes e Sunstein (1999, p. 104) comentam que 
os direitos não são estáticos, que eles “se expandem e se contraem 
constantemente sob o impacto da ação legislativa e das decisões judi
ciais . Estes autores concentram-se em um país rico — os Estados Uni
dos — ao descrever a seletividade na sanção e na implementação de 
direitos;' é claro, estas restrições são mais agudas quanto mais débil ou 
pobre c um estado.

Além disso, o fato é que não existe literalmente algo como “o im
pério das leis”. O que existe na realidade são decisões tomadas por

Ferguson (1995( 1767), p. 166; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) já era cons
ciente desta questão: “Afinal de contas, não é nas meras leis que vamos buscar as seguranças 
da justiça, e sim nos poderes pelos quais essas leis foram obtidas (...). As leis servem para 
registrar os direitos de um povo (...) mas sem o vigor para manter o que é reconhecido 
como um direito, o mero registro (...) é de pouca utilidade.”
Krygier (1997, p. 129) detalha convenientemente: “Imaginemos o que o estado deve prover 
apenas para permitir que os cidadãos exijam coisas entre si, quanto mais (terá de prover no 
caso) das demandas ao próprio estado. E depois para esperar, e depois para conseguir, um 
julgamento justo. E depois para fazer com que uma decisão seja cumprida; Nenhum destes 
direitos c apenas uma proteção negativa, liberdade da interferência de outros. Eles estão 
constituídos por decisões estatais, amparados por provisão estatal, e postos em prática por 
sua intervenção (...)-” 
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funcionários legal mente autorizados que se deparam com situações 
muitas vezes suscetíveis de diferentes interpretações legais e/ou fáti- 
cas, ou juízes que não desejam aplicar de maneira consistente ou 
equitativa a lei existente, e/ou são socialmente parciais, e/ou têm con
cepções legais que estão distantes dos princípios ou valores democrá
ticos básicos.38 Por isso as lutas políticas são travadas frequentemente 
no terreno do que deveria ser a lei que vai ser escrita, ou do que deve
ria ser a interpretação de uma lei já dada. A lei, exatamente como o 
resto do estado de que é parte, está impregnada de relações de poder, 
e de interesses, valores e ideologias que são o prisma por meio do qual 
ela é escrita e aplicada. Existem variações significativas entre os países 
sobre o grau de como a lei é aplicada de modo que concorde com a 
democracia e a agência. Vimos que em alguns países, por meio da 
implantação extensiva de direitos civis, assim como de diferentes mas 
eficazes conjuntos de direitos sociais ( também alguns culturais), o 
nível democrático da lei, e com esta do estado como um todo, regis
trou avanços importantes; isto proporcionou a muitos, embora não a 
todos, um mínimo de poderes legalmente sustentados que possibili
tam a agência.39

Por outro lado, uma vez sancionadas, quando as relações de poder 
originais já desapareceram, as regras legais assim como as instituições 
estatais têm seus próprios efeitos contínuos: por meio da extensão ou 
restrição do alcance que se propôs a princípio, elas originam relações 
sociais imprevistas por aqueles que legislaram inicialmente. Estes “resí
duos institucionais”40 são também campo de lutas políticas na medida 
em que reconfiguram as relações sociais e intraestatais de forma que as 
questões estáticas ou formalistas da lei são incapazes de captar.

Como dizem Iloutzager e Crook (2001, p. 4),“Não encontramos as pessoas com regras le
gais; as encontramos com interpretações das regras legais”; veja também Fuller (1964) c 
Postcrna (1994). É claro, isso é um dos temas centrais da disciplina de sociologia do direito.

' Embora nem sequer estes países estejam isentos da reversão dos direitos antes mencionada. 
Isto é demonstrado pelo retrocesso de alguns direitos sociais durante as duas últimas déca
das cm países onde pareciam firmemente estabelecidos; c mais recentemente, a suspensão 
ou cancelamento de importantes direitos produzidos pela legislação antiterrorista e suas 
interpretações por parte de alguns tribunais e burocracias, especial mas não exclusivamcnte 
nos Estados Unidos c na Grã-Bretanha, bem como no Conselho de Segurança das Nações 
Unidas (volto a esse tema no capítulo IX).

4' Este termo, institutioruil lags, é de Mann (1993, p. 52), que diz que “Os estados instituciona
lizam os conflitos sociais presentes, mas os conflitos históricos institucionalizados logo 
exercem um poder considerável sobre novos conflitos". Para observações convergentes, veja 
Dagnino (1994), Oszlak e 0’Donnell (1984), Pierson (1993) c Skocpol (1992).
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V.3.  Burocracia e legalidade

O estado está longe de ser o único produtor de burocracias. Pelo 
menos nós que vivemos em sociedades modernizadas e temos empregos 
formais, passamos boa parte de nossas vidas como membros de algum 
tipo de entidade organizada burocraticamente.” Viver nessas burocra
cias e/ou de algum modo depender delas pode ser perigoso: podemos 
ser oprimidos por pequenos déspotas. Em geral, os chefes oscilam entre 
seu interesse em ter poder total sobre seus subordinados e seu interesse 
em motivá-los adequadamente e, como observei na seção 2 do capitulo 
III, criar normas com controles sobre seu desempenho. Por sua vez, os 
subordinados têm um claro interesse em legalizar as relações com seus 
chefes.42 Ali onde se reconhece que os indivíduos não são destituídos de 
seus direitos no momento que ingressam em relações de subordinação 
burocrática existe uma divisão fundamental. Isto é parte do processo de 
legalização do lugar de trabalho que já mencionei; é expressão do reco
nhecimento de que há o direito de ter direitos, e que cm consequência, 
estes - a começar pelo da consideração e respeito devido a todos — tam
bém devem ser efetivos no funcionamento das burocracias. Quando 
ocorreu, esse reconhecimento marcou um importante progresso na 
vigência da cidadania e na qualidade da vida social — mas só nos países 
onde esses direitos foram não só sancionados, mas também efetiva
mente apoiados.

Neste ponto o que me interessa são as burocracias estatais. Seu cres
cimento em quase todos os países suscitou um tema imprevisto pelos 
primeiros teóricos do estado de direito c da democracia, e atualmente 
ignorado por vários dos teóricos contemporâneos. Refiro-me às inume
ráveis regras que têm a forma e muitas das consequências da lei, emiti
das pelas burocracias estatais. Este direito administrativo sanciona, 
define, redefine e às vezes dificulta direitos e obrigações. Isto significa 
que muitas burocracias estatais se transformaram na verdade cm cole- 

*' Cotterrell (1996, p. 454) comenta: “Os problemas do poder privado não são menos signifi
cativos para a segurança individual, em particular o poder do capital corporativo para dar 
forma às vidas dos indivíduos, como consumidores e empregados c também como cida
dãos" (itálico no original).

*J Também na expansão de direitos em outros lugares burocratizados da sociedade, como os 
de membros de instituições educativas, associações profissionais, ONGs, e até mesmo clu
bes esportivos.
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gisladoras com o parlamento, assim como com o poder judiciário.43 
Embora se suponha que as regras e decisões das primeiras encontram-se 
sujeitas em última instância a controles judiciais/constitucionais, existe 
evidência de que a efetivização desses controles por parte dos cida- 
dãos(dãs) é muitas vezes difícil e cara. Este problema normalmente se 
agrava pela atração da burocracia pelo secreto e por projetar relações 
autoritárias interna e externamente.’4

Consequentemente, estamos submetidos a múltiplas obrigações re
sultantes de regras e decisões difíceis de conhecer (que violam, portanto, 
um preceito básico do estado de direito, sua acessibilidade aos destinatá
rios), parcialmente compensadas por direitos difíceis de concretizar.45 
Mas, uma vez mais, ainda que os comentários anteriores sejam basica
mente verdadeiros, existem variações significativas entre os países. No 
caso dos países da América Latina, a fragilidade do estado é expressa em 
uma frenética quase-legislação expedida por burocracias diversas e, às 
vezes, em conflito. Isto, somado as tendências autoritárias alimentadas 
pela grande distância social que separa essas burocracias dos marginali
zados e excluídos, dá forma a uma das faces do estado - certamente mui
to desagradável — que nos ocupará no próximo capítulo.

Ainda assim, independentemente das diferenças entre os países, a 
colegislação e a coadjudicação burocrática são aspectos importantes 
da vida social e política; parece claro que isso está diretamente rela
cionado com a efetividade e extensão dos direitos de cidadania e, em 
consequência, com a qualidade da democracia. Mas as teorias da de
mocracia que se concentram exclusivamente no regime, precisamente 
porque em virtude desse foco ignoram o estado, passam ao largo des
ta questão.

4’ Cottcrrell (1995, p. 455) comenta que “Agora a regulação [burocrática] tem uma ampla 
gama de formas [...]. As linhas entre a lei e a administração c entre os padrões legais e técni
cos parecem ter-se tornado cada vez mais difusas e esse desenvolvimento já não é conside
rado uma aberração [...]. A diversidade e flexibilidade das formas de regulação contempo
râneas fazem com que o significado do estado de direito seja cada vez mais indeterminado. 
Veja também Selznick (1992) c Simon (2000).

44 Um autor preocupado com a burocracia c sua importância crescente, Wcbcr (1978, p. 992) 
assinalou que “A administração burocrática sempre tende a excluir o público c a ocultar, da 
crítica, seu conhecimento e sua ação tanto quanto possível.” Para observações do mesmo 
teor veja Habermas (1996, p. 992 e passim), e Mashaw (1985).

45 Para reflexões pertinentes sobre essa questão e seu impacto sobre a democracia, veja Strasser 
(1999).
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V.4.  Alguns corolários

Argumentei no presente capítulo que a teoria política deveria reco
nhecer que o sistema legal é parte intrínseca do estado. Também que a 
lei é sempre um terreno em disputa, uma matéria de permanente dis
cussão e conflito que só em parte é implementada com base de razões 
legais/jurídicas. Como comenta Hosle (2004, p. 464), “A lei legitima a 
dominação política e se transforma em um de seus meios de organiza
ção; a dominação política garante o caráter coercitivo da lei”. Que a lei é 
uma expressão e uma grande fonte de poder foi afirmado também, em 
seu estilo inimitável, por Bourdieu (1986, p. 837-838), que disse:

A lei consagra a ordem estabelecida ao legitimar a visão dessa ordem 
sustentada pelo estado. Concede a seus atores uma identidade segura, um 
status, e acima de tudo um corpo de poderes (ou competências) que são 
reconhecidos socialmcntc c, portanto, são produtivos... A lei é a forma por 
excelência do poder simbólico de denominação que cria as coisas denomi
nadas... Outorga a realidade que surge de suas operações classificatórias a 
permanência máxima que qualquer entidade social tem: o poder de outor
gar a permanência que atribuímos aos objetos.

Lembremos que desde épocas remotas, as classes e os setores subor
dinados lutaram pela publicidade da lei e para obter pelo menos um 
controle parcial de seu texto e de sua interpretação.46 Por sua vez, as 
classes dominantes c seus aliados tenderam a impor concepções for- 
malistas, naturalizadas ou coisificadas da lei como expressão de uma 
racionalidade superior que opera adequadamente na ordem social já 
existente. Nos tempos modernos, as lutas pela democracia e sua expan
são foram em grande medida conflitos para que os direitos dos setores 
e das classes subordinadas fossem inscritos na lei e colocados em práti
ca por burocracias estatais adequadas. A democracia e seus direitos for

* Sobre o principio de publicidade da lei veja Bobbio (1989), lazzetta (2006) e Garzón Valdés 
(1993a). Este último comenta que, segundo o “direito de acesso” estabelecido pela Lei Fun
damental Alemã (art. 5, parágrafo 1) o princípio inclui os procedimentos prévios à sanção 
dessas medidas. Isto se aproxima do que Kant chamou “a fórmula transcendental do direito 
público [de que]... todas as ações que afetam os direitos de outros homens são injustas se 
sua máxima não for reconciliável com sua publicidade”. Em contraste, vale a pena recordar 
o absurdo das “leis secretas” emitidas, entre outros autoritarismos, pelo stalinismo e pela 
junta militar argentina de 1976 a 1983.
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necem o principal caminho pelo qual é possível obter alguns resultados 
de igualdade contra as tendências da desigualdade da burocracia e do 
capitalismo, bem como discriminações de gênero, e outros cancros so
ciais. Os esforços igualadores são árduos, e suas conquistas nunca estão 
garantidas em sua contínua efetividade.1 No entanto, isto não é tão 
desesperador quanto a história de Sísifo empurrando a rocha repetida- 
mente da base da montanha; algumas áreas de igualação podem ser (e 
têm sido) conquistadas e expandidas, e até mesmo em períodos desfa
voráveis podem ser defendidas, especialmente se são apoiadas pelos di
reitos da democracia política.

A propósito, isso nos ajuda a aproximar-nos de uma definição do 
estado forte. Se aceitamos que é erróneo reduzir o estado a suas buro
cracias e portanto tender a ver suas relações com a sociedade como de 
soma zero, notamos que, para além do tamanho de suas burocracias, 
um estado forte está ent relaçado densamente com a sociedade por meio 
da efetividade de sua legalidade e da eficácia de burocracias que operam 
regularmente para apoiar e executar essa legalidade.48 Este tipo de esta
do gera e garante o bem público de uma ordem social razoavelmente 
previsível, tanto por sua reprodução habitualmente pressuposta quanto 
pela expectativa de cumprimento dos direitos e obrigações que sancio
na. Um estado assim tem um poder infraestrutural significativo,49 no 
sentido de que tende a ter elevado grau de satisfação cm suas quatro 
dimensões; consequentemente suas políticas, bem como sua própria 
existência costumam ser normal e amplamente aceitas. É claro, esta é 
uma descrição típico-ideal, mas quanto mais se movimentam nessa di
reção os casos reais, tanto a sociedade quanto o estado se tornam mais 
fortes. Por outro lado, quando sistemas de poder privatizado governam 
real mente e/ou quando prevalece a incerteza generalizada sobre as rela
ções sociais e políticas, tanto o estado - sem prejuízo do tamanho de seu 
aparato — quanto a sociedade se fragilizam. * * * 4 * *

*7 Como comenta Uonig (2001, p. 800): “Na verdade, muitas das batalhas constitucionais 
nunca são finalmente ganhas (...) (Existe o perigo de esquecer) que devemos propô-las re- 
petidamente. Os direitos não são instrumentos mortos, são prãtica viva.”

44 Paralclamentc, em um estudo comparativo, Muller e Skaaning (2009) acharam que aquilo
que chamo de um estado forte é particularmente necessário para a efetividade dos direitos 
sociais e não tanto para os direitos políticos.

4' Sobre esse conceito e seu oposto - o poder despótico - veja Mann (1993, p. 59 c [> assim).
Para discussão das capacidades estatais a partir de ângulos que focalizam mais as institui
ções, veja Alonso (2008), Grindlc (1997) c Huber (1995).
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Como conclusão a este capítulo, quero insistir na ambiguidade do 
estado em todas as suas dimensões. Por um lado, sempre que suas qua
tro dimensões funcionam razoavelmente bem, o estado proporciona 
bens públicos muito valiosos; além disso, se está atrelado a um regime 
democrático, o estado sanciona e apoia liberdades e direitos universal
mente igualitários da cidadania civil e política (e em alguns países tam
bém os direitos de cidadania social e cultural).50 Por outro lado, tanto 
por meio de seu sistema legal quanto pelas tentações autoritárias de suas 
burocracias (incluindo atualmente fortes componentes tecnocráticos) o 
estado condensa diversas relações sociais intrínsecas — e poderosamente 
— desiguais.51 Esta é uma antinomia básica, constitutiva da vida social. 
No nível da lei, ela se expressa por suas tensões inerentes entre diversos 
valores. Uma destas tensões, entre a estabilidade e a possibilidade de 
questionamcnto da lei, já foi mencionada. Outra tensão, já observada 
por Aristóteles e implícita em minha discussão no capítulo II dos pro
cessos de transformação legal é entre, por um lado, seus aspectos de 
igualdade formal e universalista c, por outro, de justiça substantiva e 
equidade.'- Estas antinomias só podem manifestar-se plenamentc, e 
mobilizar-se politicamente, sob os direitos da democracia, mesmo que 
seja uma democracia limitada que só reconheça direitos políticos e pou
cos direitos civis, sociais e culturais. Essas antinomias podem ser lamen
tadas por uma mente linear ou fortemente conservadora, mas deveriam 
ser celebradas; na medida em que expressam tensões que constituem 
inerentemente tanto a sociedade quanto o estado, podem ser mobiliza
das por ações individuais e coletivas que promovem um horizonte sem
pre aberto de esperanças e possibilidades na dinâmica da vida social. 1

lemos ainda de considerar que, somado àquilo que discuti neste 
capítulo e nos anteriores, o estado c uma experiência vívida; suas muitas 
faces são um componente fundamental da realidade social c do próprio 
estado. No próximo capítulo exploro essas questões.

50 Algumas questões positivas e amplamente conhecidas acerca do estado e de sua legalidade 
foram argumentadas por Durkheim (1983, p. 64) que, a meu ver, estava basicamente no 
caminho certo quando afirmou que“ o estado que resgatou a criança da dominação patriar
cal e da tirania familiar; o estado libertou o cidadão dos grupos feudais c mais tarde dos 
grupos comunais; o estado emancipou o artesão e a seu amo da tirania do corporativismo”.

M Volto a me ocupar no próximo capítulo de outra área de desigualdade amparada pelo esta
do, o capitalismo.
Veja Bendix (1964, p. 112), que comenta que “o dilema básico e angustiante entre a forma e 
a substância da lei nunca pode scr aliviado”; veja também Cotterrcll (1995).

5Í Retomo este tema nas conclusões.



Capítulo VI

As múltiplas faces do estado e 
sua unidade subjacente

Neste capítulo analiso outra característica do estado, seu caráter 
prismático, as diversas faces que mostra em várias circunstâncias às vá
rias classes, grupos e indivíduos. Na seção VI. 1 inicio uma descrição de 
algumas dessas faces e discuto respostas apresentadas diante dessa estra
nha diversidade. No VI.2 está minha proposta sobre onde e como en
contrar a unidade subjacente do estado, uma cascata de autorizações 
providas por seu sistema legal. As considerações nesta seção são bastante 
abstratas e genéricas; em VI.3 retorno a uma perspectiva mais socioló
gica ao explorar as faces que o estado mostra segundo diversas circuns
tâncias, cspecialmente as relacionadas com altos níveis de pobreza e 
desigualdade. O quadro que apresento nesta seção me leva a retomar 
alguns temas que comecei a discutir no capítulo anterior de um ponto 
de vista basicamente legal, mas aqui, em VI.4, os retomo em termos das 
implicações de comportamento relacionadas com o cumprimento das 
obrigações correspondentes ao papel do funcionário estatal. Em seguida 
retorno a outro tema do capítulo anterior, o exame de outro aspecto, 
uma face hoje imposta quase universalmente: a que o estado exibe en



140 Guillermo O’Donnell

quanto capitalista. Por meio dessas faces o estado sanciona e ampara 
legalmente relações de desigualdade que se relacionam complexamente 
com outras, as igualitárias, que um estado ao menos parcialmente de
mocratizado também sanciona (VL5). Esta afirmação exige que eu volte 
a capítulos anteriores para insistir na importância da construção dos 
trabalhadores como pessoas jurídicas, não só como participantes de re
lações sociais capitalistas, mas também em termos da aquisição de ou
tros direitos civis e sociais e, especialmente, políticos; mas observo que 
esse paralelismo só ocorreu no Noroeste, não em outras regiões a que 
me refiro em VI.6. Concluo o capítulo (VI.7) com uma breve recapitu
lação e uma imagem das várias posições em que o estado tende a apare
cer (à frente, em cima, à volta e dentro da sociedade), que podem ajudar 
a entender as dificuldades de reconstruir seu caráter e unidade globais.

VI.1. Múltiplas faces

O estado está em toda parte e em parte alguma. Vimos no capítulo 
IV que nos deparamos com o estado quando, desde sua cúpula, os go
vernantes falam em atos públicos e aparecem nos meios de comunica
ção de massa, assim como quando edifícios, bandeiras, hinos e desfiles 
são expostos nas comemorações de inaugurações governamentais, da 
memória do nascimento ou morte de heróis e padres fundadores, e em 
outras cerimónias solenes. Estes eventos mostram a face oficial do esta
do, ritualizando seu casamento com “sua” cidadania/nação/povo, e pro
clamando que estado e governo são para nós, para o bem de todos. Estes 
rituais, valores invocados e memórias são reinterpretados e glorificados, 
repetidamente, nas escolas e nos meios de comunicação — até no cantar 
do hino nacional em eventos esportivos.

No capítulo V também encontramos o estado, embora de forma 
menos visível, quando tece, por meio de sua legalidade, inúmeras rela
ções sociais. Encontramo-nos com o estado pagando impostos ou fa
zendo exame para a carteira de motorista e — talvez inconscientes de que 
o estado está“ali”- obedecendo a um sinal de trânsito, indo a um hos
pital público, ou quando nossos filhos frequentam uma escola pública 
ou subsidiada pelo estado, e em outras tantas ocasiões, especialmente se 
habitamos uma área urbana e/ou modernizada. Também encontramos 
o estado e seu sistema legal assinando um contrato, ato em que as partes 
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presumem a vigência de regras legais que regem seu conteúdo e execu
ção, assim como eventuais reclamações por anulação ou não cumpri
mento do dito contrato.

Estas são algumas das múltiplas faces do estado. Em termos feno- 
menológicos, ele aparece como série de indivíduos que ocupam cargos, 
frequentemente habitando edifícios e usando selos e credenciais que 
certificam seu direito de tomar certas decisões pelas quais invocam a 
autoridade do estado. O estado aparece cm uma variedade acachapante 
de indivíduos e cargos;1 este é o “estado vivido” que atraiu recentemente 
a proveitosa atenção de autores que escrevem principalmente a partir de 
perspectivas antropológicas, etnográficas e/ou simbólicas.2

Estas múltiplas faces levaram a entendimentos muito diferentes do 
que seria o estado. Alguns politólogos e macrossociólogos se deslum
braram com as faces solenes do estado, impregnadas com os significan- 
tes de sua proclamada unidade e seu vínculo com uma nação/povo/ 
cidadania predicada como entidade homogénea. Por outro lado, para 
muitos que adotam uma pcrspectiva antropológica (amplamente defi
nida), a verdadeira realidade do estado é sua face atomizada, em última 
instância evanesccnte, dos encontros diários das pessoas com os fun
cionários. Ambas as formas de olhar o estado geram importantes con
tribuições para sua compreensão. Nos capítulos anteriores recorri à 
história, à ciência política e à sociologia para a compreensão do lado 
macro do estado, mas algumas das visões deslumbradas tendem a exa
gerar a unidade do estado e a derivar uma concepção funcionalista de 
sua existência e desempenho. Por outro lado, existem inúmeros estudos 
sobre aspectos específicos do estado, especialmente sobre suas institui
ções c políticas; estudos valiosos, mas que raramente vão além das insti
tuições e/ou políticas que estudam para atingir uma reconstrução 
conceituai do estado da qual fazem parte. Com relação às concepções 
antropológicas, estas nos esclarecem sobre o exercício do poder do esta
do nos seus múltiplos encontros com a sociedade; mas estas concepções 

1 Mann (1993, p. 53) o expressa bem: “Sob o microscópio, os estados se “balcanizam” dissol- 
vendo-sc em departamentos e facções cm combate.”

- Veja Abrams (1977), Bratsis (2002), Coronil (1997; existe edição cm castelhano, veja Obras 
citadas), Das (2004), Das e Poole (2004), Escalante Gonzalbo (2004), Gupta (1995), Lom- 
nitz-Adler (1992 e 2001), Loveman (2005), Navaro-Yashin (2001), Migdal (2001). Poole 
(2004), Runciman (2003), Scott (1998), Steinmctz (1999), Verkaaik (2001) e Wilson (2001). 
A medida que for avançando cm minha discussão, examinarei alguns destes trabalhos.
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não parecem ter encontrado os instrumentos analíticos para reconstruir 
a unidade da entidade a que fazem referência.

Isto levanta algumas questões. A primeira delas é se realmente existe 
algo que possa ser denominado “estado”. A segunda, supondo que a pri
meira obteve algum tipo de resposta afirmativa, procura saber o que dá 
unidade à variada coleção de fenómenos identificada com tal estado. O 
fato evidente, o que vivemos empiricamente, é que vemos indivíduos 
desempenhando papéis em instituições estatais; de diferentes posições 
sociais experimentamos diferentes visões, desde escritórios governa
mentais luxuosos até cárceres lúgubres, e funcionários sorrindo aos po
derosos enquanto maltratam os pobres. O estado não só tem muitas 
faces, mas mostra faces diferentes a indivíduos diferentes.

Esta aparência caleidoscópica levou alguns cientistas sociais, espe
cialmente os inscritos na tradição anglo-saxã, a uma conclusão aparen
temente óbvia: o estado não existe, tudo o que existe é uma coleção de 
edifícios, burocracias e funcionários assumindo uma grande quantida
de de tarefas diferentes. Então o que existe pode ser chamado de gover
no, ou administração, ou uma série de políticas públicas que devem ser 
compreendidas empiricamente em sua diversidade, sem lhes atribuir 
algum tipo de unidade. Menos cético é adotar uma concepção que já 
critiquei: o estado é o que podemos reconstruir em seu modo mais visí
vel, um conjunto heterogéneo dc burocracias e seus funcionários. Mas 
isto não nos dá um critério para encontrar a unidade global do estado; 
o recurso habitual é apelar para algum tipo de afirmação neowcbcriana, 
no sentido de caracterizar essas entidades pelas suas burocracias, seu 
caráter territorial e a supremacia no controle dos meios dc coerção físi
ca. Esta visão, que incorporei parcialmente cm minha própria definição 
de estado, é correta mas insuficiente. Ela considera algumas instituições 
do estado, mas não todas: escolas c universidades que pertencem ou são 
controladas pelo estado, bancos estatais, corporações industriais e co
merciais, diversos tipos de instituições reguladoras e de controle e ou
tras partes do estado não se encaixam dentro desta definição. O mais 
importante deste entendimento é ignorar as outras dimensões do esta
do que, se meus argumentos nos capítulos anteriores não estão equivo
cados, não são menos constitutivas do estado que suas burocracias. 
Uma consequência da redução do estado apenas às burocracias é tender 
a colocá-lo erroneamente em uma relação puramente externa com a 
sociedade, o que nos leva a ver o estado em uma relação de soma zero 
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com a sociedade; embora não seja a intenção de todos os autores que 
têm esta opinião, isto facilitou a quase demonização do estado propicia
da pelas ideologias (mal chamadas de) neoliberais que tanta influência 
tiveram em tempos recentes. As visões antropológicas, embora nos 
deem boas informações sobre as faces simbólicas e micro do estado, 
como já comentei, não parecem dispor da bagagem teórica necessária 
para, por assim dizer, ascender cm seu nível de análise até atingir uma 
construção conceituai do conjunto do estado. Como consequência, al
gumas destas visões caíram em um ceticismo que é a imagem refletida 
da visão macro antes mencionada: não existe estado, apenas máscaras 
de dominação política que, como seu instrumento ou expressão, proje
tam a ilusão de uma unidade inexistente.3

Para resolver este quebra-cabeça seguirei o exemplo de Hobbes, pio
neiro em argumentar que o fato de o estado ser uma entidade artificial 
não o converte em ilusória; por isso são precisos elos que possam cons
tituir a unidade desta entidade c que permitam atribuir a ela, e a seus 
poderes e autoridade, as ações realizadas por certos indivíduos.4

VL2. Cascatas

Creio que a chave para encontrar a unidade do estado é uma de suas 
dimensões constitutivas, seu sistema legal. Como assinala Hosle, um fi
lósofo que pertence à rica tradição alemã, o estado é o que denomina 
uma entidade “jurística”. É ela que, por meio de seu sistema legal, atribui 
certos comportamentos de seus funcionários à autoridade e ao poder do 
estado. A decisão tomada por determinado indivíduo só é imputada 
como ato estatal porque certas regras definem que tal ato realizado por 
tal indivíduo, tendo cumprido certos requisitos prescritos legalmente, 

’ Urna afirmação influente desta visão é a de Abrams (1977, p. 63): argumenta que ao invés de 
estado devemos falar de “sujeição organizada politicamente” [...porque] o estado é a distor
ção coletiva característica das sociedades capitalistas [...]” (ibid., p. 75); desta forma “O es
tado não é a realidade por trás da realidade da prática política. Ê, cm si próprio, a máscara 
que impede nossa visão da prática política tal como ela é” (ibid., p. 82); veja também Mi- 
tchell (1991) e Verkaaik (2001). Uma boa crítica destes trabalhos a partir de uma perspecti- 
va antropológica é a de Coronil (1997). Ê claro, a influência dos textos de Foucault sobre 
governabilidade e os efeitos do estado (veja especialmcntc Foucault, 1991 e 2000) está for
temente presente nestes trabalhos.

* Sobre este ponto veja Skinner (2002) e Skinner e Strath (2003).
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qualifica-se como uma decisão “oficial” (i.e. estatal). Como disse Hosle 
(2004, p. 498):

O estado existe como estrutura social e legal apenas na medida em que 
certas pessoas realizam certos atos — embora elas realizem estes atos com a 
consciência de que estão contribuindo para uma ordem que, de acordo com 
seu significado último, vai além de sua própria existência e está legalmente 
estruturada. As pessoas jurídicas não podem ser concebidas como ficções ou 
como entidades realmente existentes independentes dos seres humanos que 
as sustentam - são esquemas de imputação e, como tais, podem atualizar-se 
através do comportamento concreto de indivíduos reais, por um lado, e por 
outro fazem com que seja possível avaliar de maneira precisa seu comporta
mento. O fato de o estado ter certos direitos significa que certas pessoas têm 
direitos equivalentes, não como pessoas privadas mas sim como pessoas que 
exercem certo cargo.5

O “esquema de imputação” c a cadeia de autorizações outorgadas 
legalmente que criam a unidade real, embora subjacente c pouco visível, 
do estado. A dimensão jurídico/legal do estado lhe outorga sua unidade, 
é o fio que une suas partes. Por outro lado, contra interpretações exces
sivamente legalistas, esta dimensão não é todo o estado; é a parte que 
coloca diante de nós indivíduos que tem a vantagem de ter certa catego
ria de suas atividades definida legalmente como parte c emanação da 
autoridade do estado dando origem a seus respectivos poderes. No capí
tulo anterior, vimos que este aspecto determina os direitos e obrigações 
especiais dos funcionários estatais. Dispõem destes porque, e só na me
dida cm que, são necessários para cumprir com as obrigações atribuídas 
aos papéis que os funcionários desempenham nas respectivas institui
ções estatais. Aqui a conexão entre os direitos e as obrigações é simétri
ca: por exemplo, o direito que certo indivíduo tem de privar-me de 
minha liberdade se origina de seus direitos e obrigações como juiz no 
caso penal a que estou submetido.

Em resumo, o estado inclui, cm uma de suas dimensões constituti
vas, uma cascata de autorizações sancionadas legalmente: isto é o que dá 
ao estado sua unidade empírica e conceituai. Todo funcionário do esta
do é tal porque foi designado (ou, em alguns casos, eleito(a)) para esse 

s Em sentido semelhante, veja Bourdieu (2004).
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papel por meio de um procedimento formalizado juridicamente; por 
sua vez, este procedimento outorgou-lhe o direito de realizar uma desig
nação a outros indivíduos localizados em uma posição hierarquicamen
te inferior na estrutura burocrática do estado. Este indivíduo, por sua 
vez, deve seu próprio papel a um processo semelhante, naquilo que, 
muitas vezes, é uma longa cadeia de autorizações conferidas legalmente. 
Esta cadeia é contínua, independentemente do caráter unitário ou fede
ral do estado, já que as autorizações conferidas nos estados federais pe
las autoridades locais se originam da estrutura constitucional geral 
daquele estado. Alem disso, devemos observar que esta cascata é uma 
característica única do estado moderno: é a manifestação de sua dimen
são legal e a consequência das diversas expropriações que, como vimos 
no capítulo III, foram parte do surgimento do mesmo.

VL3. Mostrando diversas faces

Mencionei que o estado mostra faces diferentes dependendo de 
com quem interagem seus funcionários; vimos também no capítulo an
terior que em nenhum país a justiça é administrada verdadeiramente 
por igual aos vários setores e classes sociais. No mundo inteiro, mas ain
da mais cm países muito desiguais, os ricos e privilegiados se deparam 
com poucas faces do estado, e essas normalmente são amáveis. Elabo
ram estratégias para iludir a maior parte das burocracias estatais: casas 
cm condomínios ou edifícios de apartamentos bem vigiados (por segu
ranças particulares); seguro de saúde privado; escolas e universidades 
privadas; transporte privado; e outras coisas semelhantes.6 Algumas das 
faces do estado são tão amigáveis que são usadas para obter subsídios, 
isenções e outros privilégios extremamente difíceis de justificar em ter
mos de uma mínima equidade social. E, às vezes, quando é inevitável o 
encontro com as burocracias do estado a que acorrem os cidadãos(dãs) 
comuns, como quando são solicitadas carteiras de motorista ou passa
portes, uma chamada telefónica a um funcionário influente, ou o paga
mento a um “gestor” (como são chamados na Argentina) ou despachante 
(no Brasil) evita longas filas e os rostos mal-humorados que com fre

6 Esta “guetificação” dos ricos c privilegiados foi abundantemente documentada por cientis
tas sociais e jornalistas. Com relação a alguns países da América Latina, veja Caldeira (2000) 
e Svampa (2006).
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quência povoam o outro lado do balcão. Além disso, quando de alguma 
maneira têm de lidar com a polícia ou com os tribunais, frequentemente 
esperam e exigem tratamento privilegiado, se não impunidade.7

O quadro é diferente para os pobres e excluídos, especialmente 
para os que vivem em áreas rurais e nas periferias das grandes cidades. 
Acadêmicos, jornalistas, organizações de defesa dos direitos humanos e 
defensorias públicas têm documentado os inúmeros problemas, e às 
vezes horrores, que ocorrem nos encontros dessa parte da população 
não só com as várias “forças de segurança” como também com buro
cratas indiferentes e distantes. Existem contraexemplos disto, mas, na 
América Latina, mesmo sob regimes democráticos, são exceções à re
gra. Estas situações são sérias negações da agência e dos direitos à cida
dania desses indivíduos. Muitos deles pertencem a enormes e crescentes 
mercados informais que são, em grande medida, depositários não só de 
uma extrema pobreza, mas também de relações sociais pré e protocapi- 
talistas, ou até mesmo servis. Estas pessoas vivem sob tal privação que, 
exceto para indivíduos e movimentos excepcionais, a sobrevivência 
passa a ser uma sufocante preocupação; elas não têm oportunidades 
nem recursos materiais, educação, tempo ou até energia para fazer 
mais. Obviamentc isto significa que estes indivíduos são pobres no sen
tido material, mas as privações que acabamos de mencionar significam 
que também o são no sentido legal. A pobreza material e legal é a con
dição de importantes setores da população dos países que abrigam re
gimes democráticos, novos e velhos, no Leste e no Sul. Isto me levou a 
afirmar cm trabalhos anteriores que este tipo de situação implica uma 
cidadania de baixa intensidade.8

No entanto, em algumas destas situações, mesmo com uma face 
hostil, o estado, cm certo sentido, está presente. Mas essa presença é eva- 
nescente: pode haver edifícios e indivíduos que invocam poderes auto
rizados pelo estado; mas o estado como sistema legal evaporou-se — ou 
nunca se impôs. Nestas situações existem diversos tipos de legalidade 
informal ou tradicional, onde a ausência da lei estatal é substituída por, 
entre outras coisas, diversos tipos de assembleias comunitárias, associa

7 Coino disse uni tenebroso empresário argentino, José Yabrán: “Ter poder é ter impunidade.-' 
Uni exemplo de como esta impunidade é em relação à lei e não a outros perigos, é o fato 
deste indivíduo ter sido - aparentemente - assassinado; as circunstâncias do assassinato 
nunca foram esclarecidas.

* Refiro-me ao capítulo IX em O’Donnell (1997a), publicado originalmente em 1993.
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ções e cooperativas rurais e de vizinhos, aillo dos aymarás (Bolívia e 
Peru) ou outras associações indígenas.9 No entanto, pode prevalecer um 
tipo perverso de legalidade, que se relaciona de forma complexa com as 
anteriores. Refiro-me a uma legalidade mafiosa que inclui chefes que 
controlam zelosamente “seu” território, recolhem “impostos” cobram 
“taxas alfandegárias” para diversos tráficos e aplicam um tipo de “justi
ça” que com frequência inclui a pena de morte - estas são as “zonas mar
rons” que discuti em meu trabalho citado na nota de rodapé 8. Ainda 
assim, mesmo nestes casos, é possível que “a lei” ainda esteja ali, embora 
de forma perversa, como quando alguns chefes invocam sua condição de 
funcionários estatais e utilizam a lei estatal como arma arbitrária para 
fazer valer seu poder e os interesses espúrios que defendem.

Estas são situações à margem do estado, onde seu sistema legal só 
chega quando os funcionários estatais, com bastante frequência mem
bros das má fias que na realidade governam, invocam segmentos da lei 
para exercer um poder arbitrário sobre a população. Este tipo de situa
ção foi estudado por alguns antropólogos observando que, “o funcio
namento de uma instituição íranslocal se torna visível em práticas 
localizadas”, concluindo corretamente que “qualquer teoria do estado 
precisa levar em conta sua constituição por meio de um conjunto com
plexo de representações e práticas que se cruzam espacialmente” (Gupta, 
1995, p. 375-7). Ao referir-se aos chefes políticos de um lugar recôndito 
nas montanhas peruanas, os gamonales (caciques), Poole (2004, p. 50) 
afirma que seu poder

está intimamente relacionado com — c, em alguns casos, é o mesmo que 
— o “longo braço” da lei... Da perspectiva dos gamonalcs (e dos camponeses) 
há pouca diferença entre a margem e o centro do estado legal: para os ga- 
inonales, a essência da “lei” reside em sua necessária privatização, e, portan
to, infração, assim como o poder do soberano reside na exceção. Vista desta 
perspectiva, a “lei” como garantia dos direitos contém, em si, a ameaça de uin 
poder arbitrário, mesmo quando a violência física pode não estar presente.10

Como já mencionei, isto gera uma séria dúvida sobre as premissas 
habituais na literatura dominante sobre democracia e democratização.

9 Para o caso partieularmente interessante e complexo da Bolívia veja, entre outros, Gray 
Molina (2006).

10 Veja também Coronil (1997), Das (2004), Loveman (2005) e Wilson (2001).
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Se existe um regime democrático no centro nacional, a legalidade estatal 
deveria ser efetiva por todo o território, e todos os regimes subnacionais 
também seriam democráticos; mas a realidade de muitas democracias 
contemporâneas é bem mais complexa: existem enormes brechas em 
sua legalidade e alguns regimes subnacionais são autoritários.”

Por outro lado, vale a pena observar que situações como as que des
crevi normalmente não levam ao caos. E mais, são um tipo de ordem, 
embora perversa. Escalante Gonzalbo (2004, p. 40) observa com perspi
cácia a importância que, nestas situações, têm os “intermediários”, se
jam eles investidos de papéis estatais ou não; são eles que

negociam a violação seletiva da lei |de maneira que] quando são efetivos 
(...) conseguem instituir estabilidade política e produzir ordem em um ní
vel local, embora ao custo de interferir com a aplicação rigorosa da lei. Em 
outras palavras, sua presença é um obstáculo para a efetividade da lógica do 
estado, mas também é indispensável( para essa ordem, O’D).

E por isso que “não se pode esperar os mesmos comportamentos 
por parle de todos os cidadãos(dãs), porque as mesmas leis têm conse
quências muito diferentes para grupos diferentes”. Esta é a razão pela 
qual, nessas regiões e, consequentemente, em grande medida no con
junto dos países “por mais de dois séculos [incluindo, cm vários casos e 
regiões, democracias contemporâneas, 0’1)] alcançou-se um mínimo 
de governabilidade cm detrimento do estado de direito” (ibid., p. 39).

Outra consequência é que obviamente estas falhas e problemas não 
repercutem apenas nas quatro dimensões dos respeclivos estados. Tam
bém têm sérias consequências para o funcionamento do próprio regime 
democrático. Estas regiões têm governadores que escolhem para o 
parlamento nacional representantes que basicamente obedecem aos sis
temas neopatrimonialistas, se não mafiosos, prevalecentes naquelas re
giões. Consequentemente, mesmo se o interesse do estudioso for apenas 
o regime, é preciso desfazer-se das premissas antes mencionadas, já que 
elas supõem um alto grau de homogeneidade em lodo o território na
cional, o que não está de acordo com o que ocorre em muitos países fora 
do Noroeste.

11 Esta questão, de grande interesse prático e teórico, a que já me referi anteriormente, vem 
estimulando uma literatura interessante; refiro-mc especialmente a Behrcnd (2008), Fari- 
netti (2005), Gibson (2004 e 2005),Snydcr (1999) e Trocelio (2008).
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VL4. Transitando de um papel para outro

E possível que a imersão de muitos de nós (pelo menos entre os 
prováveis lcitores(as) deste livro) nas premissas básicas da modernidade 
faça com que seja difícil compreender quão pouco natural é um padrão 
de comportamento que ocupou vários sociólogos clássicos:12 nossa na
vegação diária por vários papéis. No mesmo dia somos maridos, pais, 
motoristas, pedestres, empregados, contribuintes de impostos etc. Nor
malmente transitamos com facilidade entre esses papeis, nos quais in
conscientemente adotamos convenções e comportamentos que nos 
permitem desempenhá-los de maneira que, em geral, levam relevantes 
outros a nos perceber como indivíduos razoavelmente adaptados. No 
entanto, quando a modernidade gerou organizações altamente comple
xas, sobretudo uma grande expansão do aparato estatal, foram exigidas 
outras mudanças — mais complicadas — de papéis. Especificamente, vi
mos que ser um funcionário estatal pressupõe um exigente conjunto de 
obrigações, especial mente a de dedicação primária à parte ou ao aspecto 
do bem comum por parte daquele que, por mais secundário que seja seu 
papel, foi colocado no cargo pela cascata de autorizações que decidiram 
sua designação. Até o momento de entrar cm seu escritório e sentar-sc a 
sua mesa, clc(a) já desempenhou uma série de papéis nos quais exerceu 
sua identidade c interesses como pessoa privada; mas prcsumc-sc que 
quando ingressa cm seu papel estatal, suas obrigações para com o aspec
to do bem comum ao que deveria servir adquirem prioridade sobre seus 
outros papéis e consequentes interesses.

Durante minhas incursões como antropólogo amador, fiz duas ob
servações. Uma refere-se a quão amplamente se assume cm alguns paí
ses que a aceitação de um papel estatal implica um desempenho correto, 
e quão forte é a condenação quando se descobre, tanto cm casos meno
res quanto em escândalos que chegam aos meios de comunicação de 
massa, que isto não ocorreu. A segunda observação é quão difícil é essa 
transição cm países onde esta suposição não se sustenta geral ou inten
samente. Por que, se sou tão mal pago, e/ou se devo meu emprego a um 
chefe que, cm troca, espera que eu lhe forneça bens que administro cm 

As mudanças dc papéis c das concepções dos mesmos, bem como as premissas c comporta
mentos que resultaram deles no ritmo do surgimento da modernidade encontraram análi
ses clássicas cm Elias (1973, 1974 e 1975) e Simmel, entre outros (1950 e 1968; existe edição 
em castelhano, veja Obras citadas).
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meu cargo, e/ou se minha família e amigos esperam — na verdade, exi
gem — que utilize meu posto para conceder-lhes bens que acham lhes 
devo, então por que eu não deveria fazê-lo? E mais, por que não deveria 
fazê-lo se todos a minha volta, inclusive meus superiores burocráticos, o 
fazem, e arriscaria meu emprego me negando a fazé-lo? Como no caso 
da cadeia de autorizações legais que vimos antes, mas sobreposta a ela 
(na medida em que transforma os atores relevantes em funcionários 
estatais) esta é uma segunda cadeia; consistente em comportamentos 
particularistas (e injurídicos ou legais) que às vezes atingem as altas ca
tegorias das instituições estatais.

Estas são práticas particularistas, manifestadas não só na corrupção 
pura e simples como também no nepotismo, no clientelismo, na aplica
ção arbitrária de regras legais, no uso abusivo dos benefícios do cargo e 
outros mais. Estes comportamentos contém uma extralitnitação; i.e., 
vão além dos comportamentos prescritos pelas regras que estabelecem 
os direitos e obrigações dos respectivos funcionários. Isto significa que 
nas interações resultantes há um funcionário estatal (e provavelmente 
também um escritório e um edifício) que pode fazer o que faz precisa
mente porque é tal funcionário. Mas embora neste sentido o estado as
sim corporificado ainda se encontre “ali”, o estado como sistema legal 
evaporou-se como consequência de uma privatização perversa, onde o 
aspecto público do estado enquanto legalidade e “vendido” por meio de 
transações particularistas.

O outro lado desta moeda é o que pode ser chamado de itifralimita- 
ções. Refiro-me às obrigações resultantes do papel de funcionário estatal 
que são omitidas ou extremamente mal realizadas. Preguiça, indiferença 
para com as respectivas obrigações e tarefas, protesto passivo pelos bai
xos salários e precárias condições de trabalho, preconceitos e outras ra
zões contribuem para formar um triste retrato que foi traçado por 
muitos observadores e vítimas. Parte do problema é que, uma vez mais, 
esta face adicional e desagradável do estado aparece com muito mais 
frequência para os pobres e discriminados do que para os outros.

Como argumentei no capítulo anterior, a ideia das limitações legais 
atribuídas pela lei a muitas relações sociais e, com especial atenção, às 
relações que se supõe regem o comportamento dos funcionários esta
tais, é uma caraclerística única do estado moderno; isto é especialmente 
verdade na democracia e subjaz a distinção entre as esferas pública e 
privada que esta postula. Esta ideia é estranha a diversos tipos de estados 
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patrimoniais, bem como ao neopatrimonialismo c ao particularismo 
resultante dos exemplos que apresentei. Nestes casos a distinção é im
precisa ou simplesmente ignorada: os poderes resultantes do papel de 
funcionário do estado podem ser utilizados indistintamente para bene
fício pessoal ou para conseguir algum aspecto do bem público - e, como 
tenho observado, para os dois propósitos ao mesmo tempo e com a 
consciência tranquila.

Na verdade, em todos os países há alguma cisão entre o pays réel e o 
pays legal termos originados em uma das democracias mais precoces, a 
França. Mas em lugar algum a cisão é tão profunda e tão visível quanto 
nas situações que descrevi. As extra- e infra- limitações infringem seve
ramente as obrigações legalmente prescritas dos funcionários estatais; e 
certamente também obstruem o funcionamento do estado em suas 
quatro dimensões, inclusive sua credibilidade, tanto em relação aos que 
têm boas razões para vê-lo como alheio e hostil, como aos que se bene
ficiam dessas infrações. De ambos os lados desta equação surge um ci
nismo generalizado, até mesmo cm relação a algumas das instituições 
estatais — como o congresso ou o poder judiciário — por meio das quais 
um regime democrático funciona.

VI.5.  A face oblíqua do capitalismo

Devemos agora voltar a uma face do estado que, ainda que sutil, é 
muito importante. Desde seu surgimento o capitalismo foi um fenôme
no mundial e atualmente o é ainda mais. O capitalismo contemporâneo 
tem muitas variedades localizadas,13 mas sua difusão vigorosa pelo 
mundo implica intercâmbios extensos de objetos, serviços e divisas (e 
de indivíduos) realizados em sua maior parte por organizações (empre
sas e, em alguns casos, também instituições estatais) que operam por 
meio de relações de emprego nas quais os trabalhadores - e hoje, em 
muitos casos, diretores — não são proprietários da organização nem de 
seus meios de produção. Isto é sabido. No entanto, acrescento que em
bora o capitalismo tenha mudado profundamente desde seu apareci
mento, é hoje, mais do que nunca e no mundo todo, o principal modo 

■ ’ Só entre os países altamente desenvolvidos há uma interessante “variedade de capitalismos"; 
veja entre outros Hall e Soskice (2001) e Hollingsworth et al. (1999). Sobre a América Latina 
veja Hubcr (2002).
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de produção e intercâmbio da economia e, consequentemente, um fator 
fundamental da articulação geral das sociedades.

Mas o dito acima não significa que o capitalismo seja o único modo 
de produção e intercâmbio. Quando nos afastamos dos centros alta
mente desenvolvidos, ele se combina a vários modos de produção arte- 
sanais, pré-capitalistas e até mesmo servis. Alguns dos envolvidos nestes 
modos são quase completamente excluídos dos circuitos capitalistas, e 
seus trabalhadores com frequência estão entre os que sofrem extrema 
pobreza. Outros modos, que incluem muitos dos que trabalham na eco
nomia informal e seus empregadores (utilizando ou não relações capi
talistas de emprego),14 são parte periférica, embora economicamente 
importante, dos centros e corporações capitalistas. Existe farta evidên
cia do vínculo subordinado que estes modos têm com os principais cir
cuitos capitalistas; estes se espalharam pelo mundo cm sua busca por 
mão de obra barata e juridicamente desprotegida — esta c uma caracte- 
rística da tendência dinâmica, globalmente expansiva e criadora de de
sigualdades do capitalismo.

Embora recorrentemente sacudido por crises, o capitalismo impõe- 
-se tanto por si quanto por sua subordinação c transformação de outros 
modos de produção e intercâmbio e, em grande medida, dos padrões de 
organização social em geral. No capítulo III vimos o papel crucial que o 
estado emergente desempenhou no Noroeste na expansão do capitalis
mo. Isto ocorreu cm países que adotaram o capitalismo com bastante 
homogeneidade; o mesmo não ocorreu na maior parte do mundo, onde 
a implantação do capitalismo coexistiu com modos preexistentes que, 
embora profundamente transformados, foram mais resistentes c exten
sivos que os do Noroeste. Ainda assim, com poucas exceções, os estados 
contemporâneos, democráticos ou autoritários, sancionam, amparam e 
garantem legalmente as relações capitalistas de trabalho, intercâmbio e 
produção, independentemente do grau de extensão e dinamismo dessas 
relações em cada um destes países.

Precisamos agora dar um passo atrás no tempo. Com o apareci
mento do estado moderno, deu-se pela primeira vez na história uma 
separação entre a coerção físico/política e a económica. Isto foi parle 
da difusão das relações sociais capitalistas, onde a coerção económica 
determinada pela necessidade de indivíduos despossuídos dos meios 

14 Retorno a este tema no capitulo VIU.
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de produção de vender sua força de trabalho, correspondia a um ator, 
o capitalista/empreendedor, diferente do aparato do estado. O surgi
mento deste novo ator, ao contrário do que dizem algumas interpreta
ções, não foi “causado” pelas relações capitalistas de produção; basta 
recordar o que comentei no capítulo III sobre os vários padrões de 
construção do estado. No entanto, essas interpretações são corretas 
quando argumentam que ele favoreceu enormemente a expansão do 
capitalismo quando o estado, ao ritmo da expansão de suas burocra
cias e de seu sistema legal, começou a atuar cada vez mais sobre a base 
de regras supostamente objetivas e imparciais. Mais tarde, isto foi for
talecido com o surgimento da democracia, ainda que, inicialmente, em 
sua versão não inclusiva; desde então os governantes têm de afirmar a 
origem e justificação de seu poder e autoridade em um referente exter
no ao estado (a cidadania e/ou a nação e/ou o povo, segundo as va
riações que discuti no capítulo IV). Além disso, à medida que essa 
autoridade referiu-se a indivíduos portadores de direitos cuja revoga
ção ficava fora do alcance do estado, a consequente constituciona- 
lização significou que, a partir daquele momento, o estado falara a 
linguagem da lei. Por sua vez, a falta de coerção física direta no estabe
lecimento do contrato laborai foi a base da aparente igualdade das par
tes que, como vimos no capítulo II, precisou de tempo e de lutas para 
ser parcialmente corrigidas.

É importante inferir que o estado é garantia das relações sociais ca
pitalistas (e de outras, é claro), não dos atores sociais concretos que de
las participam. No entanto, ao fazê-lo, o estado garante a reprodução da 
condição social dos rcspectivos atores. Neste sentido, a lei é a contribui
ção mais formalizada (e extremamente eficaz) do estado para a estabili
dade e reprodução da sociedade, de suas igualdades e desigualdades. 
Além disso, especialmente na democracia, a lei é a dimensão do estado 
que coloca suas burocracias em posição de implementar regras c deci
sões sancionadas por procedimentos que compõem a arquitetura legal/ 
constitucional de um regime democrático;15 isto é habitualmente efetivo e 
consensual porque em muitos casos é basicamente verdadeiro, embora aju
de a reproduzir combinações complexas de igualdades e desigualdades.

15 Neste contexto Hunt (1993, p. 26) observa: “É importante enfatizar que as regras jurídicas 
não criam as relações sociais que compõem a sociedade capitalista. Mas ao cstabclecé-las 
como princípios e fazer com que se cumpram, a lei atua não só para reforçar estas relações 
mas para legitimá-las em sua forma vigente” (itálico no original).
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Além disso, temos que considerar a ratificação da ordem social pro
movida por inúmeras decisões diárias as quais a Penélope burocrática 
faz um tecido que é reflexo do de ontem, e no qual a existência da ordem 
social dada é regularmente pressuposta. Neste sentido, falando dos fun
cionários estatais, Bourdieu (1996, p. 27) diz que “ao reproduzir um 
discurso performático sobre o estado, sob a aparência de dizer que ele é 
o estado, fazem com que o estado seja o que é”. Acrescento que isto in
clui o apoio e a garantia que o estado oferece a múltiplas relações sociais, 
igualitárias ou não.

O tipo de estado que discuto neste livro compreende um regime 
democrático, pelo menos parcialmente democratizado; também é um 
estado capitalista que, ao mesmo tempo em que abriga e apoia esse regi
me, sanciona e apoia as relações sociais capitalistas e os atores deste 
modo de produção e de intercâmbio. Este estado não necessita, como 
afirmaram algumas interpretações, de funcionários tentando tenaz e ha
bilmente resolver como ajudar o capitalismo e os capitalistas. Tampouco 
necessita ter sempre sucesso ao promover os interesses destes, nem ser 
controlado de perto em suas instituições por seus representantes.

Um estado que é, entre outras coisas, capitalista, não exclui que algu
mas de suas políticas possam criar obstáculos para a reprodução do ca
pitalismo ou prejudicar os capitalistas. Limitações cognitivas, restrições 
de tempo, custos de análise de informação, vieses ideológicos c a neces
sidade percebida de equilibrar interesses capitalistas com outros interes
ses e objetivos, determinam que os estados não sejam apenas nem 
infalivelmente a favor dos capitalistas. Por outro lado, na reprodução 
diária das principais relações sociais, cm sua legalidade e no comporta
mento rotineiro de suas burocracias, estados e governos promulgam 
pressupostos gerais sobre o que é o funcionamento normal da economia 
- e esta normalidade é a de uma economia que funciona sob parâmetros 
capitalistas. O que é uma crise económica define-se então em referência 
a estes parâmetros, além, é claro, das manifestações sociais ou políticas 
da crise.16 O fato de os estados e seus governos poderem ou não ser bem- 
-sucedidos em fazer com que a economia (e, indiretamente, a sociedade) 
volte à “normalidade’’ não diminui a significância de seu papel como 
instituidor das relações sociais capitalistas, garantindo-as.

'* Em Oszlak e O’Donnell (1984) discutimos esta questão e outras relacionadas.
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O que acabo de dizer significa que, em sua configuração histórica e 
estrutural, o estado ampara e garante os atores e as relações sociais do 
capitalismo, mas também se ocupa de temas surgidos de outras, múlti
plas e cruzadas, dimensões de suas faces - inclusive, repito, nos casos que 
interessam a este livro ser um estado que abriga um regime democrático 
( ainda que parcialmente ) e, portanto, dirigir-se um referente construí
do diversamente como cidadania, nação ou povo. Além disso, como já 
observei, esse estado contém burocracias complexas; por meio de sua 
legalidade o estado também sanciona e apoia relações hierárquicas em 
muitas burocracias, inclusive as privadas. Estas relações são desiguais e 
muitas manifestam tendências autoritárias.17 Estas podem ser controla
das e, cm alguma medida e em alguns países o foram, mas costumam 
reaparecer como desafio para a agência de cada ser humano. Este proble
ma é particularmente sério porque, na maioria dos contextos burocráti
cos, não somos propriamente cidadãos, no sentido de que não temos os 
direitos de participação — eleger e ser eleito(a), basicamente - sanciona
dos como componentes centrais da democracia política; isto mostra a 
importância de traçar e validar a ideia de agência nas múltiplas situações 
em que cia está cm jogo. Já argumentei que somos agentes em toda parte; 
como tais, mesmo cm posições subordinadas, temos direitos que surgem 
da consideração c do respeito devidos a nossa condição de agentes - vi
mos ecos deste princípio na legalização do local de trabalho.

VI.6. O trabalhador como pessoa jurídica

A história do Noroeste que contei brevemente nos capítulos 11 c III 
envolveu uma convergência extraordinária que quero, agora, enfatizar. 
No que, em termos históricos, significou um período curto, ocorreram 
processos que não só convergiram no tempo e no espaço, como também 
se dinamizaram muluamente. Refiro-me à construção do estado; à cria
ção de burocracias estatais cada vez mais poderosas; ao vínculo dos es
tados com “sua” cidadania, nação ou povo; às concepções iniciais do 
estado de direito na Inglaterra e na Prússia; à posterior expansão destas 

17 Shapiro (2003, p. 4; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) está certo quando afir
ma que embora as hierarquias possam ser “legítimas” cias “geralmenle devem ser conside
radas suspeitas e estruturadas de forma a minimizar a probabilidade de que se atrofiem cm 
sistemas de dominação"; veja também Shapiro (1996, p. 11 cpassint).
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concepções na constitucionalização do regime político; aparecimento 
concomitante de uma democracia inicialmente restrita; e, é claro, à ex
pansão do capitalismo. Também discuti, no capítulo II, o longo proces
so de construção da ideia de agência, incluindo a extensão progressiva 
da personalidade jurídica e de alguns direitos civis, mais tarde transferi
dos para a esfera política como direitos e liberdades determinados por 
um regime democrático. A personalidade jurídica e os direitos civis não 
foram apenas condições fundamentais que precederam aos direitos po
líticos e à cidadania; tiveram uma importância semelhante como alicer
ces do capitalismo. Vimos o surgimento, a partir do direito eclesiástico, 
do conceito da corporação empresarial; a firmeza e amplo alcance que a 
adoção do direito romano deu ao conceito da propriedade privada; e a 
criação, por parte dos estados, de mercados protegidos e leis uniformes 
por lodo seu território. Estas foram contribuições muito importantes 
para a expansão do capitalismo, e a elas acrescento outra não menos 
importante: a construção do trabalhador como pessoa jurídica, porta
dor de direitos civis (inicialmente poucos) que incluíram seu direito de 
vender “livremente” sua força de trabalho ao capitalista.

Já que os capitalistas careciam de recursos de coerção física para 
obrigar a trabalhar (ao contrário de outros modos de produção que em 
outras partes do mundo ainda os mantêm) e na medida em que isto se 
relacionou com a criação de um estado supostamente capaz de apoiar 
imparcialmente sua legalidade, a construção do trabalhador como 
pessoa jurídica que ingressa livremente no contrato de trabalho foi a 
contraparte do capitalismo; esse contrato não poderia existir sem a per
sonalidade jurídica de ambas as partes nem, como ocorre com qualquer 
contrato, sem seu amparo por parte do estado. Para que isto ocorresse, 
o trabalho moral e legal prévio sobre as ideias de agência e direitos civis 
foi uma precondição; como aconteceu com os direitos políticos, estas 
concepções e construções foram transferidas dos direitos civis para a 
esfera, neste caso, das relações sociais capitalistas. Por isso o capitalismo 
não podia deixar de criar seu próprio Frankenstein, dando então chance 
a que esses trabalhadores legalmente reconhecidos e diversos aliados 
políticos lutassem vigorosamente pela expansão de direitos original
mente muito restritos. Pelo menos no Noroeste estas lutas foram um 
grande estímulo tanto para a democratização quanto para o capitalis
mo; o fato de isto não ter ocorrido (ou ter ocorrido parcialmente) em 
outras partes do mundo será discutido mais a frente.
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VI.7. Recapitulação

Grandes comemorações nacionais, histórias edificantes ensinadas 
nas escolas, solenes discursos de funcionários estatais. Grandes ou pe
quenas, amistosas ou desagradáveis, presentes ou ausentes em sua lega
lidade, nos centros e nas periferias, as faces caleidoscópicas do estado 
são parte de sua realidade sociológica vivida e exigem não só que as re
conheçamos mas que as reconstruamos teoricamente. Isto não só é um 
desafio para uma teoria do estado; também tem direta relação com a 
teoria e a prática da democracia, na medida em que as diversas faces do 
estado têm forte influência sobre que tipo — ou qualidade - de democra
cia existe, se é que existe alguma.

Este tema foi tratado em um livro baseado principalmente em estu
dos antropológicos, vários dos quais citei acima. Em um argumento que 
merece longa citação, diz-sc que é preciso levar em conta

As ambiguidades do estado como algo ilusório e como conjunto de insti
tuições concretas; como ideias distantes e impessoais c instituições localiza
das e personificadas; como violento e destrutivo e benevolente c produtivo. 
As formas modernas de estado estão em um contínuo processo de cons
trução, e esta construção ocorre por meio da invocação de um conjunto de 
registros de governança c autoridade ampliados e globalizadosf...) o estudo 
do estado e de suas práticas deve discernir e explorar [...] seus significados, 
genealogias e trajetórias particulares na medida em que aparecem formu
ladas como mitologias do poder como práticas rotineiras, muitas vezes não 
políticas ou como imposições violentas...18

Observamos muitas faces do estado; talvez possamos reconstruí-las 
com uma metáfora. Creio que o fato de o estado ser uma entidade pro
blemática de compreender deve-se em grande parte ao fato de cada uma 
de suas dimensões aparecerem de modos diferentes. O estado como 
conjunto de burocracias tende a aparecer à frente da sociedade. Como 
tentativa de foco de identidade coletiva, quando somos solcnemcnte in
terpelados como aqueles a quem o estado e o governo dedicam seus es
forços tutelares, o estado aparece em cima da sociedade. Como filtro, 
aparece à volta dela. E como sistema legal, o estado está, embora muitas

'* Hansen c Stcpputat (2001, p. 5). 
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vezes seja difícil vé-lo, dentro da sociedade. Esta metáfora alude tanto a 
realidades quanto a ilusões ou percepções que podem ser mais ou me
nos realistas, e mais ou menos compartilhadas ou ignoradas; também 
indica as posições diversas e cambiantes nas quais o estado aparece. 
Além disso, essas dimensões do estado surgem em ocasiões muito loca
lizadas e, em outras, como extremamente distantes.

No capítulo seguinte, discutirei a possibilidade de revisão crítica de 
algumas dessas perspectivas. Por enquanto, observo apenas que as faces 
prismáticas do estado não devem nos levar a negá-lo; pelo contrário, 
enfatizam a necessidade de encontrar o fio que tece sua unidade - sua 
dimensão legal e a cascata de autorizações que dela derivam.



Capítulo VII

Dialógica, agência e democracia

Começo este capítulo com o racconto de um período particular
mente triste e cruel da Argentina, que acredito estabelece um contra
ponto para ajudar-nos na avaliação de algumas características da 
democracia (seção VII. 1). Este contraponto me leva à discussão de in
terpelações e redes dialógicas de discurso (seção VI 1.2). Na seção VIU 
argumento que estas redes são fundamentais para o exercício e floresci
mento da agência. No entanto as potencialidades dessas redes podem 
ser impedidas pelo perigo sempre presente de reificação (seção VII.4).

VII. 1. Uma lembrança de tempos muito ruins

A presente seção baseia-se em anotações que fiz em um diário pri
vado que mantive durante os anos — 1976 até meados de 1979 - em que 
vivi na Argentina sob um estado extremamente repressivo.1 Como mais

’ Durante esses anos junto com alguns colegas trabalhamos naquilo que chamávamos de 
“catacumbas”, um centro de investigação (Centro de Estudos de Estado e Sociedade, Cedes) 
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tarde descobri, outras pessoas fizeram o mesmo em países sujeitos a cir
cunstâncias semelhantes. Desde então essas anotações viajam comigo 
por toda parte; volto agora a elas por acreditar haver um benefício epis- 
temológico em abordar situações que são quase exatamente o contrário 
da democracia. Escrevi essas notas com a esperança de que algum dia tal 
situação terminasse; desta forma, vivia não só com os horrores do mo
mento, mas com aquilo que era sugerido a contrario. Como as circuns
tâncias nos condenavam a uma vida muito privada, essas reflexões se 
concentram em aspectos individuais, micro, que, por mais distantes que 
possam parecer da vida política habitual, podem ser relevantes para 
uma teoria da democracia e seus vínculos com o estado.

Em Dilenitnas of Pluralist Democracy, Robert Dahl (1982; existe edi
ção em castelhano, veja Obras citadas) comenta que dificilmente o corte 
de cabelo de alguém pudesse ser assunto relevante para um governo. Ele 
está certo. No entanto, na Argentina, entre 1976 e 1979, houve legislação 
que regulava minuciosamente o comprimento do cabelo de estudantes, 
professores, funcionários públicos, motoristas de taxi e outras ocupa
ções. As regras especificavam que a linha mais baixa do cabelo devia fi
car dois centímetros acima da gola da camisa ( abotoada c com gravata, 
é claro), e não devia cobrir a orelha a não ser na parte superior. Nem c 
preciso dizer que o comprimento das saias devia ser abaixo do joelho e 
que calças eram proibidas para mulheres nas escolas e locais de trabalho. 
Para os transgressores, às vezes apontados por diligentes transeuntes, 
foram estabelecidas sanções vexatórias. Indivíduos como eu, que não 
eram obrigados pela profissão a cumprir esses regulamentos, sofriam 
hostilidades em função da forma inadequada do cabelo ou de uma ca
misa desabotoada. Por outro lado, quando a queda do regime ficou evi
dente, pouco antes de realizarem-se as eleições nacionais, o The New 
York Times (novembro 7, 1983, p. 7) registrou com surpresa nas mani
festações da campanha eleitoral um grande número de homens (espe

que criamos em meados de 1975, jâ convencidos da proximidade de tempos extremamente 
repressivos e esperando conservar um pequeno espaço de liberdade em meio a essas cir
cunstâncias. Isto nos permitiu um diminuto milicu cm que podíamos nos expressar livre
mente. Expulsos das universidades e com nossos livros expurgados de bibliotecas e livrarias, 
publicamos alguns textos mimeografados que circulavam semiclandestinamente (sem dis
tribuí-los pelo correio ou para livrarias). No entanto, alguns desses textos eram prontamen
te publicados no exterior; mais tarde, reimprimi alguns deles em O‘Donnell (1997a) e ou
tros foram recuperados recentemente, aproximadamente 30 anos depois de terem sido 
escritos, em O DonnelI (2010).
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cialmente) jovens com cabelo comprido e mulheres de calças ou saias 
curtas. E claro, isto só era visível quando havia uma aglomeração. Esta 
aconteceu no contexto da comemoração desses jovens que votavam pela 
primeira vez; obviamente, a mínima contribuição de cada um com seu 
voto representava a enorme importância de ser parte do ato — eleições 
limpas — que significava ingressar na cidadania e terminar com uma 
ditadura terrível.

Como se sabe, o estado inaugurado pelo golpe de março de 1976 
não só lançou mão de enorme repressão; o fez de uma maneira terro
rista. Refiro-me à violência exercida por grupos não identificáveis (em
bora fosse claro que pertenciam às “forças de segurança” — nessas 
circunstâncias um tremendo eufemismo — ou eram por elas autoriza
dos). Estes elegiam suas vítimas por critérios imprevisíveis e que não 
permitiam recurso legal; na verdade, os mais perseguidos e assassina
dos foram advogados, que valentemente apresentavam recursos para 
ajudar a identificar alguns “desaparecidos” nas mãos dessas forças. 
Além disso, e como mais tarde ficou conhecido internacionalmente, o 
terrorismo desse estado se expressava recusando-se a reconhecer pu- 
blicamente suas vítimas:2 elas “desapareciam” deixando uma dúvida 
terrível sobre sua sorte.

Não era fácil viver na Argentina à época, parlicularmente se era sa
bido que a pessoa não apoiava esse estado. Era solitário, triste c atemo- 
rizante. Tantos amigos c conhecidos “desaparecidos”, outros no exílio - e 
ainda outros — muitos — refugiados em um silêncio profundo e evitando 
cuidadosamente encontrar-se com indivíduos que, de alguma maneira, 
poderiam colocá-los em perigo. Sabia-se que uma vez desencadeada a 
violência terrorista, esta ocorria — de modo característico - durante a 
noite, em absoluta solidão e impotência, sem direitos que pudessem ser 
cobrados ou instituições às quais apelar. Tanto eu quanto outros associá
vamos este medo a palavras recorrentes: solidão, frio c escuridão. Na 
descrição do estado de natureza de Hobbes e em romances, desde Kafka 
até latino-americanos como Carpentier, esses sentimentos surgem uma 

Este foi um caso dc aprendizagem perversa. Os líderes das forças armadas argentinas desse 
momento sabiam que no Chile o governo de Pinochet pagara um alto preço internacional 
por matar e torturar publicainente. Sentindo-se mais inteligentes que seus colegas chilenos, 
os argentinos decidiram que a maneira dc evitar esse preço era cometer todos os tipos de 
horrores, mas dc forma clandestina. Tristemente, durante os primeiros dois ou três anos 
agiram basicamente com impunidade, embora mais tarde tenham sido punidos ao serem 
submetidos a julgamentos por violações aos direitos humanos.
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e outra vez. Na minha experiência, temor-frio é a expressão da solidão 
social imposta pela política de terror, sem possível apelação pública a 
esse “outro” - valores, instituições, indivíduos amigáveis — cuja referên
cia possibilita a manutenção de uma vida social minimamente satisfató
ria. O sentimento de escuridão expressava as graves limitações cognitivas 
resultantes da anulação de espaços públicos, provocada pelo terrorismo 
do estado e o consequente silêncio da sociedade — não havia pratica- 
mente nada a não ser a propaganda dos governantes e os rumores que 
circulavam sobre novos horrores que haviam sido perpetrados.

Ao se confrontar com um poder terrorista ( desde um estado até um 
pai violento) o indivíduo é privado de estruturas básicas de sociabilida
de e, em consequência, também de apoios sociais essenciais. Solidão, 
temor, frio, escuridão - esta é a experiência de seres humanos aterrori
zados. Com grande dificuldade, mas de maneira exemplar, nessas cir
cunstâncias foi a nossa vez — nós, os provenientes de origens sociais 
privilegiadas - de sofrer o temor à violência arbitrária que era e ainda é 
a experiência de muitos, mesmo em alguns regimes democráticos; não 
devemos nos esquecer disto; nos compromete para sempre como inte
lectuais e cidadãos. A condição repressiva desses tempos (e, como mais 
tarde descobri, a memória seletiva de alguns) faz com que seja impossí
vel saber quantas pessoas na Argentina vivcnciaram a situação da ma
neira como a descrevi. O que parece claro é que, com poucas exceções, 
aqueles que não estavam de acordo com a situação utilizavam uma más
cara. Desta maneira, em encontros diários com estranhos não podíamos 
reconhecer a esses “outros”; isto dificultava o re-conhecimento de nós 
mesmos como portadores de valores compartilhados que implicavam 
resistência à situação imperante. Nesse mundo com poucos espelhos, as 
identidades coletivas eram cerceadas, seja totalmentc (levando, nesses 
casos, à completa privalização das vidas respectivas) ou dependendo de 
um imaginário (i.e., a suposição de que deveria haver muitos outros 
“como eu” que também optavam por dissimular seus sentimentos e opi
niões). Em outros casos, e em minha opinião não foram poucos, a acei
tação do terror (embora talvez não de todas suas atrocidades, só mais 
tarde conhecidas) expressava-se em enunciados de que “era preciso im
por a ordem” e as vítimas de casos que, de alguma forma, chegavam a ser 
conhecidos, “deviam ter feito alguma coisa”.

A solidão, a escuridão e o frio não eram apenas resultado do temor à 
violência sobre o próprio corpo, mas da sensação de dificuldade de confir
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mação social da própria identidade - os valores, as identidades e as solida
riedades. A partir desta experiência, concordo com Hobbes (1991 [1651]) 
e Shklar (1989; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) em sua 
descrição do horror deste tipo de estado de natureza: brutal, perigoso e 
solitário, em um verdadeiro sentido sub-humano. O silêncio - e não o 
“ruído excessivo” ou a “sobrecarga” — é o pior pesadelo das associações 
humanas. O traço limitante da autoridade democrática é a paralisia deci
sória. Mas o traço limitante do poder autoritário é - literalmente - a lou
cura, a onipotência destrutiva que rompe os espelhos sociais com os quais 
traçaria alguns caminhos de volta à realidade; há muitos exemplos disto na 
história,3 4 incluindo a percepção incrivelmente distorcida do mundo que 
lançou os governantes do momento, e o país, na guerra das Malvinas.

O silêncio da sociedade que resulta de um poder extremamente auto
ritário e violento é um caso de estrutura monologai de discurso. Nela só o 
centro (desde o pai repressivo até o estado terrorista) se sente autorizado 
a falar; podemos, quando muito, pedir benevolência ao déspota - não 
há cidadãos(dãs) nem agentes, apenas sujeitos. Esses tiranos tentam 
monopolizar os discursos que nos definem individual e coletivamente: 
dizem-nos que sabem o que é bom para nós, e quem e o que deveríamos 
ser e, em caso de desobediência, ameaçam com uma fúria contra a qual 
não há refúgio seguro.

Em contraste, em uma rede dialógica de discurso estamos autoriza
dos a pelo menos duas coisas. Primeiro, a interpelar o centro afirmando 
autonomamente nossa identidade e nossos interesses, utilizando o que 
em trabalhos anteriores chamei de “voz vertical”.1 Segundo, e não menos 
importante, a expressar-nos entre nós mesmos, porque queremos nos 
associar para levar adiante alguma ação conjunta e/ou porque temos a 
intenção de apresentar algum tipo de voz vertical coletiva ao centro c/ou 
simplesmente porque desejamos nos comunicar. Isto, que no ensaio que 
acabo de mencionar chamei de “voz horizontal,” é exatamente o que 
mais coíbe e teme um poder despótico. Podemos pedir-lhe humilde
mente e participar de cerimónias onde ovacionamos esse poder e suas 
grandes conquistas. Mas nunca podemos exigir direitos, e muito menos 
fazê-lo coletivamente; juntar sua voz a de outros durante esses anos na 
Argentina significava uma morte quase certa.

5 Para reflexões pertinentes sobre esta questão, veja Gald (2002).
4 Capítulo V em O’Donncll (1997a).
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VIL2. Interpelações e redes dialógicas

Uma rede dialógica de discurso implica que podemos coconstituir 
uma esfera pública quando nos dirigimos a outros e aos governantes 
sobre questões que consideramos relevantes, referidas a valores, identi
dades c/ou interesses de suposta importância pública. Podemos dirigir- 
-nos, verticalmente, a uma autoridade “superior”, e horizontalmente a 
outros membros de nossa associação; tal associação não é completa
mente igualitária (na medida em que existe uma autoridade superior), 
mas não é autoritária (na medida em que permite interpretações dialó
gicas e não apenas monologais). Tal rede satisfaz algumas condições 
para ser uma entidade democratizada; mas ainda lhe falta um compo
nente essencial de uma entidade propriamente democrática: devemos 
ter o direito de fazer essas interpelações e gozar de liberdades que nos 
protejam e realmente permitam o exercício desse direito.

O exercício individual c coletivo de interpelações dialógicas ampara
das legalmente, verticais e horizontais, é um aspecto fundamental da de
mocracia; estes são espaços onde cidadãos/(dãs) agentes podem deliberar 
sobre temas de seu interesse, inclusive questões relacionadas a decisões 
presentes na agenda de estados e governos? A partir desta perspectiva, 
um cidadão(dã) c aquele que, sendo portador de diversas identidades e 
interesses, está legalmente autorizado e amparado para expressar-se nes
sas redes de discurso e poder agir em consequência. Essas redes podem 
não lhe importar, mas na democracia elas “estão ali” disponíveis social
mente e amparadas legalmente. Esta disponibilidade é um grande bem 
público, um atributo social da democracia; sua importância pode ser 
melhor compreendida quando um indivíduo vivenciou o terrível mal 
público de uma estrutura monologai de discurso. Quanto mais utiliza
dos esses direitos e mais entrecruzadas as redes dialógicas resultantes 
com diversas interpelações, mais rica é a esfera pública e as consequentes 
deliberações de uma democracia.* 6 Estas redes se entrecruzam com diver

' Creio que quanto mais extensas e intensas estas instâncias deliberativas, mais elas serão um 
componente fundamental de uma democracia de boa qualidade; mas, contra o que preco
nizam alguns proponentes da “democracia deliberativa" não me parece correto propò-la 
como substituta dos mecanismos institucionais representativos que discuto neste livro, nem 
como um modelo normativo a partir do qual julgar os mesmos.

6 É claro, refiro-me aqui à influente contribuição de Habermas (1962) e à extensa literatura 
que gerou, incluindo o importante livro de Cohen e Arato (1992; existe edição em castelha
no, veja Obras citadas). Para discussões relevantes, principalmente tendo como foco a Amé-
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sas instituições e práticas que podem obstruir sua potencialidade, sobre
tudo em sociedades marcadas por profunda desigualdade e pobreza; 
mas a ausência destas redes mostra por oposição seu imenso valor, mes
mo se esse valor é apenas potencial.

Além disso, atualmente um número crescente dessas redes constitui 
esferas públicas não vinculadas à territorialidade dos estados; elas for
necem caminhos para a participação em foros múltiplos, alguns alta
mente formalizados, outros informais. Este fenômeno é estimulado 
pelo atual processo de globalização, mas é bom lembrar que não é intei
ramente novo — já no século XVI a republique des lettres transeuropeia 
era muito ativa e influente. O aumento no número e variedade dessas 
redes levou alguns autores' a afirmar que em consequência surgiram 
novos demoi que estão adquirindo importância semelhante aos demos 
do regime político, oferecendo novos padrões de participação e até mes
mo de “representação”. Como metáfora da crescente importância dessas 
redes e dos ativos compromissos gerados por elas, acho essas afirmações 
sugestivas; seguramente esta notável expansão enriquece diversas esfe
ras públicas e redes dialógicas, e se entrecruza de maneira complexa 
com os estados. Mas creio que isto não deveria nos levar a ignorar di
ferenças cruciais entre o demos democrático e os supostos demoi, co
meçando pelo fato de ser justamente a cidadania ancorada em um 
estado (direta ou em alguns casos indiretamente, como ser cidadão de 
um país membro da União Europeia) a que adquire direitos reconhe
cidos legalmentc acionáveis.7 8 Possuir tais direitos facilita a participa
ção cm diversos demoi sub ou supraestatais; além disso, quando redes 
ou organizações internacionais tentam ajudar pessoas ou grupos su
bordinados, é precisamente para a aquisição de direitos de cidadania 
que costumam apontar.

A esta altura da discussão acho útil recordar o que cu disse no capí
tulo I sobre as liberdades que envolvem um regime democrático. Na 
perspectiva do presente capítulo elas têm, além dos aspectos individuais 
assinalados, uma dimensão coletiva, ou social: liberdade de expressão, 

rica Latina veja Cunill Grau (1997 e 2008) c Rabotnikof (2005).
7 Ver Bohman (2007) e Urbinati e Warren (2008).
* Além disso, por mais meritórias que sejam muitas destas redes ou organizações, em muitos 

casos não está claro como e a quem prestam contas, nem o que significa rcalmente “repre
sentar” (algo que os autores recém-citados, na minha opinião, tomam em sentido muito 
genérico) aos que falam e atuam em seu nome. Para discussão destes temas com relação à 
Argentina, veja lppolito-O’Donnell (2009a).
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de associação, de acesso à informação não censurada e monopolizada e 
outras semelhantes são fios que sustentam e ajudam a reproduzir redes 
dialógicas de discurso. Lembre-se que na democracia — mesmo a depre
ciada democracia política “formal”— este tipo de liberdade origina-se do 
reconhecimento público, universalista e amparado legalmente, de que 
todos os membros da sociedade são agentes e, como tais, iguais em sua 
dignidade e em seu direito a ter direitos.

VII.3.  Digressão sobre uma dialética

O que somos — desde o relacionamento com nossos pais até a morte 
- é, em grande parte, resultado de interações sociais que moldam conti- 
nuamentc nossa identidade. Este espaço simbólico de múltiplos reconhe
cimentos é a vida humana, que só pode ser vivida como tal em sociedade. 
Para que possamos ser nós mesmos e ter uma identidade, devemos pro
jetá-la cm um espaço simbólico interativo e — se a consequência não for 
desordem, desorientação ou medo — receber essa identidade de volta, 
normalmcnte reconhecida por relevantes outros como uma identidade 
que nos é própria c se origina da sedimentação de múltiplas iterações 
passadas. As dialéticas de identidade c reconhecimento foram discutidas 
por vários autores que concordam com esta visão apesar de manterem 
concepções teóricas diferentes.9 Por exemplo, Mead, Berger e Luckman 
(1966, p. 132; existe edição em português, veja Obras citadas) afirmam 
que estes processos são “uma dialética entre a identificação por parte de 
outros c a autoidentificação, entre a identidade atribuída objetivamente e 
a apropriada subjetivamente”. Mais à frente, estes autores, invocando 
Simmel, afirmam que “O indivíduo se percebe a si próprio estando den

* Só para mencionar uns poucos entre os clássicos, refiro-me a Adam Smith e llume e, em 
particular, a 1 legel que começa sua seção memorável da dialética do amo e do escravo dizen
do (I tegel 1977(1807], p. 139; existe edição em português, veja Obras citadas): “A autocons
ciência obtém sua satisfação só em outra autoconsciência." Mais recentemente, os clássicos 
trabalhos de Mead (1967; existe edição em castelhano, veja Obras citadas), Simmel (1950 e 
1968) e Vygotsky (1978; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) influenciaram 
muito os autores contemporâneos; veja especialmente Honneth (1995 e 2007), assim como 
Cooke (1999), Uabermas (1988), Hosle (2004), Lechner (1981), Ricoeur (1996 e 2006), Reis 
(1984) e Taylor (1989; existe edição cm português, veja Obras citadas). /Xpesar das diferen
ças entre eles, estes autores concordam, embora nem sempre nestes termos, que o ser huma
no está constituído e rc-constituído na ordem simbólica quando é designado e reconhecido 
como tal por outros significantes.
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tro e fora da sociedade. Isto implica que a simetria entre a realidade obje
tiva e a subjetiva nunca é estática” (ibid., p. 134). Isto é o que Taylor (1978, 
p. 152), comentando Hegel, chama de “o drama do reconhecimento hu
mano : mesmo com o risco de nos alienarmos nos momentos de extro
versão e assim perdermos nossa identidade, “a liberdade integral não 
pode ser alcançada por um único indivíduo. Deve ser compartilhada por 
uma sociedade que mantém uma cultura que cultiva essa liberdade e as 
instituições que a levam a efeito”; assim, “o espírito humano está conde
nado a uma odisseia - o trajeto no qual encontra o caminho até ele pró
prio só diante de uma completa exteriorização em outras coisas e em 
outros humanos” (Habermas, 1988, p. 153). Acrescento, porém, que não 
há uma ítaca esperando Ulisses; exceto na morte não há ponto final.

Concomitantemente, de acordo com diversos trabalhos contempo
râneos sobre genética, biologia c psicologia do desenvolvimento, um 
“compromisso dialógico com outras mentes” (Tomascllo, 1999, p. 174; 
existe edição em português, veja Obras citadas) é um componente es
sencial da aprendizagem e da cultura humana. Por sua vez, Donald 
(2001, p. 150) afirma que “os seres humanos socialmente isolados não 
desenvolvem uma linguagem ou qualquer outra forma de pensamento 
simbólico e não têm verdadeiros símbolos de qualquer tipo... os símbo
los se desenvolvem para mediar as transações entre dois ou mais cére
bros, não por operações de um único cérebro”.10 Como diz Tomasello 
(1999, p. 5-6), isto se deve ao fato dos seres humanos se distinguirem de 
todas as outras espécies por

Um tipo muito especial de cognição social, a saber, a capacidade [...] de 
compreender conspecíficos enquanto seres como eles próprios que têm vi
das intencionais e mentais como as suas... Esta compreensão de outros en
quanto seres intencionais como o próprio eu é essencial na aprendizagem 
humana porque os artefatos culturais c as práticas sociais... invariavelmente 
apontam para outras entidades externas além deles próprios: as ferramen
tas chamam a atenção para os problemas que estão desenhados para serem 

10 Este autor (ibid., p. 254) acrescenta que “O grande passo na evolução humana não foi a 
linguagem e sim a formação em primeiro lugar de comunidades cognitivas. A cognição 
simbólica não podia gerar a si mesma até que essas comunidades fossem uma realidade.” 
Porque (ibid., p. 324): “O cérebro humano é o único na biosfera cujo potencial não pode ser 
construído por conta própria. Ele necessita ser parte de uma rede antes que suas caracterís- 
ticas de desenho possam ser expressadas." A partir de uma pcrspectiva convergente, sobre “a 
natureza social da autonomia” veja Crittenden (1992).
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resolvidos e os símbolos linguísticos chamam a atenção para as situações 
comunicativas que estão desenhadas para representar... [O resultado disto é 
que] o peso esmagador da evidência empírica sugere que só os seres humanos 
compreendem os conspecíficos enquanto agentes intencionais como o pró
prio eu e por isso só os seres humanos se envolvem na aprendizagem cultural.

Como indicam as fontes que mencionei, estamos constituídos em 
nossa humanidade e cultura pela linguagem e símbolos que nos convi
dam, a partir de nossa condição de crianças,11 a reconhecer outros como 
seres intencionais e nesse mesmo ato começamos a reconhecer a nós 
mesmos como tais; isto nos permite, por assim dizer, retornar do outro 
para nós mesmos com um sentido enriquecido de nossa própria identi
dade. Este é um momento fecundo para o reconhecimento de que os 
outros que parecem ser como eu podem muito bem ter direitos e in
teresses equivalentes àqueles que cu posso me sentir autorizado a exigir 
- isto me tenta a especular que aqui jaz, in micc, a possibilidade do pos
terior reconhecimento (onto e sociogcnético) da agência.

A riqueza e variedade de referenciais é uma condição necessária, ou 
pelo menos um facilitador extremamente útil, para o desenvolvimento 
de uma personalidade realista, equilibrada c madura. Uma personalida
de (ou uma organização) madura caracteriza-se por altos níveis de 
complexidade, flexibilidade e plurilateralidade, juntamente com a arti
culação destas características por um centro forte. E c assim porque está 
aberto a seu contexto mas não oprimido por ele. Pode identificar e es
tabelecer empatia com outros sem perder — e sim enriquecendo — sua 
própria identidade. As re-apropriações c re-elaborações re-iteradas de 
identidade por meio de redes dialógicas são o caminho para seres hu
manos mais completos e realistas c, portanto, mais maduros, como tam
bém para estados e instituições democráticas mais abertas, receptivas e 
responsáveis. Certamente, estas características são o reverso da inflexi
bilidade e hermetismo da personalidade12 e do estado autoritário.

11 As contribuições de Piaget (veja especialmente 1932; existe edição em português, veja Obras 
citadas) sobre este tema merecem atenção especial; sobre este autor veja Flavell (1963; existe 
edição em português, veja Obras citadas). Para outro esquema influente em relação ao tema 
que proponho veja Kohlberg (1981 e 1984; existe edição em castelhano, veja Obras citadas); 
sobre este autor veja Reed (1997).
Como foi originalmente argumentado no conhecido livro de /Xdorno et al. (1950; existe 
edição em castelhano, veja Obras citadas) c continuado, especialmente, por Altemeyer 
(1981 e 1996). Para discussões recentes desta literatura veja Coolens (2006) e Martin (2001).
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VIL4. Sobre o risco de reificação

Os processos que descrevo não têm fim c são potencialmente rever
síveis: é sempre possível que sejam interrompidos em um momento de 
extroversão, por exemplo quando perdemos de vista a verdadeira ori
gem e justificação do poder e da autoridade reivindicadas pelo estado e, 
com isso, o percebemos como um “outro” radicalmente diferente, situa
do tora e acima de nós. Esta percepção implica a naturalização do estado 
e dos respectivos governos, semelhante à fetichização do capital e das 
mercadorias denunciada por Marx. Como disse Marx (1961; existe edi
ção em português, veja Obras citadas), o capital fetichizado aparece 
“como o trabalho alienado do trabalhador, vivcnciado por este não 
como a expressão de seus poderes criativos c livres, mas sim como um 
objeto estranho que o domina”. Como consequência disso, Marx (1970, 
p. 186; existe edição em português, veja Obras citadas) acrescenta que

O poder social, i.c., a força produtiva multiplicada que surge por meio da 
cooperação de diferentes indivíduos, determinada pela divisão do trabalho, 
aparece para estes [... ] não como seu poder unificado, c sim como uma força 
estranha que existe fora deles, cuja origem e objetivo desconhecem, portan
to não podem controlar , ao contrário percorre uma série peculiar de fases 
e etapas independentes da vontade c ação do homem, sendo até mesmo o 
principal reitor delas.

Além disso, (ibid., p. 185)

Esta fixação da atividade social, esta consolidação daquilo que nós mes
mos produzimos cm um poder objetivo acima de nós, que sai de nosso con
trole, frustra nossas expcctativas e reduz a zero nossos cálculos, é um dos 
principais fatores no desenvolvimento histórico até hoje.

Marx referia-se ao capital, embora suas reflexões possam se aplicar 
a outras entidades, especialmente ao estado. Esta extensão foi, de certo 
modo, feita por Engels (1978; existe edição cm português, veja Obras 
citadas) que, referindo-se ao estado c seus funcionários, disse que “em 
posse do poder público e tributário, os funcionários se apresentam 
como órgãos acima da sociedade. (...Eles] se colocam como algo fora c 
acima [da sociedade]”.
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Mais tarde, como detalha Honneth (2008), o conceito de reificação 
foi recuperado por Lukács (1972; existe edição em português, veja Obras 
citadas) como a atribuição de uma existência naturalizada, puramente 
externa e por assim dizer autónoma, a entidades sociais que são, na rea
lidade, produto da ação humana. Isto é alienação,13 esquecer a verdadei
ra origem das entidades que geramos por meio de nossas interações, e 
aceitá-las como radicalmente diferentes e externas a nós e que portanto 
tendem a nos colocar como seus meros sujeitos.

Nos termos do tema deste livro, isto tem uma ponta de verdade: 
aqueles que exercem o poder sobre nós no estado e no governo são um 
outro de nós, uma alteridade que tende a aparecer como tendo sua pró
pria origem, significado e justificação, independentemente de nós. Mas 
esta aparência de exterioridade é — ou deveria ser — apenas um momen
to no processo geral de produção e circulação do poder; a fim de vencer 
o consequente risco de reificação, ê preciso retroceder à esfera de produ
ção do poder e da autoridade exercidos por estados e governos, i.e., as 
ações humanas das quais emana. Isto é especialmente possível, embora 
longe de estar garantido, quando essa recuperação do sentido verdadeiro 
é feita pelos cidadãos(dãs) legal mente autorizados de uma democracia.

A formulação desta questão testemunha o potencial que foi obtido 
quando alguns seres humanos puderam dizer que o rei estava nu e tira
ram conclusões desse fato surpreendente. Insisto sobre isto porque estou 
convencido de que o tema da reificação do estado é muito importante, 
indo alem das origens dessa ideia. Por exemplo, de outra perspectiva 
teórica Bcrger e Luckman (1966, p. 89) comentam que

A reificação c a apreensão dos produtos da atividade humana como se 
fossem algo mais que isso... implica que o homem (sic) c capaz de esque
cer sua própria autoria do mundo humano... É vivenciado como... um opus 
(ihenutn sobre o qual ele não tem controle... Os significados humanos já não 
são compreendidos como os que produzem o mundo e sim como produtos 
da "natureza das coisas”.'‘

” Este termo deriva do latim ulictius c significa algo alheio, que pertence a outra pessoa ou 
lugar. Como observa Honneth (2008) o uso que Marx faz deste termo e os resultantes a ele 
relacionados - reificação e fetichização - têm origem na visão de Feuerbach sobre a religião 
como principal alienação.

u Com referência ao estado de um ponto de vista antropológico, Coronil (1997, p. 116) diz 
que**A  reificação do estado é tanto efeito quanto condição de suas múltiplas objetivações 
[ ] Como o dinheiro e o capital, o estado não é simplesmente uma coisa ou ideia, e sim
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Insistindo, o que mais me interessa é criticar a visão do estado (e de 
seus sucessivos governos) como um conjunto de burocracias que se en
contram tora e acima da sociedade e parecem de alguma forma derivar 
seus poderes de seu papel tutelar sobre nós, imagem que tende a ser re
forçada pelos rituais e cerimónias que vimos no capítulo IV. Isto gera 
percepções que obstruem as realidades subjacentes do mundo social e 
turvam a compreensão dos fundamentos da democracia na cidadania e 
na agência, e o consequente fato essencial que os cidadãos(dãs)/agentes 
são — somos — a fonte e a última justificação da autoridade e dos poderes 
do estado e do governo.

A reificação do estado é um grave e permanente risco; para evitá-la 
é preciso estar ciente disso e transmiti-lo aos outros; o exercício da cida
dania e, em última instância, o próprio significado da democracia, é o 
permanente re-des-cobrimento e comunicação dialógica deste fato 
crucial.15 Nenhum estado pode ser jamais completamente democrático 
— vimos isto nos capítulos anteriores. A democracia, ou melhor, a de
mocratização c um movimento interminável, sempre alienável e rever
sível, na direção de redes dialógicas mais densas habitadas por agentes 
mais firmemente autorizados; consiste na contínua re-apropriação crí
tica da verdadeira origem e justificação dos poderes emanados da socie
dade que são condensados, processados e retornados pelo estado à 
sociedade em uma dialética tão inacabável quanto a dialética individual 
a que me referi acima. Neste sentido a prática da democracia é um ato 
de autopedagogia coletiva, uma pa ideia.

Retomarei estes temas nas Conclusões. Mas antes, no próximo capí
tulo, devemos olhar rapidamente a América Latina e, no capítulo IX, 
examinar uma questão intimamente relacionada com as que discuto 
aqui e no próximo capítulo: as opções que podem ou não estar disponí
veis para a realização da agência nas várias esferas sociais.

um ensembie complexo de relações sociais mediadas por coisas ou objetivações da práti
ca social”.

*' Durkheim (1983, p. 89) observou que “Uma democracia pode, então, aparecer como o sis
tema político por meio do qual a sociedade obtém uma consciência de si mesma cm sua 
forma mais pura. Quanto mais importante for essa deliberação e reflexão e um espírito 
crítico no curso dos assuntos públicos, mais democrática será a nação”.



Capítulo VIII

Um rápido olhar sobre a 
América Latina

A esta altura do livro convém recordar o que o que eu disse na Intro
dução. Este é um livro de teoria com objetivo comparativo, com o qual 
espero contribuir para abrir linhas de discussão teórica e de investigação 
empírica especial, mas não exclusivamente, centradas na América Latina. 
No entanto, como esta tarefa ultrapassa o alcance do presente livro, pro
ponho-me a abordá-la, com outros colegas, cm futuros trabalhos.

Apesar disso, a fim de dar um certo contexto comparativo à minha 
análise, nos capítulos anteriores fiz várias referências a países não per
tencentes ao Noroeste, especialmente os da América Latina. Recorde
mos que, no capítulo 1, com base na experiência desta região, propus-me 
a acrescentar a característica de decidibilidade às eleições democráticas. 
No capítulo II comparei o extenso conjunto de direitos civis e sociais 
alcançados na maioria dos países do Noroeste com o significativamente 
mais limitado e desigual recorde da América Latina. No capítulo III, 
onde discuti as quatro dimensões fundamentais do estado, observei que, 
com raras e parciais exceções, o estado latino-americano historicamente 
exibiu, e continua a exibir, parcos resultados em todas estas dimensões; 
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esta observação me levou, ainda naquele capítulo, a expressar como 
tema de séria preocupação; os reduzidos poderes destes estados — e seus 
governos — para aprofundar a democratização de suas sociedades e deles 
próprios. No capítulo IV, ao discutir a nação e seus correlatos, mencio
nei importantes diferenças entre o Noroeste e o resto do mundo em 
termos de seus respectivos padrões de estado e de nação. No capítulo V, 
ao discutir o sistema legal enumerei várias de suas deficiências na Amé
rica Latina. Isto está intimamente relacionado a discussão das várias fa
ces do estado que abordei no capítulo VI, onde enfatizei a face hostil ou 
simplesmente ausente que o estado mostra com frequência, especial
mente aos setores pobres e/ou excluídos da população. Iniciei o capítulo 
VII concentrando-me em um período da Argentina como exemplo 
cruelmcnte antagónico aos valores de agência da democracia e das redes 
dialógicas que alimentam.

No presente capítulo, volto a estas observações e as situo em uma 
concepção mais ampla. No entanto, reiterando, o que segue não preten
de ser mais que um rápido olhar para colocar em perspectiva severos 
desafios e novidades importantes da democracia e, especialmente, da 
democratização, em países afetados por profunda pobreza e desigual- 
des, assim como por capitalismos desarticulados e estados que funcio
nam de forma deficiente.

VIII. 1. Uma referência histórica e contextuai

Os estados que sobreviveram às lutas darwinianas do Noroeste en
tre os séculos XVI c XIX conseguiram, com bastante sucesso, avançar 
nas quatro dimensões do estado que especifiquei. É claro, estes foram 
sucessos relativos. Foram e continuam a ser objeto de retrocessos c limi
tações, que incluem constantes choques com desigualdades geradas pelo 
capitalismo e pela burocracia. Não obstante, o valor positivo destas con
quistas pode ser avaliado pela comparação com países que não avança
ram muito nas dimensões do estado — e alguns que recentemente 
retrocederam em tais dimensões. Embora não exclusivamente, refiro- 
-me à América Latina; insisto que nesta região temos estados aos quais, 
com algumas exceções parciais, devemos atribuir pontuações baixas 
nas suas quatro dimensões. A ineficácia de muitas de suas burocracias 
tem sido amplamente documentada; a aplicação desigual e socialmente 
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enviesada do sistema legal é observada com frequência1 mas não é, por 
isso, menos importante; também importante é a baixa - e, em alguns 
casos, decrescente — credibilidade destes estados e seus governos como 
realizadores do bem comum de sua população, e como filtros não só 
dedicados a gerar esse bem comum, mas também razoavelmente capa
citados para fazê-lo.

Embora existam contribuições valiosas,2 ainda nos falta conheci
mento detalhado sobre a formação do estado na América Latina, per se 
e relacionado com o surgimento de nações e concepções de cidadania, 
do povo e do popular, e do período em que, nos vários países, ocorre
ram esses eventos em relação às etapas do capitalismo e às característi- 
cas de sua expansão na região. No Noroeste, em um período histórico 
relativamente curto, convergiram os processos que discuto no capítulo 
VI: o vigoroso - e, em última instância, bem-sucedido - processo de 
formação do estado, que incluiu o estabelecimento de um alto grau de 
controle legal e de facto sobre territórios e populações; a democratização 
política até sua expansão por meio da aposta universalista; a vigorosa 
introjeção das ideias de nacionalidade e, com frequência, de um nacio
nalismo mobilizador e agressivo; e a forte expansão do capitalismo. Estes 
processos não só convergiram: dinamizaram-se uns aos outros em uma 
história bem-sucedida em termos do poder e da riqueza desses países, 
embora às vezes marcados por uma terrível violência e retrocessos.

Neste sentido, a história da América Latina foi mais desarticulada. 
Também foi muito diversa: existiram diferenças significativas na demo
grafia, nas instituições coloniais c civilizações indígenas preexistentes, 
nos principais produtos de exportação e nas etapas do capitalismo 
quando diversas regiões se incorporaram à economia mundial. Estas di

1 Já mencionei que discuti esta questão cm O’Donnell (1993), reimpresso como capítulo IX 
em O’Donnell (1997a). Recentemente, entre as conclusões de um estudo sobre a formação 
do estado na América Latina, c em contraste com o Noroeste, Centeno (2002, p. 275) obser
va que, na America Latina, “O estabelecimento de uma autoridade política exitosa sobre 
grandes territórios foi a exceção e não a regra”.
Além das fontes que cito no texto principal, veja Annino (1994), Annino et ul. (1994), Bcr- 
toni (2001), Botana (1994), Cavarozzi (1996 e 1997), Chiaramonte (1997 c 2004), Dunker- 
ley (2002), Guerra (1992, 1999b e 2003), Gutiérrez e Romero (1995), Halperín Donghi 
(1973, 1983 e 1985), López Alves (2000; existe edição cm castelhano, veja Obras citadas), 
Mahoney (2003), Murilo dc Carvalho (1982), Oszlak (1981 e 1997), Posada-Carbó (1995 c 
1998), Sábato (1999) e Whitchead (1994). O importante livro de Cardoso e Faletto (1969) 
também é relevante, embora não se ocupe diretamente do estado. Sábato (2001) proporcio
na uma revisão muito útil desta literatura; veja também Miller (2006).
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ferenças, por sua vez, tiveram consequências importantes em termos de 
como foram moldadas as economias, as estruturas de classe, as relações 
étnicas e os estados. Aliás, a partir da independência, muitos destes paí
ses tiveram governos que, quase sem aparato estatal e com fronteiras 
incertas com outros estados emergentes,3 tentaram governar popula
ções que, de modo geral, não reconheciam a si próprias como membros 
de uma mesma nação ou país;4 constituições formalmente democráticas 
(ou liberais), que em suas premissas contradiziam concepções coletivis
tas ou organicistas muito difundidas; relações sociais capitalistas im
plantadas apenas em parte do território; e centros políticos que, ao invés 
de impor a homogeneização legal e política global alcançada na maioria 
dos países do Noroeste, aceitaram a coexistência de suas instituições 
mais ou menos constitucionais com a subsistência de tipos patrimoniais 
de dominação, às vezes em grande parte de seu território. Como comen
ta Annino (1994, p. 230):

A perccpção que os grupos dirigentes tinham cm relação aos difíceis 
processos de formação do estado nacional era fundamentalmente dual: 
um espaço político-constitucional não muito extenso, identificado com 
as principais áreas urbanas, cercado por outro espaço muito mais exten
so e não constitucionalizado, que abarcava as áreas rurais.5

A resultante heterogeneidade estruturai da America I.atina — observada 
por muitos estudiosos da região — é visível hoje não apenas cm sua econo
mia, sociedade e demografia, mas também cm suas burocracias estatais e 
sua legalidade? Como observei, existem diferenças na região; no entanto, 

Ê claro que o Brasil e sua intacta territorialidade é urna exceção. Ainda assim creio que a 
descrição que estou fazendo das características gerais do estado latino-americano também 
se aplica a este país.

1 Guerra (1999a, p. 47) comenta que na /Xmérica Latina “[O| estado não é o ponto de chegada 
da nação, e sim o ponto de partida para sua criação... A independência precede tanto o nacio
nalismo quanto a nação". Mas cabe acrescentar que tal estado era muito frágil c fragmentado.

' Para uma interessante discussão das razões deste padrão, veja Mazzuca (2001), que enfatiza 
as várias fontes de tributação dos estados do Noroeste (sua própria população) e da Améri
ca I atina (basicamente comércio exterior) como fator crucial da debilidade originaria - in
cluindo principalmente, mas não apenas, sua base fiscal - assim como seu pouco alcance 
territorial (burocrático c legal) que já comentei. Para este argumento veja também Centeno 
(2002). López Alves (2000 e 2001) apresenta o interessante argumento que o tipo de guerras 
e de mobilização dos setores rurais também foram, no século XIX, fatores fundamentais na 
formação do estado e de suas variações na região.

♦ Em relação à formação antecipada de seu estado, o Chile se destaca como exceção, no sen
tido de que seguiu padrões semelhantes aos modelos do Noroeste. Uma valiosa avaliação
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todos os estados latino-americanos refletem a profunda heterogeneidade de 
suas sociedades. Grandes ou pequenos no tamanho de suas burocracias, a 
maioria destes estados são frágeis. Alguns foram frágeis desde seu começo 
e outros se enfraqueceram recentemente, por estranho que pareça, sob a 
democracia. No passado alguns destes estados foram máquinas repressivas 
eficazes mas nem nestes períodos nem depois conseguiram alcançar o míni
mo necessário para se tornarem estados razoavelmente fortes, isto é, capazes 
de estabelecer um grau razoável de coesão social e de normalizar legalmente 
suas sociedades e nações. O grande tema, e problema, do estado na América 
Latina, novamente com exceções parciais,7 é não penetrar nem organizar a 
totalidade de seu território, que sua legalidade é incompleta e que a legiti
midade de sua dominação é desafiada por sua pouca credibilidade como 
estado-para-a-nação/povo/cidadania e como filtro benéfico.*

Este é um estado que, por si próprio e em virtude de fatores exter
nos ao regime que operam sobre ele a partir das classes e setores domi
nantes, tanto nacionais quanto transnacionais, resistiu historicamente a 
sua ampliação, apesar de períodos de incorporação populista, controla
da basicamente de maneira vertical. Hoje, embora sob regimes demo
cráticos e da crescente consciência de direitos que menciono a seguir, 
este estado c acanhado, no sentido de que, exceto ocasionalmente, cos
tuma ser surdo ou pouco consistente em relação às demandas e interes
ses de grande parte de sua população. Além disso, quando classes e 
setores subordinados conseguem incluir direitos no sistema legal, não é 
raro que esses direitos, seguindo uma longa tradição na região, termi
nem sendo letra morta ou sejam revertidos; como observa Whitehead 
(2004; existe edição em castelhano, veja Obras citadas), estas falhas têm 

recente do funcionamento deficiente do estado nos países andinos e a relação com as suas 
- na maioria dos casos - instáveis democracias é a de Mainwaring (2006) e Mainwaring et 
al. (2006). De maneira mais geral para a América Latina, embora com ênfase na Argentina, 
veja lazzetta (2006).
Estas exceções são basicamente Chile, Costa Rica e Uruguai, e cm alguns sentidos são só 
parciais. Por outro lado dificilmente seria uma coincidência o fato destes países serem nor
malmente classificados como os que têm uma democracia de melhor qualidade e funcio
nam de maneira semelhante aos modelos típicos do Noroeste.
Isto pode ser chamado de um “estado rudimentar", termo que Elias (1996, p. 97; existe edi
ção em português, veja Obras citadas) atribuiu ao estado de Weimar por seu fracasso cm 
controlar a violência. Por outro lado, a América Latina não atingiu a situação de colapso 
estatal que a literatura discute cm relação a alguns países africanos; veja o excelente estudo 
dc llcrbst (2000); também Rotbcrg (2004) e Zartman (2006).
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sérias consequências em termos de desenvolvimento social e económi
co. Também têm sérias consequências políticas, porque este tipo de es
tado, e os governos que desfilam em sua cúpula, são pouco capazes de 
democratizar sociedades com uma longa história de pobreza e desigual
dade, o que exige esforços contínuos nos quais um estado mais amplo e 
forte desempenharia um papel fundamental.

VIIL2. Algumas características contemporâneas

A realidade atual de nossa região mostra que um estado pouco efi
caz, com baixos níveis de efetividade, credibilidade e filtragem pode co
existir com eleições razoavelmente limpas e com certos direitos e 
liberdades políticas. Mas, grande ou pequeno, esse estado raramente 
funciona como propulsor da extensão de direitos civis e culturais, e 
menos ainda dc direitos sociais. Ele não parece ser um estado-para-a- 
-nação/povo/cidadania, e também só raramente parecem sê-lo seus 
respectivos governos. Consequentemente, quase em sua totalidade, os 
latino-americanos percebem que o estado está orientado para favorecer 
os ricos c poderosos como mostra a Tabela I.

A percepção de um estado com fortes vieses é também a percepção 
de um estado corrupto. A mesma fonte reporta outra visão sumamente 
cética sobre um problema importante nestes países, a extensa corrupção 
c falta de progresso na sua redução. Isto fica claro na Tabela II.

Esta avaliação negativa9 é reforçada pelas respostas ao Latinobaró- 
metro cm 2008, quando, 68,6% dos latino-americanos respondem que 
creem que os funcionários estatais são corruptos, com um máximo de 
80,8% em Honduras e um mínimo, embora ainda alto, de 45,6% no 
Uruguai. Estas opiniões estão relacionadas com a opinião de que esse 
estado socialmente preconceituoso e corrupto gasta mal sua renda, 
como demonstra a Tabela 111.

9 Além disso, outra importante fonte de dados, o Latin American Public Opinion Project 
(LAPOP). após uma análise detalhada de suas próprias pesquisas (que infelizmente não são 
feitas na Argentina) chega à triste conclusão de que “Na maioria das medições fica claro que 
a corrupção continua se expandindo e desenvolvendo nas últimas décadas na região 
(2006). Para uma análise dessa questão veja Seligson 2002.
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TABELA I
Em benefício de quem se governa? (%)

Em benefício dos interes
ses dos poderosos

Para bem 
do povo

ARGENTINA 76,3 23,7

BOLÍVIA 59,9 40,1

BRASIL 62,0 38,0

COLÔMBIA 69,1 30,9

COSTA RICA 76,9 23,1

CHILE 71,9 28,1

EQUADOR 88,4 11,6

EL SALVADOR 85,2 14,8

GUATEMALA 80,5 19,5

HONDURAS 79,3 20,7

MÉXICO 67,2 32,8

NICARÁGUA 84,9 15,1

PANAMÁ 82,8 17,2

PARAGUAI 83,4 16,6

PERU 79,3 20,7

REP DOMINICANA 74,6 25,4

URUGUAI 50,1 49,9

VENEZUELA 45,8 54,2

Fonte: Latinobarómetro 2006, em resposta à pergunta, Você diria que o país é gover- 
nardo por interesses poderosos de quem atua em benefício próprio, ou é governardo 
em benefício do povo?" Sou muito grato à Corporación Latinobarómetro e sua diretora, 
sra. Marta Lagos, por facilitar o acesso a estes dados valiosos.
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TABELA II
Percepções do progresso (ou falta dele) 
na redução da corrupção no estado (%)

Muito Algum progresso Pouco Nenhum

ARGENTINA 2,9 26,1 36,4 34,7

BOLÍVIA 8,6 40,4 33,4 17,6

BRASIL 9,9 31,1 32 21

COLÔMBIA 24,5 31,3 27,2 17

COSTA RICA 9,9 30,9 32,4 26,8

CHILE 8,8 32,2 35,4 23,6

EQUADOR 2,5 20,4 31,3 45,7

EL SALVADOR 7,1 19 31 42,9

GUATEMALA 5,2 27,4 36,1 31,3

HONDURAS 12,2 26,2 28,1 33,5

MÉXICO 6 32,1 32,9 29,1

NICARÁGUA 14 18,9 30,5 36,6

PANAMÁ 6,4 30,7 27,6 35,2

PARAGUAI 3,6 14 31,8 50,7

PERU 5,3 25,9 31,6 37,2

RER DOMINICANA 10,8 40,6 30,7 17,9

URUGUAI 10,9 45,4 25,5 18,1

VENEZUELA 23 29,5 21,6 25,9

Fonte: Latinobarómetro 2006, em resposta à pergunta; "Quanto você acredita ter-se 
progredido em reduzir a corrupção nas instituições do estado nestes últimos anos?
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TABELA III
Percepções do bom uso (ou não) 

que o estado faz de sua renda fiscal (%)

Sim Não

ARGENTINA 24,1 75,9

BOLÍVIA 15 85

BRASIL 12,9 87,1

COLÔMBIA 21,7 78,3

COSTA RICA 12,3 87,7

CHILE 41,3 58,7

EQUADOR 12,1 87,9

EL SALVADOR 32,4 67,6

GUATEMALA 14,6 85,4

HONDURAS 21,3 78,7

MÉXICO 14,8 85,2

NICARÁGUA 15,5 84,5

PANAMÁ 14 86

PARAGUAI 18,3 81,7

PERU 10,6 89,4

REP. DOMINICANA 24,7 75,3

URUGUAI 56,4 43,6

VENEZUELA 42,6 57,4

Fonte: Latmobarómetro 2005, em resposta à pergunta; "Com respeito aos impostos de 
forma geral. Você acredita que o dinheiro dos impostos é bem empregado pelo estado?"
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Observe-se nesta tabela que as respostas nos três países com demo
cracias consideradas semelhantes às dos países do Noroeste (Chile, Costa 
Rica e Uruguai) também evidenciam uma visão negativa majoritária, em
bora menos que nos demais: o estado latino-americano é pouco crível.10 *

Este estado de pouca credibilidade também se revela como não con- 
fiável em relação a uma de suas responsabilidades básicas; a de proteger 
a segurança de seus habitantes através da polícia. A maioria dos latino- 
-americanos não confia nesta instituição (observe-se que, com exceção 
do Chile, mais de 50% dos entrevistados expressa desconfiança), geral
mente considerada corrupta e propensa à violência ilegal, como mostra 
a Tabela IV.

Estes são dados de indivíduos céticos a respeito dos discursos estatais 
afirmando que o estado existe e decide pelo bem de todos, incluindo o 
papel dc proteção da polícia, a instituição certamente mais relevante da 
vida diária, especialmente daqueles que são frequentemente vítimas da 
violência, os pobres. Apesar dc diferenças entre países, os pobres são uma 
grande parte da população da América Latina. Os cálculos variam para 
os primeiros anos desta década:11 de acordo com a fonte e a metodologia, 
há cerca de 40% de pobres e 15% dc indigentes na América Latina. Isto 
converge para um dos mais altos índices de desigualdade do mundo, es
timados para o mesmo período cm um coeficiente dc Gini dc 0.535.12

Alem disso, não menos relevante para o acesso à cidadania c seus 
direitos é o fato de, em 1995, 55,7% da população urbana economica-

10 Além disso. 75,2% dos latino-americanos não acham que os critérios para aplicar e arreca
dar impostos sejam justos (estas respostas são bastante homogéneas em toda a região, com 
um máximo de 88,9% de equatorianos e um mínimo de 63,9% dc hondurenhos que ex
pressam esta opinião); dados de Latinobarómetro 2003. Estas opiniões estão provavelmen
te relacionadas ao fato dc os países latino-americanos serem os que mais dependem dc 
impostos indiretos (principalmente regressivos) e menos dos diretos no mundo. Este tipo 
de sistema é, no melhor dos casos, neutro com relação à distribuição dc renda prévia à 
cobrança de impostos.

" Na América Latina, a marcante escassez de dados minimamente confiáveis ou a simples 
falta destes (exceto para alguns dados económicos, basicamente macro, que são de interesse 
das organizações financeiras internacionais c de alguns ministérios.) é um indício eloquen
te das deficiências dos estados latino-americanos. Em um projeto de investigação de que 
participo atualmente, concluímos, com poucas exceções, que os rcspectivos governos e, em 
consequência, múltiplos atores políticos e sociais, não têm informação suficiente para a 
elaboração e discussão adequada de numerosas políticas públicas.

12 A melhor fonte de dados são as informações anuais da CEPAL - Comissão Económica para 
a América Latina e o Caribe (vários anos). Outra fonte que recopila informação de várias 
organizações internacionais é a Organização dos Estados Americanos 2007.
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Fonte: Latibarómetro 2006, em resposta à pergunta": Quanta confiança você deposita 
na policia?"

TABELA IV
Confiança na polícia (%)

Muita Alguma Pouca Nenhuma

ARGENTINA 3,4 25,9 43,2 27,4

BOLÍVIA 3,1 30,1 37,6 29,2

BRASIL 12,4 30,1 35,4 22,1

COLÔMBIA 15,7 27,2 34,2 22,9

COSTA RICA 6,5 30,3 34,4 28,8

CHILE 17,4 46 24,8 11,8

EQUADOR 2 16,4 43,2 38,4

EL SALVADOR 10,5 23 39.3 27,2

GUATEMALA 3,9 16,3 39,4 40,4

HONDURAS 17,2 22,9 30,4 29,6

MÉXICO 7,8 23,5 34,5 34,2

NICARÁGUA 14,2 24,1 31 30,8

PANAMÁ 13,8 38,7 29,3 18,2

PARAGUAI 4,5 21,3 30,5 43,7

PERU 3,9 26,6 37,9 31,6

REP. DOMINICANA 10,8 35,4 32,3 21,5

URUGUAI 12,9 37,5 32,3 17,4

VENEZUELA 14,3 34,4 28,5 22,8
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mente ativa trabalhar no mercado informal. Esta porcentagem também 
esteve subindo: em 1980 era 40,2%, em 1985, 47,0% c em 1990, 52,1% 
(dados de Thorp, 1998, p. 221 epassbn; existe edição em castelhano, veja 
Obras citadas).13 Nos últimos anos, esta porcentagem diminuiu mas 
seus números absolutos aumentaram; além disso, para este problema e 
certamente para a pobreza e indigência, essa proporção é maior no setor 
rural, para o qual os cálculos relevantes são estimativas grosseiras; uma 
vez mais, a falta de dados confiáveis sobre este tema fundamental é um 
indício das agudas deficiências estatais. De qualquer forma, a situação 
geral resultante desta informação é grave, não só em termos do acesso 
restrito a direitos sociais básicos que ela implica, mas também porque a 
enorme economia que serve de base ao mercado de trabalho informal é 
uma grande fonte de drenagem de impostos que um estado razoavel
mente eficaz empregaria promovendo estes e outros direitos.

Estes dados enfatizam uma das especificidades desta região em 
comparação ao Noroeste. Neste, a expansão do estado e do capitalis
mo estimulou a crescente incorporação de trabalhadores urbanos e 
até muitos trabalhadores rurais ao mercado de trabalho formal; isto 
contribuiu enormemente para a ampliação dos direitos sociais e de 
outro tipo que mencionei no capítulo II. Ao contrário, com referência 
a um período anterior da América Latina, 1950-1980, Portes (1994, p. 
121) faz a importante observação de que “contrariamente a seu curso 
nos países avançados, a economia informal não diminuiu com a in
dustrialização; ao contrário, ela se manteve constante durante este pe
ríodo de 30 anos”; como observei, o mesmo ocorre ainda hoje (se é 
que não piorou) estimulado, entre outras razões, por altas taxas de 
crescimento da população economicamente ativa.14 Isto gera grandes 
obstáculos para a expansão de diversas dimensões da cidadania e para 
a maior democratização destes países; Mesa-Lago (2008a, p. 2) co
menta que estes fatos significam “ um desafio colossal para a previdên
cia social a fim de manter e expandir sua cobertura na medida em que 

“ Mesa-Lago (2008) informa que a média regional de emprego urbano informal era de 43% e 
47% em 2002, enquanto que em 2002-04 a incidência da pobreza sobre a população total toi 
de 41,7%.

” Sobre o setor de trabalho informal veja também Altiinir (1998; existe edição em castelhano, 
veia Obras ciladas), Centeno e Portes (2006), CEPAL (2007), Mesa-Lago (2008b), Portes 
(1994), Portes c Hallcr (2005), Rakowski (1994), e Tokman (1992; existe edição em castelha
no, veja Obras citadas, e 2004).
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a maioria dos trabalhadores informais está legalmente excluída ou 
têm cobertura voluntária”. Esta situação cria sérios obstáculos para a 
obtenção de direitos sociais básicos, mas não é a única consequência; 
também limita os direitos políticos de muitos ao criar um campo fértil 
para práticas clientelistas.

Por outro lado, o período posterior à democratização da década de 
1980, embora sob orientações políticas diferentes cm cada país, teste
munhou o acesso das classes altas e de segmentos de setores médios a 
níveis de consumo que imitam e, em alguns casos exageram, aos do No
roeste. A notoriedade deste tipo de consumo contrasta com a pobreza 
do resto da população que, graças a um crescente acesso aos meios de 
comunicação de massa, assiste à promoção constante desse consumo. 
No entanto, os governos — sobretudo os da última década - elaboraram 
políticas de redução (embora a níveis ainda pouco satisfatórios) da po
breza e da mortalidade infantil, aumentaram a expectativa de vida e ex
pandiram a educação primária e secundária (embora a extensão e a 
qualidade destes avanços variem muito, especialmente15 mas não só, de 
acordo com a desigualdade de cada país).

Em um contexto assim, a democracia política e suas dimensões uni- 
versalistas e igualadoras parecem ter ficado à deriva em uma sociedade 
fragmentada, desigual e fragilmente conectada a um estado com desem
penho deficiente em suas quatro dimensões. Isto tende a privar a vida 
social de um sentido de orientação coletiva e da sensação de que o esta
do é um leme que pode lhe dar direção. Da mesma forma, na medida cm 
que o estado por momentos parece se desintegrar na banalidade das 
incapacidades e escândalos de sua corrupta colonização, a própria polí
tica tende a parecer participar dessa banalidade.

Sobre estes temas e outros relacionados refiro-me novamente à CEPAL - Comissão Econó
mica para a América Latina e o Caribe, (vários anos). Acrescento que essa fonte (ibid., 
2009), em uma publicação que infelizmente chegou a meu conhecimento tarde demais para 
este livro, informa que houve novidades positivas durante os anos 2003-07. Neste período, 
sobretudo como resultado da situação económica internacional favorável c a presente tran
sição demográfica que contribui para uma diminuição da proporção de menores na popu
lação total, a média regional de pobreza caiu para 32% e a da indigência para 12,9%, junto 
com uma paralela redução da mortalidade infantil c uma pequena queda da desigualdade 
medida pelo índice de Gini, com crescimento, ainda que leve em termos de média regional, 
do gasto social. No entanto, como esta fonte comenta, a aparente tendência se inverteu cm 
2008, e não está claro se será retomada cm futuro próximo.
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VIII.3. Democracias estranhas e defeituosas, 
mas que sobrevivem

A “crise da política” (ou de “representação”) é mencionada com fre
quência no mundo, mas provavelmente em nenhum outro lugar mais 
que na América Latina. É efetivamente uma crise, mas a democracia 
política, embora com seus muitos defeitos, imprime características es
pecíficas à América Latina contemporânea. Uma delas é que, embora 
vários presidentes tenham sido forçados a renunciar antes da finalização 
de seus mandatos, isto ocorreu por meio de canais institucionais, sem o 
golpe militar que no passado era quase obrigatório.16 Como indica Che- 
resky (2008a, p. 183), isto se relaciona ao fato das eleições nestes países 
“terem se transformado em fonte quase indiscutível de poder político”; 
no entanto, é preciso fazer uma ressalva com relação a essa afirmação, na 
verdade ela se refere unicamente à via de acesso ao poder político provi
da pelo regime, e não às importantes — e, às vezes, predominantes — vias, 
algumas formais e muitas informais, que se originam de diversas cons
telações de poder, como mencionei no capítulo III.17

Em muitos países, o enfraquecimento de partidos c sistemas parti
dários, e a influência crescente dos meios de comunicação de massa e 
das pesquisas de opinião, fizeram com que um bom número de eleições 
nacionais passassem a ser competitivas. Um número razoável destas de
mocracias até o momento sobreviveu a crises graves de vários tipos. In- 
felizmente isto não significou o fortalecimento ou o aumento de 
confiança nos partidos e em outra instituição essencial do regime de
mocrático, o congresso. Como podemos notar, respectivamente nas Ta
belas V c VI, uma esmagadora maioria dos latino-americanos expressa 
desconfiança nos partidos c no congresso e muitos não confiam de for
ma alguma neles.18

’*•  Para análise destes casos veja Pérez Linan (2007).
17 Refiro-me também às análises importantes que Strasser vem realizando sobre este terna e 

outros relacionados; veja as obras deste autor citadas no capitulo III, nota de rodapé 10, 
especialmente Strasser (1990 e 1991).

•" Baseado nestas opiniões, o Latinobarómetro 2008 informa que os dados se mantiveram es
táveis nas pesquisas no decorrer da década atual: só 57% dos latino-americanos estão de 
acordo com a afirmação “Sem congresso nacional não pode haver democracia” e 56% com 
esta mesma afirmação com relação aos partidos políticos.
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TABELA V
Confiança nos partidos políticos (%)

Muita Alguma Pouca Nenhuma

ARGENTINA 1,1 11.7 31 56,2

BOLÍVIA 1,7 16 32,4 49,9

BRASIL 4,2 18,6 36,1 41,1

COLÔMBIA 3,8 14,5 39,3 42,5

COSTA RICA 3,7 22,7 31,1 42,5

CHILE 2,6 21,9 35,4 40

EQUADOR 0,8 7 29 63,3

EL SALVADOR 3,2 12,7 35,7 48,4

GUATEMALA 2,2 14,1 36,4 47,3

HONDURAS 11.3 15,5 26,4 46,8

MÉXICO 5.7 23,9 36 34,4

NICARÁGUA 4,7 13,9 29,3 52,1

PANAMÁ 5,6 18 32,2 44,2

PARAGUAI 2,6 11 29,3 57,1

PERU 1.3 18,8 38,6 41,3

REP. DOMINICANA 5 25 40,5 29,5

URUGUAI 4,9 28,9 37,5 28,7

VENEZUELA 12,3 29,1 34,1 24,4

Fonte: Latinobarómetro 2006, em resposta à pergunta:"Quanta confiança você 
deposita nos partidos políticos?"
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Fonte: Latinobarómetro 2006, em resposta à pergunta "Quanta confiança você deposi
ta no Congresso Nacional/Parlamento?

TABELA VI
Confiança no Congresso (%)

Muita Alguma Pouca Nenhuma

ARGENTINA 3,7 22,2 39,6 34,5

BOLÍVIA 4,2 30 36,9 28,8

BRASIL 8,4 24,3 36,8 30,5

COLÔMBIA 6,9 22,8 37,9 32,3

COSTA RICA 5,8 25,8 36,2 32,3

CHILE 3,5 27,7 39,8 29

EQUADOR 0,3 5,7 27,9 66,1

EL SALVADOR 4,3 15,5 37,4 42,8

GUATEMALA 3,3 17,3 38,4 41

HONDURAS 13,4 19,3 30,5 36,8

MÉXICO 6,3 23,5 37,1 33,1

NICARÁGUA 5 13,9 30,6 50,5

PANAMÁ 3,7 18,4 37,3 40,5

PARAGUAI 3,6 12,5 32,7 51,2

PERU 1,3 18,3 36,4 44

REP. DOMINICANA 7,2 34,5 39,1 19,3

URUGUAI 8.7 40,9 34,1 16,3

VENEZUELA 24,4 34,3 19,6 21.7
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Além disso, como vimos em relação à polícia, a maioria dos latino- 
-americanos desconfia do poder judiciário, mesmo que em média este 
último consiga resultados um pouco melhores que os dos partidos e o 
Congresso (veja Tabela VII).

De modo coerente com estas respostas, são poucos os latino-ameri
canos que creem que os tribunais punam os culpados, como mostra a 
Tabela VIII.

Estas respostas apontam para problemas cujas graves consequências 
ultrapassam a estrita esfera da política: outra esmagadora maioria de 
latino-americanos opina que o estado fracassa não só na eficácia da po
lícia e do poder judiciário, mas também na efetividade de seu sistema 
legal para garantir um grau razoável de igualdade perante a lei. Isto é o 
que mostra a Tabela IX.

No entanto, apesar destas percepções críticas e dos óbvios defeitos a 
elas subjacentes, e cm certa medida também em consequência delas, 
hoje muitos latino-americanos estão preparados para exigir energica
mente vários direitos. Embora as visões a respeito do estado e das insti
tuições básicas do regime sejam mantidas, a maioria declara preferência 
pela democracia e recusa as alternativas autoritárias: uma proporção 
bastante significativa (63%) afirma preferir a democracia, (veja Tabela 
X); c uma média ainda mais alta (75,9%) explicitamente prefere a de
mocracia a um “governo autoritário” (veja Tabela XI).

Mas os entrevistados que expressam preferência majoritária pela 
democracia manifestam também desconfiança em relação à instituição 
que supostamente é responsável pela transparência de um elemento tão 
básico da democracia como as eleições. Veja a Tabela XII e sua evidente 
implicação de suspeita dc fraude e de outros atos irregulares na maioria 
dos países, com a exceção parcial do Uruguai.

As pesquisas em outros países democráticos exibem uma combina
ção de ceticismo, se não cinismo, em relação às instituições políticas 
básicas junto ao apoio majoritário ou aprovação da democracia. Mas a 
América Latina e especialmente a Argentina, são um caso extremo desta 
combinação. Este padrão, assim como outros dados19 - alguns dos quais 
apresento a seguir — cria sérios problemas de interpretação. Vários pes-

Além da rica mina dc dados que é a fonte que uso aqui, o Latinobarómctro, rcfiro-mc espe- 
cialmente à já mencionada série de pesquisas realizadas pela Latin American Public Opi- 
nion Projcct (LAPOP). Também, para análises de dados até começos dc 2000, veja PNUD, 
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, 2004.
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TABELA VII
Confiança no poder judiciário (%)

Muita Alguma Pouca Nenhuma

ARGENTINA 4,3 27,9 43,7 24,1

BOLÍVIA 4,6 34 39,4 21,9

BRASIL 14,7 31,4 36,5 17,4

COLÔMBIA 11,8 27,1 42 19,1

COSTA RICA 10,7 35 38,3 15,9

CHILE 3,6 30 40,2 26,3

EQUADOR 0,8 14,4 33,6 51,1

EL SALVADOR 7,6 21,5 38,5 32,4

GUATEMALA 4,2 24 48,2 23,5

HONDURAS 15,2 18 32,1 34,6

MÉXICO 8,2 31,4 36,8 23,7

NICARÁGUA 8,7 16,8 36,2 38,3

PANAMÁ 6,6 34,5 36,3 22,6

PARAGUAI 5,5 14,1 39,7 40,8

PERU 2,5 16,6 39,8 41,1

REP. DOMINICANA 12,8 44,2 29,8 13,2

URUGUAI 15,2 42,6 29,8 12,4

VENEZUELA 23 37,6 24 15,5

Fonte. Latinobarómetro 2006, em resposta à pergunta:"Quanta confiança você deposita 
no Poder Judicial?"
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TABELA VIII
Os tribunais punem os culpados sem se 

importar com quem são eles? (%)

Concordo 
muito

Concordo Discordo
Discordo 

muito

ARGENTINA 5,8 19.6 51 23,6

BOLÍVIA 4,7 34,2 49,2 11.9

BRASIL 20,8 25,1 19,6 34,4

COLÔMBIA 10,1 35,4 45,7 8,8

COSTA RICA 12,2 36,2 35,9 15,7

CHILE 4,8 25,9 52.3 17

EQUADOR 4,1 27,2 47,2 21,4

EL SALVADOR 5 22,5 43,8 28,7

GUATEMALA 6,5 24 40,7 28,8

HONDURAS 9.5 25,5 34,8 30,2

MÉXICO 6,1 29,6 48,4 15,9

NICARÁGUA 11.5 20,6 44,5 23,4

PANAMÁ 5,3 18,6 48,6 27,5

PARAGUAI 1,5 22,8 44,3 31,3

PERU 4,8 25,1 54 16

REP DOMINICANA 13,4 29,2 39,8 17.6

URUGUAI 7,7 45,7 40 6,6

VENEZUELA 16,3 31,6 38,3 13,8

Fonte: Dados do Latibarómetro 2005 em resposta à pergunta: "Você diria que está de 
muito acordo, de acordo, em desacordo ou muito desacordo, com a seguinte opinião: 
O sistema judicial pune os culpados sem se importar com quem são eles?
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TABELA IX
Opiniões sobre a igualdade perante a lei (%)

Muita Alguma Pouca Nenhuma

ARGENTINA 4,6 13,9 44,1 37,3

BOLÍVIA 5,9 15 40,2 38,9

BRASIL 11,4 12,5 48,7 27,4

COLÔMBIA 10,3 21 46,3 22,4

COSTA RICA 18,5 19 38,8 23,6

CHILE 4,9 15 49 31.2

EQUADOR 3,3 10,7 58,5 27,4

EL SALVADOR 17,4 12,1 30,9 39.6

GUATEMALA 4,1 14 44,8 37.1

HONDURAS 23 9,2 39,5 28,3

MÉXICO 10,5 12,2 40,6 36,7

NICARÁGUA 19,4 12,2 26 42,4

PANAMÁ 12,1 16,4 37,8 33,7

PARAGUAI 7,6 12,2 28,2 52

PERU 7,3 11,9 48,6 32,2

RER DOMINICANA 10,5 12,3 35 42,1

URUGUAI 10,4 39,5 35,3 14,8

VENEZUELA 22,1 24,7 36,8 16,4

Fonte: Latinobarómetro 2005, em resposta à pergunta: "Você diria que existe igualdade 
perante a lei?” A mesma fonte, baseando-se no informe geral sobre sua pesquisa de 
2008, deixa claro que as respostas negativas a esta pergunta se mantiveram estáveis 
durante a década.
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TABELA X
Preferência pela democracia. I. (%)

Concordo 
muito Concordo Discordo

Discordo 
muito

ARGENTINA 28,1 59 10.7 2,1

BOLÍVIA 20,6 60,3 16.2 2,9

BRASIL 40,6 41,8 12,6 5

COLÔMBIA 19,4 58,9 18,9 2.8

COSTA RICA 25.4 59 12,3 3,3

CHILE 29 50,1 17.7 3.2

EQUADOR 13.3 57,7 23,8 5.2

EL SALVADOR 20,2 47,8 25,7 6.3

GUATEMALA 15,9 59,8 21 3,3

HONDURAS 18,1 55,9 19,3 6,8

MÉXICO 16,6 57 21,7 4,7

NICARÁGUA 28,6 46,1 21,5 3,9

PANAMÁ 29,9 54,9 12,3 2,8

PARAGUAI 13,5 45,4 28 13

PERU 12,9 62,1 20,7 4,3

URUGUAI 48,0 41,4 8,4 2,2

VENEZUELA 32,7 60,8 5,5 1,1

MÉDIA PARA A AMÉRICA LATINA 63 29 6,1 1,9

Fonte: Latinobarómetro 2006, em resposta à pergunta: "Você diria que está de muito 
acordo, de acordo, em desacordo ou em muito desacordo com a seguinte opinião: A 
democracia tem problemas, mas ainda é o melhor sistema de governo".
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TABELA XI
Preferência pela democracia. II. (%)

A democracia 
é preferível

Em algumas 
circunstâncias 

é preferível 
um governo 
autoritário

Indiferente

ARGENTINA 75 16,5 8,5

BOLÍVIA 65,5 19,7 14,8

BRASIL 54,4 21,4 24,2

COLÔMBIA 56,0 16,5 27,5

COSTA RICA 80,9 9,5 9,6

CHILE 58,9 14 27,1

EQUADOR 59 22,7 18,3

SALVADOR 58,7 16,8 24,5

GUATEMALA 44,9 38,1 17

HONDURAS 57,7 13,3 29

MÉXICO 61,8 17,5 20,8

NICARÁGUA 63,8 15,9 20,2

PANAMÁ 59,9 20,6 19,4

PARAGUAI 43 31,8 25,2

PERU 60,1 21,7 18,2

URUGUAI 73,8 21,4 4,9

VENEZUELA 80,5 9,9 9,6

MÉDIA PARA A AMÉRICA LATINA 75,9 12,4 11,8

Fonte. Latmobarómetro 2006, em resposta à pergunta "Com qual das seguintes frases 
você concorda mais: A democracia é preferível a qualquer outra forma de governo; 
em algumas circuntâncias um governo autoritário pode ser preferível a um governo 
democrático; pessoas como nós acham indiferente ter um governo democrático ou 
antidemocrático
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TABELA XII
Confiança no Tribunal Eleitoral (%)

Muita Alguma Pouca Nenhuma

ARGENTINA 6,7 31 34,9 27,4

BOLÍVIA 16,8 43,6 29,8 9,7

BRASIL 29,4 35,7 24,2 10,7

COLÔMBIA 11,3 27,6 41,3 19,7

COSTA RICA 26,5 37.2 26 10,3

CHILE 20,7 39,1 29,6 10,6

EQUADOR 2,1 11.5 33,3 53,1

EL SALVADOR 11.9 20,6 36,4 31,1

GUATEMALA 15,8 30,4 35,9 17,8

HONDURAS 22,9 24,7 27,9 24,5

MÉXICO 20,7 31,5 26 21,8

NICARÁGUA 16,2 22,1 30,3 31,5

PANAMÁ 29,8 42,9 17,1 10,2

PARAGUAI 9,1 20,4 37,2 33,3

PERU 9,1 41,4 35,4 14,1

REP. DOMINICANA 9,4 34,9 30,3 25,3

URUGUAI 27,9 49,5 18,2 4,4

VENEZUELA 34,6 29,8 17,5 18,1

Fonte Latinbarómetro 2006 em resposta à pergunta: "Quanta confiança você desposita 
no Tribunal Eleitoral?"
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quisadores estão trabalhando com eles; espero contribuir com esta tare
fa em meu livro futuro, mas, como já comentei aqui, só posso mostrar 
algumas das dimensões mais proeminentes do problema.

Neste cenário democratizado, mas apenas formalmente institucio
nalizado, vários segmentos da população exigem seus direitos por meio 
de atos de protesto coletivos demandando decisões e vetos de políticas 
públicas. Estes processos de massa se desenvolveram simultaneamente, e 
às vezes de forma coordenada, com uma verdadeira explosão de ações 
judiciais que são curiosamente inconsistentes com as visões difundidas 
sobre o poder judiciário que vimos na Tabela V. Algumas destas iniciati
vas são ações de classe e/ou de interesses coletivos, e/ou por alguns direi
tos civis e/ou culturais básicos, e outras de punição de atos de violência 
e/ou corrupção estatal. Estes são fenômenos novos e importantes de 
accoiuitability social e judicial que estão chamando a atenção de uma 
abundante literatura, não só de acadêmicos como também de ONGs e 
dos meios de comunicação.20 Estas ações expressam um vasto conjunto 
de demandas que incluem, entre outras intensamente articuladas, vários 
direitos de gênero, étnicos, do meio ambiente e da saúde; isto, cm alguns 
países c períodos implicou uma explosão dc demandas escassamente 
agregadas c processadas pelos partidos políticos e legislaturas. É claro, 
muito precisa ser conquistado nestas áreas, mas estas ações, tanto as de 
massa como as mais focalizadas no poder judiciário, deixam clara a difu
são da consciência de direitos entre amplos segmentos da população.

Em seu alcance, motivação e capacidade de mobilização, estes pro
cessos são importantes novidades para a América Latina: implicam uma 
expansão da democratização, especialmente em relação à vontade de 
invocar e mobilizar os direitos políticos do regime democrático para 
exigir outros, principalmente por parte de setores c classes sociais que 
antes tinham seus direitos severamente restritos.

Por outro lado, em alguns países latino-americanos estes processos 
operam simultaneamente com um fenômeno bastante particular. Al
guns líderes políticos, inclusive vários presidentes passados e atuais, têm 
um forte viés anti-institucional, que com frequência inclui um profun
do ceticismo com respeito às instituições do regime democrático. Eles 
concebem a democracia e seu próprio governo de forma cesarista, su-

» Veja Sniulovitz e Peruzzotti (2000) e Peruzzotti e Smulovitz (2002); veja também Domingo 
(2006), Domingo e Sieder (2001), Gargarella et al. (2006) e Sieder (2005). 
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permajoritária e hiperpresidencialista. São democráticos na medida em 
que são eleitos em eleições razoavelmente limpas e durante seu manda
to permanecem vigentes algumas liberdades políticas básicas (no entan
to, alguns presidentes que começam desta forma desviaram-se na 
direção do autoritarismo, como Fujimori no Peru e, para mencionar 
outra região, Putin na Rússia; e Chávez atualmente na Venezuela). Estas 
são as que denominei democracias delegativas.21 Estes líderes (e seus se
guidores) creem que pelo fato de sua eleição ter sido razoavelmente lim
pa os presidentes têm direito de governar segundo o que consideram 
melhor para o país; em consequência, várias instituições de responsabi
lização e accountability, tanto as constitucionalmente prescritas (como o 
congresso e o poder judiciário) como as que foram acrescentadas na 
maioria dos países (defensores públicos, onibudsnien, agências de audi
toria, vários tipos de fiscalização e outras) são consideradas obstáculos 
incómodos que esses governantes se empenham - e muitas vezes conse
guem — em cancelar, cooptar ou neutralizar. Isto faz com que estas de
mocracias sejam delegativas, mas não representativas.

É significativo que — não só nos países cm que líderes delcgativos 
chegaram ao governo nacional — muitos latino-americanos expressem 
opiniões compatíveis com esse tipo de governo; veja na Tabela XIII a 
alta proporção (um notável 74,9% de latino-americanos) que concor
da muito ou concorda que “mais do que partidos políticos ou do con
gresso, necessitamos de um líder decidido que solucione os problemas 
do país”.22

Países como Brasil (mas só depois de Collor), assim como democra
cias que, cm seu funcionamento, guardam mais semelhança com as do 
Noroeste (Chile, Costa Rica c Uruguai) ficaram livres da “opção” delegati- 
va; mas, como podemos observar na Tabela XIII, a maioria dos entrevis
tados nestes países também expressa preferência pelo “líder decidido”.

■' Sobre democracia delcgativa veja O’Donnell (1997a), capítulo X. Sobre o que denominei de 
“accountability horizontal” refiro-me novamente aos capítulos II, III e IV de O' Donnell 
(2007a).

■’ Observe-se que a proporção dc respostas que concordam muito e concordam com um 
enunciado claramente autoritário (“Não me importaria que um governo não democrático 
chegasse ao poder se solucionasse os problemas económicos") é significativamente menor 
que a da Tabela XIII: uma média de 53% para a América Latina, com um máximo de 693b 
para o Paraguai c um mínimo de 31 % para o Uruguai: de qualquer forma, as porcentagens 
dc outras democracias são perturbadoramente altas, Chile 49% c Costa Rica 54%, seme
lhantes aos países maiores da região, Brasil (57%) e México (619b), e mais altas que o país 
que desde sua democratização passou por várias sérias crises, /Xrgentina (43%).
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TABELA XIII
Respostas sobre um "líder decidido"

Concordo 
muito

Concordo Discordo
Discordo 

muito

ARGENTINA 24 44,8 22,5 8,7

BOLÍVIA 17,7 58,9 17,8 5,5

BRASIL 58,1 24,5 7,7 9,7

COLÔMBIA 25,2 56,8 16,5 1,5

COSTA RICA 28,5 39,7 17,8 14,1

CHILE 22,4 49,6 20,2 7,9

EQUADOR 17,8 46,8 24,9 10,4

EL SALVADOR 28,6 49,7 12,4 9,3

GUATEMALA 14,7 42,3 25,5 17,4

HONDURAS 24 60,2 13,2 2,6

MÉXICO 28 51,7 15,8 4,6

NICARÁGUA 24,9 64,5 8,1 2,5

PANAMÁ 23,9 53,6 15,1 7,5

PARAGUAI 44,2 42,3 9,7 3,8

PERU 22,8 56,8 17,1 3,4

URUGUAI 17,9 41,6 21,9 18,6

VENEZUELA 34,8 35,9 18,2 11,1

MÉDIA PARA A AMÉRICA LATINA 26,7 48,2 17,0 8,1

Fonte: Latinobarómetro 2003, em resposta à pergunta.Você está de muito acordo, de 
acordo, em desacordo, ou em muito desacordo com a seguinte afirmação: mais que 
partidos políticos e Congresso o que nos falta é um líder político decidido que resolva 
problemas.



Uin rápido olhar sobre a América Latina 199

Estas opiniões, por um lado, e por outro as preferências pela demo
cracia que vimos nas tabelas anteriores, são parte do problema de inter
pretação a que me referi acima. Embora estejam ainda pendentes as 
análises necessárias, o que por enquanto parece claro é que na América 
Latina surgiu uma nova situação. Isto pode ser resumido com os títulos 
de dois textos de um estudioso desta matéria: uma “nova cidadania” 
(Cheresky, 1999) imersa na “política depois da [crise dos] partidos [po
líticos]’ (Cheresky, 2006), livre para escolher em quem votar quase sem 
as amarras da lealdade de classe ou de partido. No entanto, creio que 
esta imagem necessita uma correção parcial em função da dependência 
que - em alguns casos, de vastos setores do eleitorado - criam os “con
troles verticais” governamentais enfatizados recentemente por Ippolilo- 
-O’Donnell; estes controles referem-se, sobretudo a um clientelismo 
difuso e a várias práticas de pressão e cooptação exercidas a partir do 
estado sobre movimentos sociais e sindicatos.23

Atualmente temos democracias políticas que resistiram a sérias cri
ses; mas como disse elas coexistem com regimes subnacionais autoritá
rios; com um estado que, na maioria dos países, continua fracassando 
em todas suas dimensões; coin marcantes desigualdades, extensa po
breza e indigência; com desigualdade de direitos civis e culturais, junto 
com um escasso progresso e, em vários países, regressões em direitos 
sociais;2’ e, em alguns países, também com regimes que em um sentido 
são democráticos mas que mostram o viés anti-institucional que os faz 
dclegativos e não representativos. Mas também existe uma cidadania 
que, apesar do impacto negativo de práticas clientelistas e corruptas, 
está mais consciente do que nunca de seus direitos e mais disposta a 
exigi-los e a exercê-los, embora frequcntemenle o faça fora das arenas 
institucionais providas pelo regime. Este é o mais longo período de de
mocracia na América Latina; nas características que descrevi resumida
mente, há uma nova situação democrática, não prevista pela literatura, 
incluindo os que, como eu, anteriormente trabalharam tratando das 
transições a democracia.

Outra dimensão positiva da democracia política na América Latina 
é a facilitação do surgimento de movimentos e partidos políticos de po- * 24 

■’ Veja Ippolito-ODonnel! (2009a e 2009b).
24 Com base cm um estudo já mencionado e dados da implantação dc direitos na América 

latina, Fowerakcr e Krznaric (2002, p. 29-59) acham que isto ocorreu pouco depois da 
conquista generalizada dos direitos políticos. Veja também Foweraker e Landman (1997).
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vos originários, após séculos de cruel opressão, discriminação e exclu
são; estes são muito importantes em alguns países, tais como o Equador 
e especialmente a Bolívia.25 Isto mostra que, mesmos estas democracias 
defeituosas têm importância, visto que proporcionaram um contexto 
menos repressivo e o reconhecimento constitucional, ou pelo menos le
gal, de uma série de direitos de povos e comunidades indígenas (com 
ajuda de redes e organizações internacionais, tema ao qual retorno no 
capítulo IX).

Em síntese, nas situações discutidas neste capítulo existe um fator 
que desejo enfatizar: apesar dos múltiplos defeitos destas democracias 
diversos direitos políticos (associação, expressão e semelhantes) foram 
usados e invocados para mobilizar, desde o voto c ações coletivas até 
ações judiciais, a exigência de uma série de direitos. Como ocorre com a 
literatura recente sobre a formação do estado nos Estados Unidos, o 
estudo das características das democracias latino-americanas contem
porâneas é uma fronteira de investigação recentemente aberta; esta pro
blemática emergente já gerou estudos valiosos;26 no entanto, muito falta 
para compreendê-la antes de fazermos avaliações seguras dos contornos 
e perspcctivas futuras delas.

Veja Assies (2001; existe edição em castelhano, veja Obras citadas), Assies et al. (2001; existe 
edição em castelhano, veja Obras citadas), Gómez (2002), Gray Molina (2006), Sieder (2000 
e 2002), Stavenhagen (1996), Van Cott (2000, 2005 e 2008) e Yashar (2005).

'■ Veja especialmente Cavarozzi e Abai Medina (2002), Cheresky (1999, 2006, 2006 e 2007), 
Garretón (1994 e 2000), Garretón et al. (2003), Gibson (2004), lazzetta (2006), I lagopian e 
Mainwaring (2005) e Quiroga (2005), assim como as contribuições anteriores de Weffort 
(1989 e 1992). Parte desta literatura discute um tema concomitante aos que menciono no 
texto, que, apesar de sua importância, sobretudo na Argentina, vai à frente do rápido olhar 
deste capítulo; refiro-me àquilo que, em vários desses países, foi a forte territorialização da 
política e dos partidos.



Capítulo IX*

Contexto social, 
opções e convergências

No capitulo VII observei que a disponibilidade de redes dialógicas do 
discurso é uma condição necessária, ou pelo menos extremamente útil, 
para nutrir a dialética de identidade, reconhecimento e socialização. Esta 
é a razão pela qual a importância da democracia vai além de seus aspec
tos puramente políticos; ela c importante para a existência, reprodução e 
eventual expansão dessas redes e, com elas, para o ativo exercício da cida
dania. É aqui que a agência pressuposta pela democracia política é adqui
rida, reproduzida e reelaborada — e, às vezes, perdida. Os comentários 
prévios nos convidam a deixar o nível cm que estávamos naquele capítu
lo c, como a revisão geral da América Latina que realizamos no capítulo 
anterior mostrou problemas graves em nível macro, permanecermos, no 
presente capítulo, neste nível. Na seção IX. 1 discuto algumas relações en
tre dialógica e liberdades políticas e seu contexto social, e indico a dimen
são inerentemente social de algumas liberdades “individuais”. Este 
raciocínio leva à descoberta (IX.2) de uma convergência importante

‘ O presente capítulo baseia-se parcialmente em O’Donnell (2003). 
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entre a democracia (como a concebo aqui) e concepções de direitos hu
manos e desenvolvimento humano; afirmo que esta convergência surge 
porque estas três correntes se baseiam em uma visão semelhante do ser 
humano como agente. Estas concepções inevitavelmente suscitam o 
complexo problema de quais seriam as condições mínimas, ou as opções, 
para que se efetivem os valores postulados por essas correntes (IX.3). 
Nesta seção enfatizo a importância dos direitos e liberdades da democra
cia política, e de quaisquer direitos civis que estejam disponíveis para as 
árduas lutas que devem travar os setores necessitados para obter aquelas 
condições. Mas essas lutas e os processos relacionados se entremeiam 
com fenômenos que sempre existiram, mas que se intensificaram signifi
cativamente em épocas recentes, ou seja, os vários fenômenos de plura- 
lização e globalização. Abordarei este tema no próximo capítulo.

IX. 1. Sobre o contexto social

Vimos no capítulo I que muitos autores concordam que a disponi
bilidade de informação livre, pluralista e não monopolizada ou censura
da é condição necessária para a existência de um regime democrático. 
Um dos atributos enumerados por Dahl, por exemplo, e que “existam 
fontes alternativas de informação protegidas por lei”.2 Observem que 
isto não c estritamente um direito individual: ter este tipo de informa
ção é um fato social, independente da vontade de indivíduos que podem 
ou não usar essa informação. Por outro lado, o direito à disponibilidade 
dc informação livre e pluralista é a outra face — social,coletiva — da moe
da das liberdades individuais de expressão c associação; os aspectos in
dividuais e sociais dos dois tipos de liberdades e direitos implicam e 
geram uns aos outros.3 4

O acesso à informação livre e pluralista e seus correlatos, as liberda
des de expressão e associação se estendem, como demonstra a enorme 
atenção que lhes dão a teoria e a prática jurídica,’ por inúmeros espaços 

2 Dahl (1989, p. 221).
' Raz (1984, p. 87) afirma convincentemente que estas “benéficas características gerais da socie

dade são inerentemente bens públicos [...] geralmente em beneficio de todos os indivíduos”.
4 Esta afirmação surge também do argumento que desenvolvi no capítulo II, no sentido de 

que estes direitos tiveram sua origem histórica e legal, assim como sua esfera mais frequen
te de exercício, nos direitos civis.
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sociais, que ultrapassam em muito o regime. Para ser efetiva, esta liber
dade supõe duas condições enormemente facilitadoras, se não necessá
rias. Uma é um contexto social favorável para a existência de uma 
diversidade de valores, crenças, estilos de vida e opiniões; a outra é um 
sistema legal que apoie esta diversidade e, por meio desta, a existência e 
contínua transformação de um contexto social diverso e de uma esfera 
pública dialógica.

Como no capítulo I, aqui encontramos um problema de limites: é 
teoricamente impossível dizer onde e com base cm que critérios traça
ríamos uma linha divisória clara e firme entre os aspectos da liberdade 
de informação alternativa necessários para que exista a democracia po
lítica, e os que não o são. Em um determinado país, por exemplo, a dis
cussão sobre assuntos políticos seria permitida, mas alguns temas 
restritos. Por exemplo, se a discussão pública sobre direitos de gênero ou 
diversidade sexual fosse censurada, ou se fosse proibido a grupos pro
motores da reforma agrária o acesso aos meios de comunicação, não 
consideraríamos esta liberdade satisfeita. No entanto, no passado não 
muito longínquo dos países do Noroeste, este tipo de restrição não era 
considerado problemático.5 Alem disso, como vimos nos problemas dos 
limites de outras liberdades, isto suscita uma pergunta comparativa 
complicada: seria apropriado aplicar a novas democracias os critérios 
utilizados atualmente por países do Noroeste, ou devemos aceitar crité
rios mais restritivos como aqueles aplicados por estes países há décadas 
- ou existem alternativas? E, cm que medida certas especificidades cul
turais, religiosas ou de outro tipo podem autorizar em alguns países 
restrições consideradas injustificáveis em outros? Como argumentei no 
capítulo I, não há, e nunca haverá, critérios a priori ou abstratos teori
camente fundados que, de uma vez por todas, tracem uma clara linha 
divisória nestas questões; este é um tema complicado que retomo no 
próximo capítulo.

Necessitamos agora avançar um pouco mais em nossa análise. Pri
meiramente, voltemos às relações políticas delimitadas por um regime 
democrático. Vimos que nesta esfera os indivíduos são legalmente cons
truídos como agentes; são cidadãos(dãs) políticos que podem votar e 
tentar se eleger, dispõem da personalidade legal que subjaz a seus direi

5 Neste sentido, Holmes e Sunstcin (1999, p. 104) comentam que “Os direitos (...] estão se ex
pandindo e contraindo constantemente [...]. O que a liberdade da palavra significa na juris
prudência estadunidense contemporânea não é o que significava há 50 ou 100 anos atrás”.
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tos e liberdades políticas; por definição isto é correto no que tange a 
regimes democráticos sejam quais forem as diferenças entre eles. No 
entanto, para que votar seja uma opção verdadeira, é lógico que os 
cidadãos(dãs) precisam de um grau razoável e não insignificante de in
formação livre, plural e competitiva. Por sua vez, se, digamos, Joana 
decide tentar ser eleita, precisará mobilizar alguns de seus direitos e li
berdades, como os de expressão e de associação com partidos e cida
dãos. Estes são direitos que cada pessoa pode ou não decidir usar. A 
Pedro pode não importar se existem, pode acreditar que seria equivoca
do, e até perigoso, que outros indivíduos disponham deles; no entanto, 
vimos que em um regime democrático contemporâneo — i.e. inclusivo 
- a aposta institucionalizada pressuposta pelo mesmo atribui estes di
reitos e liberdades de maneira universalista, independentemente das 
preferências de indivíduos particulares.

Este raciocínio se relaciona com um argumento que Joseph Raz de
senvolveu de maneira proveitosa. A efetividade de liberdades como as 
que mencionei é um bem público porque

O interesse dos indivíduos em viver em uma sociedade aberta não se li
mita aqueles que desejam se beneficiar desta sociedade como produtores 
e consumidores de informação ou opinião. Ele é extensivo a todos os que 
vivem nessa sociedade, beneficiando-se do papel uns dos outros no livre 
intercâmbio de informação e opinião.* ’

Raz prossegue argumentando que esta c a razão principal para que 
estes direitos sejam geralmente estabelecidos como direitos constitucio
nais. Quer concordemos ou não com este ponto de vista cm particular, 
c evidente que os direitos de Joana seriam inúteis se não existisse um 
contexto social consistente com seus propósitos (por exemplo, não dis
criminatório as mulheres que ingressam na política). Sem um contexto 
social razoavelmente favorável a efetividade dos direitos políticos é se- 
riamente prejudicada. Quando esse contexto social existe, ele beneficia 
a todos, inclusive aos que não reconhecem seu valor.

Há muitas vidas valiosas para serem vividas, mas cada pessoa só 
pode optar por uma ou muito poucas. /\ agência e a liberdade de esco

* Raz (1986, p. 253). Sen (1999, p. 31) coincide: “A liberdade individual é essencialmente um 
produto social.”
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lher atividades são a base da diversidade social.7 Posso não reconhecé-lo, 
mas o fato de outros terem vivido e estarem vivendo vidas diferentes da 
minha me enriquece enormemente.8 Além disso, o fato de estes outros 
também serem agentes me convida a aceitar e até mesmo a celebrar, não 
apenas a tolerar9 (exceto nos casos em que se supõe que o sistema legal 
cuidadosamente estabeleça ) que vivam suas próprias escolhas cm liber
dade; o resultado macro é um contexto social que valoriza positivamen
te a diversidade e inscreve os respectivos direitos em seu sistema legal. 
Por outro lado, este contexto social oferece aquilo que, como apontei no 
capítulo VII, os governantes autoritários mais se esforçam por suprimir: 
uma esfera pública de redes dialógicas de livre deliberação sobre ques
tões de interesse geral.

Estamos próximos de algumas conclusões. Uma é que, se minha 
vida é enriquecida por um contexto social diverso, devo reconhecer que 
é de meu interesse que todos os indivíduos tenham as condições neces
sárias para escolher suas próprias funções sob as condições estabelecidas 
pela legalidade de um estado pelo menos parcialmente democratizado. 
Outra conclusão c que também é de meu interesse que esses direitos 
sejam inscritos em um sistema legal, esclarecendo-os e amparando-os 
contra visões hostis ou indiferentes. Uma terceira conclusão é que o 
conjunto social destes direitos individuais, quando são sancionados de 
forma ampla c eficaz, converte-se no bem público de liberdades que po
dem ser desfrutadas individual e coletivamente. Uma quarta conclusão 
é que, se estes direitos são desvirtuados (i.e., se são sancionados ou efe
tivados de forma deficiente ou enviesada), a diversidade do contexto 
social se empobrece c com isso diminui a possibilidade do aparecimento 
da esfera pública rica e dialógica de uma democracia de alta qualidade.

Ainda tenho que esclarecer mais dctalhadamcnte a relação entre de
mocracia e um contexto social diverso. Um primeiro passo é raciocinar 

Sobre este ponto veja o clássico texto de Bcrlin (1969; existe edição em português, veja 
Obras citadas); em um sentido semelhante veja Raz (1994). O argumento de Bcrlin provo
cou discussões interessantes - e complicadas - sobre o “pluralismo de valores" (veja entre 
outros Gray, 2000 e Newey, 1998) nas quais não preciso me envolver aqui.

' Como expoc Raz (1986, p. 381): “Uma teoria moral que reconhece o valor da autonomia 
[i.e. da agência. O’D] inevitavelmente defende uma visão pluralista. Admite o valor de um 
grande número de metas enormemente diferentes entre as quais os indivíduos são livres 
para escolher" porque “os [diversos] caminhos abertos a serem percorridos cm nossas vidas 
são incompatíveis e valiosos” (ibid., p. 119).
Sobre as limitações da pura tolerância como atitude moral adequada, veja Garzón Valdés
(1997).
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a contrario. É claro que um regime democrático não existiria em um 
país onde a informação é monopolizada ou censurada. Este raciocínio 
demonstra que, como já argumentei, as liberdades de expressão, asso
ciação, movimento e semelhantes tém dois lados.10 11 Um deles é o indivi
dual, que mencionei várias vezes. O outro é que a realização destas 
liberdades é um fato social: alimenta-se de um contexto social cuja di
versidade expressa — com variadas identidades, valores e práticas cultu
rais, religiosas, artísticas, etc. - a realização dessas mesmas liberdades. 
Recordo agora que primeiro argumentei que algumas liberdades são 
condições necessárias para a existência de um regime democrático. Mais 
tarde afirmei que estas liberdades são segmentos de direitos civis mais 
amplos e antigos. Neste momento vemos, além disso, que estas mesmas 
liberdades — tanto cm sua versão política quanto na civil — tém uma di
mensão social inerente: não podem existir sem instituições sociais e po
líticas, legislação, valores e práticas ao menos razoavelmente favoráveis.

Em suma, a cidadania implica na possibilidade amparada legalmente 
de ingressar em redes dialógicas de discurso. Dirigimo-nos aos governan
tes e a outras pessoas como nós e, ao fazê-lo, somos coopcradores das in
terações entre um regime democrático, o estado e o contexto social em 
seu conjunto. É claro, há variações importantes, no decorrer do tempo e 
nos vários países, com relação às maneiras e intenções com as quais os 
cidadãos(dãs) ingressam em redes dialógicas, se e que o fazem. Estas va
riações são determinadas por muitos fatores, mas o que parece mais im
portante, pelo menos para um estudo comparativo da democracia, é o das 
opções efetivamente disponíveis para muitos indivíduos. Ocupo-me des
te tema mais à frente, após observar, na próxima seção, uma importante 
convergência que contribui para que possamos compreendê-lo melhor.

IX.2.  Uma convergência importante

Mesmo que todos nós sejamos agentes, como mostram as discus
sões do trabalho de Gevvirt,11 é discutível se isto implica, como afirma 

10 Mencionei os argumentos de Raz a respeito; para valiosos argumentos coincidentes sobre o 
lado social dos direitos veja Garzón Valdés (1993b), Habermas (1996), Ivison (2008) e Wal- 
dron (1999).

11 Entre os textos de Gewirt, veja cspecialmentc 1978 e 1996; para discussões sobre eles, muitas 
sobre o tema que comento acima, veja Regis (1984) e Boy lan (1999).
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este autor, na obrigação moral de reconhecer a agência de outros. Con
sidero, concordando com este autor, que essa obrigação existe; ainda 
assim, independentemente de opiniões sobre esta questão, em capítulos 
anteriores expus dois pontos que parecem independentes dessas discus
sões e são pelo menos parcialmente concorrentes com a visão de Gewirt. 
Um deles é que a agência é legalmente sancionada como atributo básico 
da cidadania; o outro é que o sistema legal contém regras que exigem, 
em inúmeros cenários sociais, que respeitemos, de facto se não necessa
riamente in pectore, a agência de outros. Estas são expressões juridifica- 
das de ideias e valores de equidade, respeito e reconhecimento devidos à 
agência; estas ideias contribuíram enormemente para estruturar, embo
ra irregularmente nos vários países, aspectos fundamentais das socieda
des modernas inclusive, de forma proeminente, seus sistemas legais. O 
fato destas regras jurídicas a partir de vários ângulos promulgarem a 
obrigação de respeitar a agência é consequência dos processos que exa
minei no capítulo II, e se transformou em uma conquista sumamente 
importante da democracia, até mesmo das democracias que não con
têm muito mais do que direitos políticos básicos sem os quais não po
deriam ser qualificadas como tais. Dependendo dos países e períodos, o 
alcance dessas regras legais pode ser mais ou menos amplo, e o grau de 
sua aceitação subjetiva mais ou menos extenso; no entanto, é como se, 
por meio dos processos históricos de reconhecimento da agência na de
mocracia, houvesse surgido um “legislador semigevvirtiano”: não pode 
exigir a aceitação moral subjetiva da agência de outros, mas pode sub
meter a consequências negativas os que de facto violam ou negam essa 
agência nas inúmeras posições sociais que sanciona e ampara legalmen
te. Em um sentido concorrente, outro processo que também exami
namos no capítulo II, a constitucionalização da tradição de direitos 
naturais, significou a juridificação de concepções morais de agência 
transmitidas por essa tradição, com a consequente obrigação de reco- 
nhecê-la em inúmeros lugares sociais, tanto por parte do estado como 
por cada indivíduo sob sua jurisdição.

Sejam quais forem as conclusões a que cheguemos sobre este tema 
em particular, na medida em que reconhecemos o ser humano como 
agente, chegamos na questão de que condições sociais podem ou não 
possibilitar essa agência. No capítulo II vimos este tema formulado por 
meio de processos que ocorreram em países do Noroeste; agora temos 
de abordá-lo de uma perspectiva mais ampla. Para este propósito é útil 
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começar observando uma convergência significativa: a que existe entre 
democracia (pelo menos como a entendo aqui) e correntes atuais sobre 
direitos humanos e desenvolvimentos humano. Estas correntes compar
tilham um fundamento comum, a concepção do ser humano como 
agente.12 Um ser dotado de razão prática pode esperar ser respeitado(a) 
em sua dignidade como tal; pode também esperar a provisão social de 
condições necessárias para exercer livremente os aspectos cognitivos, 
morais, dialógicos e de sociabilidade de sua agência. Submeter este indi
víduo, por exemplo, à violência física ou ao temor dela, ou à privação de 
necessidades materiais básicas, ou ignorar os direitos resultantes de sua 
cidadania são todas negações severas de sua agência. Esta concepção foi 
afirmada repetidamente na tradição dos direitos humanos.13 * Com rela
ção ao desenvolvimento humano, sua preocupação pelas capacidades só 
pode ser compreendida na medida em que elas possibilitam um funcio
namento adequado da agência. Isto está explícito no trabalho de Sen, 
que muito influênciou na concepção do desenvolvimento humano 
adotada pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD). Na conceitualização de Sen, o que eu chamo de agência con
siste de um conjunto de capacidades definido como “o conjunto de ve
tores de funcionamento a seu alcance”.” Essas “capacidades são um 
modo de caracterizar a liberdade positiva, e podem ser vistas como di
reitos — direitos positivos de fazer ou ser algo.”15 Um conjunto adequado 
de capacidades permite que os indivíduos escolham entre as várias ati
vidades que valorizam; de acordo com Sen, esta é a liberdade positiva 
para decidir, com razoável autonomia, conhecimento c responsabilida
de, o curso da própria vida — em meus termos, ser um agente.16

Bcetham (1999,p. 121) apresenta um argumento que sintetiza esta convergência:“Em nível 
teorico, a ideia de direitos humanos só pode ser considerada no momento em que as distin
ções de status e privilégios da sociedade tradicional tenham sido erodidas e o povo possa ser 
definido como indivíduo independentemente de seus status social determinado pelo nasci
mento.” Como afirmo no texto principal, o mesmo fundamento obviamente vale para as 
concepções do desenvolvimento humano.

1' A que, por sua vez, em termos do que normalmente chamamos de “a primeira geração” dos di
reitos que postula, mostra uma extensa superposição com os que aqui denomino direitos civis.

" Sen (1985, p. 20-1).
r' Sen (1985, p. 16); veja também deste mesmo autor 1984 e 1993 (existe edição em castelhano, 

veja Obras citadas).
*• Os escritos de Nussbaum sobre essa questão também são relevantes; veja Nussbaum (1997 

e 2002 e, em particular, 1999 e 2000; existe edição em castelhano, veja Obras citadas) onde 
trata convenientemente as relações entre este enfoque e temas de gênero a partir de uma 
perspcctiva universalista.
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Esta concepção está clara na frase que dá início ao Informe sobre 
Desarrollo Humano (2000, p. 1) do Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento: “Os direitos humanos e o desenvolvimento humano 
compartilham uma visão e um propósito comum - assegurar a liberda
de, o bem-estar e a dignidade de todas as pessoas em todas as partes.” 
Por sua vez, esta organização (ibid., p. 16) define os direitos humanos 
como “aqueles possuídos por todas as pessoas, em função de sua huma
nidade comum, de viver uma vida de liberdade e dignidade. Outorgam 
a todas as pessoas reivindicações morais sobre o comportamento dos 
indivíduos e o desenho dos mecanismos sociais.” Mais à frente esse in
forme (ibid., p. 17) define o desenvolvimento humano como

O processo de ampliar as opções das pessoas por meio da expansão das 
atividades e das capacidades humanas... Representa um processo assim 
como um fim [...]. Em todos os níveis de desenvolvimento as três capacida
des essenciais são que as pessoas tenham uma vida longa e saudável, estejam 
[adequadamente, O’D] informadas e tenham acesso aos recursos necessá
rios para um padrão de vida decente...

Os direitos e capacidades invocados por estas três correntes referem- 
-se diretamente à agência e, se são efetivos, a possibilitam. Este é seu 
nexo. Cada uma delas, ou a combinação de algumas, pode ajudar a con
seguir outra(s). Aqui, como mostram as democracias existentes, não há 
sequências predeterminadas ou necessárias. Parece claro que, em virtude 
de seu fundamento comum, existe uma forte afinidade eletiva entre estas 
três correntes — por assim dizer, elas invocam umas às outras. No entan
to, fazem-no a partir de ângulos não completamente convergentes. Os 
valores invocados pelos direitos c desenvolvimento humanos referem-se 
a todos os indivíduos independentemente da nacionalidade ou localiza
ção física; ao contrário, basicamente em virtude do lado adscrito da ci
dadania que observei no capítulo IV, os direitos da democracia política 
geralmentc são atribuídos com base na nacionalidade. Consequente
mente, a outra face do alcance mais amplo e verdadeiramente universa- 
lista dos direitos humanos e do desenvolvimento humano é a falta de 
acionabilidade judicial destes direitos; mas este problema vem sendo 
amenizado por vários processos de juridificação e judicialização.Por sua 
parte, o alcance mais restrito dos direitos da cidadania é contraposto 
pela disponibilidade de instituições para sua acionabilidade, o estado e 
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seu sistema legal; esta restrição foi amenizada por meio da extensão dos 
direitos civis a todos os habitantes, pela adoção em alguns países como 
lei doméstica de convénios internacionais sobre direitos humanos, e 
pela atribuição nesses países e em outros de direitos sociais e até mesmo 
(restritamente) políticos aos residentes não nacionais. Estas convergên
cias estão sendo promovidas pelos ventos da globalização que expan
dem visões e valores contidos nestas correntes — mas sobre estas questões 
ainda existem brechas e discordâncias importantes, que discutirei no 
próximo capítulo.

Agora desejo enfatizar que a força motora destas três correntes é 
fundamentalmente moral: a crença de que um agente não deve ser pri
vado de nenhuma das liberdades, capacidades e direitos postulados por 
cada uma delas como básicos para a efetividade e o reconhecimento 
social da agência. A respeito, Sen (1992, p. 17; existe edição em portu
guês, veja Obras citadas) faz a interessante observação de que atualmen
te, até mesmo com relação às teorias com tendência conservadora:

Pode ser útil perguntar por que tantas teorias muito diferentes sobre a 
ética dos ajustes sociais têm a característica comum de exigir a igualdade 
de algo Ipara todos, O’D]... É também de considerável interesse pragmático 
observar que a imparcialidade e a consideração igualitária de uma forma 
ou de outra fornecem uma base compartilhada por todas as principais pro
postas éticas c políticas... que continuam recebendo apoio fundamentado e 
uma defesa arrazoada. Se uma afirmação de que a desigualdade cm algum 
espaço significativo está bem (ou é boa, ou aceitável, ou tolerável) tem de 
ser defendida pela razão; [quando este é o caso) o argumento baseia-se em 
mostrar essa desigualdade como consequência da igualdade cm algum ou
tro - mais centralmentc importante — espaço (ibid., p. 21).

Esta é uma conquista contemporânea. Por um período extrema
mente longo, a maioria das teorias postulou a intrínseca desigualdade 
humana; como observei no capítulo II, durante séculos considerou-se 
que servos, trabalhadores, mulheres e muitos outros não tinham agência 
e, portanto, eram intrinsecamente inferiores a seus “superiores”. Creio 
que a tendência observada por Sen em todos os tipos de teorias éticas 
contemporâneas - todas têm como base alguma dimensão da igualdade 
humana —é reflexo dos processos históricos de reconhecimento da agên
cia em múltiplos espaços sociais e políticos. Apesar dos muitos horrores 
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do século passado e de tempos presentes, a crescente indiscutibilidade de 
que todos nós os humanos somos iguais em um sentido fundamental é 
uma conquista importante. Consequentemente, a concepção de agência 
postulada pela democracia, o desenvolvimento humano e os direitos hu
manos não é, no mundo contemporâneo, um argumento estranho e iso
lado. Mesmo em países onde de isto é de facto negado de várias formas, 
a visão igualadora da agência que seus regimes democráticos e sistemas 
legais implicam está ali, sancionada legalmente e passível de ser mobili
zada para a conquista de direitos que ainda faltam.

IX.3. Opções e o enigma das prioridades

As afirmações anteriores não entraram em detalhes sobre as discus
sões que focalizam a igualdade e seus conflitos (trade offs) com a liber
dade. Estes são temas que sempre geraram sérias discussões teóricas e 
conflitos políticos. No presente texto, não posso me ocupar desta ques
tão. Aqui tenho em mente situações que são, em um sentido importante, 
anteriores a essas discussões. No Noroeste, essas discussões normalmen
te se referem à questão de quais princípios de liberdade e/ou igualdade 
devem regular, com quais trade offs, a distribuição de bens sociais, já que 
todos — ou a maior parte deles — alcançaram um nível básico de direitos 
e capacidades.17 Por outro lado, em muitos países fora dessa região o 
problema principal refere-se a indivíduos que não alcançaram esse ní
vel. Isto suscita uma triste pergunta que, em termos dos temas que dis
cuto aqui, é diferente da questão a que acabei de me referir. A pergunta 
é se existem boas razões — antes dos dilemas da liberdade vs. igualdade 
serem formulados em condições de prosperidade — para afirmar um di
reito universalista à satisfação de um nível básico de direitos, liberdades 

1 Em concordância, Dasgupta (1993, p. 45, nota de rodapé) comenta criticamente que: “Mui
tas obras de ética contemporânea partem do pressuposto de que essas necessidades [básicas| 
foram satisfeitas.” Este pressuposto é explícito no filósofo político mais influente nas últimas 
décadas, pelo menos no mundo anglo-saxão, Rawls (1971; existe edição em português, veja 
Obras citadas); este autor comenta que sua teoria da justiça aplica-se a países onde “só as 
necessidades materiais menos urgentes ainda precisam ser satisfeitas" (ibid., p. 542); para 
reafirmação deste pressuposto veja Rawls (2001; existe edição cm português, veja Obras ci
tadas). Por sua vez, o mesmo pressuposto está implícito nos textos de Habermas, o filósofo 
político contemporâneo mais influente no mundo europeu continental; veja, por exemplo, 
Habermas (1996) cm que esse pressuposto está claramcntc implícito.
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e capacidades. Estou convencido de que estas razões existem18 e que sua 
base comum é a agência; elas se referem a um aspecto primário de equi
dade. Não falo de uma completa igualdade, mas de uma igualação bási
ca; com isto refiro-me a que todos possam desfrutar de pelo menos dois 
bens: primeiro, como vimos quando nos ocupamos das instituições do 
estado, mas agora de maneira mais geral, ser tratado(a) com o respeito 
e consideração devidos a um agente; e segundo, alcançar a provisão so
cial de um mínimo de liberdades, direitos e capacidades que permitam 
exercer essa agência ou, pelo menos, não sofrer privações que a impe
çam seriamente.

Acima deste nível podemos, e devemos, ter discussões complicadas 
— e por que não — apaixonadas sobre os já mencionados trade offs: no 
entanto, sejam quais forem as respostas a estas discussões, continua de 
pé a pergunta se não só há um dever moral de prover, mas também o 
direito de exigir por parte daqueles a que faltam capacidades e direitos 
básicos para possibilitar o exercício de sua agência. Por outro lado, mes
mo que os direitos políticos, os direitos e capacidades básicos postula
dos pelos direitos humanos c o desenvolvimento humano só possam ser 
derivados indutivamente: como c com base em quais critérios podería
mos traçar uma linha firme e clara acima da qual seria possível interpre
tar que a agencia tornou-se apta em termos do desenvolvimento 
humano c de direitos humanos? Como no caso dos direitos políticos 
não há, e nunca haverá, um acordo generalizado intersubjetivo a priori 
e/ou firme sobre esta questão. E, como no caso dos direitos políticos, em 
vez de tentar estabelecer artificialmente as respectivas fronteiras exter
nas e internas, o procedimento apropriado parece scr analisar as razões 
e consequências que os levam a não ser passíveis desse tipo de decisão 
para, a partir daí, extrair algumas conclusões que, embora não sejam 
decisivas, talvez sejam relevantes.

Um primeiro obstáculo para esse avanço é um argumento bastante 
frequente: os direitos e/ou as capacidades postulados por estas correntes 
são “igualmente fundamentais”.19 Isto é um problema, porque nos deixa 
sem orientação prática e analítica: por onde começar se há tantas priva
ções de liberdades, direitos e capacidades intimamente intcrconectados? 
lambem é um problema porque oferece um alvo fácil para os que ne

** Veja, concorrentemente, Shue (2004).
” Entre outras fontes veja o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (2000, 

p. 12 e passim) para esta expressão e semelhantes.
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gam a relevância e/ou o significado conceituai da problématique do 
desenvolvimento humano, dos direitos humanos e de uma teoria da de
mocracia que se estenda alem dos confins do regime.

O fato destes direitos e capacidades serem indecidíveis e, simulta
neamente, terem grande importância é, certamente, um enigma. Uma 
possibilidade para começar a sair deste enigma é, como fiz com alguns 
exemplos relacionados a direitos políticos, proceder a contrario e identi
ficar situações de tanta privação que não haveria dúvida de que elas impli
cam na negação, ou violação, da agência cm termos de desenvolvimento 
humano e/ou de direitos humanos.20 Este é um passo útil, mas é uma 
determinação negativa que não nos diz em que ponto as opções básicas 
da agência podem ser consideradas satisfeitas. Além disso, como ocorre 
com as liberdades políticas, os critérios considerados relevantes para o 
desenvolvimento humano e para direitos humanos mudaram com o 
passar do tempo. No Noroeste esta variabilidade deu origem a muitos 
conflitos quando alguns buscaram alcançar um conjunto consensual de 
direitos e capacidades; obviamente isto é ainda mais difícil em países que 
contam com menos recursos c são mais desiguais que os primeiros.

O conteúdo especifico de liberdades, direitos e capacidades, seu 
grau de especificidade, seu alcance, a relativa prioridade de uns sobre os 
outros c outros temas deste tipo são e sempre serão discutíveis: existem 
demasiadas concepções e preferências, demasiadas teorias sobre o que 
é justo e/ou equitativo e demasiados interesses e posições sociais em 
relação a eles para estabelecê-los clara e firmemente. Como observa 
Waldron (1999, p. 225-6):

Qualquer teoria de direitos se enfrentará com desacordos sobre os inte
resses que identifica como direitos c sobre os termos em que os identifica... 
Por sua vez, as teorias de direitos têm de defrontar controvérsias sobre os ti
pos de obrigação que fundamentam e sobre os critérios de prioridade moral 
que estabelecem: obrigações absolutas, obrigações prima facie, prioridades 
léxicas, prioridades ponderadas, restrições relativas ao agente, prerrogativas 
relativas ao mesmo etc.’1

Sclznick (1992, p. 171) comenta accrtadanientc que “Sempre é mais fácil identificar patologias 
e estabelecer umbrais que dizer objetivamente o que é saúde física, maturidade ou satisfação”.

• O’Neill (1989, p. 197) concorda: "Não existe uma única forma de acomodar diferentes direi
tos. Existem infinitamente muitas maneiras de descrever possíveis ações c, portanto, indefi
nidamente muitas maneiras de escolher conjuntos de direitos iguais c copossíveis.”
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Este é um fato da vida social. Não deve ser lamentado; é conse
quência da agência humana e da diversidade de projetos de vida, identi
dades, visões, interesses e posições sociais que ela detém. Qual é a 
resposta para estes problemas e restrições? Creio que iti dúbio pro detno- 
cracy; propor um viés pela democracia, mesmo sabendo que ela não é 
uma fórmula mágica para encontrar soluções. O viés é consequência de 
considerar que o tema crucial é quem decide, como e sobre que base, 
quais direitos são sancionados e implementados, e com que intensidade 
e alcance, enquanto que outros não são implementados ou permane
cem como letra morta. Ainda quando são baseadas nas características 
universais dos seres humanos, quais demandas-necessidades se conver
tem em direitos efetivos e capacidades obtidas, em que medida são im
plementadas e com que trade offsy é resultado de processos sociais e 
políticos sempre estimulados por razões e demandas morais. Os reco
nhecimentos mútuos da agência implicados pela cidadania política são 
cruciais aqui. Este é um espaço, uma possibilidade legalmente amparada 
a ser exercida por meio de uma participação dialógica que sustenta 
processos durante os quais, como vimos no capítulo VII, identidades e 
interesses são definidos e redefinidos. Concorrentemente, Scn (1999, 
p. 11) afirma que

Nossa concepção das necessidades se relaciona com nossas ideias da na
tureza evitável de algumas privações e com nosso entendimento daquilo 
que podemos fazer sobre elas... Os direitos políticos, inclusive a liberdade de 
expressão e de discussão, não só são essenciais para induzir respostas sociais 
às necessidades económicas, como também são centrais para a conceituali- 
zaçào das mesmas necessidades económicas.

No entanto, como observa Shuc (1996, p. 7): “Ninguém [...] pode 
gozar completamente qualquer direito que supõe ter, se lhe faltam os 
elementos essenciais para uma vida razoavelmente saudável e ativa.” Em 
consequência, “seria inconsistente reconhecer direitos referentes à vida 
ou à integridade física quando se omitem os meios necessários para o 
gozo e exercício destes direitos”.22 Estas observações, tristemente óbvias, 
outorgam dramatismo aos argumentos e lutas sobre quais direitos devem 

" Veia também Vásquez (2002, p. 102). Sobre o conceito relacionado de humanidade (perso- 
nhood) e o consequente direito a provisões sociais básicas, veja Griffin (2008).
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ser sancionados em países onde, devido a várias privações, a própria 
possibilidade da agência está em jogo. Na verdade, como comento no 
capítulo VIII, em alguns países surgiram movimentos sociais e políticos 
dinâmicos; mas com notáveis exceções não foram muito além de conse
guir certas decisões em nível nacional ou local. Poucas questões assim 
formuladas entram regularmente na agenda de políticas públicas que, 
ao contrário, inclui preocupações com a “segurança pública” que muitas 
vezes implicam a criminalização da pobreza e, com isso, retrocessos nos 
direitos civis do setor popular e/ou distribuições temporárias - e humi
lhantes23 — de bens a segmentos (frequentemente selecionados de ma
neira clientelista) deste setor.

Como já deve estar claro a esta altura, não podemos saber a priori as 
respostas às perguntas formuladas nesta seção. Seria uma falácia pre
sunçosa tentar predeterminar que combinação de direitos e capacidades 
deveria ser exigida por quais setores ou classes necessitadas em um de
terminado país e período. Tudo o que podemos fazer é tentar esclarecer 
estes temas e insistir sobre a — pelo menos potencial - importância dos 
direitos e liberdades sancionados pela democracia política. Neste senti
do, a impossibilidade de decidir qual seria um conjunto mínimo sufi
ciente não nos impediu de identificar liberdades sobre as quais podemos 
assegurar uma proposição empírica indutivamente derivada: se faltam 
esses direitos e liberdades, ou se estão severamente restritos, então não 
existe o regime democrático c seu componente de cidadania política. No 
mesmo sentido, a impossibilidade de determinar um conjunto mínimo 
suficiente para o desenvolvimento humano e para os direitos humanos 
não deve nos impedir de estabelecer condições que, com base nos co
nhecimentos disponíveis, nos permitam afirmar que implicam a nega
ção ou uma severa obstaculização da agência. Por exemplo, em termos 
do desenvolvimento humano, os médicos c biólogos conhecem os re
quisitos nutricionais mínimos de diversas categorias sociais, assim como 
as trágicas consequências que a privação do mínimo respectivo traz 
para suas vítimas e sua descendência.24 Em termos de direitos humanos, 

Além dos aspectos de dependência c intercâmbio enfatizados pela literatura sobre clicntelis- 
mo, Ippolito-O’Donnell (2003 c 2008) chama a atenção para as humilhações e a negação dc 
facto da cidadania inferida por estes intercâmbios.
Para informação e discussão sobre a situação da América Latina quanto a esta c outras 
questões relacionadas veja Bartell e Alejandro O’Donnell (2000). De um modo geral, veja 
Dasgupta (1993, p. 474) que comenta que “Muitas vezes diz-se que mesmo quando uma 
pessoa não dispõe de bens físicos, ela dispõe de um bem inalienável, ou seja, a força de
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podemos, por exemplo, identificar práticas de violência contra mulhe
res e crianças, tortura e outros abusos que claramente negam a agên
cia.25 Além disso, devemos levar em conta que as respectivas necessidades 
e privações não são apenas o sofrimento de indivíduos; são males mo
rais, sociais e políticos a ser tratados mediante o reconhecimento das 
consequentes responsabilidades sociais e políticas.

Sobre a base de evidência deste tipo de privação e de suas conse
quências, é possível argumentar que, antes de tudo, os recursos de um 
país devem ser distribuídos para superá-las.26 No entanto, podemos es
tar certos de que argumentos alternativos serão apresentados; por exem
plo, a favor de distribuir esses recursos a fim de melhorar os serviços de 
educação e saúde para os setores médios, de forma que uma força de 
trabalho mais bem capacitada e mais saudável melhore as taxas de cres
cimento económico que presumivelmente beneficiarão no prazo médio 
àqueles que sofrem as privações mais severas. O segundo é que estas são 
questões políticas, condicionadas por diferentes valores, ideologias, po
sições sociais e por teorias mais ou menos implícitas sobre o funciona
mento de determinada sociedade e, atualmente, cada vez mais do mundo 
inteiro. Essas discussões definem quais são as necessidades social mente 
“reais” que um país enfrenta, ignora e/ou reprime. A política, inclusive a 
democrática, é tanto consenso quanto conflito. Empurrar temas para a 

trabalho [...] mostrei a importante verdade de que isto é falso|...]. A conversão da força de 
trabalho potencial cm força de trabalho real só pode ser realizada se a pessoa encontra os 
meios para realizar a conversão, não de outra maneira. A nutrição e o cuidado com a saúde 
são meios necessários para isto" (itálico no original).
Weale propõe uma regra (1983, p. 35): "O critério básico de um mínimo social [...] é que, 
quando é satisfeito as pessoas devem estar capacitadas para cumprir com as obrigações que 
são convencionalmente esperadas de todas as pessoas nesta sociedade, como produtores, ci
dadãos, vizinhos, amigos e pais.” Isto, por sua vez, está baseado no “princípio de que o gover
no deve assegurar as condições de autonomia igual a todas as pessoas sujeitas ã sua jurisdi
ção” (ibid., p. 42). Por sua vez, Miller (1999, p. 210) argumenta a favor da “identificação de 
necessidades acima do mínimo biológico com referência a regras sociais compartilhadas. 
Aqui a afirmação é que dentro de cada comunidade haverá uma concepção compartilhada 
da categoria de atividades que, em conjunto, compõem uma vida normal (...) condições que 
permitem que as pessoas levem uma vida minimamente decente em sua sociedade”.

“ Para argumentos nesta direção veja, entre outros, Arango (2002), Nussbaum (1997 e 2002), 
Pogge (2008), Sen (2000) e Vásquez (2001). Além disso, o Pacto Internacional sobre Direitos 
Económicos Sociais e Culturais de 1996 compromete o país signatário a: “Tomar medidas 
(...) ao máximo de seus recursos disponíveis, com uma visão que progressivamente busque 
alcançar a completa realização dos direitos reconhecidos no Pacto por todos os meios apro
priados, inclusive particularmente a adoção de medidas legislativas.” O fato de muitos países 
terem fracassado em honrar este compromisso não desmerece sua importância moral e 
simbólica atual e talvez especialmente de longo prazo; veja a respeito Beetham (1999).
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agenda pública, argumentando que algumas necessidades geram direi
tos que devem ser exigidos do estado e da sociedade e debater sobre as 
prioridades relativas dos vários tipos de necessidades e direitos são ques
tões conflitantes — e são tão mais quanto maior for a desigualdade em 
uma sociedade e quanto mais acostumados a seus privilégios estiverem 
seus setores e classes dominantes.

Neste ponto enfatizo uma das interseções entre democracia, desen
volvimento humano e direitos humanos: exceto para indivíduos ou cir
cunstâncias excepcionais, a efetividade das liberdades e direitos políticos 
exige que se tenha alcançado algumas capacidades e direitos humanos 
básicos: inversamente, as lutas para alcançar esses direitos e capacidades 
pode se beneficiar dos empoderamentos potenciais providos pela demo
cracia política.27 Uma análise pessimista diria que desenhei um círculo 
vicioso. Uma visão alternativa começa por reconhecer a dinâmica parti
cular e a abertura histórica da democracia. A sempre possível expansão 
ou retração dos direitos políticos, sociais e civis e - abrangendo todos - 
o tema dos direitos e capacidades que possibilitam a agência, são o cam
po em que a competência política sempre se desenvolveu e continuará 
a se desenvolver.28

Estes são processos políticos que costumam levar a decisões tomadas 
pelo estado. A história é testemunha de que nenhum “pacote completo” 
destas capacidades e direitos foi alguma vez sancionado e muito menos 
implementado. Isto deixa claro que é incorreto exigir uma especificação 
a priori de um conjunto mínimo suficiente destas liberdades, direitos e/ 
ou capacidades; também deixa claro que é injusto desconsiderar reivin
dicações que não se proponham a alcançar simultaneamente um pacote 
completo desses bens. A história também é testemunha de que os recur
sos necessários para conseguir alguns deles foram disputados e redefini
dos durante processos conflitantes; diversos tipos de circunstâncias c 

Esta inter-relação está à base de uni dos argumentos centrais da obra recente de Habcrmas 
(1996, p. 127),“La co-originalidade de la autonomia cívica y privada”em função da qual “as 
instituições do estado constitucional devem assegurar um exercício efetivo da autonomia 
política de cidadãos socialmentc autónomos” (ibid., p. 176). É claro que este autor escreve 
sobre países que alcançaram uma articulação significativa entre esses níveis.

•’* Como argumentou Marshall (1992, p. 18): “Não há um princípio universal que determine 
quais devem ser esses direitos c obrigações, mas as sociedades em que a cidadania é uma 
instituição em desenvolvimento cria uma imagem de um cidadão ideal com base no qual é 
possível medir o avanço e para que lugar pode ser dirigida a aspiração. O impulso para 
frente ao longo do caminho assim traçado é um impulso até a medida mais completa de 
igualdade.” Veja também Donnclly (1999).
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alianças políticas levaram a priorizar algumas demandas sobre outras 
que provavelmente não eram menos básicas que as primeiras. No entan
to, os direitos de cidadania política somados a sejam quais forem os di
reitos civis existentes e eventualmente a alianças políticas apropriadas,29 
aguçam “as armas dos frágeis”50 para continuar a árdua luta.

Além disso, se um país é pobre e tem um estado anémico e um sis
tema legal mutilado, quais seriam as sequências e trajetórias adequadas 
para progredir? A respeito tenho uma sugestão certamente insuficiente 
e no melhor dos casos de prazo médio: pelo menos com relação à Amé
rica Latina, dar mais ênfase do que foi dada de um modo geral à expan
são dc direitos civis (como os defini e em sua superposição com os 
direitos humanos). A razão é que, sejam quais forem os direitos civis 
obtidos, podem converter-se em apoio importante para uma democra
tização mais completa, provavelmente até mesmo mais do que foram, 
em seu momento, no Noroeste. Os direitos civis não só protegem, mas 
também cmpoderam ao dar oportunidades para a obtenção de outros 
direitos. Os direitos civis tornam possível (mas reconheço, apenas pos
sível) para diversos atores coletivos c individuais definir autonomamen
te sua identidade c interesses, ajudados pelos direitos e liberdades que 
um regime democrático sanciona.51 Além disso, as extensões de direitos 
civis baseadas na utilização dos direitos políticos tendem a dar torça a 
estes últimos; isto, por sua vez, abre portas para as lutas por outros di
reitos, inclusive os sociais.

No próximo capítulo discuto fatores adicionais de complicação e 
sugiro alguns critérios para enfrentá-los.

’’ Para reflexões sobre esta questão veja O’Donnell (1997).
w Como foi expresso e analisado em Scott (1985 e 1990; existe edição em castelhano, veja 

Obras citadas).
” Com respeito a estes direitos. Marshall (1981, p. 141) afirmou convincentemente que "Eles, 

portanto, tornam-se parte da personalidade do indivíduo, uni elemento dominante em sua 
vida cotidiana, um componente intrínseco de sua cultura, a base de sua capacidade para 
atuar socialmente e criadores das condições ambientais que possibilitam a ação social em 
uma civilização democrática [...] os direitos civis, embora correspondam a indivíduos, são 
utilizados para criar grupos, associações, corporações e movimentos de todos os tipos".



Capítulo X

Os enigmas da globalização e 
o pluralismo legal

Começo este capítulo com uma história pessoal que fez com que eu 
me tornasse cético sobre a conveniência, e a possibilidade, de postular 
em abstrato um tipo único preferível de democracia (seção X.l). Ali 
lançamos um rápido olhar sobre a enorme variedade de formas huma
nas e sociais que sempre existiram e que aumentaram, em si mesmas e 
talvez ainda mais cm sua visibilidade, nos tempos atuais. Um primeiro 
aspecto desta variedade é, claro, o que se intensificou com a globaliza
ção, um tema extremamente complexo e polêmico que discuto a seguir, 
embora apenas da perspcctiva das questões diretamente tratadas neste 
livro (X.2); um tema intimamente relacionado é o pluralismo, especial
mente em sua versão de pluralismo legal, que discuto em X.3. Estas con
siderações complicam o argumento sobre a agência que apresentei nos 
capítulos anteriores; trato deste tema em X.4, embora de forma bastante 
sumária. No entanto, creio que ainda é possível propor o que chamo de 
alguns padrões básicos para qualquer democracia política, seja qual for 
seu contexto social e cultural (X.5). Uma seção final (X.6) nos prepara 
para chegar às Conclusões deste livro.
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X.l.  Na biblioteca de Yale

Como fiz no capítulo VII, começo aqui com uma experiência pes
soal que, embora muito menos dramática, também me impressionou 
profundamente. Como mencionei na Introdução, de 1968 a 1971 estu
dei ciência política na Universidade de Yale. Rapidamente descobri na 
biblioteca livros que pretendiam explicar por que os países ibéricos 
(América Latina, Espanha e Portugal) não eram, nem podiam, conver
ter-se em democracias, nem alcançar altos níveis de desenvolvimento 
económico. O argumento era que nós os ibéricos compartíamos uma 
religião e uma cultura definidas por visões hierárquicas da autoridade e 
orgânico/corporativistas da sociedade. A razão que sustentava esse ar
gumento era a falta de individualismo, considerado por esses autores 
como base indispensável para a democracia e o desenvolvimento. As 
consequências destes textos não eram politicamente inocentes: implica
vam que os regimes autoritários que nessa época governavam a Ibéria 
eram a forma política que melhor “encaixava” com nossa cultura; por
tanto deviam ser vistos positivamente por aqueles que elaboravam polí- 
ticasem Washington eemoutrascapi taisdo Noroeste. Consequentemente, 
a luta pela democracia ou a intenção de promovê-la nestes países era 
vista como impossível c até prejudicial, não só para os interesses dos 
países do Noroeste, mas também para aqueles como nós, que suposta
mente vivíamos felizmente sob o autoritarismo.

Durante meus passeios pela biblioteca fiz outra descoberta. Havia li
vros que apresentavam um argumento marcadamente semelhante sobre 
países considerados sob a égide do budismo ou do confucianismo; todos, 
como no caso da Ibéria, supostamente viveriam contentes sob autoritaris
mos considerados consistentes com sua religião e cultura. Uma vez mais, 
o fato destes países não terem uma cultura individualista era a razão que 
supostamente fazia com que a democracia, e até mesmo o desenvolvi
mento económico, lhes fossem “antinaturais”. Nos dias atuais, outros li
vros apresentam argumentos semelhantes sobre os países islâmicos — não 
há nada de novo sob o sol exceto que, além disso, agora alguns dizem que 
as civilizações tendem, ou são até mesmo induzidas, a se chocarem...

Desde então preocupei-me em saber se e em que medida as supos
tas incompatibilidades culturais e/ou religiosas com a democracia são 
reais ou são expressão de um viés etnocêntrico, como ocorreu cm 
relação aos países que, no passado recente, foram depreciados com le
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viandade semelhante. Isto estimulou minha participação no projeto 
“Transiciones desde um Régimen Autoritário”,1 como forma de buscar 
caminhos para a democratização que não tivessem que esperar as calen
das gregas de alcançar altos níveis de desenvolvimento económico e/ou 
a transformação de nossas culturas.

Esta é a perspectiva com a qual me aproximo às seções seguintes. 
Limito-me a algumas observações gerais, originadas nos comentários 
anteriores mas também extraídas da visão que apresentei em capítulos 
prévios relacionada com o universalismo da agência e às consequentes 
obrigações de respeito e consideração a ela devidas.

X.2.  Notas sobre a globalização

Os estados têm uma outra face além das que discuti no capítulo VI. 
Refiro-me àquela que é resultado dos processos de globalização que re- 
centemente provocaram tanta atenção e debates. O fato de ter escrito 
este livro significa que não estou de acordo com os que afirmam que a 
globalização, como quer que seja definida, leva ao desaparecimento, ou 
pelo menos à insignificância do estado. Por outro lado, é inegável que 
vários aspectos da globalização económica, financeira e informativa 
provocam mudanças importantes na estrutura institucional, bem como 
no alcance e metas de diversas políticas estatais. É também inegável que 
vários aspectos da globalização vêm erodindo direitos duramente con
quistados pelos trabalhadores no Noroeste, c mais ainda por trabalha
dores no resto do mundo — um dos reflexos desta consequência aparece 
no grande e crescente tamanho do mercado de trabalho informal a que 
me referi no capítulo VIII; outro são os padrões de migração internacio
nal que geram preocupações c alarmantes reações chauvinistas nos paí
ses reccptores.

Por outro lado, alguns aspectos da globalização têm consequên
cias benéficas que costumam ser minimizadas pelas condenações ge
néricas deste fenômeno. Refiro-me a fatos como as maiores capacidades 
que para os movimentos sociais e de protesto de vários tipos significa 
o acesso à internet, telefones celulares, mensagens de texto, vídeos e

Como já mencionei, os resultados deste projeto foram publicados nos quatro volumes or 
ganizados por O’Donnelf, Schmitter e Whitchead (1986).
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fotografias em rede;2 o crescimento e ativismo de redes e organizações 
internacionais que apoiam vários movimentos populares, indígenas e 
ecológicos;3 a expansão de alguns modelos de educação através da inter
net; a possibilidade do acesso instantâneo às notícias mundiais e à infor
mação provida por diversas redes e instituições; e, em geral, a resultante 
expansão de espaços públicos e redes dialógicas.

No que me interessa aqui diretamente — o impacto da globalização 
no estado - concordo com alguns acadêmicos que se ocuparam deste 
tema. Começo com Agnevv (1999, p. 184) que, após observar estas mu
danças, conclui que de todas as formas “os estados têm um papel contí
nuo e vital a desempenhar no mundo na contínua evolução de redes e 
fluxos.” Esta conclusão é reforçada por Held (1999, p. 44 1; existe edição 
em castelhano, veja Obras citadas), afirmando que

os padrões de mudança regional e global estão transformando o contexto 
da ação política, criando um sistema de múltiplos centros de poder e esferas 
de autoridade superpostos - uma ordem pós-Westfalia (...mas] a globali
zação económica de forma alguma se traduz necessariamente em uma re
dução do poder estatal; e mais, ela está transformando as condições sob as 
quais se exerce o poder estatal... Há boas razões para duvidar das bases teó
ricas e empíricas das afirmações que sustentam que os estados-nação estão 
sendo eclipsados pelos padrões contemporâneos de globalização.4

Estas questões pertencem a uma das dimensões básicas do estado, 
sua filtragem. Sem dúvida os atuais processos de globalização colocam 
sobre esta dimensão exigentes demandas; no entanto, parece claro que 
até que ponto as consequências prejudiciais da globalização são filtradas 
ou atenuadas, enquanto suas consequências benéficas são permitidas e 
promovidas, depende, significativamente, do tipo de estado existente. 
Held et al. (1999, p. 441) diz que “Estes efeitos da globalização sobre a 

' Sei que isto não construiu uma boa ponte sobre a “divisão digital" existente entre os ricos 
e altamente educados c os pobres c excluídos. No entanto, estes fatos dão a estes excluídos, 
assim como a seus aliados (veja a próxima nota de rodapé) possibilidades que até agora 
não tinham.

' Sobre estas redes transnacionais veja Keck e Sikkink (1998; existe edição em castelhano, veja 
Obras citadas) e Risse, Roop e Sikkink (1999).

4 Doornbos (2006, p. 43) acrescenta que “Em uma perspectiva dinâmica, podemos ter neces
sidade de ver o estado como continuamente redesenhando-se a si próprio ao mesmo tempo 
em que é redesenhado.
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governança são mais complexos e trazem uma mudança importante do 
entorno que está afetando os estados, mas sua influência e limitações 
são mediadas pela política e pelas instituições nacionais.”5

Além disso (ibid.)

com efeito, qualquer avaliação dos impactos acumulados da globalização 
deve reconhecer seu caráter altamente diferenciado na medida em que mo
delos particulares de impacto - seja decisional, institucional, distribucional 
ou estrutural — não são experimentados de maneira uniforme por todos os 
estados... o impacto da globalização c significativamente mediado por estra
tégias governamentais - e societais - específicas para desafiar, administrar 
ou moderar os imperativos globalizantes?

Este é o ponto cm consideração aqui. Sim, a globalização afeta o 
funcionamento dos estados c das sociedades de várias maneiras, negati
vas e positivas. Mas isto não augura o desaparecimento do estado; esta
dos fortes, não acidentalmente muitos deles entre os do Noroeste, 
esforçam-se seriamente para assimilar e controlar - inclusive mediante 
a redefinição de suas leis c burocracias - as consequências negativas, c 
(em grau variável) permitir e promover as positivas.

Certamente este é um desafio importante para os estados desarticu
lados e fragmentados que com frequência existem em outras partes do 
mundo. As falhas cm suas quatro dimensões; a consequente debilidade 
burocrática e legal; as práticas neopatrimonialistas de muitos daqueles 
que os habitam; a consequente carência ou desmoralização dos funcio
nários capacitados e comprometidos que poderiam sc ocupar das com
plexas questões suscitadas pela globalização — tudo forma um quadro 
preocupante, por si c porque alimenta uma desigualdade crescente entre 
os estados e seus respectivos países. Estas falhas levam, em alguns casos, 

Para detalhes veja Kahler e Lakc (2003). Após unia revisão desta questão e outras a ela rela
cionadas, Kjacr (2004, p. 204) afirma que “Os estados são filtros, chave por meio dos quais 
os processos globais são modelados.” Para avaliações que basicamente concordam com as 
anteriores, veja Bouzas c Ffrench-Davis (2005), Diniz (2004), Evans (1997), Held (2002), 
Hurrell (2007), Reis (2004), Touraine (2000), Velasco e Cruz (2003) e Zimmerling (2004). 
Veja Weiss (2005), que após estudar as mudanças recentes na estrutura institucional do es
tado italiano conclui que a globalização não diminuiu seu “ativismo", apenas transferiu al
gumas de suas manifestações para áreas novas ou reformuladas da política. De uma pers- 
pectiva diferente, Meyer (1999, p. 57) concorda: “O estado moderno pode ter menos 
autonomia do que antes, mas claramcnte tem mais que fazer do que antes.”
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como na Argentina durante os anos 1990, a uma quase completa abdi
cação do papel de filtragem do estado, ao mesmo tempo que se vanglo
riava de uma globalização ilimitada; em outros casos elas levam a 
tentativas prejudiciais de proibir, com parcos resultados, a maior parte 
dos aspectos da globalização.

Gostaria de lembrar que no capítulo VI observei que, especialmen
te na América Latina e em outros países fora do Noroeste, os ricos e 
poderosos encontram sempre formas de evadir ao estado. Isto também 
ocorre com relação ao tema que estou discutindo. Um aspecto impor
tante da globalização económica e legal é a grande expansão da lex mer- 
catoria — como foi denominado antes do aparecimento do estado 
moderno o direito comercial privado.7 A este respeito, Jayasuriya 
(2002, p. 445) menciona “O formidável crescimento da autoridade in
ternacional privada [... que implica] a tentativa de tratar o mercado 
como uma ordem constitucional com suas próprias regras, procedi
mentos e instituições que operam para proteger a ordem do mercado 
de interferências políticas” (ibid., p. 452).8 Isto implica tirar da jurisdi
ção dos estados questões importantes de investimentos estrangeiros, 
comércio, propriedade intelectual e outras. No entanto, é importante 
fazer aqui duas ressalvas. Uma é que as políticas estatais fazem diferen
ça. Voltando à Argentina dos anos 1990, o governo aceitou toda jurisdi
ção externa exigida por corporações estrangeiras e ate mesmo nacionais 
- o pais hoje está pagando caro por esta abdicação. Ao contrário, o Bra
sil, sob um governo que, em alguns aspectos, considerava-se (se ade
quadamente ou não, não importa neste ponto) que compartilhava 
semelhantes orientações “neoliberais”, negou essa abdicação de sua ju
risdição às mesmas corporações transnacionais e organizações finan
ceiras internacionais, e isso não interrompeu o fluxo de investimentos 
estrangeiros ao país. A segunda ressalva é que, por mais inevitáveis que 

Veja sobre este tema Cutler (2001) assim como Jayasuriya (2002) e Schneinderman (2001). 
Da pcrspectiva da influente elaboração de regras e adjudicações quase-judiciais por parte de 
organizações internacionais e instituições semiprivadas veja Alvarez (2005); neste contexto 
merece menção especial a importância crescente de instituições quase-judiciais de “resolu
ção alternativa de conflitos” (alternai ive conflict resolntion, ADR) com vieses geralmente fa
voráveis aos países mais poderosos e as corporações multinacionais.

* O autor menciona as associações dc padrões internacionais e as referidas quase-judiciais ou 
de arbitragem internacional, as quais devem ser acrescentadas enfaticamente as agências de 
qualificação creditícia.
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sejam algumas dessas transferências de jurisdição (especialmente a al
gumas instituições de comercio e de finanças internacional) isto não 
impede a existência de esforços sérios e inovadores para proteger com 
razoável eficácia a economia nacional e defender os direitos de seus 
cidadãos(dãs). Como vimos, o capitalismo necessita de um estado basi
camente afim, e capitalistas e seus intelectuais sempre apresentaram ar
gumentos contra direitos e políticas que pareciam dificultar a ilimitada 
expansão do capitalismo. As influências resultantes têm, em vários países 
da América Latina, consequências que expressam, se bem que indireta
mente, um aspecto da globalização económica mal filtrada. Um exemplo 
são os vultosos gastos que, fomentados pela intenção de atrair investi
mentos estrangeiros e as pressões e empréstimos de organizações finan
ceiras internacionais, foram realizados nas últimas décadas em Hardware 
judiciário, por exemplo, edifícios e computadores. Mas na maioria dos 
casos isto foi realizado principalmente nas áreas do poder judiciário que 
se ocupam de questões que interessam diretamente às grandes empresas 
c ou questões de “segurança” concebidas de maneira repressiva; por ou
tro lado, em contraste com isto mas em consonância com as várias faces 
do estado que descrevi no capítulo VI, as instalações do poder judiciário 
que se ocupam de temas relacionados as pessoas comuns foram muito 
menos favorecidas por essa generosidade.9

Tudo o que disse acima expressa problemas novos e complexos. Mas 
na medida cm que são entendidos e politicamente processados como 
lais, c não como sintoma de uma globalização irresistível ou de um pró
ximo “fim da história,” eles geram, como outras situações talvez não me
nos difíceis geraram no passado, desafios que os estados que querem 
reivindicar credibilidade como defensores do bem comum deveriam 
esforçar-se por resolver. Temos de reconhecer, no entanto, que para a 
maioria dos países fora do Noroeste estes desafios aumentam cm função 
do dito acima sobre a lex mercatoria e seus desenvolvimentos conexos 
- mas é mais amplo do que isto. Refiro-mc ao que argumenta Hurrcll 
(2007, p. 1 1) em um excelente livro:

’ Domingo (1994) afirma que embora os gastos “favoráveis para os negócios possam ser úteis 
para fomentar os investimentos, tendem a produzir um desenvolvimento dualista do siste
ma legal" centrado em aspectos “que favorecem os setores modernizantes da elite económi
ca em questões de natureza económica, de negócios ou financeira [... enquanto que] outras 
áreas de litígio e acesso ã justiça permanecem intactas, corrompidas e continuamcntc caren
tes de infraestrutura c recursos”. Veja também Hammergreen (2007) c Shapiro (2003).
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A ordem mundial, na medida em que é uma ordem, é basicamente orde
nada por uns poucos estados muito poderosos, direta ou indirctamente, por 
meio de sua influência em várias organizações internacionais... [esta é] a 
maneira pela qual as estruturas de governo desenvolvidas dentro do sistema 
internacional refletem e reforçam padrões mais amplos de desigualdade que 
caracterizam o sistema global.

Na próxima seção trato de outros aspectos deste problema.

X.3. Notas sobre a globalização e o pluralismo legal

Na seção anterior posterguei algumas referências a outros aspectos 
da globalização que implicam a expansão e crescente juridificação 
e judicialização do direito internacional em tribunais internacionais e 
nas jurisdições nacionais de alguns países. Apesar de inconsistências 
e abundante hipocrisia na aplicação do direito internacional por parte 
de governos e instituições internacionais, concordo com autores que 
afirmam que este direito sanciona e promove visões valiosas de ética 
universal que podem ser compartilhadas por diversas tradições cultu
rais e religiosas."’ De grande importância é também o surgimento de 
um regime transnacional de direitos humanos, incluindo não apenas 
as redes já mencionadas mas também vários convénios internacionais, 
a começar pela Declaração Universal dos Direitos Humanos das Na
ções Unidas de 1948, seguida por declarações c convénios sobre temas 
tais como gênero (1979 e 1999), tortura e outros horrores (1984), dis
criminação racial (1965), direitos das crianças (1989) e de povos indí
genas (2007) entre outros.

Neste sentido Hurrell (2007, p. 63-64) afirma que “o direito interna
cional se transformou em uma fonte cada vez mais importante de direi
to nacional e é frequentemente utilizado na aplicação da lei em nível 
nacional” [assim como vários tribunais internacionais, O’D]. Isto é par
ticularmente correto com relação aos direitos humanos, que em muitos

10 Para a discussão deste aspecto veja Philpott (2007). Este autor reconhece diversos debates e 
obstáculos para a difusão destes valores mas afirma, a meu ver corretamente, que a tradição 
do direito internacional implica “uma ética universal, que se estenda a todos os cantos do 
planeta [que é[ uma louvável aspiração [...]. Uma ética planetária é o ponto central desta 
tradição” (2007,p. 17).
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países foram (pelo menos formalmente) constitucionalizados e em al
guns são diretamente aplicados ou invocados pelos tribunais nacionais. 
Para citar Hurrell (2007, p. 304) uma vez mais, “desta maneira vimos o 
surgimento de uma cultura internacional e transnacional de direitos 
humanos que supõe uma linguagem amplamente compartilhada, um 
vocabulário moral inclusivo, e uma estrutura normativa bem desenvol
vida e uma autoridade que poucos grupos estão dispostos a desafiar ou 
a se declarar eximidos”.11

Infelizmente esta não é a história toda. Grande parte dos desenvolvi
mentos positivos que mencionei ocorreu a partir da metade da década 
de 1970 até finais da década de 1990, junto com o apoio internacional a 
transições de regimes autoritários que aconteceram cm vários países 
fora do Noroeste. No entanto, o significado, conteúdo e consequências 
das intervenções internacionais e alterações no direito internacional 
mudaram drasticamente, em particular após os atentados de 11 de se
tembro de 2001. Depois do atentado, o governo dos Estados Unidos, 
apoiado por outros, sob o lema “guerra contra o terrorismo”, realizou 
ações unilaterais c promoveu ações multilaterais que solaparam seria- 
mente os avanços que mencionei há pouco. Esse governo promoveu 
ações coercitivas através do Conselho de Segurança das Nações Unidas, 
por meio de uma interpretação de seus poderes que, como afirma Cohen 
(2008b), “usurpou” aspectos cruciais da autoridade da Assembleia Geral. 
No entanto, consentindo implicitamente nesta extralimitação, a Assem
bleia aprovou em 2005 a doutrina da “responsabilidade de proteger” in- 
divíd uos ou grupos de supostas violações dos direitos humanos, inclusive 
por meio de intervenção coercitiva sem o consentimento dos estados 
imputados. Alem disso, hoje o Conselho de Segurança “tem liberdade 
considerável para interpretar o significado das ameaças à paz e à segu
rança internacionais e não há nada que o impeça de autorizar ações mais 
amplas de autodefesa preventiva e antecipada” (Hurrell, 2007, p. 155).

Em consequência, ultimamente a defesa dos direitos humanos, bem 
como a promoção da democracia11 12 foram agressivamente invocadas (ou 

11 Cohen (2008a, p. 580) comenta que “As declarações e pactos {internacionais] de direitos 
humanos foram um referente normativo importante para a sociedade e para os ativistas de 
movimentos sociais nacionais. Ajudaram a legitimar a mudança política baseada na justiça 
e orientada para a democracia, por meio da autorização c do empodcranicuto dos movimen
tos de cidadãos exigindo direitos de seus governos e reivindicando sua institucionalização 
legal e constitucional”.

12 Para uma crítica severa - e a meu entender em boa parte justificada no que respeita ao pc-
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seletivamente esquecidas) unilateralmente ou através do Conselho de 
Segurança e de alguns governos, de formas que agem principalmente em 
benefício de interesses geopolíticos e económicos dos países mais pode
rosos, precisamente aqueles que têm assentos no Conselho e em outras 
importantes instituições internacionais relacionadas à segurança. Um 
grave dano colateral é a nuvem de suspeita lançada sobre os esforços 
bem-intencionados e pacíficos para promover os direitos humanos e a 
democracia que continuam a existir na comunidade internacional.

Em consequência, como afirma Cohen (2008b, p. 457) convincen
temente:

Confrontamo-nos com a aparente necessidade de um trade off entre di
reitos humanos e segurança humana, nacional e intcrnacionalmcnte. Ainda 
pior, pelo que parece os protetores mundiais da “segurança humana” sob a 
doutrina da “responsabilidade de proteger” agora tendem a solapar os direi
tos, o constitucionalismo e a democracia, fortalecendo um poder executivo 
nacional e mundial arbitrário em detrimento de parlamentos, tribunais e 
do estado de direito.

Isto é maravilhoso para governantes pouco democráticos “que são 
serviçais cooperadores. Podem invocar resoluções obrigatórias do Conse
lho para conseguir que sejam aprovadas leis nacionais que violam direi
tos, ampliando desse modo seu poder, algo que justificam como um ato 
de conformidade com o direito internacional” (Cohen, 2008b, p. 463).13

De qualquer forma, estou convencido que os direitos humanos e 
seu regime internacional têm um valor que se sobrepõe ao conteúdo e 
consequências dos negativos desenvolvimentos que acabo de comen
tar. No entanto, observei no capítulo VI uma limitação destes direitos, 
no sentido de que se sobrepõem apenas parcialmente aos direitos de 

ríodo atual - dos motivos e consequências da “democratização e mudança de regime por 
meios coercitivos” veja Guilhot (2005).

“ Para comentários e análises com ideias semelhantes veja I lurrell (2007, p. 161). Além disso, 
este autor e Cohen op.cit. apresentam uma crítica justificada da Resolução 1373 do Conse
lho de Segurança de setembro de 2001 que criou o Comité Antiterrorista e estabeleceu, 
como direito internacional obrigatório para todos os estados c com sérias consequências em 
nível mundial, maneiras de identificar pessoas como terroristas que violam as regras mais 
elementares do devido processo c que, é claro, são uma arma extremamente perigosa nas 
mãos de qualquer governo contra sua oposição, em particular, mas não exclusivamente, os 
governos autoritários. Para detalhes recomendo op.cit. e a literatura que citam.
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cidadania; isto se deve a que, exceto os primeiros serem sancionados 
pelo direito estatal e na prática adotados pelo poder Judiciário, vários 
direitos humanos e de desenvolvimento humano carecem de mecanis
mos de acionabilidade jurídica. Por outro lado, os direitos de cidada
nia são de alcance mais limitado que os direitos humanos, visto que 
em princípio aplicam-se unicamente aos cidadãos(dãs), não a todos 
os habitantes de um determinado país. Como afirma Ferrajoli (1995, 
p. 41), “Atualmente [...] a desigualdade opera por meio do molde esta- 
talista da cidadania, cuja definição sobre a base da pertença nacional e 
territorial representa a última limitação normativa do princípio de 
igualdade jurídica.”1’

Apesar desta e outras limitações, creio que esses desenvolvimentos 
expressam a crescente consciência moral de uma humanidade que, 
apesar de (e talvez em alguma medida também em virtude de) tantos 
eventos, políticas e decisões escandalosamente contrárias a valores bá
sicos de dignidade e respeito humanos, foram convergindo até con
cordar acerca da importância fundamental destes valores. Eles só 
podem se referir a agentes, o tipo de ser que é reconhecido como tal 
por muitas culturas e religiões mundiais.14 15 Isto só pode ter como base 
o reconhecimento, cada vez mais amplo, de uma humanidade com
partilhada16 e de obrigações básicas de respeito e consideração a ela 
devidas; o que a democracia política estabelece como reconhecimento 

14 A resultante “brecha de cidadania” é discutida nos capítulos em Brysk e Shafir (2004). Ape
sar disso, contra a inclinação uni tanto pessimista destes autores, é a meu ver alentador que 
cm muitos países os direitos civis (que, como afirmei incluem importantes direitos huma
nos) sejam sancionados de maneira universalista, enquanto alguns direitos políticos são 
estendidos a estrangeiros em eleições subnacionais cm alguns países; veja Banting e Kymli- 
cka (2006) c especialmcnte Baubock (2006) para detalhes sobre este tema, inclusive o con
ceito de “cidadania residencial” adotado para eleições locais cm 13 países da União Euro
peia, bem como reconhecimentos parecidos em alguns países fora dessa região. Além disso, 
como menciono no texto, alguns direitos humanos promovidos em âmbitos internacionais 
estão sendo incorporados à legislação nacional e reconhecidos em sentenças judiciais. No 
entanto, concordo com este e outros autores quando dizem que ainda há muito a fazer com 
relação a estes temas.

15 É significativo que todas as grandes religiões mundiais (à exceção de versões ortodoxas do 
calvinismo) consideram o ser humano como um agente moralmente responsável, na medi
da em que todas veem o destino depois da morte como sendo de alguma forma determina
do pelo que fazemos e não fazemos na vida presente.

16 A este respeito são importantes as investigações sobre “universais humanos". Como comen
ta Brown (2004, p. 47), centenas destes universais foram identificados “em todos os povos 
conhecidos pela etnografia e pela história”; boa parte destes universais inclui direitos que na 
atualidade são considerados humanos c/ou civis.
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legalmente sancionado da agência é apenas uma parte, ainda que mui
to importante, deste processo.

Neste sentido, Kymlicka (2007b, p. 4) argumenta que:

[Podemos] pensar sobre a ética global como um fenômeno de dois níveis. 
Em um nível temos um discurso internacional que se sustenta por si, como 
o dos direitos humanos, que busca definir um conjunto mínimo de padrões 
que contemple a todos. Em um segundo nível, temos uma multiplicidade 
de diferentes tradições éticas, cada uma com sua própria versão de quanto 
mais, ou o que mais, se necessita acima dos direitos humanos.

É claro, este autor, assim como outros que fazem parte do livro em 
que está incluído este texto (Sullivan e Kymlicka, 2007) são conscientes de 
que esta afirmação sobre padrões internacionais mínimos é questionada. 
Não vejo uma forma clara de resolver terminantemente as disputas resul
tantes; creio, então, que um passo razoável é agir como recomendam este 
e outros autores e empreender diálogos transculturais e transreligiosos 
com um espírito de entendimento mútuo. Como diz Sullivan (2007, 
p. 209) “[O] reconhecimento das complexidades de critério abre para todos 
os participantes o imperativo do diálogo e da aprendizagem de outros".

O precedente exige atenção sobre um tema infimamente relaciona
do, o pluralismo legal. Vimos que o capitalismo se expandiu pelo mun
do inteiro, eliminando, transformando ou subordinando outros modos 
de produção e intercâmbio; vimos também que os estados surgiram em 
todas as partes, exibindo os atavios formais/instilucionais dos países do 
Noroeste. Mas esses capitalismos e estados e, mais tarde cm alguns paí
ses, também os regimes democráticos, são parte de sociedades que fo
ram estruturadas por processos diferentes dos do Noroeste. Um tema 
que mencionei e se origina disto se refere a extensão desigual do sistema 
legal destes países, na América Latina e em outras regiões. Estas são so
ciedades mais heterogéneas e fragmentadas, e diversas dimensões de 
seus estados, incluindo seus sistemas legais, refletem essas características 
e, em muitos casos, ajudam a reproduzi-las. Algumas vezes isto envolveu 
o transplante de códigos legais completos, outras, de critérios legais ge
rais provenientes do Noroeste; cm algumas regiões, como na América 
Latina,17 isto se fez por meio de decisões mais ou menos autónomas dos 

• ' Sobre características históricas da elaboração das constituições na América Latina veja
Negretto e Aguilar-Rivera (2000).
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respectivos estados, ou como implantações imperialistas do direito co
lonial e, em outros casos, alguns dos quais sobrepostos aos anteriores, 
pela sobrevivência de diversos tipos de direito consuetudinário, tradi
cional ou indígena, embora transformados pelo contacto com o direito 
e o poder ocidental. O resultado fora do Noroeste, em vários graus de 
acordo com as várias regiões, é a consequente complexidade do que 
denomina-se “pluralismo legal”.18 Este pluralismo se reflete nos sistemas 
legais dos povos originários como no caso da América Latina; em outras 
partes do mundo aparece nas influências de algumas grandes religiões, 
como a islâmica, a judia e a hindu que, em países onde têm um peso 
lorte ou majoritário, regulam seus seguidores em várias questões de di
reito civil (e às vezes comercial) por meio de seus próprios sistemas le
gais. Em vários países estes sistemas são formalmente reconhecidos em 
sua coexistência com o direito civil e comercial ocidental sancionado 
pelo estado para outros membros da população enquanto que, por ou
tro lado e para aumentar a complexidade, os respectivos estados sancio
nam como geralmente válidas regras ocidentais de legalidade em 
termos das liberdades e direitos políticos de toda a população.19 O plu
ralismo legal e seu fenômeno concomitante, o multiculturalismo, por 
mais elogiado ou lamentado que seja em suas múltiplas manifestações, 
é expressão da profunda heterogeneidade de muitos dos países que, na 
atualidade, têm estados que abrigam regimes democráticos e, em conse
quência, sancionam as liberdades e direitos universalistas da cidadania 
política; esta heterogeneidade que tem grande influência sobre as carac- 
tcrísticas tanto de seus estados quanto de suas democracias, tem sido 
pouco explorada pela literatura sobre a democracia.

'* Sobre este tema veja Rudolph e Rudolph (1967), assim como Hookcr (1975) e Berman 
(2007); sobre direito colonial veja Benda-Beckmann (2001), Brown (1995), Comaroff 
(2001), Mamdani (1999) e Mcrry (1988). Com relação à América Latina veja Gómez (2002), 
Sieder (2000 e 2002), van Cott (2000) e Yrigoyen Fajardo (1999 e 2001; existe edição em 
castelhano, veja Obras citadas).

19 Um estudo voltado para estas questões teria também de se ocupar da situação de países - 
inclusive alguns do Noroeste como o Reino Unido - onde a lei de comunidades judias, 
hindus e islâmicas regula de facto diversas questões civis c comerciais de seus seguidores. 
Não existe em parte alguma uma completa homogeneização do direito estatal (especial
mente após a intensa migração internacional e diversos padrões de difusão cultural), mas 
existem diferenças entre países que vale a pena considerar. Sobre os dilemas c conflitos que 
alguns países do Noroeste enfrentam sobre essas questões, veja Fctzer e Soper (2005) e 
Messina (2007); para urna discussão geral deste tema veja Benhabib (2004; existe edição em 
castelhano, veja Obras citadas).
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Estas questões se relacionam com o argumento central deste livro: a 
fundação constitutiva da democracia, incluindo sua versão parcial como 
democracia política, sobre uma concepção universalista e legalmente 
amparada da agência. Isto ocorre em países que adotam esse tipo de 
regime e, em consequência, promulgam pelo menos o lado político da 
cidadania. Porém, esta visão pode ser ignorada ou negada por indivídu
os a quem, sob um regime democrático, se exige, por lei, reconhecer que 
todos — independentemente de gênero, classe, etnia etc. — têm direitos 
iguais de eleger e de ser eleitos, bem como de gozar das liberdades polí
ticas que rodeiam esses direitos.

Para entender o que são e como funcionam muitas democracias 
contemporâneas, precisamos entender como os princípios básicos da 
agência pressupostos por um regime democrático coexistem em cada 
país com várias maneiras de ignorá-los ou negá-los. Algumas dessas ne
gações são expressões de facto da desigualdade que se mantém sem 
maior justificativa que um desprezo enraizado pelos pobres c vulnerá
veis; mas outras negações surgem de sinceras crenças culturais e religio
sas. Existem bons motivos para que as razões de facto sejam criticadas 
sem reservas, enquanto que as últimas apresentam o desafio de encon
trar em cada caso a medida e os termos para conseguir entendimentos 
com indivíduos e comunidades que mantêm concepções contrárias a 
vários aspectos da agência. Isto é parte do tema mais amplo do multi- 
culturalismo, sobre o qual, como sugeri anteriormente, concordo com 
quem argumenta a favor da validade universalista das ideias de agência 
e da necessidade de encontrar termos amigáveis com aqueles que não as 
compartilham e até aprender lições valiosas com eles.20 Esta concepção 
inclui um dos temas debatidos com maior veemência, o do universalis- 
mo dos direitos básicos de gênero.21

Existe, no entanto, um aspecto que, no contexto do presente livro, 
merece ser destacado. Em particular, mas não exclusivamente na Amé
rica Latina, muitos temas dolorosos e vários dos horrores passados e 

• 1 Além das obras já citadas concordo com os argumentos universalislas de Appiah (2005 e 
2006; existe edição em português, veja Obras citadas), Dallmayr (2001 e 2004), Franck 
(2001), Garzón Valdés (2003a), Kymlicka (2007a), Lara (2002), Mendus (1995), Nussbaum 
(1999), Pagden (2003), Phillipps (2000), Riise et al. (1999), Sen (1999), Stepan (2000 e 2001) 
e Touraine (1997; existe edição em português, veja Obras citadas).

-< Veja as afirmações a meu ver convincentes a favor do universalismo sobre esta questão de 
Lara, Mendus, Nussbaum e Phillips, op.cit. na nota de rodapé anterior. Veja também Fraser 
(1989) e Hutchings (2007).
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presentes perpetrados com o objetivo da construção do estado, do de
senvolvimento económico ou até mesmo por puro preconceito, vieram 
a tona e passaram a ser temas importantes, em virtude dos processos 
recentes de democratização. Como vimos no capítulo VIII, as liberda
des de associação, expressão e outras que incluem a democracia políti
ca, contribuíram para o aparecimento de movimentos e partidos, não 
só de povos originários mas também de outros setores discriminados 
— grupos de origem africana, mulheres, gays, presos, etc. É claro, há um 
longo caminho a percorrer para resolver estes problemas, mas a situa
ção atual é preferível aos silêncios e repressões impostos no passado. 
Ainda com suas falhas, essas democracias e os direitos políticos e liber
dades que sancionam são importantes: permitem que esses temas ve
nham à luz e que as vítimas invoquem sua agência convocando aliados 
nacionais e transnacionais que de outra maneira seriam muito mais 
difíceis de encontrar.

Além disso, uma consciência crescente de direitos promoveu, até 
mesmo no Noroeste, o aparecimento e difusão de direitos civis e sociais 
que estiveram latentes durante muito tempo, como os relacionados à 
identidade sexual, ou de pessoas incapacitadas, sem documentos ou 
imigrantes ilegais, e de vítimas de vários tipos de discriminação. O ser 
humano como agente tem múltiplas - e muitas vezes inesperadas - con
sequências; algumas delas podem ser consideradas disruptivas, mas seu 
insistente protestar foi historicamente o caminho que levou a conquista 
de valiosos direitos e liberdades.

X.4. Outra vez sobre a agência22

Quero destacar que, de minha discussão sobre o sistema legal e a 
dialógica deduz-se que quando alcançamos a idade adulta, ingressamos 
na cidadania política como seres já socialmentc constituídos — somos 
portadores de direitos e obrigações que texturizam nossas vidas desde o 
nascimento. Trazemos para nossa cidadania identidades que foram e 
continuam sendo configuradas por múltiplas interações e fatores, in
clusive a nacionalidade e eventualmente o nacionalismo, diversos con
textos sociais, história, cultura, família e, em muitos casos, religião. As 

Esta seção c a próxima estão em parte baseadas em 0’0011001 (2008).



234 Guillermo O’Donnell

identidades resultantes podem ser individualistas, enquanto outras po
dem privilegiar diversos tipos de afiliações comunitárias e/ou solidárias. 
De qualquer forma, os cidadãos são seres sociais, não mônadas que in
gressam na política carentes de história, cultura e identidades. O enten
dimento de que a unidade individual da democracia é o cidadão(dã)/ 
agente não a torna individualista; essas unidades são seres sociais, pré- e 
rc-constituídos como tais ao longo das travessias que empreendem du
rante suas vidas, portadores de direitos e liberdades que tem uma fun
damental dimensão social, não apenas individual.

Algumas versões do liberalismo, começando por Hobbes, são indi
vidualistas no sentido de que postulam indivíduos localizados em uma 
situação pré-social, nos terrores e solidão do estado de natureza. Outras 
versões desta corrente, começando por Locke e pelos direitos que ele 
afirmou existir no estado de natureza antes de ingressar nos pactos po
líticos, assim como, explicitamente, J.S. Mill, compartem a visão de um 
ser socialmente pré-constituído. Desta forma, contra alguns erros de 
interpretação o liberalismo não é necessariamente individualista, em
bora algumas de suas correntes o sejam. É claro, o socialismo, assim 
como as muitas versões existentes de concepções solidaristas c comuni
tárias, nao são individualistas — e, no entanto, poucas delas são compa
tíveis com a visão da agência que esbocei.

Para insistir sobre um ponto que já considerei, esta concepção da 
agência nao só foi legalmente promulgada em alguns países. Ela foi ins
crita na consciência moral da humanidade pela Declaração Francesa 
dos Direitos do Homem c do Cidadão, pelo Prólogo e pela Primeira 
Emenda da Constituição dos Estados Unidos e pela Declaração Univer
sa) de Direitos Humanos das Nações Unidas em 1948,23 assim como por 
inúmeras convenções e declarações internacionais posteriores. Apesar 
das dificuldades e distorções recentes, esta concepção da agência não 
pertence apenas à cultura legal de boa parte da humanidade: ela foi mo
bilizada repetidamente como um poderoso argumento moral nas mais 
variadas circunstâncias e por portadores de culturas não menos diver
sas. As cosequentes demandas de liberdade individual e coletiva e de 
reconhecimento do respeito devido à dignidade de todos, ressoou e 
continua ressoando por muitas regiões e culturas.

■’ A qual, vale a pena lembrar, começa declarando que “Todos os seres humanos nascem livres 
e iguais cm dignidade e direitos. São dotados de razão e consciência, e devem agir em rela
ção uns aos outros com espírito dc fraternidade” (artigo 1).
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Espero que a esta altura tenha ficado claro que minha discussão da 
cidadania, da agência e da variedade de vidas que esta permite e promo
ve, significa que a democracia está aberta para diferentes concepções do 
ser humano como agente. A variedade humana é filtrada nas caracterís- 
ticas específicas das sociedades, do estado e até do regime; é injustificado 
crer que vamos terminar — ou que devemos terminar — na “consolida
ção” final de um só tipo de democracia.

X.5. Em busca de alguns padrões básicos 
para as democracias políticas

A democracia é o único regime que nos constrói como agentes, es
pecial mas não exclusivamente na esfera dos direitos políticos; aqui se 
encontra a diferença crucial entre ela e todos os tipos de regime autori
tário. Esta construção implica, e exige legalmente, que se efetive um sis
tema de respeitosos reconhecimentos mútuos como cidadãos(dãs)/ 
agentes cm nossa legítima diversidade. Como mencionei, é discutível se 
este reconhecimento é uma obrigação moral. Considero que sim, mas o 
fato relevante neste momento é que a obrigação de reconhecimento 
mútuo se efetiva cm muitos aspectos de um regime democrático e do 
sistema legal de um estado que abriga este tipo de regime. Entre muitos 
outros exemplos, isto se evidencia pelas proibições de violência e discri
minação estatal e privada, o amparo legal à existência de partidos polí
ticos c múltiplas organizações e movimentos sociais, as inúmeras 
maneiras pelas quais o sistema legal ampara o direito de participar em 
redes dialógicas e, em geral, as múltiplas manifestações associativas c 
expressivas que plasmam, e reproduzem, a diversidade social c a esfera 
pública aceitas e normal mente promovidas pela democracia política. 
Nenhum destes direitos assim como muitos outros legalmente protegi
dos teriam sentido sem os reconhecimentos mútuos que, por exigência 
das regras legais da democracia, os cidadãos(dãs)/agentes devem-sc uns 
aos outros, quer se encontrem na sociedade ou no exercício de cargos 
estatais. No núcleo da democracia - agência e cidadania - afirma-se a 
dignidade de todos, não como seres abstratos e sim em nossas identida
des e interesses configurados social, política e culturalmente.

A partir deste ponto infere-se uma característica restritiva da demo
cracia que, por sua vez, amplia a liberdade. A restrição é que somos li
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vres em nossas escolhas e identidades contanto que não violemos 
arbitrária ou ilegalmente os direitos e liberdades de outros que são tão 
agentes quanto nós. O aspecto que alarga a liberdade é que, dentro dos 
amplos parâmetros demarcados por essa restrição, podemos configurar 
e reconfigurar nossas identidades, viver nossas culturas e expressar pu- 
blicamente nossas identidades e interesses. É claro, este amplo espaço de 
liberdade leva a desacordos e às vezes a conflitos entre visões e interesses 
divergentes mas, como vimos no capítulo V, eles são arbitrados por ca
nais institucionais não violentos sancionados por um regime democrá
tico e o sistema legal. Por sua vez, este aspecto de restrição/expansão da 
democracia é a porta aberta para trazer à política diversas identidades e 
interesses pessoais e coletivos; a democracia abriga diversas identidades 
e culturas embora suas características e peso relativo variem nos países 
e no tempo.

Como já afirmei, ingressamos na cidadania como portadores de 
uma densa rede de relações sociais — muitas delas definidas e amparadas 
legalmentc- e, com elas, identidades, afiliações coletivas, culturas c reli
giões, geralmente muito significativas para nós. Este fato — e a diversida
de benéfica que ele implica — não é um obstáculo e sim a razão que 
subjaz o valor positivo que devemos atribuir à existência de vários tipos 
de democracia e, com isso, de vários caminhos para uma maior demo
cratização eventual. Em contraste, a mônada isolada das teorias indivi
dualistas é um ser esquálido que só pode originar uma visão restrita, 
linear e unidimensional da democracia, de acordo com a qual sua uni
dade individual é o eleitor, não o cidadão(dã) — certamente não é por 
acidente que os autores que menciono na primeira seção deste capítulo 
compartilharam, calcados em suas concepções individualistas, a incapa
cidade de conceber a democracia de uma maneira diferente daquela ba
seada nessa visão.

Desta perspectiva surgem alguns corolários. Um deles é que tradi
ção, história, cultura, posição internacional e outros macro fatores ope
ram no nível micro do cidadão(ã) e, em conjunto, contribuem para 
gerar, voltando às macro esferas da política, a variedade de democracias 
realmente existentes. O segundo é que a consequente diversidade é uma 
valiosa conquista de países e regiões que imprimem sobre suas demo
cracias seus traços específicos. O terceiro, já mencionado, é que, conse
quentemente, nenhuma versão da democracia tem a priori uma 
reivindicação justificada de superioridade sobre outras. O quarto é que, 
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independentemente de tais variações, até mesmo no nível relativamentc 
estreito do regime, toda democracia sanciona e ampara legalmente 
agentes e sua consequente dignidade como seres morais - e insisto que 
só um ser assim pode ser, lógica e legalmente, portador dos direitos e das 
obrigações de cidadania sem os quais um regime democrático simples
mente não existe.

No entanto, embora as considerações precedentes levem à recusa de 
um modelo único da democracia, elas não devem terminar em um re- 
lativismo moral ou cultural. Este é outro tema arduamente discutido; 
mas creio que o fundamento da democracia na agência não responde 
plenamente questões que vão além das que estou discutindo aqui: cada 
tipo de democracia deve alcançar características que surgem da condi
ção de agentes de seus cidadãos(dãs) e sua variedade, mesmo quando 
existe apenas como democracia política e não se estende muito além 
disso. Este requisito inclui, primeiramente, obrigações básicas que de
vem ser exigidas de todo estado que abriga um regime democrático, tal 
como implementar eleições razoavelmente limpas c conservar as liber
dades concomitantes a esse regime; segundo, esforçar-se séria e siste
maticamente em possibilitar a todos o acesso aos meios legais, materiais 
e sociais necessários à agentes aptos para exercer o básico direito de 
decidir livremente quem os governará por determinado tempo; tercei
ro, estabelecer inequivocamente que cada indivíduo é portador de per
sonalidade jurídica e, como tal, possuidor de um conjunto de - pelo 
menos — direitos e liberdades políticas e civis universalisticainente 
iguais; quarto, proteger a todos de violência arbitrária e/ou ilegal em 
todos os lugares sociais, desde a família até as posições mais altas no 
estado; quinto, tratar a todos os indivíduos - em suas interações com o 
estado e com outros indivíduos e organizações privadas - com o respei
to e consideração devidos a agentes que vivem sob as restrições e facul
dades estabelecidas pela lei; sexto, que os funcionários estatais realmente 
reconheçam que a cidadania é a origem e justificação da autoridade e 
dos poderes que possuem e, em consequência, desempenhem seus pa
péis com integridade e dedicação ao bem comum; e sétimo, que ao fa
zê-lo esses funcionários se sujeitem às regras constitucionais e legais 
que determinam suas responsabilidades.

Certamente, considerando a situação atual de alguns países, estas 
condições, ainda que mínimas, são ambiciosas. No entanto, creio que 
estabelecem um requisito transcultural de decência humana tal como 
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deveria se expressar na esfera política e que poderia ser compartilhado 
pela grande maioria das tradições, religiões e culturas, por mais diversas 
que sejam. Estes aspectos podem ser vistos como o horizonte normativo 
próximo - não utópico, mas socialmente exigível pelo menos no médio 
prazo — da democratização, um critério comum com o qual estabelecer 
uma linha de base para avaliar comparativamente a qualidade das demo
cracias. É para além deste critério que podemos — e devemos — nos per
guntar que traços de cada democracia são desafios para melhorar sua 
qualidade, ou são a expressão de diferenças que surgem legitimamente 
de cada caso em um contexto histórico, social e cultural específico.

Quanto aos desafios, existem dois obviamente importantes. Um de
les é como c até que ponto podem ser avaliados, e por quem, os esforços 
de estados e governos, ou sua omissão, para satisfazer os critérios já ex
postos. O outro é como e até que ponto algumas práticas de negação da 
agência podem ser aceitas ou toleradas como expressão de respeito pela 
respectiva cultura ou religião. Sobre esta questão, concordo com os au
tores citados nas notas de rodapé 20 c 21; basicamente, creio que algu
mas práticas são intoleráveis,2’ já que implicam violações claras e sérias 
da agência, e outras pertencem a uma zona cinza que deve ser avaliada 
com prudência por meio de diálogos respeitosos entre as partes. Com 
relação as primeiras, estou convencido de que devem ser proibidas, se 
for o caso, por aplicação da lei estatal, não sem antes se comprometer 
com sérias tentativas de encontrar soluções consensuais mas ainda as
sim respeitosas da agência, inclusive consultas e, cm alguns casos parti
cularmente problemáticos, buscando a jurisdição de tribunais ou 
mediadores internacionais - em síntese, creio que o princípio “/’// dubio 
pro agencia” deve finalmente prevalecer. Certamente isto não elimina a 
necessidade de algumas decisões difíceis e discutíveis; mas mesmo que o 
processo de adotar lais decisões esclareça os valores respectivamente en
volvidos, este é um dos momentos cm que a política mostra seu lado 
trágico, a necessidade de alcançar, pelo menos momentaneamente, uma 
decisão final, escolhendo entre alternativas difíceis e enfrentando seve
ros trade offs. O problema é complexo porque algumas decisões podem 
ser tomadas tendo por base preconceitos e/ou interesses condenáveis,

Extraído de Kymlicka (1996; existe edição em castelhano, veja Obras citadas). Embora tenha 
havido muitas contribuições interessantes desde que este artigo foi publicado, ainda acho 
útil a distinção que estabelece este texto entre “o bom, o mau e o intolerável”.
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inclusive decisões de governos que perseguem metas que pouco corres
pondem à proclamada proteção de certos direitos. Mas aceitar este risco, 
sabendo que as decisões sobre estas questões talvez deixem pendentes 
problemas e conflitos sérios é, a meu ver, preferível à indiferença ou à 
inação frente as severas violações da agência.25 Além disso, é de se espe
rar que organizações nacionais atentas, bem como as redes internacio
nais e a expansão das regras do direito internacional que mencionei 
como um dos aspectos positivos da atual globalização, ajudem a preve
nir ou conter alguns dos danos envolvidos. Como em outros temas que 
discuto neste livro, neste não há a priori soluções fáceis, lineares ou abs
tratas. Como diz Hurrell (2007, p. 12),“A tarefa é pensar cuidadosamen
te sobre as condições sob as quais os princípios e ideias morais podem 
ser defendidos, justificados e criticados significativa e convincentemen
te dentro da sociedade global como um todo”. Como acrescenta Cooke 
em um livro muito interessante sobre as regras éticas que “transcendem 
o contexto” tais como as que estou invocando aqui, as reivindicações de 
sua validade devem ser consideradas como “abertas em princípio à in
terrogação sobre a base de boas razões” (Cooke, 2006, p. 21) e suas “ava
liações [...] devem estar ligadas a um debate público, justo, maximamente 
inclusivo e aberto” (ibid., p. 132).

X.6. Uma reflexão final

Afirmei que o estado é âncora indispensável dos direitos da cidada
nia e lembrei que em alguns países as classes c setores subordinados 
conseguiram inscrever em seu sistema legal, por meio de muitos esfor
ços e lutas, além dos direitos políticos, diversos direitos civis, sociais e 
culturais. Ninguém precisa mais destes direitos do que os que estão su
bordinados à sociedade c submetidos a padrões de desigualdade, discri
minação e/ou exclusão. E nenhuma outra entidade a não ser um estado 
que em algum sentido real existe verdadeiramente para sua cidadania/ 
nação/povo pode tornar esses direitos efetivos. Exigir o compromisso 
resultante é exercer o direito de ter um bom estado que afirmei no capí

É claro, não ignoro que estas afirmações são polêmicas, particularmente considerando as 
recentes tendências internacionais negativas que menciono acima. No entanto creio que o 
rclativismo moral resultante de visões extremas do multiculturalismo leva a situações ainda 
mais problemáticas que as que estão cm jogo com a visão que adoto aqui.
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tulo IV; é dever do estado (e do respectivo governo), ao abrigar um re
gime democrático, reconhecer, de jure e de facto, a cidadania e agência de 
seus membros —vemos que os graus de realização das quatro dimensões 
do estado são importantes por muitas razões, inclusive para a democra
cia e a cidadania.

Tendo quase terminado esta caminhada, chegou o momento de ti
rar algumas conclusões.



Capítulo XI

Conclusões

XI.1. Olhando para trás

Acabamos de percorrer um caminho sinuoso. Em alguns segmen
tos desfrutamos de ideias claras, em outros, que não domino, aprovei
tei o saber de vários estudiosos e, em outros mais, tivemos de realizar 
incursões utilizando mapas que mal cobrem o terreno. Começamos 
(capítulo I) a partir de uma base razoavelmente firme: o regime de
mocrático c a rica literatura sobre ele e suas principais instituições. 
Essa base tem a vantagem de permitir clareza de exposição, de extrair 
proposições bastante nítidas e, em geral, de adequar-se à linearidade 
da linguagem. É um meio bastante confortável, que sempre oferece 
interessantes vistas a serem descobertas. No entanto, também vimos 
que o regime está longe de ser somente uma forma de decidir livre
mente quem governará por um determinado período - embora, é cla
ro, isto seja muito importante. Vimos também que a democracia é, 
não menos fundamentalmente, um tipo de acordo político que atri
bui certos direitos e liberdades a indivíduos construídos, no contexto 
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relevante, como cidadãos(dãs) da unidade territorial em que existe o 
respectivo regime.

Mas este foi apenas um ponto de partida, porque ao examiná-lo com 
cuidado vimos no regime alguns aspectos que nos remeteram a duas 
direções. Uma delas, em um nível de análise micro, foi a cidadania e a 
ideia a ela subjacente de agência; a outra direção foi o nível macro, o 
estado c suas diversas dimensões. Além disso, enquanto fiz esse duplo 
movimento, examinei várias relações entre a cidadania, o regime e o es
tado. Isto complicou a análise, não só porque cada um destes três níveis 
têm suas próprias complexidades, mas também porque suas maneiras de 
interagir mudam através do tempo e do espaço. Ainda assim, espero que 
a esta altura do livro esteja claro que uma conceitualização adequada da 
democracia, inclusive de sua encarnação parcial como democracia polí
tica, requer não só que nos movamos nesses três níveis, mas que façamos 
o estudo de cada caso com consciência de seus legados históricos e dife
renças comparativas. Como adverti na Introdução, isto implica uma am
pla agenda empírica sobre a qual é a intenção deste livro sugerir algumas 
linhas para conceitualizações melhores e investigações futuras.

Com este espírito, talvez deva insistir que uma revisão mais detalha
da do regime democrático e das diversas caractcrísticas de sua existência 
no mundo contemporâneo mostra, por um lado, sua importância abso
lutamente crucial para a democracia e, por outro, sua insuficiência para 
uma adequada conceitualização do próprio regime. Ao analisar o regi
me achei conveniente acrescentar algumas caractcrísticas a aquelas nor
malmente estabelecidas pela literatura: que as eleições sejam decisivas e 
institucionalizadas e que estejam baseadas em uma aposta inclusiva (ca
pítulo I). Além disso, mais à frente (capítulo V) critiquei uma premissa 
muitas vezes silenciosa das atuais teorias democráticas: a de que existe 
uma alta homogeneidade interna nos respcctivos países, inclusive no 
que se refere ao verdadeiro alcance da legalidade do estado e da demo- 
craticidade dos regimes subnacionais.

Por trás do eleitor descobrimos a unidade básica, o micro funda
mento da democracia, o(a) cidadão(ã) e, com cle(ela), um agente. Des
cobrimos que esta unidade está sancionada e amparada pela lei; é 
portadora de uma personalidade jurídica que sustenta diversos direitos 
e liberdades. Isto vigora em um estado que abriga um regime democrá
tico, independentemente das preferências de qualquer indivíduo. Ainda 
no nível do regime, o encontro com o estado me levou em três direções. 
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A primeira, que menciono brevemente porque em geral é reconhecida 
pela literatura, o estado como a delimitação territorial do eleitorado. Mas, 
além disso, encontrei outras dimensões do estado: como sistema legal que 
sanciona e ampara os direitos de participação e as liberdades concomitan
tes do regime democrático e como subconjunto de burocracias estatais 
que, independentemente do grau de afinidade entre esse subconjunto e 
outras burocracias, atua em consonância com o tipo de eleições, bem 
como com os direitos e liberdades inferidos por esse regime. Este regime 
não existe sem estes três componentes estatais (capítulo 1).

Estes argumentos me levaram tanto para o nível micro do cidadão/ 
agente quanto para o nível macro do estado. Como, em minha opinião, 
o tema da agência amparada por lei é tão crucial para - entre outras 
coisas - uma compreensão adequada da democracia, prestei atenção ao 
surgimento desta ideia no Noroeste, e a como ela se expandiu dos direi
tos civis para os políticos e sociais (capítulo II).

A seguir me transferi para o estado. Isto exigiu algumas estipulações 
que tiveram como foco a sugestão de que existem quatro dimensões 
coconstitutivas do estado. Isto, como no caso da agência, levou-me a 
uma incursão histórica centrada no Noroeste, que por sua vez abriu 
panoramas comparativos sublinhando diferenças significativas, nessas 
dimensões, com países fora dessa região (capítulo III).

Isto significou a necessidade de considerar o referente coletivo que 
o estado postula como sendo a entidade para a qual afirma existir e que 
tenta servir. Este referente normalmente existe para todas as associações 
complexas, inclusive, é claro, o estado; neste a postulação desse referente 
tornou-se indispensável quando a dominação política foi constitucio
nalizada (embora inicialmente por regimes democráticos restritos) c, 
em consequência, os cidadãos(dãs) foram interpretados não mais como 
meros súditos(as) do estado e de seus governos, mas como fonte c justi
ficação de seu poder e autoridade (capítulo IV).

Ao discutir o estado também prestei atenção à outra de suas dimen
sões, a legal. Afirmei que ela não é menos fundamental que as buro
cracias estatais. Além disso, na medida em que esta dimensão sanciona 
e ampara os processos, liberdades e direitos implicados pelo regime (e 
rege pelo menos algumas de suas burocracias), um estado pode ser con
siderado como sendo parcialmente democratizado. Isto me forneceu 
um ponto de vista a partir do qual projetar avanços na direção de um 
estado completamente democratizado e, em seu horizonte, um império 
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da lei verdadeiramente democrático, ou um estado democrático de di
reito (capítulo V).

No entanto, logo a seguir tive de qualificar de duas maneiras as con
clusões resultantes. Uma delas é a evidência de que em lugar algum a lei 
é aplicada igualmente. Porém, mencionei as formas particularmente 
graves que este problema assume em países muito desiguais, inclusive 
não poucos que atualmente têm um regime democrático (capítulo V). A 
outra qualificação foi resultado de uma observação da antinomia fun
damental do estado e da sociedade que ele texturiza. A legalidade dos 
estados modernos sanciona e ampara de maneira universalista relações 
iguais em muitos direitos civis; além disso, os estados pelo menos par
cialmente democratizados sancionam e amparam os direitos e liberda
des universalistas inferidos por um regime democrático. Isto cria áreas 
de igualdade disponíveis a serem invocadas e eventualmente mobiliza
das contra as desigualdades existentes, pelos portadores dos respectivos 
direitos e liberdades; esta é uma grande conquista, particularmente se a 
comparamos com situações passadas (e algumas atuais) onde essas atri
buições estão ausentes. No entanto, a outra face da moeda também é 
parte das realidades que queremos compreender. Esta mesma legalidade 
sanciona e ampara algumas relações sociais inerentemente desiguais: 
especialmcntc as que resultam do modo capitalista de produção e circu
lação e as que dominam as relações internas (e não poucas vezes as ex
ternas) das onipresentes burocracias, públicas e privadas, com as quais e 
sob as quais a maioria de nós convive — e também, em muitos países, 
relações desiguais de gênero, familiares, étnicas, e outras (capítulos V e 
VI). Esta é uma realidade profundamente ambivalente que a teoria da 
democracia não deveria ignorar, ainda que seja a custo de complicar sua 
teoria e prática.

Sintetizei minhas incursões sobre o estado propondo no capítulo VI 
uma metáfora sobre suas diversas dimensões: como conjunto de buro
cracias ele aparece localizado à frente da sociedade; como estado-para- 
-a-nação (ou as variações que discuto no capítulo IV), acima; como 
filtro, ao redor; c como sistema legal, embora em geral de forma pouco 
visível, dentro. Estas diversas faces — que variam através do tempo e dos 
casos - são uma razão importante das dificuldades de reconstruir a uni
dade conceituai e prática do estado, algo que no capítulo VI atribuí à 
cascata de autorizações proporcionada por seu sistema legal. Nesse ca
pítulo, após utilizar algumas contribuições que focalizam os aspectos 
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macro do estado, voltei-me para as de nível micro - em sua maioria 
antropológicas/etnológicas — para examinar algumas faces que o estado 
exibe, especialmente em países de alta desigualdade e onde a presença 
do próprio estado — em particular a legal - é precária.

Por sua vez o capítulo VII começa com uma história pessoal apre
sentando uma situação — um estado terrorista e estruturas monologais 
de discurso - que, em sua face sinistra, é o oposto da democracia. Con
trastando, neste capítulo discuto a importância crucial da existência e 
prática de redes dialógicas de discurso c a variedade de identidades e 
projetos de vida e deliberações que elas permitem e estimulam. Afirmo 
assim que o ingresso nessas redes é um aspecto fundamental do exercí
cio da agência e da cidadania; é através dele que temos a renovada opor
tunidade de re-des-cobrir o verdadeiro significado da autoridade e dos 
poderes que estados e governos exercem. O fato de, habilitados por li
berdades e direitos democráticos, podermos falar uns aos outros sobre 
este fato fundamental, é o melhor - embora sempre precário - antídoto 
contra o risco permanente de reificação/alienação do estado. Estas ins
tâncias dialogais são propícias para a difusão de um tipo “cívico” de na
cionalismo, embora, como vimos no capítulo IV, o mesmo seja sempre 
tênue, já que costuma depender da ausência de conflitos armados e/ou 
de crises sérias.

Então mudei de direção. No capítulo VIII tomei o que me pareceu 
um desvio necessário para dar algum contexto às referências compara
tivas que menciono superficialmente nos capítulos anteriores. Neste ca
pítulo lanço um rápido olhar sobre a América Latina da pcrspecliva dos 
temas que abordo neste livro. No entanto, como observo ali, esse olhar 
não pretende de forma alguma substituir o detalhado trabalho teórico, 
empírico e comparativo que ainda precisa ser feito, especialmente con
siderando as importantes especificidades e novidades que manifestam 
as democracias desta região.

Por meio destas incursões segui um fio condutor, a ideia de cidada
nia e agência. Como vimos quando examinei a história deste tema no 
Noroeste, ela nos leva quase que inexoravelmente, a vê-la não só em 
termos dos direitos políticos mas dos civis c sociais c recenlemente tam
bém de vários aspectos dos culturais. Este tema conduz não menos ine
xoravelmente a outros; um deles refere-se às condições sociais que 
possibilitam ou dificultam a agência e que critérios deveriam ser aplica
dos para avaliar este tema, especialmente cm países que não proporcio-
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nam tais condições a muitos de seus habitantes. Ao discutir esta questão 
encontrei uma convergência interessante — e promissora — entre a de
mocracia como a entendo aqui, e as principais correntes de direitos hu
manos e desenvolvimento humano, na medida em que todas estão 
baseadas em uma concepção semelhante do ser humano como agente. 
Ao tratar deste tema encontrei um problema com o qual havíamos tro
peçado quando discuti as liberdades e direitos do regime: a indecidibili- 
dade teórica dos critérios a serem utilizados para avaliar a efetividade 
dos valores postulados por essas correntes e a consequente necessidade 
dc teorizar essa indecidibilidade, sem ignorá-la ou aplicar a ela critérios 
a priori e abstratos. Neste terreno conclui “in dubio pro democracia”, 
embora sem ignorar que este critério por si só não garante soluções 
adequadas (capítulo IX).

A globalização e o pluralismo (inclusive o pluralismo legal) do 
mundo contemporâneo levantam outra questão, tanto em termos de 
que papel podem e devem desempenhar os estados cm tal contexto, 
como da coexistência dc concepções e regras legais que afirmam a agen
cia com culturas c religiões que a ignoram ou negam. Neste capítulo 
concluo que o estado está muito longe de desaparecer, embora deva 
agora encarregar-se de responsabilidades mais complexas e sutis. Ob
servo também que o mundo contemporâneo exibe uma variedade de 
democracias, algo que devemos considerar positivo por várias razões. 
Em particular, cm termos do tema da agência, observo que existem nu
merosas religiões e culturas compatíveis com este entendimento, en
quanto que, em casos de conflito, embora sem ignorar as complexidades 
do tema, chego a uma posição que pode ser enunciada como “in dubio 
pro agência” (capítulo X).

Por meio destas discussões descobrimos repetidamente como fo
ram - e continuam sendo - importantes às lutas por liberdades e di
reitos que, sob várias circunstâncias, diversos setores e classes sociais 
levaram - c levam - a cabo. A lição é que estes direitos e liberdades, 
e por trás deles o reconhecimento legalmente institucionalizado da 
agência, raras vezes são outorgados livremente; costumam ser obtidos 
com grande esforço, por meio de lutas que contribuem grandemente 
para o surgimento da democracia e sua expansão. A respeito disso, 
tendo em conta especialmente os países onde ainda há muito a con
quistar, insisti no papel de potenciação que tem a conquista de direitos 
cm qualquer área como um trampolim para exigir outros direitos e 



Conclusões 247

lutar por eles.1 Isto foi evidente na conquista inicial dos direitos civis 
do Noroeste e pode sê-lo também no caso da conquista desses e de 
outros direitos no resto do mundo - com sugestões de minha parte 
sobre a necessidade de ênfase na América Latina, mais do que se fez 
até hoje, sobre a importância estratégica de obter mais direitos civis 
(capítulo IX).

Da travessia que empreendemos com este livro, conclui-se que isto 
é teoria, mas teoria com intenção comparativa. As democracias existem 
em regiões e países profundamente marcados por especificidades histó
ricas, estruturais e culturais. Como afirmo na Introdução, a expansão de 
regimes democráticos no mundo, bem como de casos duvidosos para 
realmente serem caracterizados como democráticos, requer pelo menos 
dois movimentos. O primeiro é uma revisão cuidadosa dos conceitos e 
premissas que usamos, sabendo que a maioria deles se origina na expe
riência histórica específica do Noroeste. O outro é um estudo não me
nos cuidadoso das especificidades das regiões ou países estudados.

Para este propósito, o que é preciso não é um ecletismo insípido. 
Pelo menos no que se refere à democracia, creio que é útil retornar a seu 
significado mais constitutivo. Este é que a diferença específica da demo
cracia com relação a todos os outros tipos de dominação política é que 
aqueles que não governam são fonte e justificação - e não apenas sujei
tos — do poder e da autoridade política e, portanto, juízes daqueles que 
o exercem. Embora não tenha se estendido a lodos, esta descoberta sub
versiva ocorreu cm Atenas há uns 25 séculos;2 ainda que tenha se esfu
mado até pouco tempo, ecoou de múltiplas maneiras através da história 
c dos continentes. Isto significa que é apenas na democracia que a auto
ridade política tem um ponto de origem, uma restrição básica e um 
ponto de destino. O ponto de origem é a agregação de decisões de voto 
em eleições razoavelmente limpas, junto com os insumos que provêm 
de diversos processos participativos facilitados pelas liberdades demo
cráticas, por cidadãos(dãs) amparados pela lei. Sua restrição básica é 

1 Finalizando uma ampla revisão comparativa deste tema, Epp (1998, p. 197) afirma que “A 
lição básica deste estudo é que os direitos não são dádivas: são obtidos por meio da ação 
coletiva concertada”. Veja também as contribuições de Tilly (especialmente 1998 e 1999) 
sobre este tema e relacionados.

' Quando, inesquecivelmente, foi feito o que Ober (2003) chama de “O extraordinário argu
mento de que o homem pobre tinha tanto direito de participar da vida pública quanto seu 
compatriota rico”.
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que, como mínimo, os detentores de poder e de autoridade política não 
devem agir de maneira que impliquem negação da agência dos(das) 
cidadãos(dãs) ou agressão contra ela. O ponto de destino é: que o que 
estado e governo fazem (e deixam de fazer) deve estar orientado para 
um bem comum não de súditos e sim de agentes dotados de direitos e 
liberdades. Estes são aspectos universais da democracia, inclusive de sua 
versão restrita como democracia política, ou regime democrático.

Estes aspectos podem não ser reconhecidos de facto, a agência pode 
ser mais ou seriamcnte negada, ou muitos indivíduos podem querer ou 
não exercer seus direitos e liberdades; estes e outros fatores que mencio
nei no decorrer deste livro dificultam o funcionamento de cada demo
cracia, bem como a efetividade de importantes liberdades e direitos. 
Ainda assim, na medida em que existe um regime democrático, esses 
aspectos universais estão sempre “ali”; eles podem ser mobilizados, 
como o foram tantas vezes na história, e podemos ler segurança que 
continuarão sendo, para surpresa daqueles que projetam linearmente 
períodos de relativa passividade política esquecendo a dinâmica perma
nente da democracia.

O que vimos até aqui é uma rápida revisão da viagem que empreen
demos. Quase no final, as observações comparativas que fiz nos convi
dam a voltar brevemente a elas. Este retorno é inspirado por dois fatos. 
Um, que a democracia, toda e cada democracia, sempre é imperfeita e 
perfectível. Dois, que no atual panorama de democracias real mente 
existentes algumas têm problemas particularmente graves cm uma série 
de dimensões: o funcionamento do próprio regime, as deficiências do 
estado em suas quatro dimensões, as múltiplas consequências de exten
sa pobreza e alta desiguaidade/heterogeneidade social, a limitada e desi
gual efetividade de certos direitos e liberdades, e outras que observei 
durante nossa viagem. Em várias destas democracias hoje escutamos 
vozes que argumentam que seria inútil - ou perigoso - tentar melhora
das, ou, de outro ponto do espectro ideológico, que são apenas másca
ras para a perpetuação de uma dura dominação social. No entanto, a 
pergunta que surge é se, apesar dos graves problemas, não há ainda algo 
sobre a democracia, sobre qualquer democracia, até mesmo as que não 
vão muito além de uma democracia política, que a faz preferível a qual
quer outro tipo de dominação política.
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XI.2. De volta à democracia

Então, por que democracia, ainda que limitada por várias falhas? 
Começo com argumentos que são consensuais na literatura. Um é que a 
democracia é valiosa porque traz maneiras pacíficas de decidir quem 
governará por certo tempo. Além disso, o voto nas eleições proporciona 
o único recurso político verdadeiramente igualitário; como assinalam 
Verba et al. (1995, p. 516), “O voto é o único tipo de atividade política 
para o qual há um critério de igualdade entre os que participam. Todas 
as outras formas de participação permitem que um ativista com a von
tade e os meios aumente a quantidade de insumos participativos [em 
relação àqueles que não os têm, O’D]”.3 Outro aspecto positivo da de
mocracia surge porque sempre haverá conflitos sobre direitos e obriga
ções, em si mesmos ou em sua definição, sua ordem de prioridade e seus 
trade offs. A democracia permite solucionar estes conflitos não só paci- 
ficamente mas também, como vimos no capítulo V, lançando mão de 
mecanismos acionáveis e potencialmente reversíveis por caminhos defi
nidos por lei. Além disso, na medida em que esses processos são regu
lados por normas legais/constitucionais que sancionam liberdades e 
direitos básicos dos participantes, eles são, cm princípio, justos - c, por
tanto, são, cm si mesmos, como afirmam alguns autores,4 um bem subs
tantivo, não puramente “formal”. Como diz Dahl (1998, p. 48; existe 
edição cm português, veja Obras citadas), “a democracia não é apenas 
um processo de governo. Em função dos direitos serem elementos ne
cessários das instituições políticas democráticas, a democracia é ineren
temente um sistema de direitos. Os direitos contam entre os alicerces 
essenciais do processo democrático de governo”. Estes direitos e liber
dades são um bem público porque, cm um regime democrático, se apli
cam a todos de maneira não excludcnte.

Os argumentos anteriores me parecem suficientes para preferir a 
democracia a qualquer outro tipo de dominação política. Mas são in
completos para explicar a grande atração normativa que, sob as mais 
variadas circunstâncias, a democracia exerceu e continua exercendo.

’ Veja também Dahl (2006); em relação à América Latina Huber e Stcphens (1999) apresen
tam um argumento semelhante com especial referência às classes e setores afetados por 
profundas desigualdades.

4 Veja também Dahl (1989, capítulo 12 e 1998, capítulo 5) e Ely (1980; existe edição em cas
telhano, veja Obras citadas).
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Vale a pena explorar esta questão. Para começar, como a democracia 
implica agência e a sanciona e ampara legalmente, abre espaços favorá
veis para algumas aspirações centrais: liberdade, bem-estar e reconheci
mento respeitoso de todo ser humano. Isto se deve ao fato de que nós, 
agentes, temos como tais o direito de tentar controlar os aspectos sociais, 
não só os políticos, que influenciam nossa vida e suas oportunidades. 
Por isso os direitos e liberdades da democracia são úteis para diversos 
espaços sociais, não estritamente políticos, ou pelo menos para humani
zá-los de forma consistente com a agência — como ilustrei em relação a 
progressos no local de trabalho e nas relações burocráticas. A esta deno
mino a razão dc expansão potencial generalizada de direitos para preferir 
a democracia sobre qualquer outro tipo de dominação política.

Em particular, um desses direitos é participar da eleição daqueles que 
tomam decisões vinculantes normalmente amparadas pela superioridade 
na coerção física; além disso, se essas pessoas quiserem podem tentar par
ticipar da tomada de tais decisões. Estes são direitos de agentes legalmente 
habilitados; até mesmo o fato — para alguns banal — de emitir apenas um 
voto entre milhões implica o reconhecimento da agência. Como observa 
Waldron (1999, p. 114), “Outorgar igual peso aos votos individuais para 
que tenham igual capacidade potencial de decisão é uma maneira de res
peitar as pessoas”.1 A esta, chamo dc razão dc habilitação legal geral.

Na medida cm que a legislação c as políticas públicas derivam de 
processos originados dc eleições limpas c adequadas às regras e garan
tias legais/constitucionais de um estado parcialmcnte democratizado, 
existe uma obrigação prima facie de aceitar as decisões consequentes. 
Vigora a obrigação dc agir de acordo com procedimentos e recursos 
autorizados por essas regras quando se tenta mudar aqueles que gover
nam e/ou as decisões que tomam. Os direitos da democracia pressu
põem, em princípio c exceto negativa justificada apropriadamente, a 
aceitação de obrigações correlativas, como corresponde a agentes que 
por lei têm a atribuição dc ambas;* * * * * 6 esta é a razão de obrigação política 
prima facie.

' Raz (199.|, p. 152) coincide: “O valor do direito de votar depende em grande medida do
reconhecimento simbólico que este expressa enquanto pertencente a uma comunidade."

' Garzón Valdes (2002, p. 39) indica muito bem este ponto: “Em um sistema democrático, os
cidadãos devem assumir simultaneamente a dupla condição de sujeito e objeto das decisões
políticas: aqueles que renunciam à primeira condição são inevitavelmente reduzidos à segun
da. e aqueles que tentam exigir apenas a primeira se transformam em atores autoritários."
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Na democracia a reivindicação de que todos os tipos de autoridade 
política são para todos é complementada pelo fato de serem dc todos; 
os(as) cidadãos(dãs) são a fonte e a justificação dessa autoridade e dos 
poderes que dela emanam. Especialmente a partir de sua aposta inclusi
va, a democracia é a única ordem política que contem esta reivindicação. 
Esta ordem possibilita aos membros de uma sociedade re-conhecer que 
são a fonte e a justificação da autoridade e poderes que coordenam, or
ganizam, facilitam e ãs vezes oprimem suas vidas. A esta chamo de razão 
de justificação e fonte da autoridade c poderes do estado e seus governos.

Desta perspectiva, as eleições adquirem um significado especial. O 
paradoxo do voto é correto de um ponto de vista individualista, mas 
esquece que por meio das eleições os mais públicos e gerais dos poderes 
existentes na sociedade são coletivamente instituídos. No momento das 
eleições somos todos iguais e, como tais, instituímos esses poderes. As 
eleições na democracia são um momento, passageiro mas recorrente, 
que simboliza a des-alienação (ou des-reificação) desses poderes. O sig
nificado das eleições limpas pode ser, pelo menos momentaneamente, 
coletivamente apropriado pela cidadania, ao fazer possível ver que os 
poderes existentes não são deles, nem devem ser para eles' — é a oportu
nidade para uma autoaprendizagem coletiva do verdadeiro significado 
do poder e autoridade políticas. Certamente esta reapropriação é ape
nas parcial, c depois das eleições estado e governo costumam se tornai 
distantes e, às vezes, hostis; mas ainda assim as eleições são importantes, 
porque permanecem como memórias e antecipações, oportunidades 
institucionalizadas para novas reapropriações, potencialmente mobili
zadoras, do verdadeiro significado da autoridade e poderes de estados e 
governos. Isto também é consequência da democracia ser a única ordem 
política que sanciona e ampara legalmente direitos e liberdades, com 
base nos quais é possível participar, individual e coletivamente, de redes 
dialógicas horizontais e verticais em inúmeros lugares da sociedade. Isto 
faz com que seja possível criticar a tendência permanente à reificação de 
todos os poderes, não só dos políticos.* 9 De forma mais ampla, na medi

' Como o formulou inicialmente Downs (1957; existe edição em português, veja Obras 
citadas).

* Este significado pode não ser percebido cm países que desfrutam de um regime democrático 
c têm como rotineiramente dado este tipo dc eleição; mas basta ver a euforia com que tanta 
gente participou das eleições durante as transições do autoritarismo para entender a enorme 
importância dc descobrir que o Rei estava nu e ter a liberdade de atuar em consequência.

9 Kateb(1981 e 1992) corretamente dá ênfase a estes pontos.
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da em que ampara legalmente essas redes e as esferas públicas resul
tantes, a democracia tem a vantagem de facilitar a revelação e com isso 
a discussão pública das antinomias, das indefinições e das tensões ine
rentes à vida política e social que geram a dinâmica da democracia. 
Esta é a razão da autoaprendizageni coletiva ou da potencial des-aliena- 
ção de poderes.

Ao sancionar direitos civis e políticos, assim como às vezes direitos 
sociais c culturais, a democracia e as práticas que permite são uma boa 
base a partir da qual lutar contra as tendências recorrentes de desigual
dades geradas pelo capitalismo e pelas relações hierárquicas impressas 
nas burocracias públicas e privadas.10 Estas tendências nunca acabarão, 
mas as dinâmicas abertas pela democracia fazem com que seja possível 
- c foi possível em alguns países - construir sociedades que provêm pelo 
menos um mínimo de bem-estar c de tratamento respeitoso para quase 
todos os seus membros. Mas estas conquistas são insuficientes e só al
cançaram uma pequena porção da humanidade, e quando ocorrem po
dem ser revertidas, a um custo particularmente alto em países onde 
pouco se conseguiu neste sentido. Essas tendências à desigualdade apre
sentam um desafio contínuo à democracia e a suas dimensões igualitá
rias - e, como tais, devem ser teorizadas como um aspecto fundamental 
de todas as democracias. Esta é a razão potenciahnente igualadora que 
faz com que a democracia seja preferível a qualquer outro tipo de siste
ma político.

XL3. Uma caracterização, não uma definição

Um dos corolários do que afirmei até agora é que as interações mú
tuas entre cidadania, regime c estado devem ser reconhecidas como 
tema central para a teoria e prática democráticas. Os esforços para me
lhorar o estado em suas várias dimensões não só são necessários para o 
crescimento económico; também o são para a democracia. Especifica- 
mente, a habilitação legal dos cidadãos e a disponibilidade de redes dia- 

10 Touraine (1994, p. 16) está correto quando afirma que “a democracia introduz uma dimen
são de igualdade em meio à desigualdade social”. Concorrentemente, Beitz (1989, p. xvi) 
recorda que "Devemos levar em consideração que historicamente um objetivo central dos 
movimentos democráticos foi reparar, a partir da esfera política, os efeitos das desigualda
des na economia e na sociedade .



Conclusões 253

lógicas podem não ser indispensáveis para o crescimento económico e 
para a ordem social, mas o são para orientar e manter estados e gover
nos em direções compatíveis com a democracia e sua expansão.

Este é o momento de oferecer minha caracterização, não propria
mente uma definição, da democracia. No capítulo I propus uma defi
nição do regime democrático, ou da democracia política. Este é um 
componente essencial, sem o qual nenhuma democracia pode existir, 
pelo menos no contexto de um estado. Mas observei que ele é apenas um 
aspecto da democracia. A histórica variabilidade e indecidibilidade de 
diversas liberdades e direitos e o caráter sempre aberto da democracia, 
proíbe uma definição rígida da mesma. Por isso creio que o objeto ade
quado de reflexão, e também da prática política, encontra-se mais na 
democratização que na democracia. Consiste, além do núcleo do regime e 
de sua própria democratização," na aquisição e amparo legal de direitos 
e liberdades, sustentados de forma mais ampla e mais sólida, que dizem 
respeito aos aspectos civis, sociais e culturais da cidadania - c também, é 
claro, à expansão de liberdades e direitos políticos. Os graus e a solidez 
dessas expansões são uma medida, ainda que difícil de calibrar empirica
mente, do grau de democratização ou da qualidade da democracia cm 
cada caso. Tais expansões geraram e irão gerar sempre múltiplos con
flitos e trade offs', mas na democracia elas estão sempre potencialmente 
disponíveis e podem ser processadas de maneira que respeitem a agen
cia. Isto não nos conduz ao final da história, mas é o melhor sistema 
político para avançar até sociedades decentes, onde ninguém seja 
desrespeitado(a).11 12 Isto não é mais que um campo de possibilidades, 
mas apenas a democracia o oferece. Um olhar no mundo atual pode 
induzir-nos a um profundo pessimismo; no entanto, se posso recordar 
a experiência da Argentina sob um estado terrorista, nem sempre é mera 
ilusão a resistência ao autoritarismo e a esperança colocada no significa
do moral e político de valores básicos de respeito à agência humana - c, 
como argumentei neste livro, de um de seus corolários, a democracia.

11 Como o/a leitor/a terá notado, em parte porque este tema está sendo discutido de maneira 
extensa e proveitosa por outros autores c em parte por razões de espaço, não discuti aqui 
outro aspecto importante da democratização sobre o qual ainda é preciso fazer muito, o do 
próprio regime.

12 Refiro-me aqui à formulação de Margalit (1996; existe edição em castelhano, veja Obras 
citadas).
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XL4. Olhando para frente

Em resumo, todos os aspectos da democracia se estendem sobre 
cada questão em que a agência está em jogo. Isto pode incomodar uma 
mentalidade linear. No entanto, é o que dá à democracia sua particular 
abertura dinâmica e histórica. A indecidibilidade das liberdades e direi
tos políticos, a sempre possível extensão ou retração dos direitos e liber
dades, e a questão das opções que habilitam o exercício da agência são 
um campo em que a competição política sempre jogou e continuará a 
jogar. Certamente algumas das regras destes processos são estabelecidas 
pelo regime, mas as lutas para limitar e expandir liberdades e direitos 
ocorrem tanto dentro quanto fora do regime — e em todas elas põem-se 
cm jogo a democratização.

A força motora dessas lutas é que, política, moral, filosófica e legal
mente os direitos invocados pertencem a agentes, seres dotados de ra
zão prática c capazes de discernimento moral. Os seres humanos têm 
direito a ter direitos e, cm consequência, a lutar por aqueles que consi
deram apropriados para eles e para outros. Como afirmei, esta é a base 
da personalidade legal; por sua vez, os agentes assim reconhecidos são 
os cidadãos(dãs) legalmente habilitados que provêm a micro fundação 
da democracia.

É por isto que acrescento outra razão às que listei na seção anterior 
para preferir a democracia; ela é o único tipo de sistema político que 
inerentemente implica um horizonte normativo e historicamente aberto. 
A indecidibilidade de vários direitos c aspirações (inclusive aqueles pos
tulados pelas correntes de direitos humanos e de desenvolvimento hu
mano); as contínuas demandas e redefinições em relação às condições 
que possibilitam o exercício da agência; as tensões e antinomias da de
mocracia em relação ao estado e à sociedade; e, em geral, as aspirações a 
um reconhecimento respeitoso da agência em múltiplas posições sociais, 
tudo coincide para suscitar uma disputa permanente: a de quais seriam 
os limites apropriados do político, incluindo os de estados e governos.

Sobre esta questão lembre-se do capítulo II que algumas lutas, ba
seadas na equidade devida a agentes, tiveram êxito ao introduzir mu
danças democratizadoras (e/ou humanizadoras) não apenas no campo 
do político mas também em bastiões do “privado”. Eisenstadt (1999, 
p. 45) está correto quando diz que “A luta contínua pela redefinição do 
domínio do político [...] daquilo que se considera o âmbito adequado 
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da ação política [...] constituiu um dos maiores focos de disputas e lutas 
políticas democráticas.’’13 Estas lutas nunca finalizarão, já que expressam 
a inevitável diversidade da sociedade. Em virtude deste fato, e de outros 
que resumi no presente capítulo, a democracia sempre projeta um hori
zonte que é, ao mesmo tempo, de esperança e de insatisfação. É mais que 
um valioso sistema político: é também o indício de uma carência, de 
uma agenda sempre pendente de avanços nas múltiplas questões que, 
em um determinado momento e para determinadas pessoas, mais di
zem respeito ao bem-estar e à dignidade humana. Esta projeção para 
um futuro indefinido, arriscado e esperançado é a razão de horizonte 
histórico aberto pela qual devemos preferir a democracia. Por isso deve
mos cuida-la, não só lembrando-nos de suas vantagens, mas revendo 
criticamente seus desafios, ambivalências e deficiências.

Para dar continuidade à tarefa que surge dos argumentos deste li
vro, teríamos que continuar conceitualizando e investigando empirica
mente o caráter complexo da democracia, bem como suas não menos 
complexas relações com o estado e a sociedade, em meio a variedade 
com que aparece no mundo contemporâneo. Como digo na Introdução, 
espero que este livro sirva como um passo útil nessa direção.

•J Eisenstadt (2000, p. 129) acrescenta que um dos “aspectos centrais do moderno processo 
político [c] uma luta contínua pela definição do âmbito do político. Com efeito, é só com o 
advento da modernidade que o traçado dos limites do político passa a ser um dos maiores 
focos de disputa c abertas lutas políticas.” Este é também um dos temas centrais de Wolin 
(1961; existe edição em castelhano, veja Obras citadas).
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